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ADVOCACIA-GERAL DA T]NIÃO
CONSUUIORIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA ruRÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇOES
NÚCTSO JURÍDICO
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PARECER n. 0 I 23 1/2022Æ'{UCJUR/E-CJU/AQUISLÇOES/CGU/AGU

NUP: 64043 .00185412022-ll

INTBRESSADOS: 5" BATALHÃO IN ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO DE PVH/RO
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS.
VALOR ESTIMADO: RS 3.338.888,82 (três milhões trezentos e trinta e oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e

oitenta e dois centavos).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO PARA

REGISTRO DE PREÇOS CUJO VALOR SEJA SUPEzuOR ARS 500.000,00. Legislação
Aplicável: Lei n' 10.520, de 2002, Decreto n' 3.555, de 2000, Decreto n" 10.024, de 2019,

Decreto n'7.892, de 2013 e Lei no 8.666, de 1993. Aquisição de material para manutenção das

viaturas cegas e não cegas do 15u GAC AP. Regularidade Formal do Processo. Limites impostos

pelo Decreto n" I 0.1 93, de 2019. Corrsiderações acerca do Parcelamento do Objeto. Adequação da

Modalidacle Licitatória Adotacla. Sistena de Registro de Preços. Adjudicação por itens. Licìtações

diferenciadas para ME/EPP Obseruação dos Critérios de Sustentabilidade. Pesquisa de mercado

conr base na IN uo 73, de 2020. Análise das Minutas. Ressalvas e/ou Reconrendações.

RELATÓRIO.

l. Trata-se de plocesso oriundo da 5" BATALHÃO DE ENGENI-IARIA DE CONSTRUÇÃO DE PVH/RO,
que tem por objeto a Aquisição de material de LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, ACONDICIONAMENTO, conforme
discriminado no Termo de Referência, com esteio na Lei n. 105202002 e legislação correlata a fìrn de atender às

necessidades do Órgão Assessorado (gerenciaclor) e clos Participantes.

2. Os presentes autos foram distribuídos ao advogado signatário, para análise e emissão de parecer, nos

termos do artigol ,Yl,"a", artigo da Lei Cornplemental'n" 73, 1993, do 8" - F da Lei nu 9.028, cle 199 e do artigo 38,
parágrafo 3 o proccsso destacar-se os seguintes:

https://sapiens.agu. gov.br/valida_pu blico?id =861 204044 1t2i
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J É o qu" se tem a relatar

DA ANÁLISE JURÍDICA

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

4. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade administrativa no controle interno

cla legalidade administrativa dos atos a serem executados ou já efetivados. Envolve, consequentemente, o exame prévio e

conclusìvo dos textos das minutas dos editais e seus allexos'

5. Compete a avaliação de avaliação adequada a avaliação de risco provável, juridicamente é amiscar a

avaliação e recomendar a avaliação adequada, para salvaguardar a avaliação adequada a uma dimensão que pode ser

considerada risco e a alriscar a ser recolnendada.
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6. É importante ressaltar que o exame dos autos.processuais se restringe aos seus
portanto, aspectos aqueles de natureza técnica. . Em réláção 

',ä,,Estesl requisitos, parte-se da
competente, se municiou dos requisitos específicos para que a estes implícitos às práticas da
observando os requisitos de suas práticas obrigatórias da Administraçã,o, observando os requ
competente, confome EGU no 07, do Manual de Boas Consultas da C/ AGU, "A legalidade consultiva
significativo em relação ao técnico contra a necessidade de aspecto de tais pessoas, se necessário, de de
tais técnicos sobre os trabalhadores, jur'ídicos ou jurídicos como os dentes ou opoúunidade, podendo-se, porém, emitir
opinião ou formular, sobre estes emitir opinião ou formular, sobre estes

7. De fato, as especificações contidas ro presente processo, foram especificadas ao detalhamento do objeto
de contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, regulamentadas pelo setor competente do
órgão, com base em parâmetros objetivos dos técnicos, para a rnelhor concretização do interesse público.
8. Por outro lado, cabe não administrar que, via de regra, é papel do órgão de assessoramento jurídico
exercer a competência de cada agente administrativo quanto à competência administlativa para a prática de
atos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Assim
sendo, o ideal, para melhor e completa instrução processual, é que sejam conjuntadas ou citadas como publicações dos
atos de nomeação ou designação da autoridade e demais administlativos, bem como, os Atos Normativos que
estabelecem como competências, com o fim administrativo de que, caso de auditoria fufura, possa ser facilmente em que
quem tenha competência detenninada tinha para tanto. Todavia, não há entenclimento desta Consultoria, a ausência de tais
documentos, por si, representa óbice ao não prosseguimento do feito.

''{. Finalmente, insta menciona que são feitas condições sem caráter vinculativo, dentro da margem de quem
Ittcumbe, avaliador e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relativas à legalidade ser'ão apontaclas
para fins cle sua cotreção. O seguimento exclusivo do processo sem a observância destes apontamentos será cle

resporrsabilidade da Administração,

REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO

10. De acordo com o art.22 da Lei no 9.784, de 1999, atos do processo administrativo dependente de forma
determinada, salvo expressa não provisão legal.

I l. Com efeito, no que tange especifìcamente à licitação, bem como contratos/convênios e outras
corifigurações, conforme art,38 da Lei n. 8. Documentos com um protocolo correspondente, de 1993, o processo
administrativo deverá obsen¿ar como que66 são implementados, iniciando-se com um protocolo correspondente e
uumeração, jurtando-se, folhas em sequência cronológica, os pertinentes, cujas devem ser numeradas e rubricadas, o
volunre de envio deve conter os respectivos termos de abertura e cálculo, o máxilno, na medida do possível, cada pâgina:

ozuENTAÇÃO NORMATIVA AGU No 2, DE 1" DE ABRIL DE 2009

"Os instruntentos dos contratos, convênios e demais, bern como os respectivos aditivos, integranr
um processo útrico, devem estar devidamente autenticaclos em sequência crclnológica, numerada,
Iubricado, contendo cada volunre os lespectivos termos de abertura e encerranrenro. "

12. Aplicável ainda, a Portaria Interministerial n" 1,.677,2015, no caso de integrantes do SISG) e Órgãos MD
n" 1.243, de 2006 (para os órgãos militares), que também gestão de procedimentos gerais referelrtes à processos, serrdo
tambérn recomendado que o próprio consulente se há disciplina reguladora no âmbito cle seu órgão.

13, É certo qlle as normas devem ser adaptadas e aplicadas, naquilo que couber ao processo eletl'ônico, cqa
validade jurídica é reconhecida pela Medida Provisória n.2.200-2, de 2001, e pelo Decreto n. 8, de 2015, que trata da
validade dos documentos públicos em formato eletrônico federal, bem como do uso eletrônico meio eletrônico para a

realização do processo no âmbito dos órgãos e das entidades de administração direta, autárquica e fundacional.
14. Portanto, quanto à autoria, mencionará que as declarações declarantes são verdadeiras, disponibllizada
corll o uso do processo de eletrônica eletrônica pela ICP-tìrasil, presumindo-se na fomra em relação aos signatár'ios cla

arte. 131 do Código Civil - documento nato-digital (art. 10, {i1o da MP n. 2.200-212001 clc art. lo, II, a, do Decreto n.

8.53912015). Relativamente aos documentos após documentos anexados ao processo eletrônico, ou procedirnento cle

digitalização, referido a origem normativo atribui csses o valor de cópia autenticada ou de cópia simples, in verbis:

Arte. 12 A digitalização de doculnentos de docurnentos ou documentos de adrninistlação dileta e

de acesso dos órgãos públicos federais, autárquicos, devenr ser executados da adnlinistraç:ão de

documentos de achninistração direta e digitalizados.

https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id =861204044
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ç l" A cgnfel.ência prevista n0 caput registrador deve ser aPreseiltada como doculnento ot'igirial,

cópia autenticacla em cartório, cópia autenticada aclministrativamente ou cópia simples.

$ 2. Docunrentos originais da autenticacia de digitalização de originais considcrados cópias cla

áigitalizaçao cle cópia a,;tenticacla ern carro, de cópia autenticada adlninistrativâmente ou de cópia

simples ter valor cle cílpia sinrples.

15. por outro lado. o Decreto yt. 10.278, de 18 de março de2020, estabelece a técnica e os requisitos para

cligitalização de documentos pirblicos ou privarlos, um frm de que os docllmentos digitalizados produzem os mesmos

efeitos legais dos docuuentos originats.

16. Destaca-se o 1àto de qr.re todos os documentos digitalizados devem ser assinados digitahnente com

cerrificado digital no padrão da Infraestrutura rle Chavcs Púbiicas Brasileira - ICP-Brasil (art' 5", I)' Portanto, selÏr a

assinatura digital os docnmentos fisicos digitalizaclos uiro poclerão "...se equiparar um docttmerlto fisico para toclos os

efeitoslegaise paruacomprovaçäodequalqueratopelantepessoajur'ídicadedireitopirblico..."(art.5o,caput).

lj. Catre observar qlle o rcconhecimento dc firma ou a antenticação em certificado são dispensáveis' salvo se

houver clúvida com r.elação à documentação de clocunrentos fisicos, ttos tertnos do Parecer n. 06512019/CONJL]R-

CGU/CGU/AGU (NUp 00106.00590412019-61, Seq. 2). Isso, ¡rorém, não dispensa a assinatura eletrônica pat'a os

documentos digitalizados aos processos eletrônicos'

lg. para obter a assiuaful.a digital, os docurnentos qur: segueln os padrões de equipamelltos necessários, bem

como conter os metadados indicados nos digitaìs. Por essas lazões, recomenda-se que os ór'gãos passem a adotat os

padrões obrigatórios não mencionaclos de normativo nas fi.rturas soluções de processos eletrônicos. \ÿ

LIMITES DE GOVERNANÇA

lg. No âmbito do poder Executivo Ferleral, o Decreto no 10.193, de27 de dezembro cle 2019, estabeleceu

limites e iustâncìas de governarlça para a contratação cle bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e

passagens no âmbito do Poder Executivo fcderal.

20. tsm relação aos contratos administrativos, pala atividades de custeio em geral, o artigo 3o tlo referido

Decreto defiue algumas i.gru, que precisam ser respeitadas, notadarnente em relação à competêrrcia para a celebração cle

novos contratos de aquisiçãto

4fi. 3" A celeþração de novos coutratos administrativos e a TlrorrogaÇão de contratos

aclminisn.ativos em vigor rclativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro cle

Estado o¡ do titulal cle órgão diretamente subordinaclo ao Presidente da Repúrblica.

$ l" para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegacl^

às seguintes autoridades, pelrniti<ia a subclelegação na forma clo $ 2": \/

T - titulares de cargos cle natttl'eza espccial;

II - dirigc¡tcs máxintos clas ulridades diretamcntc subordinadas aos Ministros de Estaclo; e

III - dirigentes tnáxirnos clas enticlades vinculadas.

$ 2o Para os contratos com valol inferior a R$ 10.000.000,00 (clez milhões cle reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretár'ios cte

planejame¡to, orçamento e adntinistração ou à autoridade equivalcntc, pcrmitida a subdelegaçào

nos termos do disposto no $ 3'.

$ 3" Para os coutratos conr valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a

competência de que trata o caput poderá ser delegacla ou subdelegada aos coorclenadores ou aos

chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação'

Zl . IJmavez que foge às atribtriçõcs deste órgão de assessoraÍrento jurídico investigar ou auditar eventual

existência de clelegação dã competência, a autoriclade assistida deve se certificar sobre a naf'Jreza cla atividacle a ser

contratada - se constitui ou não atividade de custeio -, aclotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a

autoridade indicada na rniuuta possui competência para a representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

22. Ainda, o Ministério da Economia costurna norrnativos que deteminam a suspensão de contratações. o

que deve ser objeto de atenção e cumprimento pelo Órgão. Friso inclusivo que estamos em plena pandemia.
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AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL

23 Nos tennos de que dispõe de uma Orientaçâo Normativa SEGES no 02, d,e 2016, a
at'tigo l" que "Os pregoeiros e como equipes de apoio devem adotar nos processos de aquisição de

manutenção dos Anexos I e II, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados pela AGU -
Advocacia-Geral. de contratações, de preenchimento fäcultativo, encontrando-'ñ/\ryw.se dis
htfp:llpagelcontent/detail/id_nteudo/244390, servindo de excelente instrumento de apoio para que seja aferida a

da instrução, sem dever de adoção da ON SEGES/MP n.02 de 2016.

24. No caso o órgão realizou uma avaliação constante de conl-orrnidade legal, anexando a Anexo I da ON
SEGES/\4P n.02, de 2016 (fls. 3251326), CâmaraNacional de Modelo de Licitação e Contratos da Consultoria Geral da

União - Modelo de Lista de Verificação de Compra - Atualização Dezembrol2ÙZ\.

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

25. O Decreto n.10.024, de2019, estabeleceu a fase de "planejamento da contratação" como a primeira ctapa

do procedimento de contratação pública. O nonnativo mencionado tl'ata no seu art. l4 sobre os procedirnentos a serem
adotados para o planejamento da contratação, que compreendem a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar

,rETP e do Termo de Referência - TR, elaboração do Edital, definição das exigências de lrabilitação, sanções e demais
condições contratuais e, por fim, a designação do pregoeiro e da respectiva equipe de apoio.

26. Ora, a elaboração do ETP pressupõe prévia formalização da demanda no âmbito administrativo,
porquanto esse é o documento que fundalnenta a elaboração do Esludo Técnico Preliminar. Por outro lado, a efetividade
do planejamento da contratação depende da análise dos riscos envolvidos na contratação, do qual tanibént depende a

conclusão da sua viabilidade.

Designação fbrmal da equipe de Planejamento da Contratação

27, A contratação pública é do planejamento cla contratação sob a licitação formal dos serviços de

responsabilidade do setor de licitações, cuja execução dos serviços iniciais de atribuição de referências pela produção dos

Estudos Preliminares, tlo Risco e do Gerenciamento de responsabilidade clo setor, porquanto a realização dos estudos
técnicos pertinentes à elaboração dos documentos é o que se compreende como esses Planejamento da Contratação

28. Portanto, há uma necessidade de designação forrnal da equipe lnencionada com a inclicação clara das

especificações pertinentes. Como lógica das atribuições assumidas que os integrantes reúnam "corno competências

^Ècessárias 
à execução das etapas de Planejarnento da Contratação, o que iliclui conhecimentos sobre os aspectos técnicos

c cle uso do objeto. entre outros".

29. Demais, os componentes devem expressar a ciência da indicação clas suas atribuições antes de sel'en:Ì

formahnente designados disso. Bem como, outros aconselháveis ao Órgão Assessoraclo que os integrantes da equipe
podern determinar como provável o clesenvolvimento da fase interna da licitação, o que inclui conhecimentos sobre

aspectos e técnicos de uso do objeto, licitações e contratos, dentre eles.

30. Consta nos autos o ato de designação da Equipe de Planejarnento da Contratação (1.94).

Documento de Formalização da Dcmanda

31. O l)ocumento de Formalização da Demanda é plocedimento obrigatório para o início dos trabalhos
pertinentes ao início da fase interna da licitação.

32. Compulsar-rdo os documentos que instruem o processo, verificamos qlre os recluisitos próprios para a

oficialização da demanda foram atendidos, ruzão pela qual não se apresenta qualquer objeção ao documento que se

encontla nos autos (fìs. 05/08).

Estudos Técnicos Preliminares

Necessidade de Contratação

uq{ba
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33. De acotdo 00m 0 Dec¡eto L't'10'.0242.0i9, acorrlo técnico prelilnirar é o "docurnento constiftitivo da

etapa rlo pla¡ejamento cie uma contratação, clue caracteriza o interesse púrblico "90 melhor solução ao problema a ser

..ràtuido . qu., na hipótese de planejamerrto cle ume contlatação Conclusão pela viabilidade da contratação firndarnental

ou termo de referêucia".

34, O Decreto federal n'10.02412019, ern seu artigo 8u, clcfine que, quando necessário, o processo telativo

ao pregão eletrônico serár instruído conl estudo técnict¡ preliminar. Esta regra indica a preocupação com a regulação do

planejamento col¡ a fase dc plane.jamento qual, quanclo bem realizada, evitada advindos dc uma criação precipitada c

iquivocacla de uma pretensão contratual. Outrossim, o Decreto que esta confecção deve ser feita "quanclo necessário", o

que presslrpõe uma análise cle que nem sempro será nccessária a construção deste instrumento, previamente' ao termo de

referência.

35. Como ressabido, esta definição sobre a necessidade ou não de utilização do estudo técnico preliminar

envolve a matéria técnica cle competência clo setor pertincnte do órgão avaliado. Nada, convém anunciar, nas hipóteses

em que uma pretel.ìsão contrahral de atendimento pelo atenclimento preliminar ou oferta de soluções de melhor

planejamcnto para a contratação de formatação, a realização cle um estuclo técnico preliminar, uma tnelhor formação, uma

melhor reflexão ineficiente ou permitido do objeto licitatótio.

36. Ainda, reforçarrdo o lnister do E'fP, vale suscitar interessante Jurispnrdência do Tl'ibunal de Contas da

União:

Em licitações identificar um coujnnto para aquisição de equipanrentos, não havendo necessiclac{e

cle mercado de modelos qnc atcndanr a diversos modelos de achninistração, o órgão licitan;. ,

desses modelos elaborados corro especificações técnicas e cotação de preços, cle modo a evitar olr

clirecionamerrto do celto para lnarca ou modelo e caracterizador a anrpla pesquisa dc

rnercado. (TCU. Acórdão 21412020, Plenário. Representação, Relator Ministro Aroldo Cedraz).

Especifrcações com potencial de contratação de qualificação essencial cla contratação deve ser

cleviclamente funclamentacla. con'ì base enr esfudos técnicos que atcndam às rlecessirJades de sua

entidade adjudicantc. (TCU. AcóLdiío 19'7312020, Plenário. Representação. Relator Ministro-

Substiû.rto Wedcr de Oli'r,cira).

3j. Nesse diapasão, a Instrução Nonrrativa n" 4012020 dispôs sobre a elaboração de Estudos Téoricos
prelirninares c Utilizaçâo do Sistema ETP Digital, f'eruarnenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digitalclo Ministério da Econotnia,lto Portalde Compras do

Governo Fecleral, para elaboração clo ETP, clefinindo conteúdo, em seu arligo mínimo, que cleve ser designado no refèriclo

Sistema

38.

como excepcional I arligo à elaboração clo ETP. Scnão, veja-se v
Art. 8u A elatroração dos ETP:

I-éfac¡ltaclanashipótesesdosincisosl, Il, IlI, IVeXIdoart.24daLei n"8.666,de21 de.¡unho

de 1993; e

IT - é dispensada nos casos dc prorlogações contratuais lelativas a olrjetos de prestação dc

nahrreza continuada.

As diretrizes gerais de elabolação e o conteitdo dos Estudos Técnicos Preliminares * ETP estão

incluídos tros artigos 5o, vcja-se:

"Elaboração

Diretrizes Gerais

Art. 5u A solução ETP deve evidenciar o problema a ser resolvido e a tnelhor dentre as possiveis.

de nlodo a pernritir unra avaliação cla viabilidade técnica, socioeconônrica e ambiental cla

contratação.

Art. 6o Os ETP serão elaboraclos conjuntarnente por servidores rla árca e requisitante ou, quando

houver técnica, pela equipe de plancjarnento da contratação'

Conteúdo

Outrossim, etn sua estrutura normativa, possivelmente restringindo a discricionariedade técnica. definida
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Art. 7'Com basc no door¡mento de folrnalização da dernanda, confonne as

de verificação de regisfio e r'elistrd ho Sistema ETP cligital

I - descrição du ne".ss'idode da conti'ãtação, perspectiva do problerna a

interesse do público;

II - descrição dos requisitos e escolha à escolha da solução, prevenção da ap

sustentabi Iidade;

de

III - levantamento de rnercado, que consiste na prospccção e análise das alternativas possíveis de

soluções, podendo, erìtre outras opções:

a) permitir novas contratações de necessidades seurelhantes feitas por outros órgãos e entidades,

com a identificação da existência dc rrovas metodologias, tecuologias ou melhot'ias de

administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou colnunicação transparente de potenciais

coutratados, pala coleta de contribuições.

IV - descrição da solução, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à técnica quando

para o caso, colno assistência, todas as justificativas técnicas e econônricas da escolha do tìpo de

solução;

V - economia estimativa das outl'as memórias a sereln entregues, acompanhadas de docut¡entos

que lhe possibilitarão, a dependênoia de avaliação, de rnodo a pennitir qì.re as contratações sejarrt

fornecidas;

VI - previsão do valor da contratação, mernória dos preços e dos documentos que lhe ofet'ecc

suporte, que poderá constar da oferta de supolte, se a escollla for a escolha do seu moclelo dc

conclusão da licitação;

VII - justificativas para o parcclarnento cla solução, se aplicáve l;

VIII - contratações con'elatas e/ou interde¡renderrtes;

lX - planejamento do caso de previsão ou justificativa cla contratação do plano de plevisão ou

previsão, se for anual ou previsão de contratação;

X - resultados originados, em tenìlos de desenvolvirirento sustentável nacional;

Xl - foram adotadas pela aclministraçii<l previarnente à celebração do contrato, inclusive à

administração de servidores ou de luncionários para gestão e gestão contratnal ou de funcionários

para gestão da organizaçãol

XII - possíveis impactos anrbientais e mcdidas de tratautento; e

XIII - posicionamento conclusivc¡ sobre a viabiliclade e razoabilidade da contratação.

ö $ 1'após o levantamentcr do nrel-ct(lo de clue tratam cla cluantidade em c¡uestão, a finr de veritrcar'

se os requisitos são consiclclados lealrncnte o que são realmente flexíveis, que pcldcnr ser

considerados co¡no li¡nitadores senì necessidade.

$ {ì IX Ë,TP deve obrigatoriamelrte cql:lelos elelrrerltos ine go e Xlll,-guêrìclo os

elementos do cap¡l_ú_ap¿ese¡.tados e-nl,_[ÿ,_ÿ, XITT, e não contemp-þ¡¡ os denrais elenlentos clo

capuJ,-qg!-dg-os_lllgslllos_São_qpresentaclo.s remo-justificações exclnsivos no-plApji-0-docunlçú.
ETP. " (Grifou-se)

39. A lrrstrução Normativa no 49, de 30 de junho de 2020 r'evogolr os $$ 1o a 6o do a'rL. 24 e o Anexo III da

IN n" 05/2017, portanto, os estudos preliminales subnretenr-se a ser disciplinados pela IN SEGES/ME n" 40, de 2020.

40. O órgão gerenciador apresentado os Estudo técnico Preliminar, fls. 9/10 dos autos que tomaram por base

artigos 5o a7o,IN no 40, de22 de maio de 2020,do Ministério rJa llconomia.

41. O Tribunal No meio de divisäo em itens (1.2 do EDITAL), indicacto pelo Tlibunal da Súrnula:n.247,
pacificou o seguinte entendimento:

É obrigatófio parc a acljudicação do preço global, nos quais o objeto é obligatório pala a

contratação de obras, seliços, corupras, clesde que não haja olbltas ¡rat'a o cottjunto ou cot-nplcxo

ou perda de ecclnomia de,economia Eulbora prolricie, tendo uma partici¡ração de licitanres quc,

não disponível clc lorm¿r abrangeute para a cì,íecuçào, ofcrta ou capaciclade clc aquisição, possa

escalar com relação a itens ou unitlades a capacitlade de penrritir, conro e.xigências tlc lrubilitaçi..r
adequar-se a ess¿r divisibilidade.

fis Ì{o
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42, Conclui-se quc 0 gstudo preliminar da dcnanda aborda os aspectos essenciais, ainda sobre a contratação,

razoavelrnente apresentanclo os tequisitos para a contratação da sustentabilidade da natureza, anat]u.ïeza clo contrato e a

duração, além de aprescntar como possíveis pr:áticas cle contratação. O Estudo identifica a solução mais apropriada pala

suprir a necessidacle adlninistrativa e discorre sobre as providências pteliminares à contratação.

Referência a normativos que disciplinnm a contratação

43. Compete ao órgão promotol da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislação pertinente ao

objeto clo fuluro contrato, a qual deverá ser indicada nos Esludos Preliminares da contratação.

44. Esse tratralho deverá comprecnder a referência a todos os nonnativos que clisciplirrem os diversos

aspcctos, requisitos essenciais, exigências específicas e fases qtte ootnpõem a contratação.

45. Nesse ponto, constata-se que houve o trabalho dc pesquisa normativa emprecndido pelo órgão e que os

Estuclos preliminares fazent referência às normas aplicáveis ao objeto qte será contratado, razão pela qual ttão se

apt'esenta objeção ao conteúulo do documento, em relaçzìo à diletriz mcncionada.

Mapa dc Riscos v

46. De acordo com o Anexo I da iN SEGES/I\4P n. 05, de 201'7,o Mapa de Riscos é o documento elaboraclo

para ide¡tificação dos ¡rrincipais contratos c1ue. permeiam o procedimento de contratação e ações para cotrtrole, prevenção

e mitigação dos inrpactos. A partir da leitura do art. 26 Iustnrção Normativa, dept'eende-se da instrução de riscos é um

documento o qual é destilado a ser execlrtado cclnro possível duraute as fases de planejarnento da contratação c

gestão. Por csta atualização, a llonra prevê a existência de circunstâncias relevantes da parte da elrìpresa, mas tambénl

¿tnalização clo processo de fornecimento, apenas das atividades por meio de documento irtil, mas também a atualização

rJo processo de fornecilnento das ativrdades por parte da etnpresa. Observa-s:, assìtn,

4''t . Porlanto, eles não são fbrnecidos conl a maioria das características gerais e dissociadas da realiclade cla

contratante, da prestaçâo local dos serviços da própria Contratante, embora nuito se reconheça que existem riscos que são

perti¡entes à maioria clos procedimentos, atividade como lnesmo possibilidade de atraso na contratação, possibilidade de

licitação, oll a sllpeF/cniência cle inexequibilidade da prestação. Na fasc da gestão do contrato, por olltro lado, são comtllls

as falhas de interrupção e atraso na prestação dos ser:viços.

48. Conforme o Enunciado nn 01 da Ë-CJU Aquisições:

A Instrução Normativa no 05, de 26 de20l'r. não é aplicável, a priori. às por aquisrções de lrens.

que irnpede a obrigatoriedade de confecção de mapas de riscos, contra ressalvadas de ofr¡eiF
adju¡tos como soluções de TIC e alavancagem ao regramento da Tnstrução Normativa n" l, de 4

de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digiial do Ministério da Economia

49. Consta dos autos ou Mapa (fLs.20122) que serve como identificador das situações que podem interferir

com a contratação de risco tanto na fase de planejarnento da conttatação.T:atar-se de documento essencialmente técnico

o conteúdo do clocumento a ser elaborado.

50. Entretanto, o Enunciado no 0l da E-CJU Aquisições dispõe

A Instrução Normativa no 05, de 26 de 2017 não é aplicável, a priori, às por aquisições de bens, o

que impede a obrigatoriedade de confecção d: mapas de riscos, contra ressalvadas de objetos

adju¡tos como soluções de TTC e alavancagem ao regramento da Instrução Normativa tro I, de 4

cle abrit de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Econotnia

Da adjudicação por itens
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51.

comprovarem técnica e economicamente viáveis, em confonnj

52. Sobre o tema, convém citar a doutrina:

https://sapiens.agu.gov. br/va lida--publico?id = 861 204044

Via de regra, as aquisições da Administração Pirblica dcvem ser tlivididas em tantas SC

dncte,;grm o at't.23, $ 1" da Lei no 8.666193

Mas a adoção do fracionamento dependa da prescnça de requisitos de ordem

4.1.3) O requisito cle natureza lécnica

Não sc admite o fì'acionamento qnando tecnicamentc isso lrão for viável Íìem, rneslïo.
recomendável. O fi'acionan'ìsllto cnr lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objcto n ser

executado. Não épossível desnalurarum certo objeto, fi'agurentando-o enl coutrataçõcs divelsas e

que importam o risco de irrrpossibilidade de execução satisfatório. Se a Administlação necessitar'

adquirir um veículo, não teria sentido licitar a coÍn¡lra por partcs (pneus, chassis, motor, etc). Mas

scria possír,el realizar a çompr¿¡ fiaoionacla de luna pluralidade de veículos. Em suura, o

impedinrento de ordcm técnica significa que a unidadc do objeto a sel'executado não podg ser

destruída através do fiacionamento.

4.1.4.) O requisito de natureza econômica

Já o impedimento de ordem econômica se relaciona corn r> risco de o fiacionamer'ìfo allrnental' o

preço unitário a ser pago pela Adnrinistração. Em unla econonria de escala, o aurnento dc

quantitatirros produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a Adnrinistlaçäc
fi'acionar as contrataçõcs se isso acan'olar o arunelÌto cle seus custos.

Comcl se extrai, o furdamento jurídico do fracionarnento consistc ua anrpliação das vantagcns

econômicas para a Adrninistlação. Adota-se o fracionamento como instruurento de retlução de

despesas administrativas. A possibilidade dc participação cle maior númclo cle interessados nãrr ó

o olrjetivo imediato e primordial, mas via instmnlental para obtcr mcll,orss of'ertas (em virtudc do

aumonto da competitividade). Logo, a Administraçãro não podc justifir:ar unr llaciorramcnto que

acarretar elcvação de custos atrar'és do argumento dc bene ficio a unr núrnrero maior de

particulares. (Mar'çal Justeu b'illro, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adrninistrativos.

I 7" cdição, São Paulo: Revista dos Tribunais ,2016, p. 440)

53. Intportante lembrar que o TCU entonde cor¡o obligatória a adjudicação por ilem, nos editais das
licitações, cujo objeto é divisívcl, desde que não haja pre.iuízo à contratação ou cornplexo ou pcrcla de economia de

escala, tendo enr vista o objetivo de plopiciar a ampla participação dc licitante. Sempre borr lcrnbrannos sua
sedimcntada Súnrula 247:

Sítmula 247 tto TCU - É obrigatóriu a aclntisstio clu udjudicaçcio por item e não por preço gtobut,

nos editais das licitações paru a contt'atação de obt'a.s, setyiços, contprus e ulienaçcies, cu.jLt

objcto teja divisível, desde que ntio hQa prujuízo purct o conjunlo ou r:otttplexo ou ¡terda ele

econonti¿t tlc escala, tendo em vi,slu o olýetivo de propiciar u umplu parlicipução de licitattes'
qtrc, entbora não clispr.tndo de ca¡tuciclude para tt exeurçíio, .f'ornucintento ou uquisiç:cío da

totalidade do objeto, posscun fazê-lo cont relctçc-to a itens oLt uniclct.des uutònonta,s, devendo os

exigências de habilitação adequarse a e,sso clivi,çibilidade,

54. Realmente, em tcse, a leunião de diverscrs objetos em um único grupo podc gclar perda rla

conrpetitividade, pelo impedimeuto à participação de empresas que etuem no mçr'cado, colìr apenas pÍrrtc do olrjeto
contratual ampliado.

55. Por outro lado, por vezes. a reunião pode servir positivamente ¿ì Aclminjstração, pelo ganho cln ecollonlia
de escala ou pela vantageln no gercncianrento contratual, elementos clue perrrritem o alcance cle uura nrelhor proposta.

econônlica.

56. Inclubitável que a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos.

57. No caso em análise, o edital indica qlr€_¿rdjU-dpAÇ,9.q_será por-i¡¿r¡_(¡u_b-U91¡ 1.2),.op_ç.õq_qtç_aletrdç_as

recornendações do Tribunal de Contas cla União.

DO TRATAMENTO DIFITRIìNCIADO ÀS MICROENIPRÐSAS E TINIPRESAS r)rù PT]QUENû
PORTE - LTCTTAÇÃO EXCIUSTVA PAI{A t\{Ð/EPP

Q2r'
. ).\/

Iq
Fls t{o
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ÐO PREGÃO HÍBRII}O

58. Nos tenìlos clo inciso I clo art.48 cla l.ei Complenrcntar nu 123, de 2006, corn a re<lação dada pela Lei

Conrplcrnentar no 147, cle 2014, a aclministr'¿ção pública dcve realizar prolosso licitatório destinado exclusivamente à

¡rarticipação de microempresas e empresas de peqlreno porte nos iterts cle corrtratação cujo valor seja até Iì $ 80.000'00.

Sg. Da mesma fonna, o art. 6" clo l)ecl'eto 8.538, de 2015, processo que ¿ìs licitações para conlratações

pirbticas de bens, sclviços e obras, cr,rjo valor cstá al¡aixo de Il $ 80.000,00, destinar scr destinatlo excittsivamente à

participação de microernpresas c ernpresas de ¡lequcno iiorte.

60. No q¡e tange a incidência clo v¡rlor lirnite cl¡l licitação exclusiva por item de corrtratação.

irrclcpenclr:ntemente do valor global do certa;rre, o inciso Eu cio arligo 48 cla LC 12312006 ó claro ao in[ormar quc a

licitação exclusiva deve se1 realizada nos itens cle contratação cu.io valor seja cle até R S 80.000,00 (oitenta mil reais).

Art. 4tl. Pai:a o cnrnllrinrcnto clo ctcscjo no art. 47 desta Lei Contplcmeirtar', uma adnrinistração

pública: (Reclação dada pcla Lei Compierncntar no 147, de 2014)

I - cleverá realizar processo licitatório destinado exclusivnnrentc à participaçao de

tnicrocmpresas e emìlrcsas de pcquelro porte nos itens de contratação cr¡io valor seia dc até

R $ 80.000,00 (oitenta nril rcnis); (Rcdaçãro dada pcln l.,ci Complcnrcntar no 147, dc 2014)

II - poderír. ern rclaçào aos proccssos licitatórios à aquisição de otrras e seruiços. exigir dc'

licitarrtes a subcolrtratação de microernpresa ou empresa de pequeno polte; (Reclação dada peÈÿ

Lei Cotnplenìent¿ìr uo 147, de 2014)

IIt - deve estabeleccr, em ccrtilÌcados para aquisição de bens de natttreza divisível. cota dc até

25Yo (vinte e cinco pol cento) clo objeto para a contrataçâo de rnictoempresas e cnlpt'esas de

pcqueno porte. (Rcdaçâo clada pela. Lei Complementar nn 147 , dc 20 l4)

ss l" (Revogaclo). (lledação clada pela Lei conrplerncntar no 147 , dc 2014'l

$ 2" Na hipótesc clo inciso II clo caltut cleste artigo, os etntrtenhos e pagamentos do órgão or't

enticlacle rla aclministração píiblica ser leparação diretamente às nricroempresas e elnpt'esas cle

pequeno portc subcoutratadas.

$ 3" Os bcneficios apururlos no caput deste arti.qo, justificadamcntc, estabelecer ulra priorida<Je dc

co¡tratação pala as nricrocmpresas e enlpl'esas dc pequeno porte sediaclas lc¡cal ou regiotlalntenlc,

até o lintircr de I0% (clcz por ccnto) do mclhor preço válido. (lncluído pela [-ci Cotnplcnrentat n"

147 , de 2014)

61. No caso dos autos. a cstinrativa clo valor clos itens elencados no subitem 4.1.2, f1.309, ultrapassa Re
\ÿ

tì0.000,00.

62. Accrtacla, pgrtirnto, a opçiìo <lo órgãro cm destinat'tais itens a ampla participação, eln uln certame híbrido,

conr itcns clestinados cxclusivamente e outros abertos à arnpla participação (subitem 4'l.2).

63. ApSnaS_rqcog-endînl-AE-qUe ¡-o-::gLo--lç-cSflifirlg-LquA-nl9¿!ão incidência dos irrcisos I a.IY-do alt. l0 dq
ù

^ ô!r^ imnariq ^ôm^ nônqêrrrrÂncin o nfnstamento doo

lrala:rç¡-tp-dj-fereEqdl¿, e a abertura da compgtfção a_ta.dA$_il_s_e-mpl9söÍlerersada!, indepslds!-!91¡glte de seu p-slle-

Estimativa dns Quantidades

64. Compete ao gestor motivar, de fornra clara e precisa, o quantitativo dimensionado no Terno de

Rcfer.ência, em atenção ao planejarnento voltado a suplir a carôtrcia clo órgão, evitanclo, ao máxirno, estimativas

ggnóricas, sem rospaldo cm clcmcntos técnicos que evidonciam a exata correlação entre a quantidade contratada e a

clemanda prevista (TCU. Acórclão n. 1380/2011-Pl.:nário), conforme, aliás, detennina a legislação de regência (art' 7o, $

4", da Lci t't.8.666193).

65. Neste se¡tido, o TCU estabelece qne a "definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra

indisperrsável cla competição, até mesmo como pressuposto do postuladc' de igualdade entre os licitantes, do qual é

subsidiário o pri¡cípio cta publiciclade, quc envolve <l conhecimento, pelos ¿ollcoruentes potenciais das condiçoes bitsic:as

da licitaçãcl, cg¡stituirrclo, na hipótese particular cla licitação pala (ìorïpra, a quarrtidade denrandada em utna clas

especificações míninras e essenciais à clelÌnição clo objeto clo pregão" (Súmula n. 177)'
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66. Qnanto aos qllantitativos, a justificatrva cla

vir acompanhada, no que couber, dos critériosr'{p!iþediçrìo
meios probatórios que se fizerem necessáfios. 'i ! r 

.

relação entre ,a clem¿rncla e a quantidade a ser

67 A estirnativa de quantidades a serem adquiridas, devidarnente justifrcacla e baseada em

prelitninares e elenrentos objetivos aplica-se tambóm no sistema dc registro de preços, consoante err

TCU:

$9, Çurnentos comprobatórios,

(...)

9.3. deterrninar à Secretaria-Geral de Csntrole Extemo do TCIJ que oriente suas unidades,

especialmeuto a Secretaria de Contlolc Extcl'no das Aquisições Logisticas (Selog), soblc a

necessidade de setnpre avaliar os seguintes aspectos em plocessos envolvendo pregões para

legistro de preços:

9.3.1. planejamento da contratação, incluindo os procedintentos relativos à intenção de registro de

preços e à cstimativa dc quantidades a sercm adquiridas, dcvidamcntc justificada c bascada
em estudos tócnicos prelinrinarcs e elc¡ner¡tos objetivos - afis. 6o, inciso l, e 10, $ 7o, do

Decreto-Lei 20011967, art.6o, inciso IX, da Lei 8.666/1993, arts.4u,5o, inciso V e 8" do Dccrcto

7 .89212013 e Acórdàos I .100/2008, 39212011 e 3.13712014, do Plenário , 61212004 e 55912009, da

I 
u Câmala, e I .720 e 4.41112010, da 2" Câmara;" (g.n)

AcórdãoTCU n. 7 57 12015-Plenário (g.n.)

68. Nada obstante o item 7 do E'IP -.I!--tZ, no l¡9ç.9lúÊ_c¿ìso,-qs-jutos não contêtn os requisitos
necessários à clefinição dos quantitatlr'qlque serão licitados. r¡-ó¡gão consulcnte não docunrentou a estimatir'¿r daE
quantidades, não utilizou parâtrc!¡os de-estimativa e nñq_Ufe[¡_tg_1Ë-¡1e4ófijts._de cálculo que dão--Stlpirlg aos

quantitativos.

69. Det'emos ressalvar que não compete a esta Consultoria adenl.rar em questões técuicas, mas ¿rpeüarl

verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a thse interna da licitaç:ão.

ADEQUAÇÃO On MODALIDADE LtrCITATÓru¡.

70. Conrpete à adrninistração cleclarar que o objet<l licitatório é cle nalureza comum para efeito de utilizar a

modalidade pregão, A Orientação Normativa no 54, de 20i4, da./\dvr.rcacia-Cìcral da Uniiro, dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da adulinistlação declarar que o <lb.jeto licitatório é de

rlartu'eza conrum para efeito de utilização da modaliclade pregão e definir se o obieto corresponde'

a obra ou ser:viço de engenharia, sendo atribuir;ão clo órgão juridico alalisar o devido

enc¡uadlanrento da nlodalidacle I icitatór'ia upl ioírvel.

7l Vale salientar, em reforço, quc o Decl'eto no I 0.0?-4. cle: 2019, passou a dispor, nessc mesmo sentido

Art. 3" (...)

{i l'A classilÌcação rie bens e selviços como conluns depenrle dc exanre pledomirrantemento

fático e de natul'cza técuica.

72. Na concepção de Marçal Justen Filho, "benr ou serviço Çonlrm ó aqr.rele que se apresenta sob iclentidaclc e

características padronizadas e que se enconh'a disponível, a qualquel tellìllo, lìum mercado pr'óprio" (Pregão -
Comentátios à l,egislação do Pregão Cornum e Eletrônico. Editora Dialética, São Paulo, 2005, pág, 30).

73. Igualmente, nos termos do art. lo, parágrafo único, cla Lerin' 10.52.0, de 2002:

74. Art. 1o Para aquisição cle bens o scrviços cornuns, poderá ser arlotacla a licitação na nrodoli<J¿rrle de pregäo,

que será r'egida por esta Lei.

75. Parágrafo úrrico. Consideram-se bens e sen,iços comuns, para os fìns e ef'eitos cleste artigo, aqueles cuj,ls
padrões de desempenho e qualidade possam scr objetivarnentc definjdos pe,lo edital, por meio dc es¡rccificações usuais ncr

rnercado.

cos

fbdsif,Ê
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16. gutrossim, o Dect'i;to n" 10,024, de 2019, alern cie reitcr'ar cssa definição de bem comum, tambérur

r:stabclcc:eu o que deve scr entencliclo por bens e selviços cspeciais:

Art. 3o Parc fÏns tlo clisposto lrcste Decreto, considera-se

( ...J

II - bens e seruiços colruns - [:ens cujos padrões de desemltenho e qualidadc possani ser

otrjetivamente definiclos pelo et{ital, ¡ror mci,: de espccificações reconhecidas e ttsuais dtr

rnercado;

III - bens e serviços especiais - bcns que. por sua alta heterogeneiclade ou complexidade técnica,

rrão podem Ser considerados bcns e serviços comttlls, iìos terlllos t{o inciso II;

j'7. Aclenrais. seguuclq o $lo, do attigo l''. clo Decreto n" 10.024, de 2019, a aquisição de bens e serviços

c()rj1lrls na Administração Púrblica clcve ser enrprccndida, obriga'ioriamente, através da moclalidade Pregão', na forma

cleLr.ôlica, cle ma¡eira quc a escolha clo Aclministraclr:t' sre encorltr¿t etn conformiclade corn o regitne.iurídico pertinente'

Ar-t. ln Este Decreto rcgnlarnenta a licitação, na modalidaclc de pregão, na forma clett'ônica, para a

aquisição cle bens c a t:ontratação dc serviç:o5 comuns, incluídos os serviços comuns de

errgenlraria, e dispõe sobre o uso rJa dispensa eletrônica, no âlnbito da aclnlinistração pirblir,

federal.

$ l" A r"rtilização da nrodaljciacle de pregão, na lbrma eletrônica, pelos órgãos da administração

pÍrblica t'ederal direta, pelas autarquias, ¡relas funclações e pelos furlclos cspeciais é obrigatória.

?S. ¡\in<|a quanto a estc aspecto, o Decreto n" 10.024, cle 2019, no $2.o, do artigo 3", passott a clispol'que "os

hc:ns e serviços que envolverem o dcsenvolvimento dc soluçõcs cspecíficas de natureza intelectual, científìca c tócnic¿r.

c¿ìrìo possam ser clefiniclos nos tenlìos do clisposto uo inciso II do caput, serão licitados por pregão. tta forma eletrônica. "

79. C) prese¡te procerJirnento licitatót'io é destinado à aquisição de llens comuns, corlforme clzrssificação

cmprecnclicla pcio órgão.

80. Atcstacla a llalrìreza contnlll dos bens destinados à aquisição pretendidos, llos telmos do art. io, parágraftl

tiirioo. da Lei n" 10.520, cle2}}Z,julganos adequada a opção do órgão pela contratação rnediante pregão.

Bl. Aclemais, segunclo o art. lo, $1'. do Decrcto n" 10.024, dc 2trl9. a aquisição de betls e serviços comLlns n¿l

Adrninistraçäo pilblica clcvc scr crr4rrcr:nclida obrigatoriamento atlavós da rnrdaliclade Pregão etn sua forma eletiônica, cle

maneira que a escolha do Adrninistrador se eucontl'a em colrfotmidade com rl reginre jurídico perlinente.

v
DA ADOÇÃO DCI SRP

82. Em rclaçiro à adoção clo Sistema cle Registr'o de Freços, llecessário selnpre pontLlar que ele é um

¡1.¿ceclinrcnto auxiliar pern.ritido pcla Lei, que facilita a atua.ção da Administração enr t'elação a futuras ptestações de

serviços e aquisição gra<Jual de bens. Utilizando esse proceclirnento, pode-se abrir uln certatne licitqtól'io elr (lue o

u.¡.é,in. terá seus pr"çn, regisiraclos, par'¿r cluc postcliorós necessiclades cle contratação sejarrr clirigiclas diretamente a elc,

dc acordo coln os preços aferidos.

83. De acordo copl o regulamento federal, o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado nas segtrintes

hipóteses:

o quando, pelas características do bem ou serviço, houver n:cessidade de contratações frequentes;

o quando for conveniente a aquisição de bens cotl previsão de entregas parceladas ou coutratação de

serviços remuuerados por unidacle cle meclida ou err tegime de tarefa;

o qganclo for conveniente ¿r aquisição cle bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de

urrr órgão ou entidade, ou a programas do governo; ott

o qr.randó, pela natureza clo objeto, não for possívcl clefinit pleviamente o quantitativo a ser demandado

pela Administração.

ß.{. Temgs aopi¡ião, iuclusive, quc tais hipóteses sño exem¡rlificativas, sendo admissível autilização do SRi'

cnl o¡tras situações, nrcsmo não descritas pclo Dccreto. A ador;ão do SRP não deve ser tida como regra obrigatória'

r:mborn scja prtivide¡cial nas situações enl clue há necessidade de contratrções fi'equentes, efetivações segmentadas da
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ço$triltuai S cle diversos órgäos licicontratação, conveuiência admini
imprecisão na estimativa clo quanti

85 Não identificamos na presente contratação; pelo con

vista a pretensão contratual, o SRP pode ser unra f'crramenn irtil à obtenção de contratações mais efici

86. De qualquer forma, tendo em vista <lccisões recentes do Tribunal de Coutas da União,

"evenfual previsão em edital da possibilidade de adesão à ata por órgãos ou entidades não

esteja devidamente motivada no pl'ocesso administrativo (TCU. Acórdão 203712019 Plenário),

CRT'IÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

87. O artigo 3o, "caput", da Lei no 8,666, de 1993, clispõe que as contratações govelnamentais devem

estabelecer critérios e práticas que prolrovam o cleseltvolvimento nacional sustentável, inclusive por meio da priorização

cle aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7",XL, da Leinu 12.305, de 2010).

88. Assim, no planejamento da contratação devem ser obscrvados detenninados pressupostos, entre eles a

especificação do objeto cle ¿rcorclo com critérios e práticas de sustentabilidacle, a vcrifltcação de incidência de exigências

de sustentabilidade em obrigações da contratada (logística l'eversa, destinação das ernbalagens, por exernplo) ou como

requisito previsto em lei especial (de acordo com o art. 28, V, segunda llarte, ott art. 30, IV, ambos da Lei no 8.666, clc

.^993), bem como o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustenlável (PGL,S) do órgão, nos

i.crrnos cla Instruçãro Normativa SLTI/MI'OG no 10, de2012, c/c o artigo 2o, $ lo, dt¡ l)ecreto n" 10.Q24, dc 2019, que

assim estabelece:

Art. 2" O pregão, na f'olma elcrtrônica, é condicion¿rclo aos ¡rrincí¡rios da lcgalidade, da

irlpessoalidade, da rnoralidade, cla igurrldade, cla publicidade, da cfìciência, da protridade

adnrinistrativa, do deseuvolvinlento sustentável, da virrculação ao itrstrunretlto collvocatório, dr:

julgamento olrjetivo, da razoal¡ilidade, da cornpetitividade, da pro¡rorcionalidade c aos que lhcs

são corlclatos.

S l" O princípio tlo dcsenvolvirnento sustentável será obscrvaclo nas ctapas do processo cìe

contratação, el11 sl¡as dirnelrsões econôrnica, social, anrbicntal c cultttt'al, no rnínitno, cortr b¿rse ncls

planos de gestão de logístioa sustentável dos órgäos e das entidatles.

89. O Plano de Logística Sustentável é uma fÞrramenta de gestão e plancjemetrto clue pernrite estabeleccr
práticas cfe sustentabilidadc c racionalizaçãc dos gastos nos processos aclntinistrativos. O compt'omìsso coln a

sustentabilidade melhora a qtralidade do gasto público, combate ao desperdício, promove a reduçito de cotrsutno, etlétrt de

¡r+elhoria no ambiente cle trabalho.

ñ. Nos tennos do artigo acima tlanscrito, observa-se quc as clinensões a serelll consir1eracias sãir:

econômica, sclcial, ambiental e cultural, no nlínillro. Nesse sentido, clnlrpre ressaltar que o órgão assessolacio rleve: et)

¿rvaliar se há incidência cle critérios e práticas de sustentabiliclade no Ç¿rso conoreto; b) indicar a (s) dirrrerrsão (ões) dessa

incidência; e c) definir condições para sua aplicação (artigo 2o, $ lo, Dccrcto no 10.024, clc 2019). Sobre us clivcrsas

dinlensões, há subsídios orientadores no Guia Nacional cle Contrataçöes Sustentávcis, disponível no sito da AGU.

91. Na escolha de produtos Áustentáveis, segnnclo os tenttos do inciso XI clo aftigo 7" da Lei n' 12.305, de

20 10, deve-se priorizar: produtos que podem gerar rnenos perclas; ser rccicláveis;; scr mais duráveis; que possuatn llrcrros

substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde; e que gastem rnenos encrgia l1a st¡a produção.

92. Na especificação técnica do olrjeto a scr adcluiriclo, recornenclalnos, como subsíclio, a utilização do

Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministérit¡ da llconomia. O CATMAT permitc idcntiflcar itens de matetiais

sustentáveis qr.re pocler'ão ser adquiridos em substituição a itens sirnilales

93. Acresçamos que é obrigação do gestor pirblico, antos clo encarninhalnentc¡ do prorJesso administrativo
p¿ìla parecer jurídico, a consulta e a inserção nas rninutas corrcsponcleutcs clas pr'evisõcs legais constantes rlo Guia

Nacional de Contratações Sustentár¡eis.

94. Sobre a utilização clo Guia, manifestou-se o Tribun¿rl cle Contas cla Uni¿io:

203. Corno boa priitica podc-se citar a publicação do Guia Nar-'ional dc J.icitações Susfentávúis

(BRASIL, 2016c), pel<.r Nircleo lispecializado enr Susterttal¡ilidatle, Licitnçr)c,ri c (-'ontlalos

(NESt,lC), integr:altc cla Const¡ltolia-Gclal da Uniãc¡ - CGll, tla Advocac;¿r-Gelal tla Urriiìo.

204. A obra tetn conlo olrjetivcl ofèrecel'segurança juríclica aos gestol'cs ¡lúlrlictls ltJ

irnplemerrtaçiìo de práticas socioanrbicntais, de acorclo com o art. 3" cla l.ei tì.(16611993 ([]R.ô':ì1L,

strativa na reuniõo de pretensõesuì

tativo a serder¡làn¡ladö 1 !''-:',i'ì .

óbice à oaoçao deisa sisternátiò[,
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1993). O guia irprcscnta cl'ítódos, priiticas e diretrizes de sustentabilidade e traz oriontações sobrc

planejarnento e nvaliaçño da rrecessiclade de conffataçÍio. (TCU - AcóLdão 105612017 - Plenário)

95. Registrclîçs que hÉt possibilidatle, mediante moiivação adrninistrativa constante clo processo

¿rdministrativo, {e serelïr inscriclos outros requisitos dc sustentabilidacle alem das legalmente previstas e constantes do

Guia. cicsde que observados os demais princípios licitatórios.

96. Alérn clo Guia Nacional, podem ser inseridos critérios clr: sustentabiliclade nos pregões, cìom base lìo art.

5,' cla IN n' 01/2010 clo MPOG. Ressaltcmos, erltrctanto, que a incliclção genérica de normas ambientais não supre o

collr,arrdo legal, pois os cdtérios cle sustenta.lriliclade devem collstar cletalhadamente uas especilÌcações téclticas, rro edital

c/or,r no contrato, clevendo tal detalhamento scr provi<.lerrciaclo.

97. Por vczes, a exigência cle cletenninarlo requisito arnbiental deriva de inrposição trotmativa, editada pelos

ór¡¡ãos de proteçäo ao tneio arnbiente (Cotrselho Nacional clo Mcio Arnbiente - CONAMA, IBAMA, Ministério do Meio

Arnhicntc, etc.). Nesses casos, a cspecificação técnica rlo objcto deve ser definida de acorclo coln as detenninaçõcs da

¡o¡ììa vigente, a clelrenclcr do ti¡ro de procluto, recomendando-sc o l'oco Ilos seguintes tetlas, quando cabír'eis: protnr-rção

c¡¡ clescartc, coleta e reciclrgem dos luateriais, gcreuciamento cle resícluos, redução no índice de entissão cle gases e

iloluiÇão (vi<le o Guia Nacional pala urna lista abrangentc clc olljetos s.rjeitos a disposiçõcs uonnativas cle car¿itcr

auibir:nta l).
gB, Devernos menciorrar, ainda, quc a Lei n" 12.187, cle 2009 -- Política Nacional sobre NÍuclarrça do Clinra,

cnl e,sllecial, om seu artigo 6u, XII, adotou o uso clo poclel dc coml)l'a do Estado como un1 importante instrutnento para

irnplementar a política <le nruclanças clìrnáticas ¡.
99. Em sintese, no tooante zì promoção clo deseuvol.¿ilrento nacional sustentável previsto no artigo 3u,

"cáìplrt", da Lei no 8.666, dc 1993, deverão ser tomados os seguitrtes cuidaclos gerais pelos gestores pitblicos cul

aqui sições:

a) dcfinir os critérios e práticas sustentírveis objctivatnente, e er¡1 adequação ao objeto da

coutratação pretendiila, corno es¡rccifìcação técnica do objeto, obrigação da contt'atada

ou requisito previsto em lei espccial conrbiuad') conl o art. 28, \', segunda pal'tç. ou art' 30, IV,

arnb<¡s da Lei rtu 8.666, clc 1993;

b) verificar se os critérios e práticas sustentár¡eis especificados preservanl o cal'áter competitivo do

certan'ìe; e,

c) r,crificai o ¡llinhanrento da coutratar;ño col o Plano dc Gestão de Logística 5rtt¡.1l¡hrrel

(obrigatório rlos c¿rsos de ¡lrcgãcl eletrônico e br:u pr'ática rros denrais casos).

100. Cabe ao ór'giìo assessoraclo a verifìcação tí:cnica rlos clitérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a

serem adquiridos. Se a Ackninistração cntender que os beris olr.ieto desta contratação ttão se sujeitam aos critét'ios e

práticas de sustc¡tabilidade ou que as cspecifÌcações dc sustentabilidade restringern indevjdamente a cornpetição em da(

rnercado, deverá apreserìl.ar a devicla justitÌcativa.

l0l. No presente caso, vel'ifìca-se que o Ór'gão irssessorado inseriu previsões de sustentablliclade no'IR (item

14, fls,45-Y e46).

ANÁLiSE DA INSTIìUÇAO DO PROCESSO

t02. A segnir, passa-se à verificaçäo do atenditnento dos requisitos previstos nos Decreto n.7.89212013 e

Decreto n. 10.02412019, conjugados com as regras da Lci n" 10.520, de202 e da Lei n'8.666, cle 1993, introdução à

instrução da fase do pregão, sendtt certo quc cabe ao Administraclor observar couto detnais exigências à preparação em

proceclimento em fase externa momento, posterior a presente manifcstação jurídica.

103. Assim, sel'ão tecidas considerações acerca das detemrinações constatttes clo ordenamento, em face clo

caso vertcnte, ccm a rcssalva cle que os tcxtos das mrnutas jur'ídicas ancxadas serão cspecialmente divulgados para essa

1inalidade.

Autorização para abertura da licitaçãro
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1 04. A autorização para abertura pela autoridade

exigência do art. 21,lnc. V do Decreto no 3 3, inc. III, do Decreto no

(pregão eletrônico). No presente caso, tal exigência foi de conformiclade.

Termo de referência com a aprovação da autoridacle colrpetente

105. O Termo de Referência é o documento clue de\/e conter as intbrmações e os elementos técnicos etri

relação à possibilidade de contratação do Preliminar, com no Estudo Técnico, sobretudo, em relação ao Esludo Técnico
de Custo, considerando os preços no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e respeito, e o prazo da execução clo

contrato. Tal documento deve scr atendido pela autoriclade cornpetente, ainda que seja consistente na lbrma do art. 50,

$lo, da Lein.9.'784, de 1999:

Arte. 50...

$ 1" A motivação deve ser divulgada, clara e congruente, podendo consistir etn fuudatnentos cllì

declaração de concordância coln as anteliol'es, informaçries, dccisões ou propostas, qtle, llcste

caso, serão parte exclusiva do ato.

., .. ,i.;.r .iì¡-

da lipitgção dqvf darl'01ì1e assirrada

,555, de 2000 e arts.l,8'Ì, inc. V e I

I 06. No caso dos autos, o Tcrmo cle Ret'erên<;ia fci juntad o em 23l?.t¿ e o despacho cle aprovação às fls. 47149

Pesquisa de preço

101. Uma pesquisa ampla e idônea com base tro valor dc nrercaclo é cssencial pala propiciar urna previsão

adequada de cusros de contratação cle forma transparentc e proba, e ûo nlesmo telnpo, pctssibilitar a aferição do valor

refêrencial das parcelas de uma licitação como parâmetro cle análise da exequibílidade ou aceitabilidade das propostas olt

lances das empresas licitantes na ocasião de certame, poden<lo nortear o valor lnátximo viár,el.

r08 Dispõe o afi. 43 da Lei no 8.666, de 1993

Arte.43 A Iiciração será pr:ocessadu e julgada con.r obscrvância clos seguintes ptoceclimentos:

(...)

lV - seleção da conÍbtnticlade de cacla lll'opostiì com o edital c, cottl'orme o caso, cont os rcquisitos

correspondentes no mercado ou especif,rcados poL órgao olicial, ainda com os constantes do

sistema de registlo de preços cornpcteutcs, os quais clcvcnt ser devidamcntc registrados rla ata de

decisões, protnovendo-se a ciesclassificação rlas lrroirclstas clesibulraclas ou incotnpativeis; (gliftru-

so)

109 O Decreto n" 10.024, de 20 19, estabelece

Arte. 3o Para flns clo disposto lrcste Decreto, cottsidere-se:

(...)

XI - tenno dc referência - doculnento elaborado cotn base nos estudos técnicos preliuriuaies, que

devcr'¿i conter:

a) os elemel'lios que embasanl o custo da aclministração públicrt, a pat'tit' dos paclrões dc

desernltenho e clualidade definida e clas corrclições de entt'ega do objeto. cortt es seguiutes

infornraçõcs:

(...)

2 o valor estill.ìado clo contralo i4rrcscnrado cnr planilhas, clc acoldc corn () prcço cle ttrercarlo; e

Arte. 8o O proccsso rclativo ari pregão, na f-oilna clctrôuica, scr¿i instrttíclo colil os tlocLttttcnttrs, ntl

mínimo:

(.)
https:l/sapiens.agu.gov.btlvalida-pLrblico?id =8612O404,1 1!:'1"''/
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III - estirnativa de cicspesa;

1 10. Ainda. a i,ei 8.666, cle 1993, <letennina o seguintc

Artc. 15. As contpras, senìprc que posliír'cl, devern ser (...)

II - ser processa.das atrar'és do sistcnra dr: registro de preços; (...)

$ 1'O rcgislr'o de prcços ser'á prececliclo clc amplir pcsquisa dc nlercado. " (Grifo nosso)

I I I . Considerando que uma lïurção de consulta deve fbrnccer o Íáximo de segurança possível para a prática

clo ato, não se pocie ativar a necçssidade de alertar a agtcriclade de fixar o valor de referência de unla cr:ntratação cclm

e¡tbasamento técnico sutìciente para constatpt', pelo nreuos, o valor justo a sef pago.

112. Alóm clisso, a cstinrativa correta dcr.valor contlirtual é essencial para a seleção da necc,ssiclitde oti niÍo se

pror:edcr à lrcitação cle parl.ici¡lação das rricroempresas e enrpresas cle'pequeno porte, nos tenlìos do art. 6o do l)ccreto nu

¡.5-'18 cle 2015 e as Cooperativas enquadradas lto art.34, cla Lein'' 1i.488, dc2007.

ll3. Insta destacar que a proposta de ditigônci¿rs concel'nente¡ à ¡lesquisa trão se resunle à anexação de

or'çarnentos das empresas nos autos, cabendo ao res;pon.sável pela análise apenas sob seu aspccto fot'mal (identificaç:ão da

{)ll1prcsa, idoneidadc, cornpatibiliclacle da su¿r finaliclackr social corn o objetr da licitação, etc.), colno do seu teor. ij de

llom val.¡r ao mesrrìo tcl.r'ìpo que a inrpor:tância da congruéncia entre os pteçcs das pro¡rostas, cotrsideranclo qtte poclctLt ser

cvidcntes os valores clr:s¿rn'azoaclos realizados, quç podcm ocoll'sl ao ór'gão o discetninrento sobre os orçal'neÍìtos t' ,
resultados que iìptos a con.ìporclu a plarrilha de prcços, ¡lodencio ató scr excluídos aquelcs dernasiadatnentc discrepallteìt
rlos clr:nlais.

ll4. Salienta-se que são de jnteira lesponsabilidade rJa aut¡rridacle contratante a veri'frtcação quanto à

plausiþilidadc dos valoles aptescntados. Como scurprc, cìr,rc os ntc.tlbros dest¿t consultoria, julgamento clas avaliações

realizaclas têm competôncia jurídióa não cle ou l'r'ìcsrno fen'arnentas pa.ra avaliação, consultoria das estimativas de

avaliação rcalizada para análise

It5. Considcranclo. que sc trata de ganhos dc nl¿rnejra cle pesqdsa clcstinaclos à formação cle Ata que scjam

pré-preços tambérn contemplern e de registro máxirno. cle matreira cìue os crçamentos previstos tanrbém contemplem de

registl'o máximo, de ulancira que os orçamentos sejaur pré-ccncebiclos pâr'â rì pesquisa, de maneira que sejam uccessários

cls rlr'çarleutos possíveis decorrentes cle econ,,itltia de r:sca[a.

I15. Cuinprir os plocedimentos a sererr'ì obsetvaCo¡; rta "pes,luisa de preços" paråì aquisição de bens e

contra.tação cle scliços enl geral. instinrídos pcla Instntção Normativa n. 7 de agosto de 2020, do Mjnistér'io cla

Econonria, que, de 7 cle agosto de 2023, clo Ministóricl da Economia, que resolvido, "1larântctros" cspecificação, serào

obselados confcrme disciplinado no seu al't. 5o, coltlo segtte:

Arte. 5" 4 pc:squisa cle pteços para.fìns de detcrnrinação do preço estimado etn processo licitatór;-

¡rara contrartaçãrc e contratação rJe scrviços em geral será re¿lizacla cort a utilizaçào dtV
¡rarâmetros, r:rrrpt'egirdos cle forma combiuada or'. uão:

I - Paincl clc ltreços, rlisponívcl no cndereço cletrônico gov.br/paincldr:pt'ccos, desdc r¡ue as

rir)raçõrcs se rctìranr a ac¡uisições ou contrataçõcs firmadas no períoclo cle até I (unr) atro anterior à

clivulgação do instruureuto c<luvocat(lrioi

Il - aquisiçõcs c contrataçcìes sirrrilares de outros entes públicos, f-tlmaclns ncl período cle até I

(rrrn) ano antcrior à cli.,'riignção dos dados clo instrunlento cottvocatório;

Iil Pesquisa clcr sítios especializaclos pLrblicadcs enr sítios cspccializaclos, clesdc a pesquisa dc

dados cspccí1icos, clcsrie i¡rrc os interualos de in:er.¿alo de intelvalo da mídia, a pesquisa cle dados

de divulgação espccíficol; ou inrervalo de ìntervalo de domínio da nlídia, a pesquisa de daclos de

divulgação valiadol; on inten'alo cle intervalc de domínio, a partir de daclos cle clivulgação

específìcos e hom cle accsso; ou

IV - pesquisa direta com fomcccdoles, mediaote solicitação formal cle cotação, descle qtre ,rs

or'çtnrentos dc divulgução da pcscluisa do insttunlento seis de até intervalo (6) meses dc

anter:edência da publ icaçäo.

$ l' Deverào ser prioiizados os parânretros estab:lecidos nos incisos I e II.

{i 2' Quando a pesquisa de preços realizada com os fomecedores, nos temtos do inciso IV. devc

sor obscrvacl¿r:

I - prazo de resllosta confericlo ac. fornecedor compatível conl a colnplexidade clo objettl a strr

solicitado;

trttps://{ìapícns.aglr,gcv.br/valida_publico?itl==86 1 20t+044 16t27
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II - olorta de propostaq fbrtnais, contcndg., llo'tníllill'lo:

a) des criÇão cl o ob, jgp,r;yeroi uqi taiig:;ili:"l t
b) nirnrero do C¿iúesn.ci de Pcssoe .fiíiiöa - CI,p ou clo Cadastro Nacional de

CNPJ do proponente;

c) endeleço e telefonc de contato; e

d) emissão de dados.

III - nos autos de contl'atrrção correspondente, da relação dc lbrnecedores que forarrr consultados e

não enviar propostas couro resposta à solicitaçño de quc tt'ata o inciso fV do caput.

ll'7. Observe-se que o órgão deve priorizar a consulta ao painel cle Preços, disponível no endeieço eleirônico
ìhttp://painetdeprêcos.planejamento,gov.bL e a selcção dos ¡rrcços dc contratos públicos recentes. O Órgào Assessoraclo

procecleu à Consulta ao Painel de Preços do Ministério da Ëconotnia, fls. 241205 c 2081227 .

1 18. O Acórdão lct,l n. 12.512016- Plenário por britros órgãos pirblicos, que consiste basicamente enr

consultar o Painel de Preços, é a consulta tlo gestor, vez clì.re a cxpressão é utilizacla pelo pirblico. 15 da Lei n. 8.666, de

1993, não dá margem à discricionariedacle se rnaterialmÞnte possível rra utilização desses valores refèrenciais. Como

segue:

119. 21. Prosseguindo, o termo "scrnpre quc possi''zcl" (constaute do que pode rlo art. 15 devc ser interpl'etatlo
â.r sentido de que a cotrsulta é obrigatória para existircm órgãos ou enticlades que terão de substiruir aquisições

sirnilares). E rlizer, não há discriminação do gestor para deixar clc usi,rr uma consulta quando ela ¡;uder ser realizada. A não

realização da pesquisa deve ser plenarnente justifìcacla pelo gestor.

Com intuito cle verificar o custo da contrataçào ¿: o ajuste clo v¿rlor de rer-erênoia para determinados
Constam nos autos as ¡resquisas que permitern a irvaliaçtìo do custo nlóclio e as valizições entre divcrsos

fornecedores

121. Vale registraclor, que a Administração elabotou o llelatório cle pesqttisas cle ¡lreços, fls. 50/.52, a finr tle
facilitar arealização de um juigarnento critico para os preços que väo ser utiljzados p¿rra estimar o valol total licitado. E,

iguahnente. aprcsentou a Pescluisa de Preçcis. fls. 58/196, e o Ma¡ra Com¡raratìvo de Preços, fls. 53/57-V.

Divulgação do valor estimatlo ou valor máxilno

122 O Decreto no I0.024, de 2019, passotr a possiL'ilidadr, dr: pul:licação, ott lrão, o valor estimaclo ou o valot'

,4ráxirro estimado:

Arte. l5 O valor serri estilulrdo ou nào irrrlmilido rÌonstxr e){l)r'essalllente a contratlção, se ior

exclusivo do l'ec:urso exclusivo c disponibilizaclo rr çxciusivarncntrì aos órgãos rl't: contt'ole cxi.crllc

c intcrno.

$ 1" O cará,tc.l's;igiloso do r,'alor ostiui¿rclo ou clo valol rnlixiuro no viilvt:ì i)íìriï a contr[rtitçr-to :;-:t'á

fi¡rrclarnentado S 3" do ar1. 7o <la Lci t'P 12.52'/, dc l8 rlc noi'crtrbro tlc 2011, e no alt. ?-0 ilo
Decreto rf 7.724, de I 6 dc meio de 20 12.

$ 2o Para fins do disposto no'caput, o valor cstirnado t'ru o valot'' máxinto cxibiclc' para a

contratação scr'á tornado upenas e após a pul:licação do euvio cle lançanrentos, sell'ì licitaçäo cla

divulgaçiio do cletalhaniento dos clocumcntos e das demais inforuraç<ies aprovaclas lì elaboraçã,-r

dus propostas.

$ $ 3" Nas hipóteses que adotarrr o critér'io rle aplicação ¡relo julganrento, o valot estinla(io, ()

¡náxinro cleseurpcnho t'¡u o valol dr: rcJbrôncia do dcsconto constará otl'igatot'ianrcute cicr

instrurrrento para cálculo. "

12.3. Assim sendo, uma vez apurado e clel'iniclo o valor cr,itirlaclo ou o valor nráxirrto, aplictivel ao sisir:tla,

avaliado se, será o caso de divulgação. ou clcfinido.o caso cie sigilo.

124. Por hola, não lbraln previstos os'parâructros uriruri¡is ¡;üra riutt'a olr ttn'ra opçãg.,¿\ clccisä<l ...,n,p..i. à

autoridacle que, evidentelnente, <leve oomurricar-se tias infonnrç:är:s sotrre o nrercado do olrjcto licitado, col{)tÍid!ì.:t poi

ocasião do esludo técnico preliminar.

1 ! !i'.7https://sepiens.agu.gov.l-rr/valicla- putrlico?id=861 2040.i.1
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125. Vale moncionar (1uc no l)ecreto u'i0.024., cle 2019, forarr entinciados os princípios itos quais sc

condicionanr o pregão elctrônico:

Princípios

Arte. 2n O pregão. na forrna c:letrônic¿r, ó condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoaliclade, da nloralicladc, cla igualdade da ptrblicidade, cla efìciência, da probabilidadc

adnlinistrativa, do clesenvolvinrenir,'sustcntável, da vinculação ao instrutl.tento, do objetivo, da

lazoabilidaCe, da cour:on'ência, tia proporcionalidade e aos que são corelatos.

$ l" O princípio do dcsenr,'olvinlcnto susteniável será observado nas etapas do proccsso de

contratarção, eln.su¿ts ciirncnsões cco¡rôrnioi¡lr^ sociais anrbicntais e ct¡lturais. no mítrinr,l, com basc

nos planos de gestão clc logística suste¡rtlt'r,el dos órgãos e clas entidades.

$ 2' Como Nonnas l)isciplinadoras da Licitação Serão Intcrpreladas eln favoL da Anrpliação da

Disseções, Res¡¡rardados O Inicrcssc da Âdministração, O Princí¡:io da Isoncrmia, uma finalidacle

IiA Segurarrça da Cotrtrctaçãtt.

126. Assim sen<Io, como consequência, plausír'el tecorucnciar quc a escolha recai¿t a opção que amplie a

melhor aparência e se.ia mais aceitável para a proposta da ¡rrcirosta.

l?.7. Qualquet que seja a opção do Gestor, clot,e set'pensaclo para ser a opção nos atttos.

12.[ì. No caso, vcrifica-sc o valor cstiurado oil o valr¡l: máximo viável para a contratação jii consta do Tenno tl 
_,

I{el'r:rência, não havenclo catáter sigiloso quo se cogìla.r l1o selì.

Previsão de reculsos orçamentários

l2g. A clcclaração de disponibiliciade orçamentária com a respectiva indicação cla classificação functonal

progtamática e cla categoria econômica da rlespesa éilma inposiçäo legal, conforme ctispõe o aftigo 10, lX. I-ei8.429,de
l9c)2, c artigt'rs 38 c 55 cla Lei no 8.666, de 1993.

130. Cabc também alertar p¿ìra que seja auexacla a declaração sobrc a adequação orçamcntária e finallceil'a

para fazer face às clespesas. em collformidacle com as not't1las constanl.es clos arts. l6 e 17 da Lei Completnentar no l0l. de

04 de maio de 2000 - L,ei cle Responsabiliclade Fiscal.

13ì. Atente-sc quc corupctc ao órgão vcrihcar'. previamcnte ao cnvio rlos autos paia análise clo órgão de

assessol'anlento jurí<lico, a aplicabilidade da Oriclrtaç:ão Nonnativ¿Ì no 52, do Aclvogado-Geral da União, a fim cle

clispensar a necessidade da dcr.:laraç:ão ircerca rios al1s. l6 e I7 da Lci Complementar no l0l, de 2000:

"As {cs¡'lcsas or<linárias c rotirreiras da adnriuistl'ação, já plevistas no or(ì¿rnlento e destiuadas,- ,

ntauutençãg dai açöcs govenlftnlentais preexistentes, dispensam as exigôncias previstas llos

incisos I c lJ. do alt. l6 da lei cotnpleurcntat nu l0l , de 2000".

132.. Em se tratanclo de licitação para Rcgistirr de Preços é aplicável a Orientação Norttrativa AGLI n. 2012009,

nos scguinte{d tcrrnos: "Na licitação pat'a tegistro de Preçrts, a indic'ação da ciotação ot'çamcntltria ó exigíve! apenes antes

cla assinatura do contrato". Porranto, o órgiìo clclvcrá zelar peio seu cìuntpritncnto e promovcr a inclicação em momento

¿rnterior à celeLrrzLção do contrato ou retiracla clo respecti',ro ternlo sutrstitutivo.

133. No mesrno senticlo o Decleto n" 7.892, dc 2013, etn seu artigo 7o, $ 2o, c o I)ecreto n' 10.024. de 2019,

artrgo 8n, inciso IV.

Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio

134. O arr. 8o, inc. VI, do Decreto n'10.024. de 2019 (pregão eletrônico) exige a comprovação da legitimidade

clo pr-egoeiro e dos membms da equipe de apoio. Por essa razão, consta nos autos o ato de designação clo pregoeilo, conlo

tarnbérn cla respectiva equipe de apoio (fls.2901294).

lntenção dc Rcgistro dc Preços

h ttps : //sarpier rs.agu. g ov.br/valitla-publico'liC'=e,61 2t404 4 19t27
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i35. I'los tcnnils do art. 5n, inciso I. dstDucrcto u'?,892, du',2013. catre ao órgrio

intençào cle legistro de preços no Poftal cte Cornffidó (ioveflro [eilegal;r'
.136. outlossim, confo:'me lrt't.4o, El",)iiòlDecrcto'z.bgz; tle 2013 (com a redação dacla

dc 20tr.4), o órgão poclerá dispensá-la, justificaclarnente;

i37. Foi comprovado nos autos. o cumprirnento cle tal exigência (2951299).

tl ar su;.t

0,

I38. Nos incisos III do artigo 2o do Declcto no 7.892, de2013, o órgão gerettciaclor é definido cotno o órgrirr

pre.ço! c gSrynciantento,da atu de registro de ¡,rs.ços dele dcr:orrenÍe.

139. Pôr sua voz, rlo Capítulo triI do Decreto. foranr est¿rbelecidas ¿ìs suas incumbências:

l¡ crru U êneiâc-do-u g ã o gcre n ó i a d ó r' n o re g i$ru-ds-p-r eç o s.

,'CAPITULO III
DAS COMPET'Ê|,¡CI.4S DO ORGAO GEREN('I,4DOR.

ArI,. 5! Caberá ao órgcio gerntt:iaclor t prlttit:a tle todos os utos de controle c cñntinistraçãa tht

Sistemo de: Regislro tlt't i'reços, e aittcla o ,segttinle:

I - regi.ttrar sua inlençtio de registt'o c)e prctço"^ no Portul tle Comprct,s do GovernoJèderal,'

II - consolidar in_fi.trmtções relqtiv¡ts à e,s'timallvct individual e total de consumo, pronto'r,endo ct

adet¡tução tlos rc,rpcr:ti-t,os lcnno:: de ret''erôncict ou projclos básic:o,v encantinltalos pat'¿t ¿ttentlei

oos recluisito.s cle padtortizaq:ão e rucionolizctçtio; .

Ill - pron\ovet' atos uece,s,sario,¡ à irr.sìrrrç'ão pt'oce;;surtl pctrlt ct reulizctçãr, clo proccclimcnlo

licitalório;

IV - realizur pesquisa ele nteru:ttclct Itaru iilt:nti1:icuç'tict Llct vctlor eslin¿tdo rln lici.lttç'ão c:, cottsi¡!idttt'

o,s dtt¿lo;; tla:; pe5q¡,¡sos ele ntercudo rculiz¿rc\a: peli>s órgtiri.r c ettliclatles pctt'tit:rpuntes, inc'ltt;;i¡Lt

nus hipr5teses ¡ttvt,istas rros 5\$ 2r! e 3!! do itrÍ. 6! destc f)ecrclo;

tr'- corýìntrur ju;tto ttos órgãot; put'licipantcs u slt(t conc()t'¿lûnr:i¿t cont o objeto a set ìic:itctdt¡,

íttchtsive quonto uos quantitcrtivt¡¡' et lct'tuo dt: r{'er'ûttcia ot.t ¡trojeto básic'o;

I/I - realizur o procedintcnlo lícixal.it'io:

14) - gcranciur e qla de regi.stro de ¡treç'os;

VI.ll - c:onclutir evcntuuis t't:negot:iações tlos prcç'o,s regi:stracicts,'

IX - uplic:o.r, Rurontids n antpla cìe.fi:str c u ronlrttlitót"io, us penulidctdes detu't'ettlc.¡ cle in/rttçôe,s

rut procediruer¿tc licikttório; c

X uplicar, gurlutlidu a um¡t!n dele,çtt ct o ct¡túrodil(-irio, a:; pcnulirludcs dec¡,¡rrcnle,s ¿lo

desatntptinrc:zl,t tlu pctctuudo na ¿tta tl<: re¿¡islro tle ¡treço:; ou do tie,sctittt¡trimcnlo das oh'igaçoe't

c r¡ tt lt' u lu ct i,ç, e n t rc l u ç ric, its ;; u cts ¡t r óp t' i u s co ul t' cr l u ç õ e. s.

X] - autorizar, etic:epciorrul e jtt,slifìt:odtunenie, u ¡tt'c;rt'ctguçiíct clo prazo ¡trevislct no ,$ 
(f r!t-¡ ttt l. 22

deste l)ecrelo, respcituclo o pt'azo cle vìgêncict du alo, qunrtrlo :;olicil¿ttlu ¡te-lo órgãct niíit

pct t'lici¡tcttttc.

sç l!! A atu ¿le tcgislro dc ¡trcços, dis¡toriibilizaclct no Portal dc tont¡:tzs ¿lo Got'cnto..fitktrttl,

poderá ser assínndu ¡tor r:erl.iJicaçîío ligiiul.

S 2! 0 órgão gc't'urt:iador potlerti soliciícit'tuxílio técnit:o uos itrgão,s pat'tic'i¡;antcs ¡tai'e eterc'utç'tio

dqs utividfldes prcvisltt.s t¡os incisos Ill, lI" e VI do ctr¡tttl..

fj-esse se$j-ds, ¿ì !-énr cleq¡rel45-iá e'Bonþ{¿¡cg-c-ttlfa¡.lápicot,-sÂhc-,lbs:,¿ifida:.

a) Consoliclar infornraçiies relati',,as ¡ì estirnati','a inclividual e total dc col'ìstttxo, proinovcnclo a

adeo.uação dos respectivol; tr-'rmos clc rcfcl'êr'rcia or.r projetos lrltsicos encaulinhados para atendet'

aos lequisitos de ¡;adrouização o racionaliznção;

b,ì ll.ri¡"n.pcsquisa dc nlcrcarlcr pzrra irJeutifìcação tio vnlor cstitlliCo <1lr licitir5:ão r:, cotrt;olidel'ut;

dados das pescluisas de nrelcatlo realiz¿iila.ri ¡1,:los ót'gãos e entitlacles partici;tantr:..;, ilrcl'.*;ii'r': ttr,rs

hi¡róteses ¡rrevistas nos 5\$ ?.! e 3o do a-it. óa tleste l)ccreto; e

r40
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o) Coniifna':.jrurro uos ór'gãcs partiiiipaütes a. ¡iua concotdâuoin çoril o ulìÉto î ser licitaclo'

inclrtsive {lütrrtr).Íìos ciu¿ìntitativos'e tcrlnrl dc (c"[:t'ênc;a or.t projeto t'ásico'

|4l. Altinr tlisso, taruh.ful-lte-çl¿]illtc!9r-ex:t]U-qug o-é-fgãAiluglÊ!-ha-ûêd-l'egtaeiçLtgt"elr,'lsp-9m-p.¡l$1çlpalig

¡:çglsj.r!.-dc l¿r.ç.ori, o Èç:ir--Qb-se¡.yruylg-æ-dis.iigsrc.'.r--c.ç-de.-Çgpitlig.I/:-ti,l*ll-e.lug&,

,,C:AP|T'TJI,O ¡V

DIS COMPI''IENC\.,IS D() Ó,N.<;,TO Ùff{IAil.",IN'TE ']

/t.t.6.a O órgãc, ptirlit:i1;atûe sst'ti- t'ctsitol.t(ivcl pcla manifestttçiio,,lt: ittlcrt:.ssc ctrt Ltorticipar drt

¡.cgislro de ¡tre ços, ¡;it:;virlcttr:io.ntlo o r,:rtt:øminh.antento ao orgão gerencictlttt' de sua estintativa de

(:onsLtnlc, Ioc.tl (l( chtrJgu e, qtuitrao cot.rl;cr, cronogr¿tmu tlc cottti'atitção e rcspcdtit,us

e,specifìcuções ott lci'mr¡ tlc lefërôrtc::tt cnt 1:t'oit'Jo bcisico, nos lenno:t eto !æ.¡-.1!-tl,ÓÍÍ'.LLl-2J"rl¿t

.Ìttufut-9!s-!293 c ctn Lu.-n!-!-0,LJ!, ,tp-,J-Z-tJç.jJJJI!¿dt-JltL2-, adeEnclo cto registro tle prt:ços,lo

q u a Ì pteter de.fil zc r pu r k:, den,e n do a i. tt drt :

i - garnnth' que os clt:: rcìntit,o,ÿ ct ,tuit ittr:lu,yão no rcgi,ttt'o de pt'eço,s er^lei(itÌi Jormuliztil,:,s e

a p ro v u d o s ¡ t e I a a ut o t "i,:l ti d e c o i11 L1 c' I e i ! ¡ ( : ;

Il - manifi:,slirti jurtlo co orTltio gcrucitttlor, mcdianÍc a ulilizaç:ão tlu Intenção dc Re.r1i.st:tt dc

Í'reço,s',.su¡.t cot¡cot'rlânc'it: c'(.¡tn ¿ ¡ti.tielo u:scr l/citaclo, (tt'iles da.reuliznçãc drt. procedi¡ttqn.l.tt

iíc:ilntót'io; a ,.

Ill - totnar conhecintcntr¡ ¿la ala clc t'e:'4i,stros de preços, inclusive ¿le et¡t:tttt,tttis ctltentções, pnro.V
co, re t o clttî t pr i fi c It I o d e,¡ ucts d i,r pos i q:õ t:s,

()
$ -51? Crr,lo r.ií¡¡,gtíct gen:nr:iutlo:'*.ceiîe il ,'ni:lu,tlic de :ittt,tts iler¡,i, ç, ot'gtio ¡saili<:ipnntc dcmun¿lattlt'

eletl:ot'ctt'it. suu csperifir:uç'ãt:t oi,! lenno rle ì'e.fe,'êncin ou Ìltoiclù btisica, crLnJorme o c(tso, c o

pesqiisa ¿le nrcrcodo, obsc¡t'o:lo o tii.sprt,sto no art. 6!.

!ì 6! C¿t,so o órgãrt gcnl1r-:it.td,tr 6t:eile u i¡tc,ltt,,¡ão de noverc localidoriel; pat"u entÍ'eg(.¿ t'lc bcut ou

exea,rção lo serviça, a órgíio pat'tìr.i¡Ltnte reseonsá.ÿe.l pela demonda. elaboror¿t, t'ess¿tlv¿t¿la u

hi¡tltle,rc ¡.irettí,sltt no.þ'2!, ¡tesc¡ttí.1:o t!c n:<¿rc¡ic .qL!e conlcùtpl.e r¡ t¡ttt'ittçtitt de cu,rlrts locuis o¡t

rcgir.,noit. "

t42 Ðestaque-sc

a) lirlcanrinhs.rnrinto 'lo ór"gão ll(Ìrerlciadol' dc.sna i¡stimativa de colisttmo. local cle 0ntlcga c.

r¡nnclo couber, clùrìogfarruì 11e contraiar;ãc r-'respcctivas especil"tcações ou tcrtllo tle referônciit otl

ilî::Ji:Ï|ii,n, ¡ i''rt,rsão no regisr'o <tc p'cços rormalizactos c aprc.v;r<los pcta autoridaìl
cofiltlctciìte; c

c) lu,ianifèstaçîo, junto ao órgão geLe.irciaclot', trccliantc a utillzacão r.l.a. Intcnr;ão cle R,egistlt: rie

Prcçqs, sr¡rr collcol'dância.com o oli.jcfo a scr licitado. iìrttes cla realização do procedinrento

licitatóno

ANÁLIST] DAS IUfi{UTiT¡ì

Considerações Gerais sobrc o llclitt¡ì e ¡\nexos

1,43. Inicialmente, cumÞt'e destacar que o órgão adotou o$ modelos elabot'ados nacionalmente pela AGU. Esta

a,ioção é, inclusive, recomefldada pela Instruçãr.r Non¡atíva no l)5, do l\4inistérÌo do Planejamento. DesettvolvimerìtLr n

Cìestão, artigos 29 e35:

Art.2c). f)cvem scl utilizaclos os morleicis dc ntinutas pac{rouizados cle'I'ermos cie Referêncin e

Projetos Bírsrcos da ¡\r,lvocacia-Cieral União, r¡bsetvadas as ctit'etrizes dispostas no Anexo \i. ìlr:m

conro os Cadclnos de Lo¡¡ística cxpcdiclos pcla Secretalia dr: Gestão dtl Ministóiio dtr

Plarrejanrento. I)csenvclIvirnciìto í: Gestiv.r. l1o quLÌ cottber.

trttps:/ie,apietrs.agr.r.gov.trr/valiCa.-pulilico?id=gG 1 2C4044 20127
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ou cOl r'ì

caberá avaliil a pertinêricia cle modiüðar'ôu não os Esruclos I'reliminares e

Risco, a depender da tenrpcralidade da contrataÇão, tlbstryado o disposto no

,,\rt. 35. Dever¡ ser utilizados os modelos de nrinutas padroirizados dc atos cotlvocatót'ios e

corltratos d¡r Advocacia=Geral [Juião, obsen;ado o dispost<l no Auexo VIl, bem coltlo os Cadernos

de l.ogística expedìdos pol e sta Sec¡etaria cie Cìcstão do Ministél'io do Planejamenttr,

Desenvolvimento e Gestão, rlo que coutrer.

$ l" Quando o órgão ou entidadc nõ.o utilizar os rnodelos de que trata o capìrt, ou utilizá-los conr

alterações, dcvcrá apresefltal as devitlas .iustitìoarjvas, anexattdo-as aos autos.

$ 2c No caso cla contrataç:Ìo tle prestação cle, serviç:os ¡rot' tneio clo sistema de crlcdencianretlto,

deverão ser obs(rrv¿ìdas as ciirctLizes cotrstatrtes do iten 3 do Anexo VII-B.

144. Embora a presente oontr¿ìtação não envolviì ser\'ìçosì, podemos identifioar na adoção das minutas
padronizadas pela AGU uma boa prática administrati'ra replicávcl nas iicit.i'rq:óes de aquisição.

145. De qualquer fbrma, dado o seu caráter genér'ico, e consider¿Inclo-sc as possíveis pecLlliariclades,cle cada

.arbjeto, o gestor responsável deverá tomar as meclidas clc cautela qu¿rnto a evenlu¿tis ada¡ltações ou ¿loréscimos que sc

iizerem necessários nas minutas pala a sua aclr:quaçãcl arl c¡rio croncrt)to. .

146. Além disso, uma vez que os nloclelos estãcl sujeitos a urn pl'ocesso clinâmico, o que importa em ft'equentes

apcrfeiçoamentos e atualizações, é im¡lortantc quc o ór'gão acomparilrr: cvenlrtais atuirlizações feitas pcla AGU.

'l'crmo de Rcfcrêncin

I'ermo dc Rel'crência

147. O tcrmo ric referência é o "documonto el¿rbol'ndo r:orn ba¡;c nos cstu(los tócnjcos prcli.mitiares" (art,. 3",

inc. XI. do Decreto rr' i0.024, de 2019) que contempla. alí:nr do dctalha:ncnto çle el-r.ieto, os requisitos par¿ì participação

no certanrc. seì.r lirocessanlento, até final conlratação e a execüç:iio cr-rntrattt¿rl:'

148. Bm sua elaboraçâo, o órgão cleve atentar pilra os rccuis;itoyclcscritos no art. 3u, it'tc. XI, alinca a e 14, incs.

II, do Decreto nu 10.024,dr'2019 (pregão eletiônico).

-l'19. No c:aso cspecítìco dos autos, o Terrno cie Rcterlêrcia foi a¡rcxaclo (Sì:ì 1r" 0023786034), Apesat'd,: r;e

:alar de documcnto extremamente técnico, cujh avaliaçiio cabc, eln úrltima instância, ao pril¡lrio ói¡lão ;rssistido, ele

parece conter as previsões necessát'icrs, eteuclcndo às plescrições legeis pertincnlet;.

i50. De qualquer forma, lraja vista que o (n'gâo assessoraclo r:ão utili:¿ott o rnodelo atultlizedo c:rr jujþo-.{p.

2021, cabeur as seguintes considerações:

151 Após o atual subitem 3.2, acrescentar o item atlaixo (retrttrrtt:r'autlo os seguintes):

4. CLASSTFfC.,\ÇÃO DOS tlEr\S CjOMLINS

4.1 . 'Irata-se dc aquisiçãrr de bem conturn, Ír scr contratada nlcdiunte licitlção. t'ta uroColida,.lç

prcgão, em sua fbrma elcir-ôr'iica.

152. Antes do atual itern 4, ¿rcr..isceniar o itenr abaixo (rcnumeranclo os seguiutes e contllal;ibilizantir:r collr u

atual item l4 do TR):

5. CRI'TÉRIOS DII SI.JS'I'INTABII,IDADE

-i.l. Oi critérios tle sLrslcntal¡ili<inrie sã<l aquek:s previstos nas es¡rcciiica(;ü\ìri (lo otrjetr.l c,,.rir

obrigações da t:ontr¿ttldir c/r¡tr ¡ro crlitel conlo rcc¡nii;ito prcvisto en'r lei espccial.

i53 No atual itenl 6 - OBRICjAÇOIJS DA CONTI":¿\Ii\L\4, apris o atuaf subiiern 6.1.6, acrcsccutitr'

¿',. t'.).ihtitrs://sapiens. agu. gov. briva lida-¡:u blico'2id'=B 612.O4C41



ì:î t C 1 i )]-0 2?.'t7 : 1,1

r 54.

hl lpr; :/icopiens.a¡¡u.cov. brArdlid a-pltJli co?id=B 61 2040 4'\

(,,1 .'l . itrolìi¡)\¡cr ir iicstiiiaçã.c lin¿l Í¡1nl.rr.lnïalnlc:ntr: etlec¡tracla, sünprs (.ltlî ¿l l(:8i$laçào

iìrìsirrr o c;:il.liì', ciìrno rì(rrì c¿ìsoi; rlc pnc,',:s, pilhas e blttet'ias;. etc.'..

ägtir...U¡tù:s¡1¿i-'t.tu (j gcsttl,i di','i vc¡'i{ìc'ar sc ltir algum crité;'io rJe susttrltt¡'bitidacte (lu(: sc

errc¡uadlc corrio ob,:igar,:iicl da cr.;irttatada, cor:¡lo. po,.' exenrplo, ¿i rrecessirl¿rt1e rle lectllhin'leuto de

lt:síd,¡os dccoir(rl:rics r.iir r:ollt;lrtirç.ío.:l)iìra íÌns,.b tìia d,jstirttçäc; íìnlll alnbic;ttltlinetite arJcquacll.

Para tanto, ccils'.tltc-sr'i o Cuia i\lacicl¡lal rii: í*lct:tl'¿t"açäes Sttrtetltát'0is.

fx',,ssil,el a'velilir:açào cla regulariclade no Sistern¿ de Cadastro dc6.2. Quancio rrão lbr

þ-onlecedores -.Í:ilC,,\l:, ¡ r;¡111rç..;¡¡ corìtl'atî11¡r deverá etrtregai: !ìo sctor t'r:sponsiltvel pela

{iscalização ciû corlti:¿ric,, at:é o dia trinta tlo mês seguinte acl da plesl.a,;tio dos selviçcls, cs seguintes

rJoc\rhrcfitos:.lì ¡:r'o.;'a clo r,cgirlaridaric ir:l¿iliv¡r i- Seguridade Social; ,Ì) ccrtidão coir.iunta rclutiva

aos h'ibutes ièrielo.i-. r.'à Lri,'irla.A{.iva du T..Írrilurl 3) r:ertidõcs que cotnpt:oyeur a regtrlalidade

¡rclautc. a Fiie.:¡tlir ì\'lunicipnl orr i-'rjstl'ital io t:oruicílio ou sede tlo contl'atado; 4) Ccrlitliio tic

Reguiaridade do F(}TS -..(li{ir: c 5) Ccrtidzio hlcgativa clc Débiics TLab¿rlhistas - CNDT, conflortrtc

aiínea "." cio iteru llJ.?. do ¡\ncxo VIìl-ll da ill i:iEGES/NII] n. 5l?t)l'7;

No atuai itcirr l0- DO PAG¡\lviEl'J'fí), aitcr¿u: a rcdrrçäo clo artalstrbitem l0.l3, nos seguirltes terrlros: V

10.i3. |Jris casos Ce evontr,raili atrasos de ¡ragarr:er:to, tle:;c{c c¡te a Conti'alada não ienha

"r,n.,r',li,lu. 
de algunrii firrrna, ¡ràra taulo, o vulotl cleviclo clevctli sei acresc.iclo de afuahzação

finanoeira, e sua apr.rraçîio sc farâ cir:sclc a clala de seu vcncimcnto 41.é a clata do cfetivo pâgaûlento,

crn que os jur<¡s clç rnora. trrliìo cato.ilados à taxa d,e 0,5olt (rneio pol oeuto) ao tlrês, otl 69'o (ssis

por cento) oo .,'u, rrìcrli¿rntc aplicaçäo das scgitirites fót'nrulas:

EM= lxNxVlìsc¡irlo:
i-:l*,Í -, Ijncaigos nrr):ntórjos;

N - l'trúrnero cis dias eri¡rc ír <latn ¡tlcvirrta pala o pagamclìto c a clo eferivo,pagalltcnt'J;

VP = Valor dc ¡rarccla a ser pagíì:

| -- ínclice dc cl'rini)ensôçirc íÌnart';cirr, = 0,0C016'138. assim a¡rurado:

I-(1'X) 'i,= (,5/l0r]) I--0,0001ó438
'['X -= Percerriqnt ,lo t:rxa anttai = ó(7o

36-5

\ý

I -(5 N3aiu$l iÍern ll-DOI{llA.JtJli'l'hl.nltcrarâreclaçãodosprìmeirossttbitotis,ttosseguinteste,ttììc)s

Ol; picços inii:ialnrr:nte çorrtia.tildos ìäo [ì;<r¡s e iri'eajur;táveis no prazo cc utn ano cotltado cla dai¡¡ limiie
para aìaprcsrlntaÇão cias 1::'O¡rostas. ' ,

,{prjs o intenegno de um Íìrìo, c indeperr.lcntcmellto Ce pedido cla CONTRA'IADA, os prçços irr¡ciais

¡;eriì-o ie¿ùristaclcs, mr:diante a aplicação, pcla CONTR¡\IANTE, do ínclicc

it,tri!t,! ¿t rt:t (t(lo¿(t(iry', exclusivarì1ente par¿r as obrigações inicia,:las e coltciuídas após a ocorrêllcia da

anualidarJe, com base na seguitrte fórmula. (art. 5u clo Decl:to n.o 1.054, de 1994):

R=V(l-I")/io,onde:
R -- Valor do reajuste procurado,

V '- \'¿tlor cr:ntratual a ser l'eaju$i.ado;

I" : ílidice inicial - ref'erc-sr: ac ínclice cle cu.s1..J¡; ou clc preços correspondcntc à data fíxa<la para elltrega Lla

pr0posta na licitação;

I'" iurlicc rclativo ao ,nês do reajusmtncttro;

Nota ExpXicativa: A Achniuistraçào rlever'á atentar para qlle o filclicc utilizarlo seja o inclicador nrais;

¡rr.óxinrc rta cfetiva variaçtìo clos preços ilos bens ¿r serern I'ornec.i,J.cs, "...o clual deverá scr prefcrencialmente urn íitclir:t:
'sirro¡ial orr específlrco, e, apci'rils na ausôncje. clc tal ínciicc, utu iudice gcra!, o qual devcrá ser o tnais consen'ador ¡'rossívcl

¡,i¡rlit:i¡r <,

| :t.rts :/t:;apiensr.agr.i.gorr.trrAralidr.r_.plrbiico'iid=8ü 2A4044 'Ì2t21



de forma a nâo oneral injustificadamcnic a admirìittiação,.." - TCru,%.c ne ll,Il20l3-Plcnário. A
ainda. utilizar ínclices dif'erenciacìos, dc fomiä{o{r¡stificacla; ae,.g4igo:fcgm as peculiariclades
contratual. ' ^ r"

Admìnis

L Nos reajustes subscquenteg rro primeir:o, o inten'egrìo mínimo de um ano será

efeitos linancçiros dcr último reajuste.

L No caso clc atraso ou não divulgação rio íncl.ice de reajustanrer,rto, o CON
CONTRAIADA a importânoia calctilacla pela trltinia variação conltccida, I

correspondente tão logo seja divulgado o ínclicc dcfinitir.o,
iquirlanclo a dit'clença

l. Nas aferições tinais, o inrJ,ice utili:¿aclo para reajustc será, obrigatoriarnente, o definitii'o _ .. .-

l. Caso o índicê estâbeleciclo para reajustarñ.:nto venha a ser extirito ou de qualquer fonna não possa rtiris
$er utilizádo,' será aclbtado, er:r substituição, o ctrÌe vier a ser detelminaclo pr:la legistaçào então em

vigor.
l. Na ausência cle previsão'légal quarrto ao índicé subÈtituto,'as þalteb elêgcrão rroýo íncLce oficial, para

rcajustamento do ¡rreçr: do valor rernanesccnte, por meio dl: telmo aclitivo.
l. O reajuste scrá realizado pol apostilatne:rto.

2.156. No atual iterrr 16. DAS SANÇÕF',S Anl¡ntttSTRÁTI\,iAS. rlterar a rotlação na plimeira parte do item,

.iùs telïì]os seguintes:

2810412022 '17:14
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DAS tì/,NÇÕÌ.iS .Á^DltIl',üSTIì,/ú'fVAS 
.

Corrrctc- inlì'nçiÍo adnlirri,strativa rìüs tcuìlos cla Lei nu 10.520, de 2002,a Cjonllaiacla

14.

14.t

que:

a) falhar na e>recução do corrtrato. pela irrexecuçiio, total ou ¡rarcial, cle c¡uaisquer dls obrigar.:c'ics

assulnicias na contratação;

b) enscjar o retarclamento cll execução clo objcto j

c) frauclar na execnção clo contrato;

cl) conrportar-s;e dr: nroclo iniclôneo; ou

e) cometer fiaude fìscal.

1,+.2. Pela inexecução Lotal ou ¡;arcial do objcto clcstc r:ontr¡.rto, a ArinrirLiritreç:iio pocic

aplicar' à CONTRATADA as segrriutes sarrçircs:

i) Adverlêr'rcia por escrito, qualrclo do não cnnrplirnento cle qrraiscluer clas ol:rigaçòt:s

ctjntre'tuais cousicleradas faltas levr:s, assì¡rr eutenc[iclas acluelas c¡uc nio acalieianl ¡.rrejuizos
significativos para o sen,iço coLrtrataclo;

ii) Multa:

(l) ntolatrjria ie.....Yu (.....pol t:trnto) por dia de atraso irrjustificado sobre o valol cla 1:atcela

inadinrplida, até o linrite de ..... (.......) dias;

Nota cxplicaiiva: h ,\drniuistlcrç,¿ìo devc clcr:irlìr', caso a cûso. de acordo ccm o objeto, c¡ual o ¡rrüz.o

linrite par-a a rnorÍ.t ri¿r coltl'atada, a par'lii'rio qual a execução cla prestaçiro deixa de ser ittil palr ir

ór'gäo e cnseja a rcs!ìisão do corrtlatcr. Lc¡lbrc-se que esse nlodelo (: apenas Llnla sugi'stà¡r; é

possível cscalc,nar as n:ultas cor¡lblnre r¡s dias cie atraso, pot'e;<emplo^

(2) competrsatória dc......91, (....... por cento) solrrc o vllloi Lol.al do contl'rlo. ner caso de

iuexecuçà.o total do objeto;

iii) Sus¡:et'rsào de licital e iirrpcdirrrcnto de corrtratar colrl o ór'gão, cnticlacir: ou unidacir:

aclministlaliva pcia c;url a A,Jriinist.raçãr; Iì'iiblica opcra c atua cor:01'0t¿tnrcntc. pc:lo ¡;razo cìc: irlrl

dr:lis arros;

iv) Surrçíio dr: irrpcdírricnto rle licitnt'r) contratar conr ót'gãos t: enticluclcs tla LJ¡ijlì.,1. (.):.;r'r'ì i)

c'rnscqtiente descredeu,:iantentr¡ ncr S;ICiAlì pelo ¡:razo dc ¿té cinco auos.

') 1.:1 !

Bubrica
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v). Decl¿iraçã.o rìc inidoncidarle parî Jicitar 0u ¿onu.4tírr r;crt:l a Ailmiitistraçao PúLrlica, cnqrtatltp

pet.dr.tral.ern os nrr.rl.ivos clcternrinentcs dn pirrriçãç ou ató que scja pionlt.rvida a rsabilitaçíio perante

e nr(tpria autolirJaie quc.apli<:cr'.r a penalidaclc;, qlìe súrá concediia rìelnpre c¡itc a Contratada

l'crssa.rci r a Con tri¡ tsnte ìtclt-rs pl cju izos ca usil closl

14.3. ,,\ Linrrçär: cle irtr¡rcclinicnto rle licitat e contratar previtita l:o subitcln "ir"'tarnbónr é

a¡llicár,el em quaisqucr dàs liipóteiies prcvjstas colno inliaçlio adtuinistrativa ltestc Tcuno de

Ref'crí:ncia.

As sanções ¡-'r'gvistas nos'sttllitcrts'-i". *iii','¿iv". "1r;'pocletão'sel aplicadàs à CON;¡R.ATAl)A

juntameìrtc coni as de lnnlta. tlchcontanclo-a clos pagamentos a se-ern elle tlradtrs.

(...)

,a,p(ts c ¿',ru¿r.l snþil.enr 13.12, ftLrrcsccrlt¿rl'llllis unr itr,:rtt, ccrt a scguilrte redaçâo (renr.lnrer¡.nrlo os itens

lX. CRITÉIRIOS Dn IIELE(I^O DO IìORI'IËCFII)OR'

lX. l. As exigências tle lrirbilitação jurídica e cle rcgularìdatlc liscal e tialralhista são as

usnais para a geu:talitlaclc clos oirjctos, q;ontbrnic disciplinado lto eclital.

1X.2. (Js r:r'itól'ìos cle qrillificirção ecolrômico-fìnauceito a ¡tt)t'etti atetrdidos pelo

fol'ncccrloi' csião prt:r'istos no r:tlital.

1X.3. Os uïitel,ios dc qualiticaç:io técnict a sel'em ateildiclos pr,lo fbrnecerrJor sçrào:

lX.3.l. . Conrprcrv'açño õc ailtidão para o fourccintclltc ¿.¡ þc:tts em caractet'isticas,

quanticlades c pi:azos cou'¡natí\¡cis crrnr r) cÌl.ieto desta iicitação, ott ûoit't o itertt pel'tincrttte, 1:crr mcio

tlir aprcsentnção rlc at¿l;taclos forreciclcs por pessoas juríciic¿ts de tiircito piilrlicrr oir plivado.

l,{.J.1.1. Pala lills cia conrprovaçño clc,qüe tral.a cstc sLtLritenl. os atestacios tlcvcrã<-, clizcr'

rclipcito e, cgutt'a-tOs cxcctltaclos ÇOln as scguitrtes caractcr'ís{.icaS tníltitlias:

I X.3.1. i.I
1x.3.1.1.2

lx,:l.l,1.3

1X.3.1.1 ,'1

v

\t

'NIr¡ti: L.lxlriic:ativa: C-orrforr¡e Acórdño t't" 9ltll2019-Plerlário do'l'liburral de Corrtas cla Urtiãc,. Ó

obrì¡¡4ióric', o cstalrclccilncnto cle ¡ral'âmetrc.s otr etivos ltara análisc cia coutpruvação (atestatlos clt:

ca¡raciclade técrrico-opcracionc,l) rh: quc a licitante já tenlra l'ornccitk¡ lrens ¡reltinilntcs e

cgrrr¡rotívcis c:rrr caract:t:rísticas. quanticlades c ¡rrazos com o objcto <ia conirataçãt'1, Ncsse sentitlc',

é r;onsignaclo no acór'tlão a segttinte rr:cotrlcnCação:

"t).3.2. estabr:lrlça rto edital cla llova licitaçã'r, de fortna clara e ob.jetiva, os requisitos de

qualificação récnic¿l cluc devcrño scr <!cnlonstritclos pelos licitatttes, os qttais deverão estar'

þ¿sgaclos em estudos tecnicos oi; qnaìt; tlvidt'ucietu que ari exigências constittlem o tníuimo

nccessário à gararrtin da lcgulal oiccuçio oor.Lratual, ponCerados scus inrpactos em relação à

cornpeti rividacìc,lo ccrta nrel"

l;t.3.2. Prova clc aleltdimento acis reqrti.sit,os .....,.., previstos na lei ......'.....:

Nota ExBtica1[!yg: Elu hat,entkr Iegislução espcciai incidente scrtrre a uratéria, que preveji.r

rec¡¡isitos de habilitaçiit'i rú'(lnica es¡rccíf icrts, esü:s podeln ser nrcnciclnados neste item. Ncls terntos

do urt. 30. Il, cla Ler n" 8.66í:r/93, ó olxigatório o cstabclecitncnto de parâmetros objctivos pirra

análisc cla cornpro'"'írçäo (atcstaclos <Je ciLpaciJaJe té<:uic<t-operacior,al) cle que a licitante já tcrrhr'l

fornecicio bcns corrrpzitiyeis cnr cÍrn\)tcijsticÍrs. r1'.r'au',iclades c pl'rizos cotn o objeto da iicitaçãct.

h lri¡s. //saìii¡:ns. a gr r.flov. br/v¡ì licla.-nublicr¡?id =t161204044 2.4|:t7
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Os critórios de äcèitabilidacle de preços serão:

VafoæGldr¡af ; It$.1¡x;0pffidi,oar por extenso)

Val orès iln itários:'c.onfórmeiþl ani I ha de composi ção de preços

I60

O atual item l4 deverá ser compatib lizado'com'o novo item 5, deste termo

Após o sugerido item 17, acrescentar o subitem abaixq:

]8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

F8:1 : O ctrsto cstir¡rado cta eor¡hatação será trn¡ado públieo apctras c irrrcdiatarrrelrtc após

ffi
OU

18.1. O custo estimado da contratação é de R$...

OU

18.1. efv'¿fi¡rdwst¡f'ncitr
ap+isaÝãû{û-fi ûiot+eæonto-,'ssni-

Após o alual subitem 15.1, alterar a redação clo atual subitem l6.l, nos seguintes tetmos

No caso vertente, a autoriclaCe assessoracl¿r irá ibrrnalizal iirsttun':ento col]tratlral com¡latível com o olrjeto

A presente minuta tanlbénr foi lastreacla em minutas disponibilizadas pela AGU. tornanclo dcstrecessitt'ias

nraiores obseruações jurídicas sobre seu conteitdo

lX. DOS RECTJRSOS ORÇAMENTÁnrOS

1X.1. ,4. indicação cla dotaçäo orçanlentiria fica pr:stergada pala o mornerlto da assitratura

do contrato ou instrumento equivaIer.rtc.

Minuta tle Edital

161. Os requisitos e elementos a sel'eln observados na nrinuta do eclital são irqueles previstos Iro ar!. 14, inc. lìl
e IV do Decreto no 10.024, de 2019 (pregão eletrônico), art.9" clo Decrcto nu 7.892, dc 20t3 (SIIP) e art.40 da Lci n'
8,666, de 1993.

l{i6Z. No que tange à nossa específica atribuiç,ão, cle análise das nlinutas, confbnne atestado no prootsso, o
tllgão consulente utilizou as peftinentes minutas disponibilizadas pela ,\GIJ, tornando desneoessárias nlaiores

observações juríciicas sobre seu conteúdo.

Minuta da data de registro rle preços

163. Os requisitos da minuta da ata de registro de prcços estão previstos nr¡ Decreto no'7.892, cle 2û13,

devendo estar em confonnidade também couì a nrinuta do edital e do termo de ref'erência.

164. No presente caso, verificamos que a minuta foi juntada ao processo e atende a tais pressupostos.

f)a minuta de contrato

r 65.

cla licitação.

166.

https://sapiens.ag u. gov. br/valider_pr"rblico'?id =861 204044 25t27
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ÐÄ PU*LICIDAÐn ÐO CER'[1i[,lir Ð Ðí) PlìAti;O ïARÄ,AtlEIlT'Utùt lrÂ Slls$;Ãtl pÚ¡rUCn

idi¡. l.los tci.i\las clo Decr:etcl'rro 10.0,.1, clc 20 dcr$ctçnitrLo rJe 2019, a fase ezterrta tlo pi:cgão, n¡l f-otma

c'no sítio cietrônico clo ór¡¡rio do ltromotot'clo pre¡¡ão.

[(rB. t)ritrossinl. cl eclil¿rl.de.d.¡¡]r;rìo, o ¿rviso srrf,cicnto ifq qbjcto, clcvc cònter ttl:l at'isc) sulÌcir:nle c clalo d.o

qi.ii,ci.p clucr dcvc conter uma indiçação dos locais. c',[as c s*ssiro intcgral em ,-1uc pocierfi ser liclado do cdital. ben coino o

*.il'rnt 
"i".rrônico, 

onde o prêmio é'um púb{ico. , o cl,lia,:'hol:lt,l"-s*" r*ul-rrçÀ" -- cf. arte. 3o, inciso I. clo Decreto, lru

ill.gZ.¡,4e 20 cle s;etembro rle 2.019. Por úliimo, uo quc corìcçnrLr à rlccclisidade tlo certalne, mostra-s;t: rccrrtnctldttr ¿l

rþs¡x1,5¡"¡^ flo art. li", ì1, e art.20, câpllt, do [)ccret,: 10.0?.4'12019:

"ñtc, 6i]./¡ r:calii:rçãç c!r¡;¡:rc¡¡iio, lra l'oiura elr.rtiônicn, cbscrvando irs sc¡¡ttitttcs etapatl succ,ssivas:

t.. l
II - putLlicaçñr.r tlo nviso de ctli'.al;

t...1

l(ra. ,\rte. 1l(l A làse clo anúncio eletrônico rlo editai scrá a f'ase dcr anúllcio'oficial da I-'nião e ltc' sitc'c.

c¡itirla<lc pronìotora tlcr sítio elctrônico. (I)estacllinos.) "

':'
i 70. Nessc ll¿ìlìs{}, recorrleild¿l-se a,: órL{ão vcrifical' car¡tcio:;¿lnte,ttte se a ex¡lrcl;sàto posta p¿ìla dt:lrcrtção rJo

rrnrplitucit: clo g[r.jcto, o l'eslar clcforma clata Iio eciital, scus eltexos o., por consetiuência. na publicacão e clivul.gaçño clcr

d¿l r;cs;liüo pribiica dct,c oc<.ruer, no tníninrcl, no tlia ril.ll.

i 7?.. A inclusätl do tralunlr:nt(), ,no lltcstrìo i)lstrLln'rcf t'.o ile anúucio, scr¿i auunciar:la liclo instruruenl.o clt:

r.ilr.,i¡ig¿1ç:[6 iulciill <Jo lcxto originat 0 prazo scró. rcabettLì, cxceto se, utiliza.do no lÌ'ìe$1]'ìo prazo, ttão set'á resguat'dadtl

t:orrtr¡ questioniii,cl ci¡nìü scrirlo o iustrurnenl;o de Civulgaç:ãto rlns pl'opostÍts, c:Kceto se, utilizado, não é questionável.

\13. S¿llicniu-lir:, por linr. quc u, irrca tócnic¿r rcsponsávci cl:vc estarurtrJnla. ¿tos docttntcntos/consnltas/ccl-tidõcs

qne tlevern ser selccion;,rdos (as) pclo ó',:gão.avaliatlc e rnanticlo ctonl validades e, igtialtnente, conl os sistenl¿ls cle consul;

i,., r'egrstlc, ile pirrialiciarJ*, ,¡l'i,nilå dri co¡1Liúação dq çnrprcsa quc lbt'lreccrá o oUjgio contrataclo, \ÿ

l',Ì,1 . sãr,- cssis os il¡roritaureilfcr5.5ç¡¡6 0 asfrr)clo da iustnrçzìo procçssual, a.llorilla de regência que lhe é

aplicável,ttcr,tassirtr,c¡uartto.u*:t]:u,l,,luitolrofer¡ci¡loserlrrrinuta, 
,,,, 

l

L-{)I,ttrLtlíiA(ì

I 
'75. Consiclc,ranclo as informacõcs existcntcs nos autos do Processo c nos linritcs tla análise juríclica

rpresenlada, que não aicarr<;a questões relaoionadas aos aspectos tectticos ou do juízo de valor das competências

rliscr.irrionár'ias exercidas clurantc o procedintentcl, são estas as oricntaçõcs jur'íclicas quc etttenclcnros 1:ertinentes e clevem

sc-l'considcradas, pat'a arlcclltação do cdital c sells alìtìxo¡ì.

176. Em face clL) oxllcìsto, opinarnos, nos limites ila análise.juríd:ca e excluícios os aspectos técnicos e o jrtízo

dr: t-rpoftunidacle e çonvcniônoia clo ajuste, pela possibilidacle.juríclica, em tesrc, clo prosseguimctlto do presente processo,

clesrlc que cuttrpritlr.ls os pontos resumiclanrerrte elotlcaclos a seguir:

N:uI¡--S.ìZE1-U¡ic-u itç.¡¡-l*dg S't'P-=-&--1-2-...p.¡¡1¡pscntc lìs9, osl!.U!.9s nãQ-LttUtêm oS-¡eCg!$-tft¡

p-ccç-$fuloåjr.-dr1fi¡iiçÈq¡Lo-sJuirntigtjy!$lì!r-e--sqãoliritê-dos,--s-o-rg[o--cotrs-ulcnlË-ü¿o

-d-oir¡tl-q{at¡ it-Ss$¡Ualjva:L:¡S._qU-A.r¡-tida¡iSr,iE-q-qtlllzg!-pârâtnctt'os de c-sti ao

i-u-c-lui¡-¡S¡tUUti]ju!s-d,) ctil¡,ldg.JF¡Ld-lsütÍlr].8!9-aflslilrnntih¡!j1'ol($-(!).;

irttps. //sa pir;tr s.agu. ç¡ov. br/valida- publico?id=861 20404'1 26127
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S6rrente após o acatamento das recòihcndaçríÉs'óirritidas aci longo do ï,arecer, ou ap1',]7

cle tbrma Íìlotivada, conscante prcvisão do art, 50, Vft, tia Lei dc Proccsso Administrativo,

prosseguirnento do processo, nos seus demais termcs, sem nova manifestaçâirl dcsta CJU.

178. Alérn clisso, por força cla lr:cente altcraçào legislativa tto tettta, está a autoridade

observar a rsgra de c¡ue "A motivaçõo deuronsf'ará

2.0, parágrafo único, do l)ecreto-lci n" 4.657, cle I
que lhe conferiu a L,ei no 13.655, cle 2018.

a nccessidade e ã'adequação da medida imposta

2810412022 17:14

ILì,

o

a

il
, nos arttgo

942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro -. ua redaçãto

l7g. Ressaltanros que a pl'esente manifestação se limita à análise jurídica da fase interna do processo

licitatório, r'ecomendando-se, eln sua f'asc externa, o atenclimento inte¡¡ral ao ldital e às Leis que regem a matéria.

lB0. .ltrstificamos a dilação do prazo em razão clo ¿rcúnrulo de processos verifìcado na reta final do atto, bent

corîo aos problernas de saúcle vividos pelo parecerista nesse illtimo môs, o qrial, apesarclo afastarnento para tratamellto da

própria saircle, se comprometeu a finalizar os processos quc ei;tavam r)m sua carga.

l8l. DISPENSADA A APROVAÇÃO UO CONSTILTOR JURjDIT-IO, nos l.ermos do;sl" clo arrt. l0 da

portaria AGI.J rr,' 14. de23 d,e janeiro de2020 c/c o arr. 4rt,2l clo Regimerlto intcnto da e-CJUiAquisições (Pcrtaria c:'

CJ[J/Aquisições tto 1 12020).

Dc Sño Paulo (SP) para.João Pcssoa (Pll), 07 cle abril de2022

ANTONIO Lì]VT MIll'\rÐIrS

ADVOGADO D,\ IJI.II,\O

l\tc¡ç:ãc, a cc,nsulta ao proccsso clerlônico cstá drs.ponív'cl ctn lrttp://s;trpienr;.ir¡¡u.goi'.bl uretli¿rnli: tr

for:necinre¡ro Co Núrnerá it,li,ro dtr Protocflo (Ntii') 64013001 '8547022i I c tla chirvr: rle accsso O(iccb3?il

Documento assin¿t1o eletronicamente por A|1l'Ol'[tC L]IVI ME],ILIES, clc aco|ri,¡ corrr os not'mativos ìcgais rrl:licirveis. A

co¡fèrêrrcia da autenticiclacle do doculnento está tiis:¡ronívr:l oonl o cridigo 861"l.t'1044 tto ctrdcrcço eii: jrônit:l

http://sapiens.agu.gov.br". h'rfìrrmações sdicionais: Si¡¡natiu'itr (a): ANTC)nñiO LEVI I''1tiNDilS. l)ata c llora: 0lJ)4-ÌA2i:
rJ3:01. Niunero dc Série: 17201411. Ernissor: AutoridaCi: CertilÌcaclol'n SUIì'l'lìORlì[Jr'5'

hitps:i /sapiens.aL:u. e ov. tir/ ¡elid íi-.irublico?id=¿lô 1 2C'l tl4;l ')-/



v

v



rsu" 3'/i
-k-

Rubrica

cB
¿r

o(t

DA DEFESA
NXÉNCTTO BRASILEIRO

5" BATALHÃO nn ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

l. Em atenção às ressalvas constantes PARECER nu 012311202218-

CJII/AQUISIÇOESiCGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, de 7 cle abril de 2022, refereute

ao Processo Pregão Eletrônico n' 0912022, que tem ooffro objeto a Aquisição de tnatet'ial de

material cle lirnpeza higienização e material de embalagens foram tomadas as seguintes

providências:

Providências

Foi incluído pela equipe cle planejamento incluiu o lelatório cJe oomprilÍj
realizadas nos ano de 2020 e 2021, acrescido cle 100/o deviclo as quanticlades

no racitado não ter sido suficicnte.
141 Recornenclação acatacla itens sugelidos inseritlos no tenno dc referênoia

151 ao ló0
Todas as recolnendaçöcs f'oram acatadas. inrfuinclo a nova <lescrição clos itens r:

subitens.

2. Diante clo exposto, sou de parerJer que as pr:oviclências tomadas pela

Adrr.inistrlção atenderafir as ressalvas e que o processo encontt'¡r-se corrigido.

Qr.rartel e:rr Porlo Velho-RO, 28 cle abril 2022

.losÉ uÁ HUl,tRItIì'l'O - l" Sgt

Equ\re de Plarrejarnento

l14
CIIÄNDLER G I¿IES DA SIIJ/A - 3U Sgt

Equipe de Planejarnento

o VETTObìA_7-,7,1, -
Aux de SALC

RENATO COAIì.Y ÐE IR1rCIìI,TÄ GÛ

F

Item clo

Parecer da

AGi.J

68

Ordenador cle Despesas do 5' [3EC

- Tcn Ccl
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MINISTÉRIÓ UNPTNS¡,
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO O¡ ENGENHARIADE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ^A,LOYSIO WEBER)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(5" BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO - SRP)

r INFORMAç.4,OES B.Á.SICAS

1.1 Objeto: Aquisição de material de limpeza higienização e acondicionamento e embalagens

para cumprimento das demandas na sede do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

1,2 Processo Administrativo: NUP 64043.0018 54/2022-ll

1.3 Á¡ea Demandante: Almoxarifado do 5o BEC.

nsN" 3L/3

k
Rubrica

ôB
o

c
Ý,



2 DESCRTÇÃO DA NÐCESSIDÄDE

2,7 O 5o Batalhão de Engenhalia de Construção é uma unidade do Exército Brasileiro que

tem coilro rnissão institucional formar e aclestt'al seus quaclros para <l cbmbate. realizan o obras

permanentes, trabalhos técnicos de engenharia, por intermédio de convênio cotn ór'gãos c

enticlades da administração pirblica, federal, estaclual ou rnunicipal, dileta ou indirptalnente, ou

por interurédio de obtu, militares, corrtribuindo para o desenvolvimento e integraçãcr

socioecouômica da Amazônia Ociclental do Brasil. A execução destas obras proporciona à Força

a capacitação de seus quadros cm conclições de pertnanente operacionalidade.

7"2 A aludida aquisição do materiais ile limpeza e acondicionamento e enibalagens cleve

prover meios para um selviço de c¡ralidacle e. finalmente considerancio qtte as aquisições irão

repor o estoque do Setor dc Material, propolcionanclo economia de escala. A modalidade de

Pregão Eietrônico SRP é necessária tendo etn vista que existe unr plane,iamento inicial de

execução e consta no seu cronograma a previsão de conclusão dos tratralhos em uln período de I r.;
ano. Por sua vez, a aquisição dos itens ocorrerá de acordo com as necessidacles da Organização

Militar, poftanto, para que não haja estoclues clesnecessários, a modalidade cle SRP é a mais

adequada, perrnitindo maior econornia e flexibilidacle na aquisição dos tnateriais.

2.3 Justif,rca-se, então, a importância da aquisição dos materiais pela necessidade de

promovcr a limpeza, higienização e acondicionamento e embalagens pal'a as atividades cle

manutenção e conservação das instalações deste Batalhão. A aquisição dos materiais abaixo

especificados atenclerá as necessidades de todo o 5o Batalhão de Engenharia de Construção

englobando toclas suas seções e subseções para manutenção diária de suas instalações, entre elas.

Comando clo Batalhão, DEMA, SALC, ln,2o,3o,4o e 4o seções, setor de pagatnento, seção de

saúde, setor de aprovisionarnento, almoxarifado, Companhia de Comando e Apoio, Companhia

de Engenharia, Equipamento e Manutenção, Núcleo Preparatório de Oficiais da Reserva,

Comissão de Seleção, Estação de Captação de Água e Estação de Tratamento de Água.

3 DESCRTçÃO nOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3.1 A contratação para a aquisição do objeto deverá obedecer, no que couber, ao disposto na

Lei no 8.666193,de2I de junho de 1993 e suas alterações, bem como aLei no 10.520 de 17 de

julho 2002.

3.2 O(s) tbrnecimento(s) será executado confotme discriminado abaixo:

3,2,1, O pra:zo de entrega dos bens é de até 20 (trinta) dias, contados da data do

recebimento da requisição pela vencedora do certame, sendo esta emitida via ofício ou e-

mail, após a emissão da Nota de Empenho correspondente. O objeto será requisitado de

forma parcelada e, para melhor planejamento no transporte das requisições, poderão ser

confeccionadas quantidades mínimas, conforme especificado na tabela do subitem 1.1. do

item 1. deste termo de referência.

3.2.1.1 Os itens previstos na coluna nominada 5o BEC deverão ser entregues,

na sede do 5o Batalhão de Engcnharia de Construção, Av. Rogério Weber, no 1,

bairro Militar, Porto Velho/RO, CEP 76804-900 no horario das 08h00min às

16h30min, de segunda-feira à quinta-feira, e das 08h00min às 12h00min, às

sextas-feiras.

\J
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3.2.1.2 Para os itens previstos na coluna nominada 77o

Participante - 160349) o prazo de entrega dos bens é, de20 (vinte) dias,

a partir do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, confo rm a

quantidade empenhada, Av. Duque de Caxias,935, Bairro Çairi, Porto Velho -

RO, CEP 76.804-047

3,2,1,3 Para os itens previstos coluna nominada 17o BLOG (Órgão

Participante - 160350) o plazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados

apartir do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, conforme a

quantidade empenhada. no seguinte endereço na Av. Pinheiro Machado, 2243,

Bairro São Cristóvão, Porto Velho - RO, CEP 76.804-047.

3.2.1.4 Para os itens previstos na coluna nominada HGuPV (Órgão

Participante - 160351) o prazo de entrega clos bens é de 20 (vinte) dias, contados

a partir do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, conf'orme a

quantidade empenhada, no seguinte endereço na Rua Rui Barbosa,409, Centro,

Porto Velho- RO, CEP 76.801-010.

3.2.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro dias), pelo

responsável pelo acompanhamento e f,rscalização do contrato, para efeito de postorior

verif,rcação de sua conformidacle com as especificações constantes neste Ternro dc

Referência e na proposta.

3.2.3 Os bens poderão ser rejeitados, no toclo ou em parte quando ern clesacordo corn

as especificações constantes no 'fermo de Referência e na proposta, devendo ser

substituíclos no prazo de 10 (dez dias), a contar cla notilìcação cla contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidacles.

3.2.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo cle 10 (clez dias), contados d<,r

recebimento provisório, após a verif,rcação da qualidacle e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciaclo. Aincla, a Contratada sujeitar-se-á

ao resultado clos ensaios realizaclos pela Contratante, ner:essários em fàce cla

especificidade do objeto.

3.2.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedicia

dentro do prazo fixado, reptrtar-se-á conro rcalizada, consumando-se o recebitlento

definitivo no dia do esgotamento do pr'àzo.

3.2.6 O recebinrento provisório ou definitivo clo objeto não exclui a responsiabiliclacle

cla contratada pelos prejuízos resuitantes da incorreta execução do oontrato.

3.2.7 Todavia, segundo a análise cla equipe de Planejamento da Contratirção as

nuâncias anteriormente observadas, não serão ainda mais prejudicadas, por desarrazoável

exigência no instrumento convocatório e seus anexos, os quais venham tiustlar o carátei'

competitivo da licitação.

3.2.8 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispensáveis para uma contral.açãcr

ef,rciente, sendo, portanto, consideraclas flexíveis c necessárias tais requisitos

3.3 O material a ser adquirido apresenta padrões <!e qualidade que podem sel objetivamen[e

definidos no Termo de Referência por nreio cle cspecilicações usuais no r¡ercado, ettquaclriutclo



se, pol'rarìto, lìa classificação cle bens comuns, r:onfonne apregoam os normativos regidos pelo

art. lo, parágrafo único, da Lei no 10.-<20. de2A02, att.3o, parágrafcl 2o, do l)ec. no 3.555, de

2000, e art. 3o, inc. II, do Dec. no 10.A24., de 2019. Poftanto, é salutar o enterldimento da

possibiliclacle da contl:atagãopor meio ciarnodalidade licitatória Pregão Eletrônico, do tipo menor

pfeço.

4 LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1 Atrrahnente devido à Pandemia, ntuitcls prociutos tiveram autnentos significativos nos

prcços, tambérn albtando o preço dos fretes, encarecendo ainda mais o valor dos produtos, bem

oomo enr alguns casos a falta cla matéria pt'irna na proclução d<ls mesnios.

4,2 Foi realizado um levantarnento de pr:eço no mercado dos produtos de limpeza e

lrigienização e material de aconclicionameuto e errrbalagens.

4.3 Tlata o presente documento <Jas .iustificativas para realização de pesquisa de preços, eilì ,,-z
viltude cla impossibilidaclc cle utilização dos parâmetros definidos nos Incisos I e II, clo artigo 5o

da Irrstrução Normativano 73, de 05 de agosto de2020.

4.4 Saliente-se que o mandamento constante do caput do parágrafo 1o artigo 5" da IN
7312020, determinava que fosse observacla a ordem de preferência determinada pelo refericfo

artigo, seja, clevcr-se-ia utilizar plimeirarnente o primeiro método (inciso I), ern seguida o

segunclo método (inciso II) e assim sucessivamente, até o Írltimo método.

4,5 Quanto à metodologia de levantamento cle preços foi aplicado o Art 5o, cla Instrução

Norm ativa 7 3 I 2020, confortne abaixo clescrito :

NO INCISOS ITENS

Inciso I 35, 47,48, 50 ao 52,62,63,75,79;81 ao 841

2 Inciso II

lnciso III

i5 ao 19,22 ao 24 a25,28 ao 29, 57,59 e 60

1 
^" 

14^ 2125 , n *ie , sg3l,6a uo75,

77 a78 e80.
J

4
Mcscla dos

Incisos I e II
63

205

4.5.1 A composição de preço para os itens 81 ao 84 foi apresentada pela UASG

160349 - Cornando da l'lu Bligada de Infantalia de Selva, Unidade Gestora Participante

do certame.

4.6 Importante salientar que durante o período de da pesquisa de preço o endereço

ir t I ns : // nr i uc ldr:nrecos. o lanei amclrto. r¿o\, . b t' se encontrava indisponível.

4.7 A opção pelo inciso III, da IN 73, levou em conta a indisponibilidade do Painel de Preço

e dificulclade de obtenção cle preços de mateliais com características e quantidades similares às

demandadas pela Administração no "painel de preços", "nas contratações similares de outros

entes públicos" e "na mídia e sítios especializados. Desta forma, tendo em vista a

impossibilidade gerencial e fëúica verifìcada, restou à Administração efetuar ampla pesquisa

relacionacla ao ramo do objeto clo processo em sites especializados.

v

Mescla dos

Incisos I e III
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4.8 Sobre o assunto, informa que o responsável por elaborar a Pesquisa cle

processo o que determina o Art. 3o da Instrução Normativa no 73 de 05 de agosto

método utilizado para obtenção do preço estimado foi a média dos valores obtidos, util
mínimo 3 (três) preços.

s DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO rJM TODO

5.1 Após a pesquisa de mercado relacionada a essa aquisição, optou-se pelas especificações e

quantitativos descritos neste.instrumento. Dessa forma fbi levado pelo integrante requisitante e a

área requisitante.

5.2 Consta no processo a relação de todos os clados necessários para o recebimento do

material requerido.

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTITA.TADAS

6.1 As especificações técnicas e os quantitativos foram definidos com base no levantarnento

elaborado pelo almoxarifado do 5u BEC, levando em consideração um efetivo de

aproxirnaclarrrente 1.100 rnilitares (Oficiais, Subtenentes e Sargentos, Cabos e Soldados) e 150

servidores

6.2 Destaca-se ainda a importância da necessidade cla aquisição dos rnateriais necessários às

atividades de manutenção e conselvação das instalações cleste Batalhão.

6.3 A aquisição dos materiais abaixo especificados atencler'á as necessiclades de todo o 5n

Batalhão de Engenharia de Constlução englobanclo toclas sllas seções e subseções para

manutenção cliária de suas instalações, entre elas. Coma:lclo do Batalhão, DEMA, SALC. 7",2",
3n,4u e 5o seções, setor cle pagamento, seção cle saúde, setor de aprovisionamelìto, alrnox¿rriiàclo^

Companhia de Conrando e r\poio, Companhia cle Engenharia, Equipamento e Mannienção,

Núcleo Preparatório de Oficiais da Reserva, Cornissão cle Selcção, l3stação cle Captação de r\gua

e Estação de Tlatamento cle Água.

6.4 Registra-se a necessiclacle do rnaterial supracitada com objetivo de serern empregaclos nas

diversas missões enr apoio as Operações desenoadeadas pelo Comando da 17" Lìrigarla cìc

Infantaria de Selva (17'Bcla Inf Sl) a exemplo Opelações contra as queimaclas, OpeLtrção

C uararapes, Operação Amazônia, Incorporações dos Grupament os 2022.

6.4.1 Para os itens 3, 31.46,50, 51 e 52 referem-se à ïeserva de cota cle até 250,6 ysara

ME/EPP.

6.5 O custo estimaclo cla contratação é de R$ 3. 338.888,82 (três rrrilhões tlezcntos e trinta e

oito mil oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

110



6.5.1 ESTIMATIVASDAIJNIDADEGERENCIAÐORAEPARTICIPANTES

22.9t5,20

5.871 ,00

4.299,00

4.209,40

39.280,00

72.975,04
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l5.i 65,80

11.33

18,-ì
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3.754
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QTDE
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190
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I 00
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1.000

375
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20
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0

30
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375
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l _000

250

I 00

100

100

17"
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20

3.000
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r.000 I 1.s00

s00

100

5o

BEC

150

3.000

t.125

UNIDADE I 00

LTNIDADE

FRASCO 1

LiTRO

F'RASCO 4OO

ML

FRASCO i
LITRO

FRASCO 2
LITROS

UNIDADE

GALAO 5

LITROS

FRASCO I
LITRO

BALDE DE PLASTICO, REFORÇADO, ESPESSURA
Tr,TÍNruE I,5 MM, ALÇA iVTETÁTTCA, CAPACIDADE IO

LITROS, CORPRETA.
BALDE DE PLASTICO, REFORÇADO, ESPESSURA
nrñtvta 1,5 MM, ALÇA runrÁrtca, cArACIDADE 20
LITROS, COR PRETA: rl

CERA POLIMENTO PISO, POLIMEROS ACzuLrcOS E
CERAS ESPECIAIS, MADEIRA, COM FRAGRANCIA,
AUTO BzuLHO, INCOLOR, LÍQUIDO.

OOL EM GEL 4OO ML, COMPOSTO POR ALCOOL
ETÍLICO HIDRATADO EIVI GEL, TEOR ALCOOLICO
APROX. 70%
ALCOOL HIDR.ATADO, PRODUTO DE LIMPEZA
DoMÉsrICo, GRADUAÇÃo ALCOÓLIC A, 46,2o, INPM
54 GL, CONCENTRAÇÃO 92,8 PER, FRASCO COM I
LITRO.
AMACIANTE DE ROUPAS, LIQUIDO VISCOSO,
TENSOATTVO NÃ,O-TONICO, COADJIJVANTE,
ALCALINIZANTE, AMACIANTE ARTIGO TÊXTEIS,
LÍQUIDO CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE
NEUTRA.

DESCRTçÃO

Ácmo vruruÁrrco REGISTRADo Do MINISTERIo DA
saúog (ANVrsA), vALIDADE DE 6 MESES.
Ácue saNtrÁrue. coMPos.tçÃo QUÍMICA
HIPOCLORITO DE SODIO, FIIDROXIDO DE SODIO,
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,5OYO,

CLASSE CORROSM CLASSE'8;No RISCO 85, RISCO
saúo¡, ¡, coRRosNIDADE l, pESo MoLEcULAR
CLORO 74,5, DENSIDADE DE 1,2 A 1 G/LITRO,
aertceçÃo raVacEM E ALVEJANTE RoUPAS E
SANITARIOS.
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S ADICIONAIS:,.NÃO

DESODORIZANTE
DICLOROBENZENO, E CORANTE,

PAIL\
25G,

LAV REFIL.

COADJUVANTE,
ALQUIBENZENO,

TENSOATTVOS ANI
PRESERV¿\NTES

COS,
LINEAR

SULFoNATO DE SóDIO, r(Et roç,Ã.o FR.\SCO 5CO

MLDE GORDURAS DE T,OUçAS. PAì\íELA E TALHERES,
NEUT CONTÉT,f 'IENSOATIVC tsTODEGRAD
DISPENSADOR, N{ATEP.IAL CO ABS, COÿI
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PAPEL TOAí-FI{ MULTruSO, BOBINA C I'.30 FOLFIAS,
PACOTE COIVI2 LINIDAÐES. ;11.¡. ¡ ,:¡ir

PAPEL TOALI{A INTERFOI,F{A 21,5 X 22,5 CN4 2

DOBRAS BR-A\NCO. PACOTE 1OCC FOLIIAS.
UNTDADE

POLIDOR DE IIETAI-, LIQUIDO tsR.ANCO
AT,{ARELADC, AGENTE POLfiVIENTO, SOI,VEI{TE
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MATERIAIS CROMADOS, ALCAI-IS A 1,5 9/r. FR'\SCO
coìvl200 ML, PADtuÃ.O QUÄLIDADE BITASSO
RODO COIvf CABO REFOR.ÇADO E FiXO COM BASE
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AL'|URA 62 CM.
SACO DE LIXO PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 50

PANO ÐE PRATO, TECIDO ALGCD
I OO9IO ALGODÃO, LISO, 4OX7OCÈ'{ APRO
P.A,NO PARA LÍìúPEZA TIPO FL¿\NEI,A, LllviPEZA

COMPzuMENTO 500 lvI, LARGURA l0 ClvI, I'IPO LISO,

QUANTIDADE FOLI{AS DUPLAS, CCR tsP.ANCA,
PACOTE COM 4 UNIDADES

{JnNIDz\DE

Lr-NiDz\ÐE

60 X3O CM, COR AMARELO.GERA
PAPEL MATERIAL CELULOSE VIRGEi'I,

P¡\.COTE ¿i

UNIDAÐES

ALVE-[Af,io,
BR¿\NCO.

46

47

48

ITEM

39

40

12

43

45

5C PACOTE CON4 i 500 2',t 77.2'!3 li
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I1'Ì]M ESCRI

52

5-j

51

Ai\¡iÔNiCOS E NÃO
AI'LíCAÇAC LIìv{PEZA

SÁ.Ci) DjJ i,i:{C PF.JJ'TT ESPËCiAÍ-, CAPACIÐADE 2I'O

[,TIFì.OS, .ÍTJi'iJR, RJJSìST'E}.¡TE A RUP'TURA E

\/AZAT:Ii:,r'{TTS, .CO\,{ i.JO iÝiiNIMO C,ì 2 I\,,;IL]FIA PAR.A
ACOi\ÐiCIONAìviI:liTO DÐ l,l>íC, LAIìGURA E0 C¡.'1,

AÍ-TUF.A 100 CLl.

SÀPíiNåC-rrc TìYC3

DE PISOS. P./rRE

CEPA

ESPESS.ó{i.Íi E,
DES Ð t_CliÇ-ri.

, CABO I-ìE
PLÁSTI(:¡-.,
(iÝi, ilPO

tl'.{I}E

ìJ-NlD.¿\DË

\/A¿sSûUiL.A. CEììlrp.S DÐ
l*./rLrEtRA ¡ìo:ìcÁvEl-.

I

i66.*6 ,-f,6t

öo
,fi
:-

40.885;00

I

I

COt"{POÌ\Ðl.,iTE A'flv-O BICDEGRAD¡\V|L LIÌ{EA}ì,
UIBENZD}{ CP.Lì\4OSO

SûÐA USTICA F,ì,4 ESC¡\IvIAS, P{JRi,Z¡i ,\ 98
ET,IBAJ-AGEM

55 Pil.&- TÐoR t-,tÁ){tt lo Dll íil-oRÐTos 1,20 1'ËR. TECi{ i 1i(GI/ih)ílMO DE C.ÂIì FON -.!'f OS Ll illfìCOS
ir00

-5005CC5f; coir¡TFFJMÊt,JTO ÐAS ._ìEtiDirS l1
riOMÉSi i(:A, CAÌ].C CO|\{PRÍDCi. I-AR.GL]RA ÐA C}:-PA

I iCÌ.4, Âi,L!C.AC AC'ì 
",i\r: 

P Ð7 A GEÎG^L.
!'iÌ)O C,..i:i-l: CCìr4 Cì:p¡\'FL;\Sïir_t_r.. L-û óC\-l

1.?08,00

25.263,00

.È&ALOi
TOT,4.I

207 .567,18

$=(t)

,. .29,58

24,ù5

J

VÄLOR
trtfIT

75,81

2,8610

1.050

1.1

1.475

25

50

i5 2.738

1.98875

I

I
IIt
I

1".
!

i00 .600

?_s

HGUPV

38

38

100251

50û

t 
V.^

BI}A

t.\25

t.t25

1.00ir

Uì.IIDrìDES1
I

TuBc coÌú 3t0
U

:.sù

VAZAI"43ì.ITCS, COM NO N{Íì.IIIV{O O,IC N,IICR.A PAP*¡,
ACOÌ{ÐiCIONAI4EÌ{TO ÐË ì-\>!,C), LARGURA 63 Ci,4,
ALTURÄ SCClv{.

SACC LìË I-ïXO PiìETO ESPECI¿IL, CAP^LìIL;AIJE lCu
LiTRCS. SUPER RESISTENTE A R.UPTUF.A E
VAj?,7ïIV|ENTí-ìS, CL)IV'I NO ì\4ft{iMo O.i2 h'TICRA PAI¡.A
ACOì{ÐICICÌ.]AÌríENTO DE l.iXC. I ARGT¡P.A 80 CM.

GÐI¿...!I,. COR 'IR-{NSPAR.EJ.JiE, APJ-ÍCé.ÇÃC
ACOi{ÐlCi(}TAivill}rrTC:, 'CAÌìACTE,IIISTiCAS

AÐlCiGN;\iS SEÌ\,t FURG, ALTUÌìA 35 Cir'I, i-lriiGr-IF.A
2l ai,4.

i.'nc

750

51

50û

]'íClG FICCT.¡rDC- TIPO i-lSOS.ACO, ì"í.1 I-ER.I^/iL Fl,

PÁiOTE
ic0 ÜNrD

ALTI.IRA. iCÛO Cì\,4

COrV
ADES

B'-!BINA CO\4
i,000

i]NIÐADES

PACOTE COt\l
iOC LI.I.{IDAÐES

Fü_lÿ]-ril?_r .FI lTitOS, SUPER-iìESIS'|Ei\]'IE

i i"':¿i ii !l í.ì' ii -q:\ l_il¡.li_.tÁ,ÐE 500 ç'0C JJ



I DEçCRrÇA

CM, CERDAS EIVI N LO}I DÐ 5;0 c¡4
El-{ N{ADEIRA DÐ;VÍXii'tC I 4C RoscÁv ll rJ

uNiÐÀliE 1?' !7:

9r)C 25

5'
34c

ltA

70,74

5C,55 ÿ:..Cíf."5C

ãTl,lh1í

' -1-L I 1i5

5.233,',l3

6.s'l't-,LS

1 ttL.,,L'2.; <1

19.3úí-!,íi2

7C,6 8.tí5:i-û-ì

44. iQ. - 1'2.t112,97

-.1

(

' l?6,54

36.12-?-,rti25-56

92)

2.550

!iJ

I'i{),\7

113 , ¿ù,35

55,21, .

10-1

153

QTfIE.MAX

001.1

1.030

20

20

02

'2E1

t23

i

JU.

HCtP.ÿ

.425I0.

80

50

Jt_,-ì0

2.ûS0

3C

30

30

50

2û0

3ti0

255C0- 5tJt

0.<

)^
)Li

:ìC

43

j.-iU

5C(i

t:..--

500s00

PACOTE 1.OOO

t-¡ìiiÐ¡\DES
PACCTE ì.TiCC

iN,nap_Er_
i ilc

¡nmar-q.cpM
COìVÍ 5 KG .

EtulBr\LnGEL4
5L

cìAtxA 12

UNIDADES

r.N{IDADE

VASSCI"TF.A, MA'I'ËRIAL DE
26 ÐEIJTES LISO Elv{ JARÐil\¡AGEI!. COÌvI C;1.8O DE
IVIADEIII¡\ DE TAÌv{Al'iHO }.{AÌOR OU IGUAL A 120 CM.

LJì.{IDALìi
i,\4CTICO COI".Í

UhìLÐADEPAI\O Pê'RA LL.vÍPEZA ALVEJ;\DC) BF\-ANCO 40X 62 C¡\{ |

SACOLA PLASTICA RF,FORÇAD.\ BR-\NCA ÐE 30 X z+0

ì.rORiVlAS ABNT NBR I t 90 i 9 129 j. / 13C5 6

ï.ìEFüRÇADA BRANCA ÐÐ 40;{ 5û

NORTVIAS AtsNT' líBR 9 $Aß i29 i I ß455
I'LASTICA RII"ORÇADA Bßri'lJClr. DE 5C ;{ óC

NORtv'lAS ARNT NBR 9 49A I 9 i29 1 I l -" C 5 6
SACOLz\

SACOLA

REÈ-ORÇADA BRANC¡\ DE 60 X Srj-

NORLIAS ¡\BNT NBI{ 9490/9 1,29 1 I 13 0 5 5

LIMPADOR DESINCRUSTANTE - 20 LITROS PARA
LtN-rpEZA, E DESì){CRUSTAçÃO DE VASOS
Sfu\ITÁRIOS E MICTÓRrOS. À ENSE ÁCID¿T CO},f
AÇÃo.BAC'IERICIDA, Alv{Ô}¡Io 0,39'0, PH c-2, PESO
FSFECIFÍCP 1,070 - i,080 C|CL43, COìvíPL[iN4ENTO NA
EMB.A.LAG.F-\'í IJEVER.A CCNSTAR A DATA DE

vAr-rDAr?[Ì, ¡-l;Menq Do LorE EFA9RICAç4O,, .DA,
REGISIT.O NO.N{S

SACCLA

PILHA CRANDF.'Ð'' At,Ó ALI¡-A S

VASSOURA l'lPO G¡\Iìi, iìEFCRÇAÐA, CËPA
PLÁSTICA 40 CM, CABIJ EM N,{AÐEIR.A R-OSCAVEL
COìvÍPRI}IEN.TC. MTNINIO I.2O i\4 COT,{ CEITDAS Ë}1
NÁILON DE APR.OXII..,TAD¿{,IT,IENTE 6, 5 C}I.
VASSOURA, CER,DAS NAILON, CË.ÐA E}ÿl PLT\STICCi
DE Z0 CM. .COMPP.IMË-NTC Ð.¿\ CEPA 20 .G)¡!;
COMPRÍ-TVIFNTO DAS CEI(DAS MI-NiÌýfO 9CÌr4, COir4
CABO ROSQIJTADO.

65

6'7

Gô

58

59

6C

6

62

63

61

66

PII-HA A AA ALCALTNA.S CAIXA 60 6C lL7_ 24
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i0.54Q,20

t-
30

t
83,98

z.zsi.eü
{ðr-' rtl:

'::!!:
1.366,41^

;X,At oR
TOTÁ.L

22.381.92

6.946,5C,

23.563,9?

1.656,2ï

79,8_5

28.52

3.294",609;69 I

I

12,31

97,53

1,90,97

5 i,81

i67,12

95,48

21,64

5,69)I

VAI,OR
{INIT¿

I 3L

1'75

1i1

r25

4.32

111

72

77

1.040

s12

QTDE
lvL{X

5

0

20

30

0t

34C10

10

30

+

L

2

Irl

17"

.-ELqç:

0')

2{J

1
I0I

50 )I

!
I

5t

1l,,

20

50

li"
.lìiì Â

3ûû

r0060

1C0

,50

2A

3A(J

i0

50

rì6

20

EMBALAGEM
t_ìoì.{ 750 ML

i0,,t

5ij'r-lNID.¿rDE

UNIÐAÐE

UNIDADE

UI.{IDAÐES

5" HGUPV

6ÿ PII-äA ITAI.ITO A 4A ¡^L(;./',LJ ¡NÁ S

¿iIiA PÀR;ì i¡iiiiillrJ COì\,i OS-ÅCL-> CS

iì.Ri o Ë Ei.ìGA-i'Ëi

,-7

iìÐI-ìI'i/il)C h'lé^r\LIAL I'F*OÞ-ISSICÌ'ì.{L 'P,4.FÁ
'fìViiÌ,ô,LäCS PES-4DCS (,Ui''1PRrtr"ijr.ì{'IC I{iÍi-{IÌvÍO DE
3.1Cìi

ItÐ} i I Ë Ìli,PI I-.Y^C ÐE ÂLli iVrl¡¡ I() .-j,4 X.t'J, (iir'íÌví 1.4 .

eoìu

CAÌXA 1.Û

UìrlD.¡rDES

EIIBALAGl]}{
COi'{ 1Crj0

{..JNiDAÐES
ET,ÍBALÉ,.GE.\I

COÌv{ iC00

'LIì,IIDADxS;

50c 20Rì:ìrI'ii-j FOi'liE¡UXaj 3'í.;5 (.j,2 !\ 05) AI-Ui'';ìì'JiO

TEI.É. ÐE È'1,V!-, C]Anl!+
LA\r' ¡,NDA,'C,/r\ ÈL.ii
'\'.åSSOUR\' Lii'{P,,q.'1-ET'J DE CIIPJ)¿S ÐE' l'l.YLCl{
,'1.C'3ivÍl'AÌ'lFi¡3^ CåtsC OIi Pl=.Cr Ci'ìGAl)Oit DÐ I4l-Ntr\.'ÍO

2-.0 Èi D[ CI)MP¡ì]i'/tÊì'lTi,ì

i.ûcc

Ui=liÐADË i<

Lì,\iIDAIJÐ

Lil(IDÂÐE

RCLO COÌvl
lûûû ÌvfETR.OS

BOiltNA 4C0

SA(]CS
50

R.OLO DE 7,5 ¡,i 5ilt

9.672.(t0

22.62i,25

'i6 ISCCVÅ Sì¡ÀÌTAF.I¡. El','I

ÊS'|CJO
CO RTDOI\DÉ^ COM

DES iì|ì'I' Lî ? i D CI( ¡,¿1 |-.1 fr AL CCÌi{ ?Ì.I N iiiì'l TC I 0Ìi( P ¿iiì A
,TUEf.)S ; CAI{OS
CER,^I' LI(¿\liÌDn Pzliìh PiSO COR. \'¡iizuÿiËLFirû'^

Eì,í BA LAGìlÌvi LlC,r.'í 1 55 \4L.

79 I'lt-Ì"{E (íítci"í ;i l00c lv{iì'il.¿o Di:. 0.(iÿ ir4iCiì.¿.

ÿ1,'å:ì fìCC 'i RiTNSPA RËIl'iË ;']ìtìOT.Â^i'O ':$Xót)

iO, l'iAl'llPJ.¡rì.: l\r Ì''iiì.iií-),
4.,_ìl4l)ììrMENl íJ: i,5íü,i. ì,ÀíìGi_il?-i..;45 Cì'/í.

¡iiiì-P,î lì li tri :i,ri i-' ¡\ O : lì CL'Û, ç¡Lr .rilþiì,N'iaÇÃu

i).r'PiìL. '',Jìi,
0

L-iI, !'I:;iìt.A
Á irf Tl- å

50û ï5 1.015



ITillvl ÐESCllI{.Jirr-)

LIXO PRETO EI;PECI¡I.I-. CÁ.PACI|,ADE 100

SUPER R|]SISTF-ì{'IE A R.UF,¡-UfuA. F

¡ ilr:-¡r. ii ¡lr
1.'â

FR,¡rSCC:iìC0
;\.{1.,. . -?G[i 5C

(tA-ìxA- lû0
5C3 600ilNIDziDíiS

2521, Ðt) ¿\FÍirÐ

625 i /J.

Pê^C:(jì'fÐ C¡;¡4
lúri 'J.IIDADES

5û'J 1-a
it)

P¡CCI.E CC¡;í
t l:)

1.:î"

RÐA i I{c'u:gv

0

î VAL(ìR
. {INï?]

25,i1 i 7.,-0ù.-ìt

2rJ.532,2C

6,97 3.4:),i i

19,4ti 2,i.3'.)-5,0C;

a^ t^- n^Ç:r. r-ìÒ, /Z

Af
ê.I-L¡

E LI()UIÐA- É.SPi{j'ì'(,) CO: CFIETVOSíL.
APi-íCr\ilr\O: SABOìÝi-l'flriR{ PARA S.¡rtsOliÊTE
LIQLTIL,-O, CAiìA{-TEiì-iSTirjiiS AûICìONAiS; FijlÍi-
800MI. FARA Dì S PENS. ER . ^é. RO;\{A : EIIV ¿\ -DOCE
FILVIE
23CN,I,

STiCO, f iPC: ESf iRÄVEI,, GUR.\;
$PI.ICr\ÇÃC: Ð,.1.'fBAL:\R \,'IDRAR.IAS,

I\4ATIIRLAL PV C CiyIF Rütí Ëì.¡ TO : 3 OiV

NLA.RIVIITA ÐESCART VEL, i¿I¡'TERL,\L: ALU
TAX4ANHO: No â. C;r,R,a,í-TIRIS-iiCrl,S ADICICì.JA{S
COIvI TAN,íPA-

.RÐ

iiA3

300

SACO D
LITROS,

. _:ii

89i5 i VAZAIÚENTOS, COI'ÿ{ NO I.IÍi\IMO (,12 NíICF-¿\ T-'AHA
ACOITJDI L'll,io, L.\.RGIJRÂ 3C CÌ'.{.

ci:il,,i i tì0 tjl.ilüAÐÐs.DE 
LIXO ÞR¡Tt¡ ÐSPTCì AL, CAPACìI-.AÐE

Ë ¡\ RUPTUP.A
20

LITROS, SI.JPER R.lIS!SI'E¡.IT ¿'

ÿro 0.i2

( (

35-2._;'.3-92

25.739._jÿ

7_ì.81

8:i.62

27,47931

91,2

I

I

I

I

375

i;i

375

500

FR.ASJCC 4T'J
\.,ff
LI IL

,i3t' is02.9

t.2_sc

44212

50a /-)

TJi.TiÐAÐE

f)

25t) "i9,'¡6

Eì"{Ð_AL,âGetuí
E.1/ t'..
J i\-¡-'

PAÜOTE CCNÍ
iL]O L}JIDADES

LCOOL EIV{ GEL 4CO lfl,, '..IOMPOSTO PCR
ETILICO FIIDRATAÐO Ei\t GEL,'TEOR. ALCOOI.ICC

TICO Tir-AÌ'iSP¡\P,EliTE PARA RC'.tPA

ROÐO CO){ CAIC REF'ûIìÇ:,^DO E FIXO COlví I}ASE
EÌvf ALUùITilIIC CTJìVí TÁ},íå.NI]O }ITNiÌv{O DE 1OO CM.

SACO DE LIXO PRETO ESPIICI¿\L, CAPACfi)ADE 50
LiTROS, SUPER--RESISTEIJT'E 1i RUPTIT-GÁ E
VAZAMENTOS, CO}I ì\iO J\4ÍÌ'IiÌVIC.O,IO ÌVíICR.A PARA
ACOI\.IDICIOì{Aìv{ENTO DE LI;<O. LARGUR,\ 53 CM.

. PACOTE (:OI,i IOC UNIDADES.

FP'.ASCC C{-jÌvi 500 ÿIL.APR.OX.70

ALTURA 8

S¿\CO
N'f íCI{A EI'"{BA LAGE},I 5. KGìvIEDIÐAS 70Xi

BOI.RA DUPLA.
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it.10 ìJ,'JiDADES ! -ìlJ

t') 25 l!,.3 5:Í-.;í-i
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i.l A. aquisição scrá leil.a cle forur¿r puceia.r.la.

7.1,1 O ob.ieto 1 .,rr.:r, contrat¿do erlcoiltre-sc pelfeitarne::te. alinhi¡clo a.o quc
r ' t '^¡ rr j .. ii 

^. 
,ì .), 1 .'^n^, '; -

pi'rjscrove o $lo drr' 'at:T.'?,3 ,l'á Lei n" tl.6dó, cle 1993, o quäl 
'clispõe 

sobre o

parr:cl¿rriieir{cr ,1r, rghr:r:ão r--ìrìulc i-:ÿil t' snr ol-rsct'varia pela Atirniriistraç.ão Públicit.

|içs:;c seiÍiclo. poili pilic,:i¿iincnto possitriiilar'á riiaicii co;npetiti','irl;rÌe qo cr;l1alìle, já-

que prolriciará a.pai"ticioi;çito.le iir:itc.ntcs quc. ornbcia não cliSporrirarn cle ct',¡ri:cicladc

l-rartr execução cla totalldlclr: r.io oirjeto, oossÍu1'l i¿lzô-lo com reloçiio a. iteus cru unidai.lr"'s

¿uitônonras, lì.cssal'¿c-sc qüc, com a t:scclh¿r do parcelamrnto rlo obicto. a

,,Acllni¡i,straçlio reppeitlr¡.r.ri¡,pçitrr:ípios cle vialrilitlai:le técnica e oconôrnic¿1. r;Íío horrvt:
'pei.ia 

clr: cscala, ocr¡;l isso objctivou-sc ri rileiiroi'aproveitarncltt¡'r do meri:arlo e

ånrpiiaçätr da conrpctitivitla,.le. :

::
I C(itt'ntnt,tr;ÖÐs ctlìRIILAT¡\s H/ou Il.¡TnI.lDilI'ENDai{l:trs

8.t No caso coltcreto, o 5" llË(l;1ão possr.ri gm urn 1;assaclo ieciìnte ccrntr:ataçe;es cr()rliilat¿r.':

c iiitt:i'clepencientes pala a via'nilidade e contratÍìção clcrr¡ta.clernanda.

ÿ ALII'iIIAMENT(} ¡lf1r'fi{Ð ,t (lof'lTtìlrTA(iri.(} il () ir[rl.N.DJ,,LMtrN'ilO

9.i z\ aqtiíriiçiro clos rnnieri¿rii iliL i:rjirlcnto csiá riJinlt¿lclå :ro plnnci i:sitatégico rlô Ccnriandc'

tlo i:i;iérc'ito, estarrclo o planejarncuto cia clcsýcsa,-lucorrc.nte cia üc¡uisiçñc rk:viclanlcnte prcvislo

llor; r.'(ÌLrr.rrîcs ¡ilocaCcs ao Co:l;ando do [Ì.>ii!r:c:ito tio Orçirnrento Coli:l iie. Lini.io pÍr:'a o

e)(riî'j'íoio <lc 2.(:?-1120'22 rl, l;'clì:r Çol1l.o. conr.patírrcl cou.r o i-ilano Pluri¿lnusl o corn. n [,ei rjc
i)ir'çrrize¡: Orçarnentárius. , :

I(} iìllSULT'¡'r.IlOS PtttiT.úll'{l-}1ÐOS

I{ì.f 0 5is:tenra clc Ïìegisiro cle l}r'cços tem siclo nrna ferranrenta cie f-icstão ntrilo iil'rp,'òi"Lantc

p?)t'a ir ul.clnrinistral:eio l)úÌrlicii na ¡neclidn'crn que pr:ssil''ilita a retlução cle estoques e pessoal

envoh,icìos rios aimo:ralifäclcs. ' l i,f ,

iO.Z Ncsse cr,,rier,to.' ,: 5" Lìthiìiâio cle lJngcnhrìria <Je Construção (5'' llEC). nos; úliinros
;.r¡ìol;. -,¡ôulaiit¡1¿rndo cnr'ìu'gzi orrc,alA',1 Sistcme dr: IìcÉ:ist¡:o cic Pir:i:c,s prì.rn ;lryilisiçãcr clt:

ni¿iterin.is ernplcgarJos llos ainl,;xal ifatios. c1Ì..:irias e cailteiros cli: r,Lbt'as r;o'ir suiì

responsabiliclactc. A efeti.viì..r'eciuçüt rros eÍbtivc¡¡ riessus ir;ridacìos, nlia,jl a r,:cluçãr; r!os seus

cr.'çnmentos iìnuais, tião penitite a. nrailutenção cle estoqtrt:s ':ievados"

1{),3 Adern:ris; muitc.s clos iicns ccirstantcs cio.¡rrocesso dc l:crgistro clc prcços ern questão
. sztp cle Cifícil plevisibiiidado qranto ¿ìo seir co¡.ìsumo, c através clo SIIP rciddz-se a inarger.r clc

cl'io na lrrrra cla ccrnþra, pois sc coin¡;ia cle lolnl¿r lparcclada. conÍ:otme a dernanila claquele

mornct"ltu. I :

rc.4 Corn a refel'icja licitaç:iro, ot,jr:tiva-se proriorcicnal os'r'ecìrrsos rne.tcriais ner:cssários

jiflr'a nìant,Jr a limpeza e hi¡rienização cas cliveisas seçõcs, ár'cari de lazer e hotéis clc trânsito

si'ilr l'es¡;onsabiliclade dr-r 5" BEC.

it lillûvìI)$li{cl¿\iì iì. Íililt.!Ih1,4l}o'1"1.1}Ali

{i.l Pa¡a ¿r r.¡ibi'iCa crrrtl'ri.raçíit-r. iis ¡:ioviCirrí,iiì:r i, scienr adotaclas siio a clisponi6ilizaçiio cl,:

v
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um espaço nö depósito do almoxarifado-paraìo,.,æmazenamento dos materiais'

A administração tomará todas as providências para recebimento do material coffr a

devida comiisão publicada em Boletim Interno.

12 
.. .POSSÍVNTS IMPACTOS AMBIENTAIS

l2.l Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à

inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de licitação promovidos pela

Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5o e seus incisos da Instrução Normativa

n" 112020 da SLTVMPOG e de acordo corn o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis -

DECOR/CGU/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios cle

su stentabiliclacle ambiental :

a) Prociutos constituídos, no todo ou ern parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme ABNT NBIì - 15448-1 E 15448-2;

b) Que sejam obscrvados os requisitos ambieirtais para a obtenção de certificaÇão do

Instituto Nacional de Metrologia. Nolmalização e Qualidade Industrial - INMETRTJ

como produtos sustentáveis ou de meuor impacto trmbiental ern relação aos seLìs

sirnilares;

c) Os proclr.rtos clevam ser, prefcrcncinlrncnte, acouclicionados em etnhalagenl

incliviclual adequada, ccilì o menor vol-un:e possível. cluer utilizo urateri¿tis t'eciclitveis, cle

folrna a galantir a máxirna proteção dr.rr¿uite o transporte e o arm¿ìzenanlcnto;

ct) Que os proclutos não contentrarn siitritencias perigosas cm concentr¿ìç2ìo acilua cl¡r

rrlcomenclacla n¿r cliretiva Roi{S (Restriction of Certain Ilerzardous Subst¿rtrces;), taisr

co¡1o meroúrio (FIg), cliumbo (Pb), cromo hcxavaiente (Cr(Vì)), cáclmio (Ccl), bifenil'

p o I ibromad o s (PI3B s), éteres elifenil-polibroma do s (I'jBDEs).

e) A pt:rrnissão ou restriçãc do uso de rnateriais reciclados pat'a tnateliais clestinaclos

ao contato com alimentos está <Íefinida nos regulatnentos específicos, confìorme o tipo

cle ¡raterial. Paro os materiais celulósico (RDC n' 88/2016), nretárlico (lìDC no 2012'(\(17)

e yiclro e oerâmica (fortaria ttò ?-711996) é ¡:ermitiCo o Ltso cle metel'itrl reoiclaclo. i'lt;

caso cle plástico (RDC n" 2012008) é perrniticlo ¿'rp(ìri¿ts PEi'-PCR ¡ìrart alimenr'ício. Nâro

é penniticlo o uso cle rnateri;il reoiclado para elastolnéricos r'm contlitt) colll aiinrontos

(Resclução n"i23l2001). :

Ð Se a ernbalagcm f'or PEl' pós-constmo recir;laclo (PET PCR), alóm i¿t.';

cspcciÍicaçeics, a contr¿rt¿rcla dcÝcrá ter o lcgistro ou autcriznção do Pil'f PCR pr:lir

Anvisa.

c) 1r. ctlnirat¿rda obser'¿¡rrá it llosclução RDC At'l\/lSA 275, rlc 2002, betlt corlro '

leg;islação L:/ou nor,las rle tilgiros clc vigiJâucia sanjtária estadttais, distlital e munÌci¡riíis.

I)ÐCLAIlrtÇÃO Ðtr VIAB ILIDArlrl

fÌsta equipc clo planejarncnto decial'a viár¡el csta contratação.

I.J

13.1
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IIXÉRCITO BRASIÍ,EIRO
5: BATALITÃg DIT ENGNNITATiIAI}E CONSTRUÇÄO
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Ante o exilosto, cc,ni todas a$ bases clas iril'omiaçõdS aqui ttpr-escäfadas pela equipe

cie planejarnento, A!ÌROVÍJ o es¡tddc prelirninar,ey¡ 
!-e.la 

e AUT'OlllZ'(.l a continuirtnd.e clo

processo administlativo... ..

I,ortcr Veliro; IlO,28'cic abriÍde 2ûiA2. ' ' i
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RENATO CÛARI¿ DE G . Ten Cclfl Ortienarjor cle Despesqs 5o BIIC
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Rubrica

o IB
ob

DIÁRIO 0FICIIAL DA UNIÃ0-secao s

CENTRO DE INSTRUçÃO DÊ GUERRA NA SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 212022 - UASG 160012 - C I G S

Número do contrato; 5/2021.
Ne Processo: 64207.001269 I 2027-7r.
Pregão. Ne 21/2020. Contrðtante: CENTRo DE INSÍRUCAO DE GUERRA NA SELVA

contratado: 05.630,085/0001-05 - VICMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITORIO LTDA. Objetor Protrogação da vigência do contrato ne 05/2021, por 12 (do¿e)

meses. Vigência: o7l05/2022 a Or/05/2023 Valor Total Atuallzado do contratoì RS

20.640,00. Data de assinaturar 27/o4/2o22.

(covrPRASNEr 4.0 - 27/0412022).

1ê BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 3IZO22 - UASG 160482 - CMDO 1A BDA INF SL

NLimero do contrðtoi 2612021,.

Ne Processo: 64307.AO67q7 12020'49.
PreBão. Ne 35/2020. Contratônte: CoMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA.

contratado: 04,228.626/0001 OO - ISM GOMES DE MATTOS ElRELl. Objetor O presente

te.mo adìtivo tem como objetivo a prorrogaçâo, bem como o aumento das quôntidades no

contrato ne26/2021, e tambem realiz¿r o reajuste dos valores, conforme previsto no ìnc¡so

ii do arr 57 e art 65, todos da lei 8.666. vigénclar 15/04/2022 a f4/ß/2o22. Valor Total

Atualizado do cont¡ato: RS 14.378,263,90, Data de Ass¡natu¡ai 75/04/2022.

(CoMPRASNEì 4.O - L\|O4|2O22).

EXTRATO DE T€RMO ADITIVO N9 2/2027. UASG 150482 - CMOO 1A BDA INF St

Número do ccnttalot 27/202L.
Ne Processo: 6O2f5.OO2O58/202|-31.
Pregão. t¡e 58/2020. Contr¿tante: CCMANDO/IA BRIGADA DE INFANTARIA DE sELVA,

contratado: 10,919.908,/0001-57 - SIDERAL LINHAS AEREAS [TDA. Objeto: Aumento ein até

25% (vlnte e cinco por cenro) no item n'38, conforme 5 l" clo art 65 da lel 8666 de 21

de junho cìe 1993, do contrato de prestação de seruiços de fretamento de aeronãves, que

serão prestados rras cond¡ções estabelec¡das no termo de referência ao edìtði do pr38ão

srp ne 058/2020. Vigéncia: 13/08/2027 a 1,2/OAl2022 Valor Totai Aruðli:ado do Conlrðto:

Rs 66.868,004,00. Dôta dc Assinaturaì 28/o4loo22.

fcoMPRASNEi a.û - 29/oqioo22).

EXTRATO DE ìEAMO ADITIVO N! 312022 - UASG 160482 - CMDO 1A BDA INF SL

Núnìero do cotvalot 2512027.

Ne Processo: 643Õi,006797 l2o2o-49,
PreBão, I'te 35/2020, Contratante: coMANDO/14 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

contratadoì r)4.228,626/0001-OO lsM GOMES DE MATTOS ElREt.l Objetor O presente

termo adirvo tem como obieÿivo a prorrogação, bem como o aumento das quantidades no

contrato n92312021, e tambem o reðjuste dos valores, conforme prevlsto no inciso li do art

5; e art 65, todos d¿ lei 8,666. vi8êrcia: 15/0412022 a f4lIo/2O22 valor Total Atual¡zado

do conirator RS 1t.398 733,45. Döt3 de Assinatura: ISloA/2022.

(CoMPRASNET 4.r - 1.5/0Ã/2022).

EXTRATO DT T€RMO ADITIVO N9 312022 - UASG 160482. CMDO 1A 8DA INT St

Número do co^vatoi 24l2a2|
Ne Processor :)4 3O7,006797 /2020-49.
Pregão. Ne -r5/2020, Conilatante CON1ANDO/14 BRIGADA DE INFANTARIA Dt SELVA.

contrarador 04 228,62610001-00 - ISM GOMES DE MATTOS ElRELl. Obieto: O prcsente

termo adrt¡vo tem cono objetìvo il prorrogação, bem como o aumento das quantidades no

contrclo n924þ-02!, e tambem o reajuste dos valores, conforme previsto no inc¡so ii do ðrt

57 e art 65, todos da ler 8.666. Vi8ênciai 75/o9/2ozf a I4/7o/2O22 valor Total atuallz¿do

do Contr¡toì tìS 9.i:1.696.74, Data dc Assinaturirr 15/04/2022

(coMPRAsr,JET 4.0 - 1s/o4/20221.

RETIFICAçÄO

NO EXÌRAT.i ÞE úONTRAIO Ne OOO25/2021 publicado no D.O de 2021'10-29, seção 3

Ònde sè Ié: Vâior Total: Rt 21.856.290,56. Leis'se: Valor Total: RS 11 398.733,4S

(CoMFRASNET 4.0 - 02/05/20221.

RETIFICAçAO

NJ ¡IIRAIO l)Ë (.ONlRATO Ne (JOO23I2021 pubìicado no DO dc 2021-09-27, Seção 3

ôncle se lÉi !¡lor'fotôlì ?S L7177.12r,67 1eia'se: Valor lotaii RS 27,537 504,94

(CoMPRASNÈT 4.O - 02/05/2022).

RETIFICAçÃO

NO EXTRATo ÞE CoNTRATo Ne OOO25/2021 publicado no DO de 2021'10-29, seção 3

onde se lê: Valor Totôli RS 10 457 557,1L. Lela-sei Valor Total: RS 21.856.290,56

(CoMPRASNET 4.O - O2lOsl2O22).

RETIFICAçÄO

NO EXfRpÍO DE CONTRATO Nt 0002?/2021 publicaclo no DO de 2021-09'27, Seção 3

Onde se tê: valot Totall RS 27.537.5r)4,94. Leia'se: valor lotal: RS 14 360083,27'

(CoMPRASNET LO - C)2/0s/2O22).

17.4 BRIGADA DE INFANTARIA DE SILVA

COMANDO DE TRONTEIRA JURUÁ/ 619 BATALHÃO DE INI-ANTARIA
DE SELVA

EXTRATO DE CONTRATO N9 LSI2O22

UASG 1605-16 - (iMDo FRoN JURTJA/61. Bl5'Número do contrcloi !3/207.2 Ne Proccssol

54L23.002A92/2C22-93

Pregão lle OÊ,/202!.. Conlratantel COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61e Bls Contrâlðdoi

rssN 1677-7069 Ne 83, quarta-feira, 4 de maio de 2022

69 BAT DE ENGENHARIA DE CO

AVISO DÉ LlCfrAçÃO
PREGÃO EI.ETRÔNICO N9 612022. UASG 160353

Ne Processol 64044OOO5O8202206 Objetor Aquisi;ão de extintores de ¡ncêndio
e outros nrateriais dc sinal¡zação, prevenção e combate a inc¿ndios Total de ltens

Licrtadoe 16. Editalr O4l05/2022 da5 08h30 às 1lhoo e das 14h30 às 16h00 Endereço: Av

õ.o Ene Garcez, 1037, Mecejana ' Boa Vlsta/RR ou

htins://nww.eov brlcomplas/edltal/160353-9-OOOO6-2022. Entre8a das P¡opostasì a partir
¿i'o+iõitzotz às obhso h¡ i¡te www.gov.brlcompras. Abertura das Propostas: rgloS/2022
às loh30 Áo slte www.gov,br/comprãs. lnformações Gelôis:

WAGNER FERNANDES DOS SAN'TOS
ordenðdor de Oespesðs

(srAsGner - 02/05 / 2A22) t60353-00001-2022N80000f)r

8A BATALHÂO DE ENGENHARIA DF: CONSTRUçÃO

AVISO DE LICITAçÃO

PRECÃO EttTftÖNlCO Ne 9/2022 - UASG 160171

Ne ProLesso: b4o46o0227I20227o. objeto. Contratação de serviços de recarEôs

de cilrndros de 8¿ses (8ás o¿lgénio, 8ás acetileno, gds ¡rgônio, gás de ãr condicionadrr

¿utomotivo e gás oxigèìio rnédicinal) corr vistas ð manutcnçâo de ôtlvos e atonder a

deinanclas da s-eção dã saútle do 8e Eatalhào cje Êngenharra de Cr)njtruçào,. ì'ctôl dc ltens

Liciraclosi 14, Edialt o4los/2022 das oBhOD às 12hoo c das 13h?0 ås 16h30 Endereço:

Rodovia 5a¡tarem/'cüiðbå Km 10 Serra do Piquiatuba c¡poa¡, SANTAREM/PA ou

https://www,gov,br/compras/edital/160171'5'00009-2022. EntreEa dôs Propostae:. e partl'
¿l'tiqioitzoíz às tlghoo no jite www.gov brlcompras. Abertura das Propostds. 16!()512022

às oghoo no site www.gov,br/compras lnformaçõe5 Geraìsi .

LUCIANO TIJWIO ALMEIDA DE LIf\44

ordenador de Despesas

(SrASGner - 03/05 I 2022) 160C89-00001.-2022N€002061

' 'l2r RÊGlÃt) MlLlrAR

HOSPITAL DT GI.JARNiCÃO DE POR'IO VELHO

AVISO DE LlClrAçÀO
PFEGÃO ELçTRÔNICO N9 9/2022 . UASG 160351

N! Processo: 645930060942021l.3 objeto: ÍlcFublicação do PreEão

Odcnrotóg¡..r r,') 20/2021 - Aquisiçào 'le maLcriais odontológrcos p¿ía tt¡prlr as

nr'aes:riJr-Jcs clrnir¡s p¡ra ma¡utençâo da sâtide bucal d(,s p¿cie4tes atend¡do3 no Hospit¿l

de Gudrnicã(, clc t'orio \¡elho e domais participûntes. Total oe ltens Licitadosr 42 Edìtôli

o¿l05/':û2i dðs 09h00 å5 1?hoo e das 13h30 às lshoo Endereço: Êua RuÌ Barbosa, 409 -

B¡irri Centro, - Porto Vellìo/RO oLr htf.Êri/,/www,3ov.br/comprðs/edital/160351-5'00009-
2A22 [ntreg¿ .J¡s Froposlas: s partir dc t)4/o5/2.0X2 às 09h00 nc lite
www.Bou.br/ómpr¿s. Abertura das ProÞostasr 1-7/o5/2o22 à5 091(¡0 no sìte

www.Ecv.br/compra5. rnforrnações Geralsl .

" ^" !9,i*1i3,%:,9g #l o''o

(SrASGner C3105/2022\ 160351'00Ú01'2022NE000001

COMANDO MILITAR DO LESTE

10 DIVISÃO DE EXÉRCITO

4É BRIGADA DE INFANTARIÁ I.EVE - MONTANHA

AVISO DE SUSPENSÃC)
pRËG¡iO Ns 3/2022

Comunicamos a suspensão da licitação supraci¡ada, pubiicad¿ no DOU em

OA/04/2022, Objcto: Dregão Eletrónico - AqL¡lsrção Ce gêneros alinìentícios do Quañtitativo
oã'-aå".liJ (QR), Qu¿niitat¡vo cle subsistên¿ia (QSl, acondicionemeilto/cnrbalagem e

maturi"l ¿o 
"àp.7"o;tìnha 

para atenoet as necessiÇades da '1! 0rlgbda dc lntantaria LeYe de

vãnià"r'", organnacôes ir4il¡tares vinculadas e órßãos Pirticipånîes dr grrarnição de lr¡¡7
de Fora,

UBIRAJAÍ{A P/¡hllZZl LìÊ SOl.lZA
ordcn¿dor de Desitesãs

(5lDEc - O3/0s/2(ì22) 160111-00001'202?¡¡E000001

AVISO D[ REAOERì'URA I''É PRA?O

PRTGAO N! 11/2022

29 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÄO

avlso oE tlcffAçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2022 - UA5G 160348

Ne Processo: 64043001854202211 CJbjeto: Aquisição de material de lìmpeza,

hieienizacão e acondicionamento e embalagem.. Total de ltens Licitadosl 90 Edital:

oi/osl2d22 das 08h30 às 1zhoo e das 14hoo às l6h00 Endereçoi Av RoEerio weber ol
- d¡trio lvt¡titar, - Porto Velho/Ro ou https://wwwgov brlcomPr¿s/edital/160348-5 oo0o1-

2022. Entreg; das Propostas: ô partir de O4/OS/2]22 às 08h30 no site

www,gov,br/ómpras, Abertura clðs Propostas: 16/05/2022 às 09h30 no site
www.Bov.br/compras, lnformações Gerals:

RENATO COARY DE IRACEI\44 GOIIIE5
Ordenôdor de Despesas

Comunrc¡nto5 ô rcilbertura de prazo cia liciiÀ;ão srlpracitadá, proceego Ne

6ßOrOO1'rx,-2022gO , publicada lro D,o u de 29/04/2022 obìeto fr:r¡iâo F'ldóni¿L)

^ouisicão 
dc materiãl de p¡oteção c'segute¡çc, de limp.:¡a s hlgienlzðçao, 'noteriül l05pital!! 4

mlicìlãt ,Je exp,:aientc, ä fim áe atencìe, as necdsslri¡j'jeì da 4n Br ¡jad¿ dc lnf¡n:ånJ Lclc 'Je

Ñlãnìantra, orþanizacões Mi:itares Vinculadas e Padic¡Fd¡t'ls, nas oDer¿çoe3 h4ilit¡rÊ5 Fjnì

aoolo a Otlesã Civrl. N¿vo ld'ilètt O4/O5/2O22 das Qfìh00 ås 11rriì4 e dcl'ìnCC ô' lGlr-ì0

iiãerecol aua Varianc ProcoÊio, |r¡r, 970, Bãirro Mariðno Pro.oi,io Mari¿no Pro':ópio 'JUIZ DE

iónÀ-i vctnr'"cr das Propostasr a par:ir d'i o4/cs/2¡.2 ¡' oshoo tr(' rite

w*ur.compruoiet,gõu.br. Abenura das FroPost¡s: f6to5/2o2:t';s 1u500 no site

vtw.comprasnet,gov.br.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BÄTALHÃO COnONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" OII2O22

(P rocesso Administrativo no 64043.00 I 8 54 12022-11)

ATENÇAO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 5o BATALHAO DE

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 50 BEC, Organização Militar do Exército

Brasileiro sob o CNPJ 07.556.86710001-77, suborclinada ao 2" GRUPAMENTO DE

IINGENHARIA, por meio da Seção de Ac¡uisições, Licitações e Contratos (SALC),

sediado a Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604,

realizarâ licitação, para REGISTRO DE PREÇO, na modalidade PREG.Ã,O, na lorma

ËLETRONICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITENI, nos terntos da

Lei no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto n" 10.024, de20 de setembro de 2019, do

Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro e 2013, da

Instrução Normativa SRVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar no I23, de 14 cle dezembro

de2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências

estabeleciclas neste Edital.

No recente acórdão TCU n.o 75412015 - Plenário, houve expressa determinacão rlara
oue a Administracão Pública instaure Drocesso com vistas à penalizacão ias euqDlqËa!
que pratiquem. iniustificadamente. ato ilesal tinificado no art. 7" da Lei 10.520/2002

tanto na licitação quanto no contrato.

Nesse contexto. alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e

anexosl nara formular nronosta/lance firme e nossível de cumprimento.

A rlrática iniustificada de atos ilegais, ¿ g.: não manter a proposta. deixar de enviar
documentacão exisida. fazer declaracão falsa. não assinar o contll4]lq J i!ç,,--S-g q

nreiuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação. suieitará a licitnnte a

nenalidades. as quais serão apuradas em regular rlrocesse administrativo,



DATA DA SESSÃOZ 12 DB MAIO DE 2022
I-Iorário: 09:00 horas (IJorário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal - !¡11ns:l¡www.eov.brlc

Critério de Julgamento: menor preço por itern

1 DO OBJETO

l.t O objeto cla presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de

nralerial de material de limpezaltigienização e acondicionamento e embalagens, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critér'io de julgamento adotado será o mcnor preço do itern, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais

aclesões são as que constam da minuta cle Ata de Registro de Preços.

3 DO CIìEDBI{CIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O ca.dastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no

sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade clo licitante

cru de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização clas

il'ansações inerentes a este Pregão.

J.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

sell nome, assurne como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do proveclor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes cle

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.s É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, irnediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

v



4 DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO.

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo lamo de atividacle seja

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sisterna de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9" da IN

SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 Com exceção do item (3,31,46,50 ao 52), demais são de participação exclusiva

a microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao Art. 6o do Decreto

8.538/2015 e inciso I do Art. 48 da Lei Cornplementar n" 12312006, alteruda pela Lei

Complementarno 147,de07 de agosto de2014.

4.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de2006.

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente.

4.2.2 Que não atenclam às conclições deste Eclital e seu(s) anexo(s).

4.2.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil cclm poderes

expressos para receber citação e responcler administrativa ou juclicialmente.

4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de

1993.

4.2.5 Que estejam sob falência, concurso de credoles, concordata oLl etÌl processo de

dissolução ou liquidação.

4.2.6 Entidades empresariais que estejarn reunidas em consórcio.

4.2.7 Organizações cla Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanclo nessa

condição (Acórd ão n" 7 4 6 I 20 14 -TCU-PI enário).

4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sinl" ou "não" elll

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declat'ações:

4.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complententar no

123, de 2006, estando apta a usufruir clo tratamento fav<lrecido estabelecido cm seus

arts. 42 a 49.

4.3.1.1 Nos itens exclusivos para participação de mioroempresas e empresas

rls ¡1"-.,35á
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de pequeno porte, a assinalação do Oampo "não" impedirá o prosseguimento no



ccrtame

4.J.1.2 Nos itens em quc a participaçào rrão for exclusivaparu microetnpresas

e ernpresas dc pequencl pofte, a assinalação clo cantpo o'Itão" apenas pr:oduzirá o

el'eito de o licitante não ter clireito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Cogrplemental' no 123, de 2006, mesmo que microempl'ese, r:tnpresa. de

pequeno porte ou socieclade cooperaliva.

4.5.2 Que está ciente e concorcla com as condições contidas no Eclital e seus anexos.

4.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edita.l .e que a

prollosta apresentada está eln conforrnidacle com as exigências editalícias.

4.5.4 Que inexistem fatos impeclitivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.3.5 Que não emprega menoï de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não elnprega menor de 16 anos. salvo menor, apartir de 14 anos, na condição de

aprcndiz, nos termos do artigo 7o, XXXiII, da Constituição.

4.3.6 Que a proposta foi elaborada cle forma independente, nos termos cla Instrução

Nornrativa SL|VMP no 2, de l6 cle setembro cle 2009.

4,i.i Quc não possui, ern sua cadeia produtiva, empregados executando traba.lho

degra.dante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso

III clo art. 5o da Constituição Federal.

4.3.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cutnprimento de

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atcndam às rcgras de acessibilidade previstas na legislação,

confonne disposto no aft. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1 991 .

4.4 A declaração tàlsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas ern lei e neste Edital.

5 DA APRESENTAÇAO DA PR.OPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os docunentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição clo objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

qtrando, então, encerrar-se-á automaticamente aetapa de envio dessa documentação.

S.Z O envio da proposta, acompanhada clos clocumentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

S.3 Os licitantes poderão deixar cle apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos dernais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

v
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5,4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a do

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de rcgularidade fiscal e trabalhista,

do art. 43, $ 1" da LC n" I23, de 2006.

5.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

públic¿ do Pregão, fìoando responsável pelo ônus decorrente da percla de negócios. diante da

inobservânoia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de stta desconexão'

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substittlir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certaute, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

S.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mellior

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público

após o encerramento do envio cle lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediar-rte o preenchinento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item.

6.l.l.l O valor unitário cleverá conter somente 02 (dois) dígitos após a vírgula

Caso isto não ocorra, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar os itens 1'azendo

arredondamentos a menor, de forma que o valor fique com no máximo duas

casas decimais, conforme $ 2o e 5o, do Art. I o, cla Lei no 9.069, de 29 de j urr-rho

de 1995. e, o principio <Ja economicidade (Art. 70 da CF/88).

6.1.2 Marca.

6.1.2.1 É vedada a indicação de mais dc uma marca para cada item, bem

colno sua substituição durante o julgamento desta licitação.

6.1.3 Fabricante.

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as irrfotmações similares à

especif,rcação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o moclelo,

pr,àzo de valiclacle ou de garantia, número clo lcgistro ou inscrição do bem no ól'gão

competente, cluando for o caso.

6.2 Toclas as especificações.do,objeto contidas na proposta vinculam a Contratacla.

6.3 Nos valoles propostos estarão inclusos todos os custos operaclonals, ellcargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, conrerciais e quaisqtter otttrcls que incidam dircrta ott

indiretamente nci lbrnecinrento dos bens

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lauccs, ser'ãtl clc



cxclusiva responsabiliclade clo licitante, não llie assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualqtter outro pretexto.

6.5 O prazo de valicJade cla proposta não será inferior a 90 (NOVENTh) dias, a contar da

data de sua apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar: os pïeços máximos estabelecidos nas normas rJe regência

de contratações públicas feclerais, cltmndo palticiparem de licitações públicas.

6.6.1 O descumprimento clas regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contrataclos pode ensejar zr fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o

clevido processo legal, gerar as seguintes corsequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do arf. 71,

inciso [X, da Constituição, ou condenação clos agentes públicos responsáveis e da

eltlpresa contratacla ao paganlento dos prejuízos ao erário, caso verifìcada a ocorrência

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7 DA AIIERTT]RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMUI,AÇÃO DE LANCES

1.1 A aberlura da presente licitação clar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os lequisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas n<.r Termo cle

Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

i.2.2 A desclassificação será sempre fundanlentada e registrada no sistema, coln

acornpanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário. levado a efèito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizarâ campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

7,5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro

1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

\J

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inf'erior ao último por e

e registrado pelo sistema.

1,g o intervalo mínimo cle diferença cle valores entre os lances, que incidirá tanto eln

,åi"'u""""¡;;, iri.r*.¿iurio, quunto em 
'elação 

à proposra que cobrir a melhor oferra

deverá ser 0,15 (quinze centavos).

7.g Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações'

j.l0 A etapa ¿e lances cla sessão pública terá clulação de clez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quanclo houver lance ofertado nos últimos dois

minutos clo período de duração da sessão pública'

7,ll A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse petíodo dc

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários'

i.lz Não havenclo novos lances na forma estabelecida uos itens auteriores, a sessão pública

enceri:ar-se-á automaticam ente.

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prolrogação automática pelo sistema'

poderá o pregociro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício cla

sessão pública de lances, em prol da consecução clo nrelhor preço'

j.l4 Não serão aceitos clois ou rnais lances cle mesmo valor, pt'evalecendo aquele c¡r-re f-or

recebiclo e registrado em primeiro lugar.

7.lS Durante o transcurso cla sessão pública, <ls licitantes scrão intbrnraclos, em tempo real,

do valol do menor lance rogistrado, veciada a identifioação do licitantc'

j.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no clecoLrer da etapa conrpetitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá pefmanecer acessível aos licitantes para a t'eccpção dos lances'

j.lj euando a <iesconexã6 do sistema eletrônico para o pregoeiro persislit'pcìl'tell]po

superior. a dezminutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorfidalr

vinte e qLìatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes' trcl sítitl

eletr'ôniccl utilizado para divulgação

7.18 O Critério de julgamento aciotado será o mcnor pr€ço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.19 caso o licitante não apresente lanoes, coucot'rerá colll o valor de sua proposta

7.20 En relação a itens não exclusivos para patticipaçãcl de microempl'esas e empresas de

pequeno porte, tlma vez encerrada a etapa de lances' set'á efetivada a verificação autornática'

junto à Receita Federal, do por.te da entidacle empr:esarial. o sistema identilica-rá cul r:olttua



própria as tnict'oentpresas e .entpresas cle peqLreno porte participantes, proceclendç à
comparação conl os valores da prirr,cira colocacla, se esta for emplesa dc maiol poite, assim
como das demais classificadas, para o frm dc aplicar-scr o disposto nos arLs. 44 e 45 da LC no

123, <Ie 2006, regulamentacla pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21 Ness¿rs cottdições, as propostas de rni,:r'oernpresas e empresas de pequeno porl.e que se

encontraretn na faixa de até 5% (cirrco por cerrto) acirna da melhor pnr¡losta ou melhor
lance selão consideradas ernpatadas com a primeir.a colocacla.

7'?'2 A r¡elhor classificacla nos teluros clo itern anterior terá o clireito de encaminhar uma
úitinla oferta para desempate. obrigal.oriamenic enr valor inferior ao da primeira colocada. no
prazo cle 5 (cinco) minutos controlados ¡Lelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

'1.23 Caso ¿t microempresa ou a empres¿ì de peqtreno porte melhor classificada clesista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

entpresa ck: pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na
or<lem cle classificação, pala o exercício clo mesrno direito, no prazo estabelecido no subitem
antenclr.

7.24 Ì'trc'' caso de equivalência dos valores aplesentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encoutreln nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para qlre se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofcrta.

7.25 Só poderá haver enrpate entre propostas iguais (não seguidas cle lances), ou entre
lances JÌnais da fase li:chada do modo cle disputa aberto e fechado.

7.26 Har.¡eltdo eventual ern¡rate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aqttele prerristo no 4fi. 3o.$ 2o, cia Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivarrrente, aos obj eto produziclo :

7.26.1 No pais.

7.26,2 Por empresas brasileiras.

v
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7.26.3

País.

Por empresas quc invistam em pesquisa e no clesenvolvimento de tecnologia no

7.2().4 Por ernpresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7 '27 Persistindo o empate, a proposta vcnccclora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28 Encerracla a etapa de envio der lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
eucaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado cr



'i ' i' 
:',,;'i

melhor preço, para que seja obticla melhor proposta, vedacla a negociação

diferentes clas previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será rcalizada por meio do sistetna, podenclo ser

pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequacla ao úrltimo lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos clocumentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7,28,3 É fäcultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7,29 Após a negociação do preço, o Pregcleiro iniciará a fase de aceitação e julgarnento da

proposta.

S DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VBNCI,DOIIA

8.1 Encerrada a etapa cle negociação, o pregoeiro examinar'á a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulad.o para contratação neste Edital e em seus anexos. observado o disposto no

parágrafb Írnico do art. 7o e no $ 9" clo art.26 do Decreto n" 10.02412019.

8.2 O licitante qualiflrcado como produtor rural pessoa física deverá incluir. na sua

proposta, os percentuais clas contribuições previstas no art. 176 cla lnstrução Nornrativa RFB

n.971, cle'2009, emrazão do clisposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou cl lance vencedor, apresentar pl'eço final supelior a,-r

preço nrá>rimo fixado (Acórclâo n'145512018 -1'OU - Plenário), ou que apresenlar prcço

mani festamente inexequível.

8.3.1 Considera-se incxequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços clos insumos e

salários de mercadcl. acrescidos tlos respectivos encargos, ainda clue o ato couvocatóricr

da licitação não tenha estabeleciclo linrites mínimos, exceio quando se referit'eur a

materiais é instalações cle propriedade d,; próprio licitante, para os quais ele rr:nuncie ¿t

parcela ou à totalidade cla remuneração.

8.4 Qualquer interessado poderá requercr que se realizem diligências perra aft:rit' er

exequibilidade e a legalidacle clas p.r'op¡r51as;, clevendo apresental'as pt'ovas ou os indícios clue

fìrndamenlam a suspeita.

8.5 Ner hipótese rJe necessiàade dc suspensão cla sessãro púrblica para a reaiizeç:ão clc

diligências, com vistas ao saneautento clas propostas, a sessão públic,a sotnente poclerít ser

reiniciarJa mediante aviso prévio no sislerna com, no mínimo, vinte e guatro horas tlc

antececlência, e a,oconêucia será registrada em at¿r.



8,6 O Pr.cgociro ¡loderá convocar o licitante pat'a enviar documento cligital courplementat',

¡ror nteio clc funcionalidade disponír,el tro sistenra, no prazo de 02 (ctuas) horrls, sob ¡rena de

não aceitação da proposta.

8.6.1 Íj facultaclo ao ptegtreiro pl'orrcgai'o prazo estabeleciclo, a. partir de solicitação

ftindanlentarla feita no chat pelo licitante, atrtes de fin<lo o prazo

8.6.2 Dcrrtrc os clocurnentos passír,eis cle solicitação pelo Pregoeiro. destacaln-se os

que c<-¡rtcnham as caracteríslicas clo rnaterial ofertado, tais como nlarca, ntodelo, tipo,

fàtrricante e proceclência, alérn cle outras informações pettinentes, a exemplo de

calálogos, folhetos ou prcpostas" clrcatnillltaclos pot' meio eletrônico. ott, se fbr o caso,

por. outro rneio e prazo indicados pelo Prt:goeiro, sem prejuízo clo setl ultct'iclr eltvio

peio sistenta eletrônico, sob pena de lrã'¡ aceitaq:ão da proposta'

8.7 Se a ¡rroposta ou lance vencedor 1ì¡r dcsclassilicado, <; Pregoeit'o examinará a proposta

ou lance subscqueute, e, assim sucess:ir¡arnento" na ordem de classificação.

å3.8 lJavenclo necessidade, o Pregoeiro suspenclerá a sessão, informando no "clrtt" a nova

rlata. e horário pal:a asua continuiclade.

8.9 Nos itens não exclusivos para a partiÇipação cle microempresas e empresas cle pequeno

porte, sel"nprc que a proposta não for aceita, c antes de o Pregoeiro passar à subsequente.

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ooorrôncia do empate ficto, plevisto nos

artigos 44 e 45 cla LC no 123, de 2006. se¡¡uin,Jo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

ca!;().

v

l/

ft.lg Encerracl¿r ¿r análise quanto à accitação da proposta, o plegoeiro vet'ificalá a habilitaçãcl

do licitante, observacio o disposto nestc lidital.

9 ÐA HI\BII,ITA.ÇÃO

9.1 Como conclição prévia ao exalno da documentação de habilitação do licitante deteutor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual clescumprimento

ilas condições cle participação, especialmente quanto à existência de sanção que irnpeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguitttes cadastros:

a) SICAI¡.

b) Cadastro Nacional cle Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (nyUpoltai¡¿rtrans ),

c) Caclastro Naciona.l cle Condcnações Cíveis por Atos cle Improbidade Administrativa,

inantido pelo Conselho Nacional de Justiça

Grryysujr¡s. br/l¡prg b i ctad e-pdulçq¡ s u l-tùL*rcq!-91-i-d o.-php).

d) I.ista de Irriclôneos e o Caclastro Integrado de Condenações por Ilícitos

Aclministrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

ûÍpsleqsl0sJsu,gol¿,hr/qidýl@liltade.çq1 tdae-O : ).

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa



Jur'ídica do TCU (https ://certidoesapf. apps. tcu. gov. brl)

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambérn

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de t992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela préúíca de ¿rto cle improbidade administrativa. a

proibição de contratar com o Poder Pirblico, inclusÌve por intermédio de pessoa jurídioa cla

qual seja sócio majoritário

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Lnpeditivas Indiretas, o gestor cliligenciarétpara verifìcar se houve fì'aude

por parte clas empresas apontadas no l{elatório de Ocorrências lrnpediti.ras Indiretas.

9.2.2 A tentativa cle burla será r,erificarda por meio dos vínculos societáricls. linlias de

fornecimerrto similales, dentre outros.

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à slla

desclassificação.

9.3 Constatada a existôncia de sanção, o Pregoeiro reputar'á o lioitante inabilitado, por f'alta

de condição de participação.

9.4 No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da evcntual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplementar no 123, de 2006, seguindo-se

a clisciplina antes estabelecida para aaeitação cla proposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de parlicipação, a habilitação dos licitarrtes será verificada

por rneio clo SICAF', nos documentos por ele abrangiclos em relaçäo à habilitação juríclica, à

regulariclade hscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,

corif'oune o disposto na Instrução Nounativa SIìGDS/MP uo 03, de 201B.

9.5.1 O interessaclo, para efeitos de habilitaçãro prerrista na Irrstrução Normatjva

SEGES/X4P no 03, de 201tÌ mediante ritilizaçãu cto sistema, clcrverá atencler às

condições exigiclas no cadastramento no SICAF até o tr¡rceilo di¿r útil anterior à data

prevista para recebimento das propostas.

g.5.2 É dever <1o licitante alualizar previamente as comprovacões constantes do

SICAþ- para que estejam vigentes na data da abertura da sessão púrblìca" ou

encaminhar. em coniunto com a apresentação cla proposta, a respectirra documentação

atualizada.

9.5.3 O clescúmprimento do subitem acjma implicará a inabilitação do licitanti:,

exoeto se a consulta aos sítios elelrônicos oficiais emissores de certidões fèita pelo

Pregoeiro lograr êxito em encontlar a(s) certiclão(ões) válida(s), conibt'tne art. 41ì, $3o,

do f)ecreto 10.024, de2019.

9.6 Havendo a necerssiclade clcr envio de documc'ntos de habilitação complernentales,

necessários à confirmação daqueles exigìclos neste Eclital e já apresentados, o licitante será

convocado a encalninhå-lor, em fonnato digitaì, via sisterna, no prazo cle 02 (duas) ltt'¡ras. :ìob

FßN.359-
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pena de inaliilitação

l).7 Somente haverá a necessiciacle de compl'ovação do preenchitncnto de requisitos

rsc,liante aprese¡taçüo clos docurrrentos originais não-digitais qr;ando houver dúrvida em

rela.ção à integridade clo documento ciigittrl.

9.tt h{ãxr serã6.aceitos documentos dc habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes'

salvo aq ueles lega.l rneute perrnitidos'

g.g Se rt iicita.n'te for a matriz, todos os docutnentos deverão estat'elll nome cla matriz, e se

o ljcitante lÌur a fiiial, toclos os docunleutos clevet'lì.o estar enl nome da filial, exceto para

atestac]os do capaciclirde técnica, cr llo r:aso ciaqueles rJocumentos quc, pela própria ilatÃreza'

comprovaclaìnen1,e, f'oretir emiticlos Somente eln nonle tla matriz.

g.9.1 Ser:ão aceitos registros de CNP.T de licitante matriz, e f,rlial com diferenças de

nÍr¡rer6s de clocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quanclo for comprclvada

a centraiização <1o recolhimento dessas contribuições.

9.10 lìessah,ado o disposto no item 5.3, os licitalttes, deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a docunreiltaç?a<> relacionada nos itetrs a seguit', para fins cle habilitação:

9.11 flnbilitaçño j urídicn:

9.it.l No caso de empresário inrlividual: inscrição no Registto Público dc- LÌmpresas

l!{ercantis, a cetgo da Jr.rnta Comercial cla respectiva secle.

g.1t2 llm sc tratando de microenrpreeudedor individual - MEi: Certilicado da

Condiçäo de lvlicroempreendeclor Indiviclual - CCMEI, cuja aceitação ñcarít

concticionacla à t,eril.rcação da autenticidade no síticr

wr,vw.po rtaldoempreendeclor'. gov. br.

g.I1.3 No caso cl.e sociedacle empresária ou empresa inc1i.,'idual dc responsabilidade

lirtitacla - EIRLILI: ato constitutivo, estatuto ou coutrato sociai em vigor, devidamente

registrado na J,urrta Comercial da lespectir¡a sede, acotnpanhado cle documento

comprobatório de seus aclministradores.

9,11.4 Inscrição Íìo i).egistro Público de Fìrnpresas Mercantis onde opera, c,oln

averbação no RegisLrcl onde tem sede a rnatriz, no caso de ser o participante sucursal,

fìlial ou agência.

g.11.5 No caso de socieclade simples: inscrição do ato constittttivo no Rcgistro Civil

clas Pessoas Juríclicas do local cle sua secle, acompanhada de prova cla indicação dos

seu s adrlinistradores.

9.11.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estt'angeira em

funcionamento no País.

9.1,1.7 No caso de empresa ou socieclade estrangeira em flinciouamento no País

decreto,le atrtorização.

v
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9,12 Regularidade liscal e trabalhista;

9.12.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríclicas ou no

de Pessoas F'ísicas, confortne o caso.

g.lÌ.2 Prova de regularidade flrscal perante a Fazenda l\acional, mediante

apresentação de certiclão expedicla conjuntamente pela Secretada da Receita F'ederal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Ceial da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributár'ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria

Conjunta no 1.75I, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuraclora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3 Prova de regulariclade com o Fundo de Garantia do T'empo de Serviço (i"Gl'S).

9.12.4 Prova de inexistência cle débitos inadimplidos peraute a justiça do traballio,

mediante a apresentação de certiclão negativa ou positiva cotn efeito de negativa, nos

rermos do Título VII-A da Consoliclação das Leis do liabalho, aplovada pelo Decreto-

Lei no 5.452,de 1o de maio de 1943.

9.12.5 Prova cle inscriçõo no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertiàente ao seu ramo de ativiclade e cotnpatível com o objeto

contratual.

g.12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual clo domicílio o'u sede do

Iir-,itante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou coltcorre.

9.12.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionaclos ¿ur

objeto licitatório, deverá contprovar tal condição rnerliantc declaração da lìazencl¿t

Estadual clo seu dornicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma da lei.

9.12.8 Caso o licitante dete¡rtor do menor preço scjLr qLralificaclo conto tnicroempresa

oLl etnpresa de pequeno'pofte cleverít apresentar tocla a documentaçã.o exigicla par¿ì

ef'eito cle comprovação cle regúlaliclade frscal, rnesnto que esta apresente algunra

restlição, sob pena de inabilitação.

9.13 Qu alificaçãc¡ Ilconô m ic o-Finan cci ra

9.t3.1 Certidão negativa de falência expeclida. pelo distribuiclor da seds d¿r pt:ssoa

.iurídica.

g.li.Z Balanço patrimonial e clernonstraçõies contábeis do úrltirno exercício social, .iá

exigíveis e aptesentados na l'orrna drr iei. rìr.Ìc col'ltplovern a boa sittração finarrceir¿L da

empresa, vedada a sua subsfil,uiçiio pul balancetes oit balanços provisórios, pocltlnil{}

ser atualizaclcs pol ind.ices cliciais quanclo encerraclo há rlrais de 3 (ir'ês) niesos t'la data

de apresentação cln proposta.

g.l3;2.1, |lo caso de Í'otnecimento clc bens pat'a prcltta outlega, llão será exi¡.licl<r

da lioitante qualihca<la como nlictoeripresa c,u, ennplersa cle pc-qtrcno l:;(rrie. :l



ítplcsentação cÌq bzrlanço ¡rtrtriur,ini¿Ll ,.iil últi¡no exerçício financcirc. (.{rt. 3o do

I)ccreto no 8.538, de 2015).

ÿ.13,2.2, No caso de ernprcsa coilstituícia r'o exeroício social ','igeltte, aclmite-se

a a1.ìrcsentação cle bnialrço palrirnonial e denronstrações cotrt¿ibeis ret'erentes ao

períoclo de existência cla s<lcieclacle..

gr.#,2^3 É aclnlissívrll o balanço ilrt':lrnediário, se clecolrel' de lc,i oLl oontrato

soc i allcstatuto,social.

9.73.2.4 Caso o licìtanto se.ia coopcrirtiva. tais documentos cieverão licr

acompanhacios cla íiltinln ai¡dìtoria contábil.financeira, confornre dispõe o

artigo ll2CaLr:i'rf 5.764.,dc197i,oticleumacleclaraçãro,sobasp€nasdalei,
de c¡ue tal auditolia não fcri e.xigitla pelo órgão fiscalizador.

g.i$.3 A comprovação da situação fuanceira da empresa será constatada mediante

obtcnção cle ínclices de Liquiclez Geral (i,G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cort'ente

([,tJ), supetiorcs a I ( um) resultantes da aplicação das fórmuias:

, I,G: Ativo Circulante + Realizável a Longo Ptazo

5(-¡:
Ativo'fotal

Passi"'o Circulaute * Passir¡o Não Circulante

Ativo Circuiante
LC --=

9.13.4 Aìs empresas que apreseutarem resultaclo inferior ou igual a 1(um) ern qr.talquel'

cios ínclices cle l-iquicl.ez Cerirl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Corrente (LC),

clcveriro colltprovar, considerarJos 'os riscos. para a Aclministração, e, a critéiio da

¿l.r.rr<-lliclacle competente, o capital mínimo ou o trratrirnônio líquicio mûrimo de 5%,

(cinco) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.14 l)ualifîcaçñt¡ Tóc¡rica

9.15 O licitante cnquach'aclo corno rnicrocmpreendc<jor inCividual que pretenda ¿ruf'erir os

benefícios do tlatamento difelenr:iado previstos na Lei Complementar n. 123, cle 2006, estará

dispensado (a) da provit de inscrição nos caclast¡:os de contribuintes estadual e municipal e (b)

<la apresentação do balanço patrirnonial e cla:i dcmonstrações contábeis do úrltimo exercíoio.

9.16 A existência cle restrição relativamente à regulariclade fiscal e trabalhista não irnpede

que a licitante qualificada corrro micr:oempresa ou eu)presa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atencla a t<¡clas as dentais cxigências do edital.

9.16.1 A declaraçäo ,.1o venceclor ar-:ontecerá no momento imecliatamente posterior' à

tàse dc habilita.ção.

tv
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g.lX ' Caso a pfoposta mais vantajosa seja ' ot'ertacla por licitantc

microempresa ou empresa cle pecjueno porte ou socieclade cooperativa eq

constatada a existência fle alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

mesma será convocada.ltara, no prAzo de 5 (cinco) dias úteis- após a declaração do

comproval' a regularização. O prario poderá sel proffogado por igual período, a critér'io da

adminiStração pública, quanclo requerida pelo licitante, mecliante apresentaç:ão de justificativa.

9.18 A não-r'egularização f-rscal e ttabalhist¿r no prazo pre'risto no subitem anterior

acarrctarâ a inabilitação do licitante, sem prejr.rízo das sanções previstas neste Edital, senclo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na orclem dc: classificação. Se, na ordem

de classif,rcação, seguir-se outra micioempresa, empresa cle pec¡reno porte ou sociedade

cooperativa com alguma lestrição na clocnmr:ntação fiscal e trabalhista, será concediclo o

mesmo prazo para regularização.

9.19 l-lavendo necessiciacle de analisar minuciosamente os documcntos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuiclaCe cla mesma.

9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja pol nåio apresentar

quaisquer dos dooumentos exigidos, ou aprescntá-los efir desacorclo conÌ o cstabeleciclo nestrr

lldital.

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e ernpresas de pequcno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificaçõo, pelo sistema, da eventual ocorrência do ernpate ficto.
previsto nos artigos /+4 e 45 da LCj no 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecicla para aceiterção cla propclsta subsequente.

9.22 Constatado o atendirnento às exigências de habilitação fixaclas no Eclital, o licitante

será declarado vencedor.

1O DO ÐNCAMTNHAMITNTO DA. PROPOS'IA VI],T.{CÐT}O[{./T

10.1 A proposta final do licitante cleclalaclo vencedol cleverír ser encaminhacl¿r no prazo dc

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Prcgociro no sisterna r:letrônico e devc,rá:

10.1.1 Ser ledigida em líng1ua portuguesa, datilografl¿x.la ou cligitada, ern L¡mc via. seur

enrendas, rasrlras, entreiinhas ou ressalvas, clevencio ¿r úllt.ima 1'clha ser assin¡tcla ù as

clenrais nrbricadas pclo licitante orr sc'u represetttatrte legal,

I{ì.1.2 Conter a indicação'clo b¿rnco, nrimero da conta e agôncia do licitnntt: vc,ncedor'.

para lins cie pagamentcl.

'10.2 z\ ploposta final devr:rá ser Cocurnentada nos autos e será lcvada em consick:râç',ãs ¡.-,

clecomel da execuçâo do contlato e a¡.rlicação cle eventual saução ir Contra.tacla. se for o caso.

10.2,1 'Iocias as especificaçõers rlo objeto conlicias na propcsta, tais conto llìâioe,

modelo, tipo, f'abricante e plocedêucia, vinculiur a Contratacla.
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t{i,-', Os ill.oço:; dc,r,erão nJeï' î..r\piess:os ent rloeili¡ i:otrenf.s ttaciona}, o t'¿ìltrr uuitárjo <¿nr

algar-ismori e o valor giobal em a.lgarismos c pol'ex.îetìso (ar:t. 5o da l,ei n" 8.6ô6193).

10.3.1 Ocorrendo clivergência entie os preços unitários e o preço gìobal, prcvalecerão

os pr:inreiros, lto caso de clivergência entre os valores numériccs e os i'alot'es exp!:essos

por extenso, ¡rrevalecerão estes irltiilos'

10.4 ,A olefia cleverá ser firnte e precisa, lirnitqcln. l'igorosatnente. ao obj.q1:J desîg Bclital.

sefit ccntef altcmnliyas de pr.erço oLi clc: oual'-1uei outra.r:ondição clue irtclu.;rn o.iulgatnentr.l a

nlais cie utn resultacio, so'b pena.cle desolassificaçiÍo.

10.S r\ pioposta dcvçrá obedeccÏ aos tcrnÌcs rlqste ECital e seus Auexos. não s;endr.r

r:o¡rsiclc¡acla irquella clue não coriesponcla às espcci[ìcaçõres ali collti,Jas ou ciue cslabc-leça

víriculo à proposta de outro licitante.

1{}.6 As ¡rlopostas que contcnhaln a descriçiro do ob.ieto, o velor c c}s tlooumentos

coirrpiementarcs estariro disponír'eis tr¿r intcinet. após a homologação.

1I ÐCiS RECURSOS

11.1 Dcclaradcl o vencedor e decorlida a fase cie regularização fisoa] e tral-ialtrista da

licita¡te c.lualilicada como rnicr'oempresa otr Êmpresa dc pequeno porte, sc lbr o <,aso, set'á

concediclo o pi¿tzo cle no míninro triuta mintilcs. pal'a qtre qualqu*t 1i"i1¿tiie matlil'estt: a

iptenção {c ¡eccrrer, de frrrlna. rtoii''¡acla. isto ó, indic,audo contra qual(is) decisão(õel;)

pretende l'ecûrrer e por cluais motivos, rltll caÍllPo pró¡rrio do sistema

Il.Z Flaven,Jo querrr se manifbste. caberá no Prcgoeiro verificar a tcnipcstividade e a

existôncia c-le motivação da intenção clc recorret', para decidir se aclmite ou não o feourso,

fìlndarnentaclantell te,

Il.Z.l Ncssc monrcnl(¡ o Pregocilo não adentrará no rnérito reoutsetl, mas apeÍìas

verilicará as corrdições cle admissihiliclacle cio recurso.

tl.Z.Z A làlt¿ cle niarrilèstação rnotivacla rlo licitante cluanto tì intenção de recon'er

imporLalá. a clecaclência clcsse direito.

Ll.Z.S Uma vez ¿irJmiticio o recuïso. o rccorrenteterâ, a partir cle entãto, o prazo de três

dias para apresentar es raz(ics, pclo sistenra eletrônico, ficando os dcrnais licitantes,

clescte lq99, intimaclos ¡rara, querenclo. apreset)tareln contl'arrazões tanrbém pelo

sistema eletrônico, em outros tr'ês dias, qlrc conreçaräo a contar clo tónnino cio prazo do

rerJorrente, senclo-lhes asseguracla vista iurediata dos elementos indispensáveis à defèsa

de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recrìrso irn,alida täo somcnte os atos insuscctíveis de

aproveitarncnto.

11.4 Os autos Co processo perm¿ìnecerão com vista fianqueada aos interessados, nct

endereço constaute neste flclital.

v
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DA REABERTUR,A DA SÐSSAO PUBLICA

'12.1 A sessão p{rblica poclerá sel'reaberta

l2.l.l Nas hipóteses de provimento cle reculso Llue leve à aìrulação'd'b atcr s ahterl

à realização da sessão pirblica precedente ou em que seja anulada a pl'ópria sessão

pública, situação em que sel'ão t'epeiiclos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando ltouver elro na accitação do preço melhor classiflrcado ou cluando o
licitante cler:larado vencedor nãcl essinar o contrato, não retirar o instrurrrento

equivalente ou não comprovar a re¡,,ularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $lo da LC n'12312006. Nessas hipóteses, serão aclotados os procedirnentos
imecliatamente posteriores ao encerrantento da etapa cle lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes r.lever'ão ser convocados para acompanhar a sessãcl

reabçrta.

12.2.1 A convocaçào se ciará por meio clo sistema elc¡trônico ("chat"), e-nrail, oLr,

aintla, fàc-símile. cle acordo col1t a Lase do proceclimento licitatório.

12.2.2 A convocaçií.o feita por c-nrail ou fac-símile clar-so-á de acordo con os daclos

contidos no SICAF, senclo responsabilidacle do licitante rnanter seus d¿rdos cadastrais

atuali:¿ados.

13 DA.,\DJIJÐICAÇÃO E ]IûMOI,OGAÇÃO

13.1 O objeto cla licitação será acljr:clicado ¿ro licitante declaracft> vencedor. por ato clo

Pregoeiro, caso não haja interposição .le reculso, ou pela autoridade compcteute, após iL

reg,uIar clecisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regulariclade dos atos praticaclos, a ar.rtoridadc

competente hornologará o procedimento licitatório.

!,t ÐA GARANTIA DE trXECUÇAO

l4.l Não haverá exigência de g¡arantia der exeoução para a ¡rresente contratação

'

15 DA ATA DE REGISTITO llE PRÐÇûS

r5.I llomoioga<lo o resultado dc licitaçâio, ierá o ad.ju<iica'tár'io ci prazo de 08 (oito) clias,

contados a partil oa data clc sno. convot:açãolpara assinar a Ata cle Registro de Prcços, c'"iio

pt:'àzo de valiclade encontr¿r-se ¡icla lixa<lo.'sob p,:na cJe decair clo ciileito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas nestc llclita[.

15,2 Alternativamente à conr,ocação para coruprìrecer' ¡lcrante o órgão ou enticla<ic para a
a.ssinatura da Ata cle Registro de Pleços, a Ä.chrrinistraçõo poder"á ericamirrhá-la pulir

assinatura, mccliante corres;¡londênc:ia postal coill aviso cle lecebimenio (AtÌ) ou m,,:icr

eletrôrrico, para que seja assinacla e Cevolvida nc' pr'à?-o de 10 (dez) dias, a cont¿ri cla clli¿r dr:



:ì''i U rCCLìlii nlcnt.o.

ls"j O praz' esiabeleciCo no srrbiterlr anterioi pzua rrssinatua da Ata cL: .Registro cle Prelços

poclerá ,r.i pr,rr.ogarîo tuna úniia',,-ez.:por'igr;ai ¡rcríci1o. quan'dtl solioitä.<Jò pelo(s) licit.ante(s)

rlenceCc,r(s), dttrautç O sgil tlansçursq, e tlgsclc qr're clei'idil;iren'1e aceito' I .

iS..i i--itirãro forrnaiizaclas tant¿ìs At¿,s clc iìcgi:rírc clc: Pt'eçr¡s c¡tanto neccssó't'ias para o

regish,o cìe tc<lps cg ltenl constantes iro Tcrt¡o r:ler Refbtôrlcia, cotit a indiçação cìo licitante

uelr,r,:,lcr, a clescriçãro do(s) itenr(ns), as icsptr:tivas oua¡;tirlacies, preços Ïe;¡istracio:,; e cienr¿Iis

condiçC,cs, :

' Ig.,,1.1 Íìcl.á ilicluírlc liL:r;,ti¿1, sob ¿¡ f'o:'i¡'la cl*;tnr','xo, o registrt; iLos liciiirnles quc

4ccitzii.enr cot¿ir os beus or,l sr:r'viç:cr¡ (Ìcnr picç-os iguais ac's do licitl:ltte veuçtlCor tta

sequência da clasúificoçrio rJr: {:cr:iaûr,,, e;<c,hríclo o percentual l'efercllte ii i'nât'gem de

pt,r:Íì:rência, riuando cr otrjeio nãb 4.tcnder aos t'eeluiliitos previsl.os iro ¿rr. 3u <-la l-,ci lt"

8.666" de i993.

..
r6 Dtl ] Ii,Ri..{O l}ft COt{'Un/rT'O 'Jti ¡i{S'l Rtll\4irlNl'Û IIQUI\/,{LtìF{'l"ij l

t(,.1 r\1:ir.s a horrr<rlogaçùo da lic;toçãc, e;lr sertCo relli;lada a oontr'.JiaÇâ<1. será firnrado

'i'enrrc clc. Contrato ou emiticlo ir¡stn¡ruetlto eqrrivolcqie.

16.?., 0 adjuciicaiirrio terá o pïÍrr.o d¡ 10 (dcz) dias. úte,is, contados a i:ar[ìr da,l¿rta.-cle sr-ra

coRÿric,a,;àrr), para assinar o j'elrnc <ls CcilfraJo ott.accit¿tr instli.tnrento equtvalertte, corrforue o

caso (Nott cle BrrrpenboiCaita Corrtr'¿,,tol,,\utorizir.çirc), sob pena de clec¿til tJo direito à

coutrattação, seln pr:ejtiízo das snnçõcs lrrc,ziSlas neste Ðclital.

L6.2.l Alterliativamente à co¡ivoc;rç:ãcl para oolìlpareccr ¡rerantc o órgão ou enticiade

par¿ì a assinatru'a ,do "fernlo: ric Contlato ou aceite do instrtulento equivalcnte. n

Acl¡rinistração ¡roclerá encamirrhá-lo para assine,iura ou aceitc cla Adjurdir:atária,

mecliantc colres¡ronclôncia postal ccnr aviso clc recebimento (z\R) on rneio.eletrônico,

para que seia assinado ou accito no priro clc'10 (dez) Cias, a contar da {a!a clc seu

r...c.[''iìn.nt.ì.

16,2.2 O prai:o ltrcvisro no s,.lbitenr r¡nter:ior pocir:rá ser pl'oirogaclo, ptlr igtral período'

pc.r solicitação jus;tifionda r.lc atliurlicr'rtáric' e ¿rcoita pela A.dnrinistlação.

l6.J O ¿\cr:ite cla Nota ctc f:nrpenlÌo or.i tlo iilstrumt=;nto oquivalente. ellritida à etnpresa

adjuclicacla" inrplica no recorúrecimentc de quc:

Ili.j.t ticf'ericla Nota está'substituinclo o oontrato. aplicanclo-se à reìação de negócios

aii estabeleci.,la as dispol;iç'5c's cla Lei Il'l 8.666; cle 1993'

16.3.2 A contratada se vinouia à sua pïoposta c às ptevisões contidas no cdital e seus

allgxOS.

1().3.i A cc,ntrataCu o."unhr:oe que as ltipóteses cle rescisão são aqueletls pl'e'ristas nos

artig¡s 17 c'/8 cla L,ei n" 8.(.t6í\)i e reconhece cs clireitos rlaAdl¡iltistlaçiro previstos

ìÿ

Ý



1,6.4

' rros aftigo s 79 e B0 da nlesma Lei.,'':'
O prazo de vigência da contratação é o estabeleciclo nc'Iermo de Ret'erênc

16.5 Prer¡iamente à contrataçäo a Adrninistração rcal.tzarâ consulta ao rSI0l

ictentiflrcar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do'órg,;ã.o ou

entidade, proibição de contratar coln o Poder Púrblico, bem <;omo ocorrências impeditivas
indiretas, observaclo o disposto no art. 29,'rJ,a Instrufão Nomrativa no 3, <le 26'dc abl'il de

2078, e rt<rs tertnos do art. 6o, Ill, da Lei no 1.0.522, cle 19 cle julho de2002, consulla prévia ao

CADIN.

16.5.1 Nos casos cm qLle houver necessiclade de assinatura do insrtrurnento dc

contrato, e o fornecedor rrão estivel inscrito no SICAF, este cleverá prcroedel ao seLt

caclaslramento, seln ônus, antes da contrataçã.o.

1.6.5.2 Na hipótese de irregulariciade dcl registro no SICAF, o contratado devc-r'á

rcgularizal a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dia:r úteis, sol-r

pena de aplicação das penalidades previstas no eciital e ane:<os.

L6.6 lt'Ia assiiratura do contrato ou da ata de registro cie preços, será exigicia. a. cotl'ìprc)r'ec¡äo

clas conclições cle habilitação consignadas no edital, due dcvcrão ser rnanticlas pelo iicitante
dur¿urte a vigôncia do contrato ou cla ata de registr'o cie prcços.

16.7 Na b.iptltese de o venceclol da licitirção não compro\/ai as condiçõt:s clc habilitar;ãcr

consìgnaclim rto edital ou se rccusar a assinar ci contrato ou a ata dc rcgistro cle preç:o:;, rr

Adi¡inistraç:ão, sem prejuízo cla. aplicaçiio clas sanções das demais corninaçöt:s legais cal¡ír,eili

a esse licittinte, poderá oonvoo¿îr'outro licitarrte. r'espeitacla a oldem cle classilicação, rraru.

após a comprov¿ìção clos reqtiis;itos para hnbilitaç:ão, analisacla a propostÍt c evcntii¿ris

doculentos complerìrentares e, fr:if.a a ne¡.rociação. assinar o contr¿rto ou Ír ¿ìtr.r cle regis;tlo cli:

pfeç:os.

I7 DO IìTìÄJUS1i\N{DN'I'O iIM SE}I'I]IÐÛ G'[I]U\.L,

i7"t ,{.r; rcgras i¿cerce clo leaìustamento errr s;ernlirJo geral do valor contra{ual l;äi1 ar

estabclecidar; no f'ermo cler Ref'crôncia, ancxo a este Iiditel.

18 ÐO II.HCIIßIft4E,hiTÛ ÐO ÛRJETÛ E DA TIISC,{I,IZA.ÇAO

18.1 Os crilérit¡s de reccbimc¡rto c aoeìtação clo obielo.. ¿E' flsr-ralizaçño estão 1:rcvisttlr; rr(¡
'l'ernlo cle Rcf'erôncia.

79 ÐÂg ûBIlfGAf;OÌìS IIA CONTR,t'li'iN't'Ð li t ,!. COllTIt,,\,[,.rD1!,

19.1 As obligações cla Coml'atante e cla Corittatada são as est¿¡belr:citliìs n¡.)'['ernro ric
ileferência.

20 DO I'ÂGÂft,ITTN]'O



2ír.i Air i:iigras ecen:à cto ¡la[ärneüto r;iìo aú cstabelccitias no 'l-etlno de Referrilli;i;ì, atLexo a

cste ECit+l

t t llAíi si{NÇtl'¡is'aoivII}{tr-çTILA t' flAs.

.¡.j Cörircte in.fi'açãro'a"dministrativit. rlos tctltlos da Lei rI" 1t).520, ric 2002, o

I citarite/aclj r.rdicatári o que :

ZI.l.I Não assinar o ter¡ro de coritrato ou acoltalireti¡ai o instruruento er.lui'¡aleute.

quantio convoc,a<iiL déniro ilg pr:rzo ,:ic r,'aiiilacìe cla pfoposta. . l

?;!;1 ,2

.ìt l !
L L .1.,..t

,t{ ! .l

: i.1-5

21.1.6

21,1.7

?1.1.'s

Não assinar a ata'.le registro cle ¡rrcços, qualido catrível

r\p re s eti'" at:,cloc tt $.cr 1r t ¿i'; ã g'[a I s a.

: :. '

Dcinar de enile;g1',t'çi¡; <lcciirtrcntos e;<igldos Í)cì certalne

Elrseial o re{rrcJatnenîQ da erecução do r:rbjeto.

Nîio rnantivei' a ¡lt'opostei.

Cotnetcr {'r'.lttcl e li scal,

'(Jomporlai:,sc de modo'ini dônetl

v

v

?,1,2 As.sançires clo item aciura tamtrérn -*e ai;ijcan:r aos integrantes rlo cedastt'o de,r'eservfi..

cnr pi:egãro pal:a registro c1e preq:os ciue, r;onvocilclos, tÌâo hom'alem o colnprorl:lisso assumiclo

in iustili cadantelite. 
.

Zl.J Co.¡siclel.¿r-sî íir-lgtprJt't¿rnysnto iniclôncc. cittrc oLltt'os, a declaração falsa quanto iis

ccnrC.ir;Qcs r1e partic:ipação, r.luairto ao snquacrarnenÍ.o corno N4E/I-ìPP ott O couluio eutre os

licita¡tes, c¡r qualc¡ncr mornento <Ja licitação, mssmo após o enceTTameirto cla fase de lauces.

,Ì1..,t ç; liçitapf e/acl.iuriicillá.lic quc colnetei qualquer ctas infiações di.scriuri¡ladas nos

srir¡iteùç. tinterioies ficará sujeitcr, sor:n pi:ejuíz,a da responsabilidade civil c c,rinrinal, às

seguintes satrções: 
..

' 21,4.1 ¡\dvertôlrcioii.lilr faltas lcvcs, assirn entenclidas como nciuelas que n2ío

acarrotûrei¡ irrcj u ízosr si ¡¡ni flrc ativ os ao otrj cto da contrataçãg.

2t.,1^2 Multa cle 10%. (dee por ccnto) so'ure o valor estimado clo(s) itern(s)

pre.iuciicado(s) pela concluta do licitante
'

tl.,t.i Suspcnsão dc licitn¡: c irnpcdimento cle contratar com o órgão, entidade ou

lnicladr; adlrriuisti:ativa pela qr.rul a Adurirristração Pírblica opera e atua concretamente,

pr;lo pra:za cle nté dois anos.

Z'!..4.4 hnper.lirnento dó l¡citar e de contratur corn ¿r ÏJnião e descredenci¿tmento no

liICAli, pelo pr:azo de até cinco anos.



.:fl]. ., , :,. r....q;., :"
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21.4.4,1 A Sanção de irlpedirncnto de licitar e aontratar prevista

tambérn é aplicável em quaisquil das hipóteses' previstas conlo

administrativa neste Edital.

21.5 Declaração de inidoneidndc pala licitan ou contratar com n r\clrninistrnçiro
P¡iblica, enquanto perclurarern os nrotivos determinantes da punição 'ou até que seja

promovida a reabilitaçã.o perante a própria autorida$e que aplicou a penalidacle, que será

concedida sempre que a Contralada ressarcir a Contratarite pelos projuízos causaclos.

21.6 A penalidade de nrulta podc ser aplicada cumulativ¿rmente com as clemais sanções

21.1 Se, durante o processo de aplioação cle penali<iade, se houver inclícios cle prática de

infì'ação administrativa tipificada pela l,ci no 12,846, de 1o cle agosto de 2013, conro ato lesivo

à aclministração pública nacional ou el;trangeira, cópias do processo administratir,'o

neoessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetid¿rs à autoridade

competente, com clespacho fundamentado, para ciência e ciecisão sobre a eventual instauração

de investigação prelirninar ou Processo Aclministrativo de Responsabilização - PAR.

21.8 A apuração e o julgamento das demais infiaç.fiss achninistrativas não consicle¡acla:;

como a.to lesivo à^¡\clministração Pírblica nacion¿rl ou estlangeira nos termos cla l,ci no 12.8,1ó,

de lo cle agosto cie 2.013, scguirão seu rito normal na unidaclc adurinistra[ive.

21.9 O processarnento clo PAR tão interfere rÌo s;cguimento regular tÍos processo.r

aclministrativos específrcos par:a apuração da ocorrência rJe danos e pre.iuízor; à /tdrninis;tlação

Púrblica lìederal rcsultantes cle ato lesivo cornetido por pessoa juríclica, conl ou seill iì

palticipação de agente ¡rriblico. :

21.10 Casc¡ o valol da multa não seia suficieute para cobril os pic"juízos c¿r-rseclos pela

concluta tlo lioitante, a União ou Untidacie poderá.núrn, o valor r"urnn.,r.*,rte juclicial,nc]ntc,

conlbnnc attigo ¿119 clo Código Civii.

2 i.11 h aplicaçäo de qualquer: das p!ìlialide.des ¡:i"cvistes rcalizar-se'.á crn pro'desso

aclnrinistiativt'r clue assegurará o contl¿uli';irrio e a anr¡rla defr:sa ao liuii.aute/acljudicatário"

oliservando-sË o proceclir:rcnto t,r'evisirr r¡a I.,ei nu 8.666, clo 1993. c subsicì.i¿rri¿inrerto n¿: [,ei ¡rn

9.784,cle 1999.

21.72 A autc¡riclnde cornpeterrte. rra a¡llicação das serrções. ler,':r'ti cn', crousicleraçiio ¿l

gla',,iclaile da conduta cio jiifiator, o czirritcL rrCui:a|.ir¡o rla ¡rena. bern cc¡rtio û d¿tric' c¿lr:saclr¡ à
I

Aclrnin istra ção. otrsen,ad o o' princípic cJ a grr oilorci or laii cla dc.

2l.l3 As'penalidedes :rerão obriguicrìarneute registraclas no SICIAF.

2i..ú As sançõc:i ¡rcr atos i:,rntìcados no clecoLr''.:r clr. coutratação eslíirl prr:vistas t',,¡ ilþ¡¡11çr i1i.'

Iìeferêrrcia

LÌ, rJÄ }.ORMAÇAO DO CÂÐAtì't'RO tlE ttIDSEFJl,\

22,1 A.pós o etìcell:emontr.r da etapa r:or,rrpetitiva, os li,¿:itnntes podr:rfro rrlrJtrzir scus,l-)r'eîçolj ¿to

'rl.
|'
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valor cl¿i triir:posia rlo iicitantô r;ru.is bårir classificacir:

I

2.1.2 A a¡rrr:se¡tação,clc llovas Ðropostas t)â jbnl¿;'clcsie itelit não trirejuclicará o restritado dr:

oertarïlc ilnì ícl¿rção ao licitanto lni:lhoL oias;siJicaclc'.

't,2,?, ilavr:nclc um 0ìl lnais ii*itail,fe:ì iìt¡c ¿:ceitct'lt çotar stlas proPoslas em vaiOr igr.rai aO ciO"::" -.'-- "". - ., ..-

licìiantc verrccCr-,r, estes sc¡rãtr r:lassiiic,ados se¡¡irnr:ìo a cli{ein cla últirua proi)ost¿ì inclir¡irlual

a¡xescntacla durautc ¿l fase t;ottriretitiva.

ZZ.4 ilsla orciern, clc classili,::aÇîio ck-r: iicitanlc¡ l'cgistracfos cìcvcti tqJ respeitatlet nas

çoni.rataÇõcs c si;lnc¡te ser'á util:zacia aciìsc) c'rrcJ]icrr.ccllocaclo lto certatne n¿io llssiliç â ata or-t

'ren¡ríi seu i'egistrg q.:anr:elacio ir¡,s hi¡lritescs ¡rtevistas utts al:tigos 20 ': 2,i do l)ec:reto no

7.i\921213.

2J . 'I)y'* tr[,IplJ{-;Ì.{¡\{);iCI.,r"û El}).'ì'r\,L Ð ÐO PllÐiDO I}Ð üSCLARIICXiilltrtt\'[{-'}

X;,,.l Até 03 (trôs)'clias ritcis antcrr; rJa cl¿rt¿r clesigriade. para a abertura di'r scssäo pírbiica,

r¡usrlqrer pessoa ¡:roclerá inrpugllar estc ilclit¿il.
.-

X\jai,. r\' impugnação pocier'á ser rc¿rlizac{a pcr fotma elcti'ônica, pelo c-mei!

s:rlc5lrec,(@gnaii.com, oLl poï pctição ciirigida ou ptotcco]acla no endereço Ar'. Iìogóric \À,bbr:r,

01, ilaìn.o N,filitar, Pr:rto Veiìro - ItC. CtiP 166A4-6C4, Seçito ite Aquisiç.]es, Lir:itar;ões e

(. li>r;iratos (iìi\ l,C).

23,J Caherr'á ao Prcgc,.,iro, auxilia.clo pelos resp<-,'.tstiveis pela elaboraçiro deste llclital e scits

:ìrlc,\os, cieciclir sobre a inrpug¡.re,ção tto þarazo iio atrj clois clia.s úteis ccntaclos cla rlatn cle

rer:t:bi rrtuulo'J;,t irnpugnaçãrl.

23.¿[ Acoli:icla a irnpugnaçùio, será rjcfini<Ja c, pnbiir;atJ¿t nova clata para a realizaç:iro cln

ccrl¡rme

?i.S ()s pcrcliclos cle escl¿u^r:cirnentos reíbtr,rntes a os[e proocsso licitatói:i$ cle'¡el:2io ser

ertviados ao l)rr:gociro, afé :03 (três) cli¡ts ilteis anteriores à d¿rta desigriada para abeftura. cla

sessão priblica. crxclusi.¿¿rmcrrlc por lncio elelônico via intetnet, uo enderelço inctir:ado no

Uriital.

23.6 q¡ pr.egoc.,ir,r respondeLrt ¿tos ¡recliclcs dc esciarccitrrcntos no pt'azo ..Je clois cÌias irteis,

r.:ontad,.r cla Cata clc recebirneuto do ¡:ecliclo, e poci.cr'á recluisitar rluirsícliOli fct'llr¿ti:i aos

lesponsávcis pela claboração clc edital e dos anexos.

2.j.I A.s impugnações e pe,Jiclos rl,: escìai:ecillicutos tlão sr.tspcndem os prazos previstos no

ccrtante.

23.7,1 Aconcessão dc cfèito suspensivo tì, inrpugnação é rneclicla exccpcional e <leverá

ser.motivacla pelo plegoeiro. nos ¿ultos clo proccsso dcr licitação.

2J.,3 As respcstas acs peclicios cle esclarecitnento:.i serão dii,ttlgaclas pelo sistema e

vincirlarãc os participantes e a acLirinistraç?io.

t-

v
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DAS DISPOSIÇOES GERATS

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se -â Ata'no sistema eletrônico

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transtèrida para o

primeiro dia útil subsequente; no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Toclas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua valiclade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribtlindo-lhes r,¿Lliclade e

eficácia para fins cle habilitação e classificação.

z4.s A homologação clo resultado desta licitação não implicará clireito à contratação.

24.6 As liormas disciplinacloras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, descle que não compronìetam o interosse cl¿t

Administração. o princípio cla isonornia, a finalidade e a segurança da contratação.

24:l Os licitantes assuntem todos os custos rle preparação e aplesentação de sttas propost¿ìs

c ¿r Admirristração não será, eln nenhum caso, responsável por esses custos,

independentçnrente cla conduçãro ou clo restiltaclo clo processo licitatório.

24.t1 Na contagern dos prazos estabelecidos neste lìclital e scus Anexos, excluir-se-¿i o dia do

rnício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ern dias de expedientr:

na ¡\clministração.

'24.9 O clesatendimento de exigèncias formais niro essellciais não impclrtarå o afastalncntcr

do licitantc, desde que seja possível o erproveitamento clo ¿Ito, obsen,ados os princípicls cla

isonomia e do interesse prirblioo.

24.i0 llrn ca,so r.le divergêncis r:ntle clisposiçõcs cleste Edital e de sells anexos ou clelnais

peças que cornpõenl o fJrocess<1, pte.,'aleccra as cleste Edital.

Z4.Il O tìdital está clisponibilizad,J, na íutegra, lìo endcrr:ço eletrônico

\\nv\À'.colnprasgc)vernamerfais.gov.br, e tami>érn poclcrão ser lidos e/ou obtidos no endcr'eçct

Av. Rogé,rio \\,'c:t;er', 01, Bairro lr{ilitar, Porto Velho - RO, CEP 76804-60,1 (scrtor de licitaçõi:s).

i'el. (69) 3'22,4-4039, nos dias titerjs, no hor'¿ilio clas 09:30h as l2:00h e clas 13:30h as 1ó:Û,Jir,

nos dias riteis, mesmo ellclereçci e períoclo no c¡ual os atttos do processo aclnlinistrtrti'vo

pcllnaneccìrão coln vista frauq';c:acl¿ acls intct'essaCos.

't4.'tZ lutegrani este Eclital, pat'a tocltls os fins c cfeitos, os seguittes anexos:

'24.12.1, AÌ{llXO I -'Iqrrrro 'Jc R.cfbr0ncia'



ìr

.. i'.'
2,1.17.2 ANIIXO,II - Ata rJe Rcgistro de Preçi-rs.

. 
ì lì,. J .

24,1?..3 Al{EXO III - Minr.rta de.'l'ermo rjc Cotltrato.'. 
.: ,..

2,t.12.4 ANEXO IV - Mirrutadà'Propostn. Comelcial.

24.12,5 ANEXO V - Nota Explicativa.
. ',,. i

Mtrnicípio cle Porto Velho, RO,2B cle ablil de2022.

Orclenador de Despesirs cio 5o BEC

-'
ITILNAT'oèÑ r¡n xúcnl{A cüúis -'ien cet

v

\J
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

o6
NoFls

Rubrica

ANEXOI*TERMOT}E
^REFERÊNCTA DE, RÐFERENCTA



v

v



)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5' BÄ.TALHÃO DE ENGENH,{RIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

ANEXO I
TERMO DE RE,FNNENCTA

pnncÃo Br-rcrnôNlco sRP N" olt2ozz

(PROCES S O ADMTNISTRATIVO No 64043.00 1 8 54/2022-ll)

1 DO OBJETO

1.1 Aquisição de material de limpez4 higSenzação,.acondicionamento e embalagens, conforme condições, quantidades, exigêncras e

estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste instrumento:

a

ú'
l
Ø

VALOR
TOTAL

15.165,80

39.280,00

VALOR
UNIT.

79,82

I
4,918.000

QTDE
MAX

190

HGTTPV

20

.0001

17"
BLOG

1.000

17"
BDA

20

3.000

50

BEC

150

3:000

UNIDADE

c¡¡-Ão s LITRoS

FRASCO I LITRO

DESCRIÇÃO

ACIDO MURIATICO REGISTRADO DO MINISTERIO DA
SAÚDE (ANVISA), VALIDADE DE 6 MESES
AGUA SA¡{nArìrA COMPOSIÇAO QITIMICA
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO,
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50O/O,

CLASSE CORROSTVO CLASSE 8, NO RISCO 85, RISCO
SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1, PESO MOLECULAR
CLORO 74,5, DENSIDADE DE 1,2 A 1 G/LITRO,
APLICAÇAO LAVAGEM E ALVEJAI"ITE ROUPAS E
SANITÁRIOS. .

ITEl\{

I



4.922.00

22.915,20

5.E7i,00

4.299;O0

4.209,00

9.21O,65

r8.r29, 80

8.474,00

3.s36,00

6.559,00

VAI,OR.
TOT

6,18

14,33

18,3

44,93

95,42

44.6

27,1

65,59

49.22

VALOR
Í]NTT.

19,46

8,68

100

100

QTÐE
MAX

3.754

2.640

9s0

300

230

20s

190

190

140

10

I 0

HGUPV

37s

1 00

I00

0

0

0

50

50

0

17"
BLOG

375

100

100

5

10

10

l0

l0

100

100

100

80

80

80

30

3fJ

170

BDA

1.875

1.5C0

25C

100

50

50

50

50

50

50

BEC

t.t25

I .000

FRASCO 2 LITROS

UNIDADE

Urr-IDr\DE

FRASCO I LITRO

TINIDADE

UNIDADE

U¡-IDADE

UNIDADE

UhiIDADE

I.]NIDADE

FR\SCO 4OO ML

FRASCO I LTTRO

DESCRTÇÃO

ALCOOL EM GEL 4OO ML, COMPOSTO POR ALCOOL
ETÍLIco HIDRATADO EM GEL, TEOR ALCOÓLICO
APROX. 70%
ALCOOL HIDRATADO, PRODUTO DE LIMPEZA
DOMÉSTICO, GRADUAÇÃO ALCOÓLICa, 46,2o, INPil,I
54 GL, CONCENTRAÇÃO 92,8 PER, FRASCO CCN,Í i
LITRO.
AMACIANTE DE ROUPAS, LIQUIDO VISCOSO,
TENSOATIVO NÃO-IÔTVICO, COADJIryANTE,
ALCALINIZANTE, AIVIACIANTE ARTIGO TÊXTEIS,
LÍeuno coNCENTRADo, soLúvEL EM Ácua, sasa
NEUTRA.
BALDE DE PLASTICO, REFOP.ÇADO, ESPESSURA
vÍNnT,Ie 1,5 MM, ALÇA METÁLICA, CAPACIDAÐE IO
LITROS, CORPRETA.
BAIDE DE PLASTICO, REFORÇADO, ESPESSURA
MÍT.ItrMa 1,5 MM, ALÇA METÁLICA, CAPACIDADE 20
LITROS, CORPRETA.
CERA POLIMENTO PISO, POLIMEROS ACRILICOS E
CERAS ESPECIAIS, MADEIRA, COM FRAGRÂNCIA,
AI-ITO BRILHO, INCOLOR, LÍQUDO.
CESTO PARA LD(O, MATERIAL PLASTICO COM
TAMPA E PEDAL, CAPACIDADE DE 10 LITROS.
CESTO PARA LD(O, MATERIAL PLASTICO COM
TAMPA E PEDAL, CAPACIDêJE DE 20 LITROS.
CESTO PLASTICO P/ Ltr{O EM POLIPROPILENO; NO
FORMATO CILÍNDRICO, COM CAPACIDADE DE 15

LITROS, SEIVI TAMPA E SEM PEDAL, D]À\{ETRO 24
CM.
CAD(A PLASTICA ORGANZADORA 35 LITROS COM
DIMENSÕES 44OX34OX27O IVÍM NA COR PRETA COM
ALÇA
CAD(A PLASTICA ORGANZADORA 30 LITROS COM

4

5

6

7

8

9

l0

ll

t2

13

ITEM

J 72.975,00

((



))

il'EM

45.942,00

.50
ø

24.459,00

72.850,00

27..1.64,00

9.619,00

33.948,00

22.908,00

3.972,00

7.904,00

12.036,00

VALOR
TOTAL

7Jc

fF¡

o
:\c)

o)

t2.09

1,89

55-,-1

9,62

16,9

55?

3,4

55'

39,72

2,6

VALOR
UNIT.

5. 150

3.800

3.1 00

510

4.700

2.200

6.150

4.1 50

100

3.040

3.540

QTDE
MAX

100

100

500

300

50

0

0001

.000I

1.500

1.500

IIGUPV

50

100

200

300

150

l0

150

150

40

17"
BLOG

10l0

1.800

3.000

2.000

200

2.000

1_000

500

3.000

30

s00

2.000

8001

500

300

2.000

2.0001.000

1.000

1.500

5001

1.s00

50

50

BEC
17^

BDA

FRASCO 4OO ML

FRASCO 1 LITRO

FRASCO I LITRO

UNIDADE

PACOTE COM 1OO

LNIDADES

PACOTE COM IOO

UNIDADES

PACOTE COM IOO

UNIDADES

PACOTECOM IOO

UNIDADES

PACOTE COM IOO

UNIDADES

TINIDADE

UN-IDADE

DESODORIZANTE
ÐICLOROBE]"IZENO,

PAR-A
25G,

REFiI-.SÓLDO

oSANIT

-ì.
Ii-AV

CAIXA COM 12

UNIDADESESSÉNCIA E CORANTE,

DESODORIZADOR AT{BIENTE,
AERCSSOL,
AMBIENTAL,,

APLICAÇAO:
CARACTERÍSTTCA.S

AROl\4ATIZADOR
ADICIONAIS: NÃO

CO}JTEr.'*HA CFC.

APRESENT

DESINFETANTE GERMICIDA E BACTERICIDA
USO DOMÉSTICOL

DESI\IFETANTE LIIVIPA, PERFI'MA
AITA PERFORMANCE FRAG

E DESINFETA EM
NÂNCNS: PINHO

SILVESTRE, CAMPOS DE LAVANDA, FLORES DE
E BRISA DO MAR.FRUTAS CÍTRICAS

CABO DE MADEIRA DE 50 CM.
PRETA. 6 CMDiAMETRO0 CM,TURA 1ALLEXÍVEL,Ea

DESENTUPIDOR VASO BORRACIIA

ESCART
MATERTAL

2000 UNIDADES.1 0ACOTE CIPCOPO D
APLICAÇAOPOLIESTIRENOML,

]] REFRÍGERANTE.Ácualsuco

POLIESTiRENO.
REFRIGERÁNTE.

ML, MATERTAL
Ácu¿vsuco E

VEL 300COPO
APLICAÇAO

POLIESTIRENO PARA
N4L,, MATERI.AL
CAFE.

80\TELDESCOPO

POLiESTIRENO,
REFRIGERANTE.

ML, MATERIAL
Ácualsuco E

c.)ÐE i80COPO
APLTCAÇAO:

TICA ORGANIZADORA 13,5L 30.5

4 CM INCOLORÆRJTA

x 42,5 X
14,
CAD(A

POLIESTIRENO PARA
MATERIALML,

CAFE.
50DESCARTCOPO

DESCRIÇAO

30,5X42,5X30,7 CM NA CORD PRETA COM

24

23

21

22

20

i8

i9

16

t'7

14

15



v.àLoR.
.àL

38.310,00

15. i 30,00

7.E00,o0

6.038,40

48.945,50

194.415.26

VALOR
UNTT.

63,95

a 56

2,4

)'))

I l,gg

150.29

J ,8

QTDE
MAX

1.250

600

3.250

2.720

4.120

t.294

3.750

HGI.]PV

100

50

1.000 I +.zso

I
I 000

1 00

50

r9

500

17"
BLOG

r50

50

250

t20

70

250

1 7"

2.000

200

1 .000

r.c00

I 500

1s0

2.000

5u

BEC

l.û00

300

.r:.-,,t:,--

2.000

1:000

I .000

2.000 I 2.c00
i

1.t25

i.000

T]I\'trDADE

FR,A.SCO 5OO ML

UNIDADE

L,i.NIDADE

UÑ"IDADE

INIDADE

FRASCO 3OO ML

EMBALAGEM 5 KG

FRASCO 5OO ML

DESCRTçÃO

DETERGENTE,
COADJIJVANTE,

TENSOATIVOS
PRESERVANTES, LINEAR

ALQUIBENZENO, SULFOTIATO DE SóDIO, REMOÇÃO
DE GORDLIRAS DE LOUÇAS, Pan,\IELA E TALHERES

CONTÉNINEUTRO TENSOATIVO BIODEGRAD Áver.
DISPENSADOR, MATERIAL ABS, COIVI
RESERVATÓRIO, APLICAÇÃO
LÍeurDo E/ou Árcoor EM cEL,

PARA SABONETE
ACIONAMENTO POR

MEIO DA TFCLA APERTE COIvf LMITE CIJRSoR.
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3OO ML.
ESPONJA LIMPEZA, MATERTAL ESPI.IMA/ FIBRA
SINTETICA, FORN{ATO RETANGULAR,
ABRASIVIDADE AITA, Lß/TPEZA GERAL, IIMA FACE
MACIA OUTRA ÁSPERA, Ii,5 X 7,5 X 2 C\4,
APROXMADAMENTE.
ESPONJA LDÃPEZA, MATERIAL
ANATÔMICO, ABRASTVIDADE

AÇO FORMATO

UTENSÍLIO
MEDIA, APLICAÇA

LrQlrrDO
o

S DOMÉ STICOS PESo 60
GRAN{AS PACOTE COìvI 8 LjNIDADES
GUARDANAPO DE PAPEL, BRANCO, LARGI-IRA 20 X
COMPRIMENTO 23 CM APROXIMADAMENTE,
PACOTE COM 50 UNIDADES, MATERIAL CELULOSE,
TIPO FOLHA SIMPLES.
INSETTCIDA SpRAy, ASPECTO FÍSrCO rÍqUmo,
CLASSE LARVICIDA, GRIIPO QUÍMiCO PIRETRÓIDE,
VALIDADE -? ANOS, CONCENTRADO
EMULSIONÁVEL, BASE PERIVIETHRYN, FRASCO
MINIMO DE 3OO ML.
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ÞAIIA ROUPA
MEDIDAS 7OXlOO 0,06 MICRA EMBALAGEM 5 KG.

MULTruSO DE
FUNCIONAMENTO DA EMPRESA PERANTE A ANVISA
_ AFE - REGISTRO ANVISA.

ITEM

25

26

27

28

29

30

3l

32

2,56 8.320,O0

((

i4.25C-C0



))

27.798,00

\þ.is0,s0

7.680,40

80
.>

29.447,00

5.437,50

VALOR
TOTÄL

7.078,50

2.545,60

6.142,50

z.o

6,78

,g;

2,76

26,77

3,75

2,48

VALOR
UNIT.

3,63

3,44

3,78

3,64

4.050

4.100

2.775

'7 5Ð

1.625

2.110

780

t.100

1.450

QTDE
MAX

r.950

740

50

100

500

1.000

250

001

0

001

100

50

HGUPV

100

25

I
rc050

30

50

50

50

17^

BLOG

350

40

25

10

.500i

2.000

2.00c

s00

1.000

001

500

300

17"
BDA

1.000

200

1.000

1.000

2.000

500

i00

500

1.000

600

s00

5o

BEC

500

500

UNIDADE

UNIDADE

LINIDADE

FRASCO 200 lvil

PAR

UNIDADE

PACOTE 25 C

LiNTDAT}E

PANO PAR.A LMPEZA T.IPO FLANELA, LTNÍPT1ZA

GERAL.60 X3O CIVI. CORAMARELO.

COIvIPRI\,ÍENTO 500 M, LARGUI{A 10 C\4, TIPO LISO,

QUAI.TTIDADE FOLHAS DUFLAS, COR- BI{AÌ'{CA,
PACO'IE COh4 4 Lrì.IIDADES.

1.000

MêJERIAL CELL.I-OSE VIRGEM,PAPEL FI
PACOTE 4
IJNIDADES

FORI"{ATO DE COI'ICHA, CONFECCIONADA EM FIBP..A

SN'|ÉTiCA. I\ÍOLDADA, ELÁSTICO PARA AruSTE NA
FACE.

DESCART ANTI E ANTI-FOEIRA,

NATTALE]\]O, PAR'
APLICAÇAO REPELENTE DE 'TRAÇAS E BAR.ATAS

LIDAS BRANCAS,

PÁ DE LIXO E\{ PLASTICO COM MEDIDAS N{INIMAS
DE COM IVIEDiDAS 24X18CM, COÌ\,f CABO T.4}',,IANI{O
vÍNnno DE 66 cM
PÄNO DE PRATO, TECIDO ALGODAO ALVEJ.ADO,
1 OC91O ALGODÃ.O, LISC, 4OXTOCIU APROX., BRANCO.

ÐESCR.IÇ-{O

À \'IDRO, LÍeuIDo, LAURiL ÉTER, suLFATo DE 
i

sÓuo, PULVERIZADOR COM GATILHO, VALIDADE
MÍNN\IA 3 ANOS.

FR-q.SCO -5OO ML
LIIvIP

LUSTRAÐOR \,{CVEIS, OI.EO MINERAL E VEGETAL,
SOLVENTES MINERAIS E AROMA PEROBA, N,IÓVFIS E

EMBALAGEIV{ PLÁSTICA, BICO
ADE MÍNIMA 2 ANOS. LÍOUIDO.

SUPERFICIES LISAS,
ECONÔMiCO, VALID
L{JVA DE LATEX NATLTRAL,
AJUSTADA; LISO N,IULTITJSO,

TAÌU,{NHC PEQLIENA, VtÉOiA
AT,{ARELA/AZU LA/ERDE.

FORRADA, BORDA
A}MIDERRAPANTE,
E GRANDE, COR

39

40

4l

JO

38

iTEM

11

)1

35

)l

4:/-
I'j¡\PEL :I'OALIíA iúUL1'ruSC, BCBINA C 160 FOI-HAS,
PACOTE COM 2 UI.]IDAÐES.
P,/\PEL TC).ALHA IIITERFCLI{A 21,5 X 22.5 CM 2

i]NIÚADE

10.044,00

43
ÐCßRAS BR,àr\Co PACOTE ìOOC FOLHAS.

UIi!DADË .00



21.442,85

47.798,t0

105.92I,28

16.184,00

42.172,00

35.589,5C

77.273,17

2A7.567,78

\¡ALOR
TOTAI,

8,96

9,01

27,17

75,8r

83.62

VALOR.
T]NIT.

29,99

34,02

79,76

QTÐE
MAX

'7r5

1.405

t328

i.3 60 1 1,9

4.70c

3.950

2.813

2.738

1.988

HGUPV

0

80

38

200

400

1 s0

75

75

17"
BLOG

l5

25

l5

i0 50

50

38

38

38

2.500

200

700

525

300

i.500

1.1 25

1.1 25

l.l 25

50 .17"
BDABEC

s00

600

is0

1.000

1.500

2.040

1 .500

1.500

750

{,ÌtilD¡\DE

UNIDADE

I.JNIDADE

PACOTE ÐE I KG

PACOTECOÌvt t00
UNIDADES

PACOTE COM IOO

UNIDADES

PACOTE Cotvl r00
UNIDADES

PACOTECOM IOO

UN-IDADES

UNID¿\DEDESCRTÇÃO

POLIDOR DE METAL, . LIQUIDO BRANCO
AMARELADO, AGENTE POLIMENTO, SOLVENTE
PETRÓLEO/OLEÑA, PARA POLMENTO DE METAIS E
MATERIAIS CROMADOS, ÁLCALIS A 1,5 YO. FRASCO
COM 2OO ML. PADRAO OUALIDADE BRASSO
RODO COM CABO REFORÇADO E FD{O COM BASE
EM ALUMÍT.UO COU TAT,{ANHO MÑIMO DE 50 CM.
BORRACHA DI'PLA.
RODO COM CABO REFORçADO E FIXO COM BASE
EM ALUMÍMO COiT'T TAMANHO MÍNß4O DE iOO CM.
BORRACHA DUPLA.
SABAO COMUM, BARRA PERFIIMADO AZJ,JL, COM 5

LINIDADES Cl}OOG CADA, SAIS + ÁCNOS GRA.XOS.
PACOTE J
iJN_IDADES

SABÃO EM PO, BIODEGRADAVEL, COM AMACIANTE,
CAD(A COM I KG.
SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 30
LITROS, SIIPER RESISTENTE A RUP-IURA E
VAZAMENTOS, COM NO MÍNIMO 0,06 MICRA PARA
ACONDICIONAMENTO DE LD(O, LARGIIRA 59 CM E
ALTURA 62 CM.
SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 50
LITROS, STIPER-RESISTENTE A RUPTURA E
VAZAMENTOS, COM NO MÍNIMO O,1O MICRA PARA
ACONDICIONAMENTO DE LD(O, LARGURA 63 CM,
ALTURA 8OCM.

SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 1OO

LITROS, SUPER RESISTENTE A RUPTURA E
VAZAMENTOS, COM NO IUÍNIMO 0,12 MICRA PARA
ACONDICIONAMENTO DE LD(O, LARGI.IRA 80 CM,
ALTÛRA 1OOO CM.
SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 2OO

LITROS, SUPER RESISTENTE' A RUPTURA E
VAZAMENTOS. COM NO MÍNINÍO O.I2 MICRA PARA

ITEM

45

46

47

48

44

49

50

51

52

( (

t66.236.56



))

55.r20,15

36.42-7,0C

1 1.814,00

1.708.0C

40.88.5,00
{¿

VALOR
TOTAt,

47..328,00

<Ot
-t .¿- -

za

10.74

?.1,31

25,56

25.263,0024,06

37

29.58

2.8

V,4.LOR
UNTT.

1.425

1.1rJC -

1.105

r.475

1.600

610

QTÐE
MA-X

25

50

0

100

1.05025

80

10c

25

25

l0

25

GUPVH17"
BI,OG

500

25
I
I

900

900

5

20sc0

500

s00

l7^
BÐA

.0001
I

250

500

500

500

s00

50

BEC

s00

LNIDADE

rr-l¡c coNr 3oir c I 250

E}",IBALACEM I KG

UNÌDADE

trNtÐ.A.IlE

BOBIÌ{A Colvf 1.000

LNIDADES

VASSOI'RA TIPC GARI, PGFORÇADA. CÈPA

PLÁSiTC;I. 40 CìVI, CABO EN4 MADEIRA ROS.C.'WEL
CON4PR.D{EI.íTO MÍÌ.iIr\4O i,2O il4 COM CERDAS EM

i.INIDADE

5 C\4NÁILOI¡ DE APROXIM.4DAÀ,TFI.UE 6

VASSOUR-A' CEPJAS DE
MADEIP.A ROSCÁVtsL,

, C,ABO DE
PLÁSTICA,
CN{, 'iiPO

ÐOh4ÉSTIC.1... CÄBO COMPPJDO, LARGI-IRA DA CEPA

CEPA

LIMPEZA GERALIT

CtrRDAS 1 ICOMPR.IVIENTO DAS

VASSOIIRA TIPO GARI COM CEPA P DE 60

CÁVEL
,0 C\{E 5MÍtilN/to DÁrLoNCERDAS EÌúCN4 C.,\I] o

RO Sc IÐFl ltI}.IIl,iEÌ"f MAÐEiR,\

ACONDICIOI',IAÌv{ENTO DE LI\O. LARGLIPTA 8C CM,
ALTURA iOO CIVI.

SACO, N{A'TEPJAJ-
GERAL, COR

PLÁSTICC PICOTADO, TIPO USO
.,IRAI'JSP.ARE}{TE, AFLICAÇÃO

ACONÐICIONAT4EI'trTC, C,Âß.ACTERISTICAS
,/TDICIONAIS Slìlv{ FURO, ALTURA 35 Ciú, LARGURA
21 CIv{.

col\4PoSrÇAO
NÃO ê.NIÔNICO

TENSOATIVOS
S, ESPESSAJ.iTtr.

APLICAÇÃO LL\4PEZA Dtr PISCS, PAREDES E LOUÇA,
CO},{PONEI.TTE ATTVO BIODEGRÀDÁT'BI LINEAR,
ALO U IBE}IZEI{O, CREMOS O.

SAPONACEO,
,ANIÔNICOS F

Et'{ ESCA}vÍAS, PLiREZA
MAXLM

CAF.ECNATCS
TEOR,20 PER,1IDE CLOI(ETCSo1'EORER,P

SUÍMICOÐE\4ÁXrN{ o

93SCDA

ÐESCTUç.ãO

51

55

53

54

ITEM

56

5'i

58

VASSOUP.A, CEP.ÐAS ÌÑ LON, CEPA EivI P
ÐE 20 CMl, COìríPrR.lìv{EN'i'O ÐA CEPA 20 CìvÍ,

COMPRIMEÌ{TO DAS CERDAS NIÑÌr\{O 9C}ÿ1, (-'Oi\4

CêßO
VASSCLE.A, ÌVIATERIAL ÐE COT4 o

UNIÐADE 500

¡jtj

2ó DI]NT'ES USO EM J.4.ILDTNACìE.I',?. CON4 CAtsO DE
ÍJNID-4.DF- 500 1.030 66,50



VAL()R
TOTAL

8.115,20

6.877,78

14.437,5i

19.360,62

12.4p.,97

24.249,92

22.38t,92

23.563,92

6.946,56

1.666,23

30. i 83,98

9.672,00

3,17

55,21 6.23 8,73

60,96

1 40 I 7

1 26.51

70,6 | 8.664,03

44.19

61.76

5 i,81

t67, 1 z

96,48

27,64

55,69

9.3

QTDE
MAX

2.560

113

113

153

t23

28r

392

432

t4r

12

'7',?

542

1.040

IIGUPV

-s0

30

30

20 103

20

20

20

30

30

4

0

5

20

10

17"
tsLOG

r0

3

J

J

10

2

2

2

2

20

2.0c0

30

30

30

30

s0

200

300

300

86

2t

20

5o !7^
BDABEC

500

50

50

50

I00

60

60

100

50

50 20

50

500

i01.000

TNTDAÐE

UNIÐADE

PACOTE r.0C0
U}¡ID,A.DES

PACOTE I,OOO

UNIDADES

5KG

EMBALACEì\{ COM 5

KG

EÑIBALA^CEìVI 5 L

CAÍXA 12

UNIDADES
CAIXA 50

UNIDADES
cAixA 40

UNIDADES

UNID.ADE

UììID,,\DE

EMBALAGEM COM
IOCO LA¡IDADES

EMBALAGEM COM
IO0O LJI.{IDADES

UNIDADE

:
DESCRTÇAO

MADEIRA DE TAMANHO IVIAIOR OU IGUAL A 120 C¡I.
PAr-'lO PARA LIVIPEZA ALVEJADO BP.ANCO 40X 62 Clvi
SACOLA PLASTICA REFORÇADA BRANCA DE 30 X 40
NORMAS ABNT NBR 9490/91291113056
SACOLA PLASTICA P-EFORÇADA BRÁNCA DE 40 X _s0

NORMAS ABNT NBR 9490/91291113056
SACOLA PLASTICA REFORÇADA BRAITCA DE 50 X 60
NORMAS AI}NT NBR 9490/ 9 129 I I I3O 5 6
SACOLA PLASTICA REFORÇADA BRANCA DE 60 X 80
I.IORMAS ABNT NBR 9490/9 129 I I I3O5 6

LIIVIPADOR DESINCPTUSTANTE - 2C LITROS FARA
LIMPEZA E DESIÌ\iCRUSTAÇÃO DE VASOS
SANITÁRIOS E MICTÓRIOS, À EASE ÁCNA COVi
AÇÃo.BACTERICIDA, Ai\4ÔIüo 0,3o/o, pH o-2, PESO
ESPECIFICO 1,070 - 1,080 C/CM3, COMPLEìvíENTO NA
EIVÍBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE
FABRICAÇÃO, DA VALIDADE, NÚT",TERO DO LOTE E
REGISTRO NO MS

PILHA GRANDE ''D'' ALCALINAS

PILI{A PEQUENA A A ALCALI-I\*AS

PILFIA PAIITO fuA.{ ALCALN{AS

MANGUEIRA PARA JARDI}I COM OS ACESSORIOS
(rRRrcAÇÃo E ENGATE)
REBITADO MANTTAL PROFISSIONAL PARA
TRABALHOS PESADOS CIIMPRN\4ENTO NÍÑIN{O ÐE
34 CM

REBITE REPTIXO DE ALUMÍNIO 2,4X1O,OMIV{ M

REBITE POP REPLXO J?Có (3,2X06) ALITMÍNIO
TELA DE IVIICTORIO
LAVANDA/CANELA

AZLTL FRAGP.Â}ìCIA

ITEI\{

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

7t

12

74

VALOP.
ur+rr.

( (



)I

4,99

.325,00

w
64

7.571,90

07;+00,s1

20.032,20

8.433,70

VALOR
TOTAL

2.28r,60

3.294,60

77.067,75

r.366,41

22.627,25

1U540,20

r+¡

^.

i9

26,77

32,31

6,97

28,52

9,69

97,53

12,31

180,97

79.85

7,46

VALOR
t]NIT.

1.210

t.250

431

6s0

620

80

340

175

111

r25

132

1.015

QTDE
MAX

251

6

0

0

0

20

30

0

0

HGTJPV

01

0i

5

r25

0

20

r0

l0

t0

I

5

2

51

50

l'7".

BLOG

5

625

50

300

300

600

50

20

00i

01

50

50

s00

17'
BDA

315

315

300

300

600

t5

300

60

00i

50

50

500

50

BEC

EMBALAGEì\4 5 KG

ROLO 30 N4

CAIXA lOO

LINIDADES

FRASCO 4OO ML

EMBALAGEM COM
750 ML

ROLO COM 1000
METROS

BOBINA 4OO SACOS

ROLO DE 7,5 M

FRASCO 8OO ML

I.]NIDADE

UN-IDADE

UNIDADE

LINIDADE

TAMAIIiHO: No I, CARACTERISTICAS ADICIONAIS
COM TAMPA.

MATERI.AL:MARMITA DESCART

FRASCO COM 5OO ML.APROX
HIDRAT

LOSTO PORML, COMPGEL 400ALCOOL EM
oÓuCOALCRTEOEL,GEMADOCOETII-I

SABONETE LIQUIDA ASPECTO FISICO: CREMOSO,
APLICAÇÂ.O: SABONETEIRA PARA SABONETE
LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS; REFIL
800ML PARA DISPENSER. AROMA: ERVA-DOCE
FILI\{E
28CM,

LARGURA;
VIDRARIAS,

PVC. COMPRIMENTO:30M
EN{BALARAPLICAÇAO:

MA

TIPO: ESTIRAVEL,

ESCOVA
ESTOJO

SANITÁRIA E}I PLASTICO REDONDA COM

DESENTUPIDOR MANUAL COMPRIMENTO 1OM PARA
TTIBOS E CANOS
CERA LIQUIDA PARA PISO COR VERMELI{A
EMBALAGEM COM 750 ML

FILME 6OCM X 1OOO MÍNtr\4O DE O,O9 MICRA

PAPEL ALUMINIO, MATERIAL: ALI'MINIO,
COMPRIMENTO; 7,50M. LARGIIRA;45 CM,
APRESENTAÇÀO : ROLO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO
DE PESSOAL.

DBSCRTçÃO

VASSOTIRA LIMPA TETO DE CERDAS DE NYLON
ACOMPANHA CABO OU PROLONGADOR DE MÑIMO
2,0 N4 DE COMPRIMENTO.

COTA RESERVADA A ME/EPP DE A 25o/o

82

83

16

17

18

t9
CO TRANSPARENTE PICOTADO 4OX6O80

81

ITEN{

:t5'

84

85i -?

SACO TICO TRANSPARENTE PARA ROUPA
86i31

MEDIDAS 7OX1OO 6 \4ICRA EMBALAGEM 5 KG



VAT-OR
TOT

35.253,92

25.739,39

55 356,44

VALOR
UNIT.

79,76

27,47

75.8i i 69.138,72

83,62

3.338.888,82

QTDB
MAX

442

937

912

662

IIGTJPV

t2

50

25

25

17'
gLoc

l2

t2

t2

375

375

175

315

500

250

5o 17"
BDABEC

500

UI.IIDADE 250

PACOTE CCM IOO

UNIDADES

PACOTE COM IOO

Lh¡IDADES

PACOTE COìú 100
UNIDADES

I.TNIDAÐB

SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 2OO

LITROS, SUPER RESISTENTE A RUPTLTRA E
vAZAMENTOS, coN,I No uñnuo 0,12 MICRA pARA
ACONDICIONATvIENTO DE LIXO, LARGIiRA 8C CM,
ALTURA 1OO CM. PACOTE COM lOO UNIDADES.

DESCRTçAO

RODO COM CABO REFORÇADO FLXO COM BASE
ErvI ALLrMñto col,t TAMANHo tuÍxrvo DE 100 cM.
BORRACHA DUPLA.
SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CAPACIDADE 50
LITROS, ST]PER-RESISTENTE A RUPTIJRA E
VAZAi\4ENTOS, COM NO VTÍNIVO O,IO ÙIICRA PARA
ACONDICIONAMENTO DE LD(O, LARGI.]RA 63 CM,
ALTURA 8OCM. PACOTE COM iOO UNIDADES.
SACO DE LD(O PRETO ESPECIAL, CA?ACIÐADE lOO

LITROS, SUPER RESISTENTE A RUPTIIRA E
VAZAMENTOS, COM NO UÍWN¡O OJ2 MICRA PARA
ACONDICIONAi\4ENTO DE LD(O, LARGURA 80 CM,
ALTURA 1OOO CM. PACOTE CON4 lOO I-INIDADES.

ITEM

88/50

89/5t

90t52

. Valor estirnado da unidade gerenciadoqa e das participantes três milhões trezentos e trinta e oito mil oitocentos e oitenta e

oito reais e oitenta e dois centavos.

87 46

1.1.1 Necessidade individualizada do 5" Batalhão de Engenharia de Construção para entrega na Sede - Porto Velho - RO.

1500

QTDE
MAXIMA

15C

QTDE
MINIMA

-)

s00

GALAO 5 LITROS

FRASCO 400lvIL

UNIÐADE

FRASCO I LITRO

ÐESCRTçÃO

Ácno NIURIÁTICo REGISTRADo Do MINISTÉR.ro n¡ s¡rúoe (ANVrsA), vALIDADE DE 6 MESES

AGUA SA\IITAIIL{ COMPOSIÇAO QUIMICA I{IPOCLORITO ÐE SODIO, HIDROXIDO DE SODIO.
CLORETO,TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 2,50O/O, CLASSE COIIROSIVO CLASSE 8, N'RISCO 85,
RISCO SAUDE 3, CORROSIVIDADE l, PESO IvIOLECULAR CLORO 74,5, DENSIDADE ÐE 1,2 A I
GiLITRO, APLICAÇÃO LAVAGEM E AIVEJANTE ROUPAS E SAMTÁRIOS. .

ALCOOL EM GEL 4OO ML, COMPOSTO POR ALCOOL ETILICO HIDRATADO EIVI GEL, TEOR
ALCOÓLICO APROX. 70%

ITEM

1

2

3

3000

((



))

QTDE

300

1500

0001

1000

1500
r500

t.50

'.50

50

00I

00i

i000

s00

100

c)
o)

¡r?-

r)

10

5

l0
i0

i0

5

5

5

5

5

1C

t0

i0

50

25

LINIDÁDÊ.

FRASCO I LITRO

PACOTE COM 100 U\TIDADES

PACOTE Colvf .l 00 I-]NIDADES

PACOTE CON{ IOO IINTDADES

PACOTE CON'I IOO UNIDADES

PACOTE CON'I iOO UNIDADES

tiÌ.IIDADE

TINIÐADE

UNIDADE

TINIDAÐE
IINID.{DE

IINIDAÐE

I.JNIÐADE

UNIDADE

FRASCO l LITRO

FRASCO l LITP.O

FRASCO 2 LITROS

UNIDAÐE

o

COPO DÉ]SCARIáVEL :JOO N4L, MAJERLAL P APLICA.çÃO: AGUA/SUCO E

PJFRIGERAITìTE.

ÛLIESTiRENO

I\,4ATEFJAL POLIESTIRENO, A/SUCO E

REFRIGER.Aì.ITE.

180 ML,D5òcoPo

COPO DESCART,ô.VEL. PACOTE C/ lOO LD{IDADES. zOC ML. ÌúATFR.I{L POLIESTIRENO.

Ácu,vs u co E REFPJGER*AIIrE:.A]'LICAÇA-O:

PF.ETACO\{ ALÇA

OR.G.Â¡ìIZADORA INCOT,ORÆRET-1 CMiI 142,5 XÍ X,5L 301 JCAIXA PLÁSTICA

LITROS CO¡ÿl DIMENSTICA OTTGAN IZAÐORé' -? 
5

3C
CCM

0,7DiMENSOES 30,5X42,5X3COMLITROSORGAI{IZADORACAXA PLÁSTTCA
Clvl NA COR

44A>34AX270 N,fM NA COR PRETA
CAÐLA.

TAMFlr,l.¡TTERJ
0 LITR.OS.DE 1CAPACIDADEPEDAL,A EPLASTICO CCM,A.L,¿rR.A LIXOCESTC P

CA?ACIDé^DE 20 LITROS, COR PRETA.

AIÇA METÁLICA,1,5 MV[,REFORÇADC, ESPESSUììABALDE DE

S E CEP.AS ESPECIAIS, MAÐEIRA' COM

BRILI{AUTO
POLÍN,ÍER.O SPOLIN{ENTO PISO,CERA

INCCLOR, LÍQUIDOo,FR¿.GRÂNCIA,

CAPACIDADE lC LITROS, CORPRETA.

1.5ESPESSIIR,-A. ivíhI, ALÇA IVETALICA,PLÁSTICO, PJFOR.ÇADOALDE DE

HIDRATADO, ^ 6,20AÇ40 ALCOÓLiCA,DON{ÉSTiCO, GP.A.DUL LiMPEZAÐPRODL¡TC ,

I LITROFRASCO coM,8 PER,CO\ICENTP.AÇAO 92Gt.,INPM 54

DESCR[çÃO

i9

TIRENO PAP.AM¡T'iERIALI6 FJ 80DESCACOPO

IJ

!1
N,IATERiAL POLIESTIRE}IO PARA AP

15 50DFSCA-RTCOPO

ll

12

oo

9

10
2Q LITROSDECAP ACiDADEE PEDAL,AMP ^COM TMATEP.IALCESTOP¡3,{I-LYO

FOR}"IATO
Ai\,lPA

OLIPRCPILENO; NOEl\4 vlit-XOPI-ASTICO P/CESTO
24 cli.PEDAL, DIAMFIROE SEÀ,{SEM T15 LITROSDE

COìVI CAPACIDADE

6

,7

+

5
ÁcuA,SOLÚVEL EMLÍQ'.nDO CONCENTR.ADO,GO

.TÊXTEiS
NTE ARTIA}"{ACIAALCALINIZANTE,

ATiVOTENSO\,lSCOSO COADTUVA},ITE,
ROIJPASÐFAMACIANTE

BASEiiEUTzu^.

TTsÞã

'-: i
,: .:. ..2

. ':l

../ a

:',t
. ,. ,,ii

i: ^-1

18

DESENTUìJIDOP. VASO SAÌ.II]'ÁRro, BOR.RÄCHA FLEXívEL, PRÐTA, AI-TURA 10 crr,
¿\J

DIAÀ4ETRO ¡6 Cì\{. CABO DE \4éJ)EIP'A ÐE 5C C}d'

2: iDESI{FIIT .tlIîE CÐRIIICIDA E EACTERiCifi¡\ i-Íquli--tc Lrso D TiCO



Ð-ESCRTÇÃO

DESiiVFETANTE L[\{PA, PERFLrtvIlr E DFSTN._Fili'h EjlI AL1.A P-ERFORM¡\NCE
22 FFÁGRÂNCIAS : PINHO SILVE STR.E, C:^,MFOS DE L¿\\rA"\Ð¿\, FI-ORFS ÐE LIì\fÃo, }.R.U].AS

CÍTzuCAS E BRISA Do N,IAR..

25

GUARDA.T\¡\PO DE PAPEL, BRANCO, LAR.GiJR}^ 20 X COIvIFRIMENIC 23 C-\4
APROXIII¡IADAMENTE, PACOTE CO}yI 50 UNID,AÐES, ìvÍAI.ERLAL CSLULOSE, TiPo FoLi{A
SMPLES.
INSETICIDA SPRAY, ASPECTO
PIRETRÓIDE, VALIDADE 3

o, CLASSE LARVI(-IDÄ. GRUPO Q co

PERtvfETIíR-fN
Iù.{OS, CONCEì{TRAÐO ET\,TuLSIOì\]ÁVEL, BASE

ntiNrvt O DE .3OO N,IL
SACO TRANSPARENTE P-{R-A ROLip¡.,. MIiDIDAS 70X100 0,06 .ÌvíICR¡r
EMBALAGEM 5 KG.

LIÞ¿ÍPA VIÐRO, L,ALR.if- S-JLFA'IC ÐE S ÐIO, PLÍLVENZADOR Ce-r\{
VALIDADE UhqN,AA 3 A}.JOS.

VHNTES h4I-NER,,LTS E ,âROÌ\44

30

FRASCO 400 ìvfi-

IJÀITDê.DE

FRASCO 3OO ML

Etir.{ts¡\LAGE},f 5 KG

OTDE fo.TÐE
Þtìi.{Ii\,IÂ ÞiaXllÞì¡:

25 _i00

50

200c

100Ð

?5

.f<

.J

i 800

-lc0

2000

cc0I

r 500

50

100010

200050

FR ¡,SCC 1 i.i'fRC

üÈ{IÐ./aûE

C,\IXA COÌvl l2 tlñlD.ÄIDES

i0

, FiLÀSCO 5OO I,iL

:i0

.50

rrNlÐAlE

i.INiÐ,A,DE

DESCDORIZAÐCR AI¡IBENTE.
AROùÍ ATIZADOF. AIyIBIENTA STTCAS,¡"ÐI CIO}.IAIS : NÁO CONTEIITHA

C
CFC.

,A.ÞTìL]SENTA AEROSSOL, APLIC

DESODCRTZANTE SANiTÁPJO,
LAVANDA,,|ABLETE, SÓLDO,

PARA DICLOT(OBET\7FNO, ESSÊNCIA E CORANTE, 25G,
R.EFiL.

APLit

¡/fiNL\,[

PAR¡\
.{ÌvfEÌ{TO PCR ¡.IEIC Ða TLìCL¡\

A DE 30C ùft,

TICO ABS, CC)luí RESFP.VA
EiCU A.T,COOL EM GEI,, ACiO}.i

APEIìTE COM LI\4ITE CU3.SOR.. C.{PAC

SADOR, T,íATERIÄL PLAS
SAECNETE LÍQUIDO

VANTE-C,COADTUVAì{TË,TENSCATT,/OS

FJì..IOC¡\CStILFOTTI¡\TC
TAL}IERES,PAr\ibLê,

PP.ESER LI}IE.ARL-..JAì\TOi\¡íETERGENTE,

LOUÇAS,DEGORDUR.A.SEDIO,:.rÓDEDitsENZENOALQU
NEUTR()E DEGP,A.DÁVEL.n¡) irlSOAf'I\¡cCO}TTÉM 'I-rii.i

i-rNIDAÐË
F-trT7\¡IFOIùY¡'JO

¡\L'iA, ^ 
ç..GI.II

.l f
ITUTRA ASPEP*A,ACE lviACiAtti.,{A FA GEFÌAL,LLV{FEZ¡\DEABRASIVID

2
J X

APROX Il,{.{D1rr\-íE}iTE.

FTBP*\ 'lESPr,[vlA/N{ATERIALJ.¿\ LA4PEZA,ESPCì}J

EìviPRES¡\FUi\
AFE

FF,F.A-r\ITEÐAAivfE\N oCIONurozu;rAÇÀo DETruSOuÇAo IUULSOL
STRO ANViSA.RECIA}iVISA

I-IÐM

23

24

)_6

27

¡\BiìASIVIÐADEAÌ{AT

COM 8 II{IDADES
28 LÍQUTD, APLICAÇÃO: Ur¡NSilOSMEÐiA O 60 GRAr\yIAS, PACCTEPESC

29

3i

J-)

34 LIiS,TRADOR M ù,{INIERAL E VËGETAi,, soi.

(

P-ASCO 20t) ìvlT

1LìOO



))

QTDE
MAXIMTI.

s00

600

500

1000t.

-300

100

500

600

000I

1000

:\5c0
z

o

. QTÐE
MLI\{IMÁ

25

100010 I

I

i0

50

50

t0

25

25

25

50

str

UNID.ÂDE

PAR

LINIDADE

PACOTE 2-5 G

I-JNIDADE

I.JNIDADF

P,A.COTE 4 UTIDAES

LTNIDADE

25UI.IIDADE
LINDADE

{.INIDADE

UNIDADE

UNID.A.DE

PACOTE 5 UNIDADISS,. ', .

PACOTE'DE l KG

ROÐO CON{ CABO REFORC,JAÐO E FLKC COIVT BASE ET4 ALUMÍTçiO CCIIUT TAMANHO
MhtrrIO ÐÐ 50 CIvÍ. BORIì,A.CFIA DUPLA

-SAtsÀO tr},i PÓ, BICDEGP..é^ÐAVEL, CON4 AMACIAI'¡'TE, CAD(A CON,{ i KG

ÐESCRTÇ.4.O

PEROBA, MCVETS E SUPERFÍCrcS LISAS, EMBALAGEN{ PLASTICA, BICO ECONOI\,IICO.
VALIDADE iUÑNrIA 2 A}{-OS, LÍQUIDC.
LIIVA DE LATEX N¡\TTIRT\L,
.ANTIDERRAPANTE, TAMétr.Ii{O
,A-lM ARELéý,,AZU L/V tsRDE.

FORRAÐA, BO}ìDA AruSTADA,
PEQLtsNA, À4ÉDIA E

USO tr.{ULTruSO,
GRANDE, COR

N,{ASCAITA DESCAR'TAVEL, ANT}-PC} E ANTI-PCEIRA, FORMATO DE CONCHA,
CCNTECCIONADA EM FIBRA ST\ITÉTICA, MOLDADA, ELÁSTICO I.,AIL{ AJUSTE NA FACE.
NAFTALtsI{O, PARTTCUI,AS SOLDAS BRA.NCAS, APLICAÇÃO REPIJLENTE DE TRAÇAS E
BARATAS G.JAFTALINA).
I,A DE LIXO E}Ví PL,ASTICO COM I,fEDIDAS l\,ii}iitr,{As DR COM NfEDIDAS 24X18CfuI, CCM
CABO TA,UA\T{O X,lihII}Ý{C DE 66 CM
FANO ÐE PRÂTC, TECIDO ALGODAO ALVtrJADO, IOAYO ALGODAO, LISO, 4OX7OCÌVÍ
AJR-OX., tsRÁI{CO.

PAìNO PARA LiL,ÍPEZA TIPO FL¡\NELA, LIMPEZA GERAL, 60 X30 Cl.d, COR AI4ARELO
PAPFIL IIIGIE-NICO,lvlATEÌìtAL CELUI,OSE VIRGSì'ú, COMPRII,ÍENTO 5C0 \4, I-.{RGIIP-A i0
CM. TPO T,ISO, QTJANTIDADE i.-OLi]AS DUFI-AS, COR BRANCA, PACOTE COM 4
IJNIÐADES.

-POLIÐOR DE METAL, LIQUIDO BIìÁlÀrCO 
^MARELAÐO; 

AGENTE POLA{ENTO, SOLVEÌ.rTE
PETR.ÓLEO/OLEÑA, PARA POLIMENTO ÐE I{ETATS E ìv{ATERIAÌS CROMADOS, ÁLCAI,IS
A,T,5 O,/O. FF.ASCO COM 2OO N'IL, PADRÃ,O QUALIDADE BRASSO

RCDO COM CABO REITORÇADO E FLYO COI,,I BASE Etv{ ALUN4Ítr'tO COVÍTAlvfANHO
\{Ñ!Mo rls r0q!y BorìMCr{A pql+.
S=ABÃO COI.,IUiM, BARRA PERFTJ\,I.ADA AZTJL. CCN{ 5 UNiDADES C/ 2OOG CADA, SAIS +
Ácinos cP-AXos.

ITEi{

35

36

-tt

38

40

4i

42 i PAPN TOALH¡^ MLT-TIdSO, BORINA C /6C FOLH.E.S, PACOTE COM 2 TINIDADES
4'r !PAPEL TOALI{h l}l-FEruroilì/.21,5X22,5 C\4 2 DCBRAS BRANCO;FACOTÐ 1000 FOLILAS.

44

4t

4E

39

45

16

SACO DE LLXO.PRETO ESP.]]CL,\L, CAIìÁCU),AÐF- 30 LITROS, SLÌPER RESISTENTE A
R.i]i?TUii,A. E V.4.2Å\'IEJ.]I'OS. C]O¡.í NC TUTíT.TI},{Ci 0.06 J\4ICIì,A PARA ACCì\ÐICION,/\MENTO

,r fì-) PACOTE COM 1OO LTNIDADES



ITEM

51

58

' ÐBSCRIÇiio ,
uNfÐÁÐ¡r

DE LÐ(C L,^,RGIIRA _ç9 C\,I 8 ..\L 62 C'i{t

SACO DE LTKC PRETO ESPECIAL, CAPACIDZ\DÐ 50 , SLTPEF.-RESISTËNTE A
RTIPTLIRA E VAZ,,\MENTOS, CCIVI Ì'JO. ÌUÍNJ}"{TJ O,1O \,'fiCRA PAR.A ACONDICIONA.'\{Eì'{ITC) P.{COTE COìvi i00 U-MD.dDES

DE I,IX LARGURA 63 ,{LTURA 8OCM.

LL\ÍIDÀDË

tII,íIDADE

{T.JIÐADE

[JÑII).4I)E

I.iIiIDADÈ

QTÐ8.
}II}IIÞÍA

52

53

55

56 zi

z,' -.)

VASSOU^tA, CERÐ;\S DE N.'\F-ON. C¿\ìlO
CCivfPRilvÍENTG DAS CERI)AS i 1 Clvl, 'I'iFO

DF TIVÍ¡*MEIRA ROSC.Á.VPL, CEPA Pi,liSTiC.À,
D TJI"î É STIC,,\, C AB O C Oìr{F R. íÐ O, I - 1Jì.C U F-A. I-).^I

?50

5Ll0

CEPA 2ICM, APLÍCAÇAO LIMPEZ¡\ GERAL.

VASSOUP.A TIPO GAR.I COM CEPA PLÁSTIC,,\ DE 6O C}I, CERDAS Eil,l ¡iÁit-oN i\áÍñI\{GLìE
5,0 CN,{. CAB(-J Eil{ MADEIRA DE },4Íì.]WTO i,/i0 N,i, ROSCZNEL

VASSOURA TIPO GAI{I, }ìRFORçADA, CEIIA TíCA 4C C\4, CABO E}I ì¡lê.DElRA
RCSCÁVEL COMPRN"TEITJTO ÌúÑt\{O i,z0 M
APROXII\I ADAIvIENTE 6, 5 Clvl.

CoÌýf CERDAS Elvl Xril]-OX I)E

VASSOTJR¡,, CERDAS }.I , CEP,,\ Ei\,I TíCO ÐE 20 Civ{, CC}¿íPÌìIùfENTO DA rjFPA

20 DAS o9 ccl"l
VASSOUF.A, N,IAI'ERI{I- DE co\{ O 2ó,DENTES F-M .lARÐ1N-êGEr'f,
COM CABO DEM DE TAI'/L\N,-ìO ioiAIO-R- O{-l IGUIrI-.4 120 Clvt

PANO PARA LIMPEZA AI!'EJ,ADO BRANCC 4GX ó2 CN{

(

.50c?.5

(

I.{1.älTi.\
CTÐE

SACO DE LTXO PRETO ESPECIAL, CA,' 1OO LITROS, SLJPER RESISTENTE A
BJJPTLTRA E VAZAMENTOS, CO\{ NO N,IÍ}.TMO 0,12 MICÍ{A PARJ\ ACONDICiON¡'U\4EI'ITO
t)L ,A.LTURA 100C Civ{80 Cìvl

SACO DE LIXO PRETO trSPECLAL, C¿\P..1'CID¡,DE 20û r ITitOS, SUPER RESISTEI''iTË

RLIPTURA E VAZAÀ,IENTOS, CO t jJC ¡dÍlm',{A 0}2 X,IICi'*r PAP.A ACONDiCIONAÌv{ENTO

ESPESSA¡¡TE, APL-ICAçÃO LiivilìEZA DE PISCS, P.LR.IDE'S E LCUÇA, COrv-lPOl'{E}iI'E

20c0

lCCC

i;il0

A
PACOTE COI{ .i 00'u'Ì'{IÐADFS

BûtsiNÀ CO¡ví 1.0û0 ïJì{IDADES
UIVIATER.IAL

t r(,'.\3

t)
I AP}]NTE,TP.ANSCOR.GERAï,SCTIPOPICOTÉ\DOSTICOSACO,

FUROcEN{r\ÐICIO N¡\I3C¡\R.ACT EPJSCïOì{A}IENTO¡\CONDIAPLICAÇAO
L.AR.GURA 2i CMALT-IIR/'.35 Cl"{

o .Ð{INICCS. E ¡ìCOMPOSiÇAtl TENSOATIVOS ¡\NI

N ÁXIMO DE CLCRETOSSCÐA CÁUST;C¿ EIV{ ESCT-\4AS,I'LT.REZA MÍì\TI}'1A 93 FER, '|FOR
CP.EI''íOSC...\LATN,'O BIODBGfu,\DÁVËL

EIíB-¡ILÂGEìvI I KG
1,20 PER, TEOR}'IA,\î.,ÍO DE C,,\RBOì'JATOS QUfiUiCOS

DE I-ARGUIìA 80 C}.{. ALI'LIRA 1OO C¡4 I

59

60

ól

54

57

50

UNIDAÐE

i0Lì



)

300

50

s0

,50

10c

}!

50

1Occ

1

J

?
2
.,

1

¿

20

2

¿

2

5

I

QTDE
nitNfÞlÂ.'

J

2

UNTÐAÐE

PACOTE 1.OOO LTNiDêJES

PACOTE 1.OOO I.iNIDADES

5KG..

Eÿ1BALAGEI4 CONí 5 Í'rG 3

Etr,ÍBALACEM CCM 5 T,

C.AXA 12 IDIIÐADES
CADrA 60 IINiDADES
CAD(A 40 I.INiDADES

LINT)ADE

TINIDP,DE

tsMBALAGEIvI COM ÌC00
UNID,¡.DÐS

EMBALAGEM COM 1OCC

LINIDAÐES
L}jID.A.DE

UNID,ADE

LiNIDADE

ROLO COM 1OOO N{ETROS
BOBTNA 4OO ÍJACOS

RL]BITADO T{A}JUAI- PP.CFISSIONAI, PAi,-A TRAB¡JHOS FES.¿iDOS CUIvIPRIN{ENTO
\{hilÀ{o DE 34 CÌri

PJBITE REPUXO DE ALLIN{I\IO 2,4}iIO,A]VíM i\,I

REBITE POP R.ËPUXCI 306 (_?,,2 X 06) ALLIIIINIO

TELA ÐE MICTORIO AZUí- iìI{AGR,Á.}íCIA LAVANDA/CA},ìELA

\¡ASSOLTRA' LL\ÍP.A. 'TET'C DE CERDAS ÐE NYLON ACOMPANT{A
PROLONGADOR DE IýfÍNiT,1O 2,0 ìVI ÐE COMPRIME}üO.

CABC CU

COI\{PRIMENTTû i 0ìv{ PARA TUROS E C¿t}iOS

REDOì{DA CON,í ES'['C).TOÈSCOVA SANIT,/\RLA ENI

D¡,ÌSENTIIPIDCR}vf ./il\*U,aJ,

CERA LTiDAÿÂ.ìIA PISO COIì VET(MELHA EMilAL.{GF.ir{ COtr{ 750 NlL

Sé.C-OLA PLASTICA R.ÈFORÇADA BR{ì.íCA DE 30 X 40 l'.lORIr{AS ;lBNf NBR
9490t9t29ý13056
SACOLA PLASTiCA REF'ORÇAÐA tsRA¡{CA DE 4i} ;Ý, 50 Ì'IOPUVÍAS ABNI' NBR
9490t9129U1J3056

PILHA GRANDE ''D'' ALC]ALINAS

72

't3

74

ITEIý¡

52

63

CA REiTORÇA'DA llF.AiÝCA DE 50 7- 60 ÌìORIvÍAS ABNT NBR

SACOLA PLÁSTICA P.EFORÇADA BRANCA DE 60 )( 80 NCtu\4AS ¡\BNT NER
9490191291/1 30s6

64
949019i29r11 3056
SACOLA

e-l

63 i PILFìA PEQUENAI\A,{LCAL[.{AS
59 IPN-TTq. PALITO AAA AI-C,4.LN'IAS

ìVíA}iGIJERA P,AP.ê- J,¡TRDiIVí COM OS ACESSOzuOS (IRRIGAÇÃO E ENGATE)

71

aTÐÐ

5i

I-,íÌvtP¡\ÐOìì DESINTCRI-ì ST,'!NTE 20 LITROS PAR-A LIIvIPEZA E DE
VASCS S,Á,NITÁRIOS E \,IICTÓRIOS. À NASA ÁCN¿ COTT .Á'ÇÃO BACTERICIDA, A}"{ÔNìO
0,3010, PH O-2, ìIESO ESPBCiFICO 1,070 - 1,080 C/C\I3, COMPLFI'1ENTO l\iA EMBALAGE\{
DEVERÁ CONSTAF- A D]A.T:A DE FABPJCAÇAO, ÐA VAI.IDADÐ, NU]V{ERO DO LOT'E E

RËGISTRC NO MS

FIL\4E 60clll X I t.lriû |li Ú I)E I],0ý N'liCRA

65

59

'i5

76

78

50

500

¡i(-l iJLA STICO 'i'RAi\SPAFEI'l I'E PICOTAÐ'O 40X6C



ÐESCRIÇz\O Q.TLìE
i\,iEÏIÈ{.è.

Q?'Ði.:'
lrlllilr{é.

r'l'i1ù\Ð
'-.r ¡. i-Þ.1!

Ivtê'811á1|

5û0

3'!5

2_ic'

QT
Rã;|XìD'I;L

iTEl1l

ö,)

iì3i50

89i_s 1

P,APEL ALUMÍNIO, ì!IATEts-LAL: ALiil¡iÍNIO, COìvIPiìiNiEllTO; ?,;i0Ìr4. LARGUiiA.;.i5 Cìv{,

,,\pR ESENTAÇÃO: RCLO, APi-rCAç ÃO ¿U,Ir4 EN'|AÇÃO DE PE:j SO.{L.

sAiloNETE LIQUÍDA ASPECTO rÍStCO: CREì{CSC, .^fi-lc,\ÇÃO: S.ie..)l{E:iËÏrLA. Prr.tuÀ:

SABONETE LÍQLîIDO, CARACI'ERÍSTICAS ,q.DICICNAIS; RIFIL 8C0MI. PAF,ê, DiSPËNSER-
¡\ROMA: ERVA-DCCE

FILIVÍE TICO, TIPO: iISTIR-/üEL, LARGUT-."r; 2SCt\í, ELíBAI,I,R
VIDRARIAS. PV CO}iIPiìI\4ENTO:301¿I

RODO COM CABO REFORÇAÐLr Fl irU{O CCI'Í EASE E}"{ AI-Lil'II-r\iIO CO}J TAM¡U\IHC)
N{ÍNN,,IO ÐE 1O(J CM. BO'R,-F;.'.CIJ¿\, ÐUPL¿\.

S¿\CO ÐE LÐ(O PF-ETO ESPECIAL.. Cé-IIÄCIÐADE 50 l,ITiì'lS, SI-]PER.-RIìSISTE}JT'E ir
RLÌ,'DTURA.E VAZAN{ENTOS, COVI NO ITÍN[rtC O,TO il,IiC'R1\ J A-RÁ\ ¡\C(.)Ì.I-DICIONA\{ENTO
DE LIXO LARGUPTT\ 63 AL'ruRA 80CM. PACOTE'-lClvI I CO'{-f}iíD/lDES
SACO DE LLKO PRETO ESPECiAL, C]APACIDADE iOO LII'.\OS, SUPER. RESISTENTE ;\
BIIJPTURA E VAZA-ME}]TOS' CONT NO T{ÑL\{O O'12 MICRA PÁ'i(A ACONÐiCIONAiV{ENTO

---+:- ---;å.-;.:----

3C0

iíJ

f tït Ílì 
^ 

¡ìL-Ur\MiUL, i0

P,¿'CCTE COi'.í l0t L.'Ntr)ADaS î.^

P.ACOTIT Colvf I 00 IiNIL\AÐES

5i;c

2iLl

DE LD(O LARGIJT,-{ 80 ALT'UIìA iûOO C'\.{. PACCTE CClvf 100Ir'}liDAÐES,

PA.COTE CCì\i lCC Ljil-TDADiTS ic

,L.l.2.Necessidade indiviCua! tzaia da<lo I 7" Bt'lgzåt de [nfa:rtarir: Ce S.elv-a ( 17" BCr Inf Sl) Prtrto Veiho - ILO. .

Ý-'.
tiF{

ÁcIno tvIURIÁTICc REGISTT{ADO Do MÌì.üsrÉRIo DA sAUDE (Ar\cvtSA). vALIDAT.TE DE 6 I{ESES f

'ì 
^¡1

6C(]

10

i0FF-{SCO 300 r,.ll-

üli{fi,r.\i}E

IìOI,'J DE 7,5 ÿI

SACO DII LD(O PRETC ESI'}ECLIL, C¡{PACILìADE 20C LITROS,'S[-IPER RESIS.TEì.I1'E A
RUPTL]RA E VAZAIV{EN1'OS, COIII ì{O IVíÍNIN'IO AJz ]\,{iCiI-A. PAR,A ACONDICION.òÀIENTO
DE LIXO, LARGLI-P.A 80 CN'I, ¡U-'ILIRA 100 Cir4. PAC.JTE COrr{ 1C0 !.rì'iif)êJ-}ES

cALaL\ 1 t,:l f.. jNi_i-rAr,ES

Ei,'íil ¡\I-AGE\'Í 5 líG

FR^,SCC 4L)O \,fI,

C¡'r,lìACTEnÍSilCaSRVET,, I.ÍZI.TEF.IÀL: A.L,UìI4hJIC. |A\IAI{ÍIO: NO 8,il,iARMffA DESC¡\RT
COìr{ TA},,IPAADICION-AIS:

Áicoor EM cEL 4û0 r\,ll,, cc¡,rposro poR ¡r.{.cool Eili,ICo FItÐiì¡,T.¿rDo F.M cEL, TEOR
ALCOÓLICC APROX: Z'O%, FR¡SCO COì¡í 5ûC ivli..

SACO PLÁSTICO TRAT\ìSPAREI'ì1'B .ÛAR¡\ P.OLTPA N{i]DiÐr\S TCXiOÐ O,Oó -t\,fiCRA.

E\4RALAGEI¡I5 KG.

8l "

82

84

85t3

86i3!

'd7 !!,5

90t52

fTEF/I

(

I cAL¡.o 5 ì-n'ROS '),ì



) )

.QTDÉ
,Ð6$..ïrn4a

3000

2_s00

500i

250

: J'^

i00

.i0,0.

80

80

30

30

500

500

50c

50

50

25

10

l0

l0

5

.5

)

5

5

i0

ì0

T]'NID^A.D8

FP.ASCO l LI'TRO

FRASCO 4OO N,IL

FI{ASCO l LITRO

FP.ASCC 2 LiTR.OS

FF.ASCO 1 LITRO

LINIDADE

Uì{]DADE

UNIDADE

INIDADE

LINIDADE

UNIDADE

PACOTE COM 1C0 UNTDAPqS

AGUA'SANITARJA COMPOSIÇAO QLIDI{ICA HIPOCLORITO DE SODIO, HIDROXIDO DE SODIO,
CLOR.ETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DY,2 Az,sOYv CLASSE CORROSN/O CLASSE 8, N'RiSCO 85,
zuSCO SAÚDE 3. CORJTOSIV'IDADE 1, PESO \{OLECULAR CLORO 74,5. DENSIDADE DE I,2 A 1

G/LITRO..éÌLICACÃO I-A\¡AGEN{ E ALVEJANTIF ROLTPAS E SI.NITÁRIOS. .

Álcclor EN.f cEL 400 rvIL, corvlposro poR Ár-cooi- ETÍLrco HiDRATADo EM cEL, TEoR
ATCOÓLICO APROX. TO%

Árcooi- HIDRATADC, pRoDUTo DE LIM-eEZA DoÌ,{ÉsrICo, GRADUAÇÃO ALCoor-rcA, 46,2o,

iNpM 54 GL, COtICENTF.AÇ¡,O 92,8 PER, FRASCO CO\4 I LITRO.

ALCALINIZAN'I'E, A.MACIANTE ARTIGO TE-XTEIS, I,IQLTDO CONCENTRADC, SOLUVEL EM,Á\GUA,
BASENEUIRA.

ICO, COADJUVANTE,VISCOSO. TE¡VSCATIVO NAO-Aì4ACIANTE DE R.OI'PAS,

BALDE DË FLAS'ilCO, REFOI{ÇADO, ESPESSLR-\ lvin\ïlMA 1,5 }ÿl}ýf, AfçA METALICA,
CAPACIDADE IC LITROS, CORPRETA.

UNiDADE

BALÐE DE' I'L.{S1'ICO, REI-ORÇADC, ESI'ESSUP.A I4ININÍA 1.5 MlvI, ALÇA METALICA,
C.{PACIDAI)E 20 LITROS, COR. PR.ETA.

E CEF.AS ESPECIAIS, MADEIRA, COÌ\4

ICO CON4'I¡\Ìr'rPA E !'EDAL, CÁI'ACIÐADE ÐE iC) r ITROSCESTO PARA LD(O. Ì*{.A.TFRIA.L

CERA FOI-IìvÍEiÌ]'O PtSO,
ALTTO BFJLHO

CESTO PéJ.A LI)(O, M.¿ITERIAI, PLÁSTICO COM T.qNlPA E PEDAL; C.âPACIDr'.DE DE 20 LITROS

CESTO PLASTICO Pi LIXC Frv{ POL.TPROPTLENO; NO }-O?JvIATO CII-ÍNDRICO, CO},{ CApACTDADE
DE 15 LITROS; SE\{ T.¿'ìVÍPA E SEM PED,Â.L, DI,ÂT{ETR"O 24 C\4.
CAIXA PLÁSTICA OFCAI'iZé.DOfu\ 35 LITROS COì\4 ÐIMEI.TSÕES 41OX34OX2'70 },{IU NA COR PRETA
coN.f ALçA
CAD¿-A PLÁSTICA ORGANIZADOR,\ -ìO LITRCS CGTí DIÌ\/IENSOES 30,5X42,5X30,7 Ci\{ N.A CCR
PRETA COM AL(ìA
CA]XA PLASTIC.{ ORGA}.I|Z,¡ÐCRA 13.5I- 30,5 X 42.5 X 11.1 CM iNCOLOP.PRETA LTNIDADE
copo DESC,A-R.TÁVEL.sC \{r-, MATERìAL POLTESTiRLNO P.A.iìA APLIC.{ÇÀO CAFÉ. PACOTE COM lOO I.JNIDADES

ITEM

2

3

4

5

6

oo

9

1l

l2

IJ

t4
l5

,|

i0'

15

30

COPO ÐESC,¡G.]'Á\/EL 80 iT4L, ìT4ATER.IAL PCLiESiN TC; ÞÀNA APL{CÀé¡O C¡¡É.

COFO ÐESC-,\-RTé.vELt'l
R-EFR]iiEP-qNfE.

i 80 ì¿ÎL, \{.{TERIAL POLIESTIRENO, APLrC:A.ÇAO: ÁCU¡vSUCC E
P.A.COTEI CONÍ I 00 rr¡UOArleS



27

28

iûto

iTEM

i9

22

23

ii¡{lÐ,¡,jiìi

COPO DESCIAR.TAVEL, í-'ACOTF C/ iC0 ì.JNi-Ð¡1iDES. 2ùi) ìvir-,'Ìl{ATEiìiA-L, POLIES'iIiiIlÌJ(.¡. Ê'Aco'r'Ë c.l-:l'¿ I ric ijriä)hÐ ESi8
APLì C AÇi\O : AG-u Â", S UC L) E RÌl F Iì iC ER.Alì TE .

RSFRiGETìAÌ\¡TE.
;,ACO]E CONi íOÛ I.N.{ÌÐADES

.:
Fii-¡\:lC'C 4CC l'1L

Ì-_lNI).j\^DC

UJ.IIDÅDF' '

QïJ);'
FíA?^Ii.,11,.

200c

i'Crr,9

i0 r cñi\I O'.-r.J

5{) 2ç"J

5,J

5J , ICC'ir

i 5il.Lì

i

COPO DES vEL _1,C0 i..{L, tr{.,\TEiìlAL i'e)LtESlälj.1NO i^rFL.lC,-',.ÇAO : liGLIAr'S-¡-iCO E

LìESENTLIPID CR VASO Sê-NjT;1R iC. BO,î-.Ð-'rCj Í{A F'LEXIVÐL, I)RE'I'A, ¡\I,T-IrT-{ llj, CL1, U}IIDAJ]E 2iì$l:0
Df.e\4E fR.O 1ó CN4, CABCì Dli idADEItsL ÐE 5C Ci\l

2l DESINFETANTE GERìv{i-(-ltÐA E IIA í,IQUIÐO LISO FP*ASCC i.LiTiìO

UESß{FETaNïTE î.IX'lPl:., i'IjP.FiÌ'{A Ê D.I:,SIl'llìE'I¡! ¡\L't.{, FERFORI''!,^'I'IC3
T:"Ë. C.\viPi)S ÐE L¿\.Vê,iN.D:. Fliir€ì],DE L.L\,ÍÀO, FF.UTAS itìÀl1í_Ð I Í.Iïiì(; , 25

ÐESOÐCRIZ¡\DOR Atr{I]IE}iTi], AFF.¡]S;]-.J-|A /\it:tct5scl,
,^Ã.Oi\t{ATEAÐCR,\\4BIËN'|AÍ-. CA I3.ÀCTÚRÍSTiC;'.S ADICí{)N,,.''J;ì : ìI;\C cct{t'=uìiFlA cFc

'iIIAGRÂNCTA.S : I:iN iio IJiI,i,'ES
r-riTI(ICAS E BRJSÀ ÐÛ i\',i¿\F..

SABONETE I,IQUIÐO
A-PER'IE CCùI LEvíIT'E

ESPONJA i,MPEZA. ùIATEF-I;\í-
rvÉÐIA, API-ICAÇiio: IÏEl.lllir¡cs
CONI 8 I.JNiÐADES.

ÐESODORIZANTE SAÌ{ TiAzuC, P,ÀÌì-A Ðii. L O,Ð.Gìl l:ìi21Èì\C.' il :i Sii. r'iri;A E COR AN' i 8,, 2 5 G,
CA.IXA COTî ì 2.iJì.IID,.\DììS .il : 3()0c24 LAi/AI'IÐA, TABLF:-| E, SÓLiDC¡, PTEIìIL.

DETERCENTE. TENSOAi'Ì1,¡CS A-I'ìIOì{-[COS, CO ¡-i_-'ÍLni,ir i,iT'E; i.R-ij SijR.\¿;\ìiT F S, i.Ë:lEAB.
25 ALQTIIBENZENO siILFOiiATO ÐE.SÓDIO, r€riorJÃo ÐE G()liÐii6'.Âs'ÐE i-t-iÇr\'s, It_¡.sai) scc ì.4i. i(tt-;í)

PA*nIEL¿\ E'f,¿\ NEì.IT¡IC CCNTÉì{ 'l'FN STi,{T'ïVO BiO}IJúR.¿.D,¡J Ui.
DISPENSADOR, ìV1ATERI,AL .ÀSS. CCM

E/CU ril-.CC'OL Ei{ GEL,. aCI.)N¡\iyiltiITC }'CP. À'IEÌO D,A,TËCI-.'!,
CURSCiI. C¡\PÀCIDAÐEirThü¡á¡T ÐE 3CC I.'iI,.

ESPONJA LIIVIPEZA, MÄTEFJAL ES-F-'UNIAi IIIBRA S FO R.i¿I;\ f O RETA¡'ÌGLiLêiì,
ABRASIVD.ADE êITA, LL\{PËZA GERAI., r.jÌvlA FACF ì'4ACIA OTJTR¡- '\SPERA, 1i;5X7,5i
x2 APR.O,YII4ADAIvIEÌ.TTË .

ADË
CS, PESO LIQijiÐ.() írC Gïì-.\ì/AS. F¡\.CCTij

GLT¡JIDANAPO DE P.ê'F.ET., -BP./\j\CO, LAFGUL'\ 20 .X COÌ"{?FJ:N'IEN-i'C

é,-FRO-{I}ÿI ¡\D¡\ÌIENTE,. P AC CT E C OM 5 O U-Ì {L)ADE3, !Í.¡JfjRI4!J- íJÐI;LT:OSE, TIPC
Sn\4PLES

IN LAR.',' I(lìÐ4. Gl?.Ulirf QiiX.,{iCt)
Íì {çE

uNü-rÅÐE

(

_r0
PIRETR

-Ét.

V.A.LIDI',DE 3 I.'ÀOS

(

COÌÝCENTRA.DO
l.il,{SCO 3rì0 ML 'la:irlì ,l

:vvÝ. '- l__.t



))

2000
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"'"::'rj 

i'

ffi
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00
_5

3C0

s001

2000

QTDE
hfâxrr{4"

2000

1000

200

25 ì-

10

1C

50

50

50

.QTDE ..

nfnllMÁ.

25

25

5C

25

LI¡{IDADE

P,4.COTE 25 G

LillD4¡5

imnet¡

UNIDAÐE

PACOTE 4 UNIDAES

U}{IDADE

T]NIDAÐE

E}IBALAGEM 5 KG 25

FRA.SCO 5OO ML

FF.ASCO 5OO ML

RASCO 2OO IUL

PAR

PAPìtL rtJ ,Ai,ii ìvíUI-Tl{iSO BCB I.s-g lL ti FOLÉIA S ACOTE \-(J M 2 LIIùIDADES

PAI'îìL TO.qLii-,^,Ì¡iTERITOLHA 21,5 X22.,5 C!'4 2 DORRAS BRAI\CO, PACOTE 1000 FOLHAS. uÑrór¡¡ j' 
' '

L-LTI'¡A DE LT\TEX N-ATURAL, IìCRR*ADA, BORDA AJUSTADA,
ANTIÐER.I{éJANrE, TA-N[dÌ{i{O PEQ'L]ENÁ., tuIÉDIA E
ËTMARELA¿\ZI[/VERDE.

USO N{LiLTIUSC,
GRANDE, COR.

E ANTI-POEiRA, FORMATO DE CONCIIA,

NAIJTALEi\JO, I-'APJÍCULAS SÓLIDAS BRANCAS, API,ICAÇÃO NEPFT,ENTE DE TRAÇAS E

DESCêJìT
ELÁSTICO PAR\ AJUSTE NA FACE.lvlOCONFECCIONADI'. E.I'.{ FIBRA

BAR-ATAS (NAFTALTNA)

VET,, ANTI-

},Á DE i,T{o Eì\{ PLÁSTICO CONá T,TEDIDAS h4h\'.II\4AS DE CO}ýI Ìv{EDIÐAS 2,iX18CM, COi'r{

CABO TAN4ANI-IO MÍNß,IO DE 66 CIVI 1

T}ESCRIÇÃC

PERI4ET'I-IRYN, FRq.SCO'il4INIlvfO DE 30C ML.
SACO FLÁSTICO TR,{}ìSFAI{F,NTE PARA RO-LIPA MEÐIDAS '70X1ÙO 0,06 MICRA
EN{BAIAGEI\4 5 KG.

ì\4INEP.AL E \,/EGETêI- SCLVENTtrS N{iNERAIS E AROMA
PJ]ROBA, I\{ÓVEIS E SÍJPEI{FÍCTES tiSAS; EÌVTBALAGEh{ FLÁSTICA, BICO I]CONÔMICO,
LI-ISTRADOR

Ti[DOVALIDADE N{INIMA 2 A-ttIOS

39

40

3l

32
SOLUÇ,Ã^O MULTruSO AUTCRJZAÇÃO DE FLTNCIONA}IE-NTO ÐA E\4PFJSA PERANTE A

LIMPA VIDR.O, LÍQUIDO, LALIRtr, ÉTER, S{.il-FéJO DE SÓDiO, PIJ'LVERIT.ADOR COM
AT{VISA A}-E - REGiSI-RO A}N/ISA.

JJ
GATILJIO, \;'ALIDAI-IE Iúû\{tr\{A 3 A}JOS

35

-?5

)l

ITE,ITI

20a

-:¿,

PANO DE PP.ATO, TECIDO AL\,¡EJA[)C. lOC% LISO,
APROX. BRÁi'{CO.

PANO PAR-\ LIIVIPEZ-A TiPO FLAÌ'{ELA, ,I-N"{PEZA GER.AL, 60 ,X3O C}ÿf, COR AÀ,'ÍARELO

F¡\PEL HI , MAIERIAI- CELULOSE VIIIGEIU, COI{I'Rb4Eì\TIO 500 M, LARGUR.A i0
11 CI.{.. TIPO LISO, QUzLN:TIJADE FOLILAS DUFLAS. COR BRA}íCA, PACOTE CCl4 4

UÌ.{IDADES.
+L

4'>

, ..4 PCi..IDCP. ÐE N'ET ì]R-{I\JCO AJT{ARELAÐC, AGENTE PCLIMENTO, SOLVi]N'I'E UNIDêJE

ûc



ITË}I IIESCRIÇá\O

53

l'}AP.¡\ POI.üV{Eì{TO DE METAIS E'ÌvI¡\TER.L¿\IS CROI\CAÐO S, AL(1,\LI!ì
Å'! 5 %. FRASCO CO}'I ZOC PÄDRAO UI\LIDI,DE BR3SSTJ

RODO COM C.A.BO REFOFIÇAÐO E FÐ{O CO},'I BÀSE EN,I ALrJN{IÌ.]IO . COM T4.\i,{l'jï{O
N{INIMO DE 50 CT,I. BOR.F-ACHA DTIPLA.

òE

TIT.IIÐAEE

PACÛIE CG}I iOO T-ÎÝIDÀDES

Q-1'ÐÐ +-r-Iiri 
i

n'üÌilù'fÄ i{,i-.LvJÞÎ¡\

7CC)

5û _,ì0c.

1i'-10

15CO

5t 15,iù

250

7CÐ

TENSOATIVOS
ESPESSANTE, APLICAçÃO t-UvirEZÈ, DE PISOS, PARËÐES E LOUÇr\, COMFONETiTE
ATTVO BTODEGRADAV. EL I, CPIËMOSO.

SODA CÁUSTICA E},f ES(]Ai\4A.-1. PI-iI.LEZA }dÍNtr'{¡\ 98 PER..'iEi,)I.Ì NTÁXûr,i'¡ ÐF, CLOP,EI'OS
1,20 PER. TEORMÁXIN,ÍO ÐE C.^Rì]ONA'|OS QIÍMICCS. : .

ASSOURA, CERDAS DE I'IÁII-OJ'J, C¿rBO DE :'l!i¿\ÐìilR¿\ RûSC',WEL; CÈPz\ 'iIilÁ,
TIPO DOIVIESTICÀ, C,,\BO CCI¡iPRIDO, L¡Jì.GURA ì)¡\

I
I
I

i

(

scoI

4 i: 
^a\

5CC

I

I
I

I

2-i

'25

z5

'10

ic0025

PACCTE.5 IJI.iIDADES

LiNiD¡^ÐI]

tJÌ{iDADE

PACCTË Cûìvf i00 Ul.liDAÐES

P.â.CCT]] DE 1 KG 50

P¿\CO'|E COl,f i CC'Ljl-iID,{ÐES

PACOTE COi,,I .II]C LINIIDADES

BOBT.NA CCÌVÍ l.OOO I.INIÐADES

i.0TUtsO COìví i00 G

EVÍBÀLAdE}V{ J KG :

ROÐO CONI CABO RÐFCRÇAÐO E i-L-''iO COÀ4 B¡\SE EM ALLrltÍNlO.COlvI T¿\;MAÌ{H{}
¡utn.t*nvio DE 100 CN,-r. BORRÂCHA ÐL'?i.,.\. :'

COMr.jM, BARRA PERFLiìúAÐO ATúu, COX,{ 5 lJì\TDê;DilS C/ 200G CADA, SÀtS +
ACIDOS

BIODEGRAJè\1EL, CC.\Ìl{ A}¿ACIA-r.-.ITE, CAi}- ¡\ COIvi .1 ÉlG

SACO ÐE,!DíO PP.EI'C ESPECLàL, CÂPACID¡\DE 30 i.ITP.CS, SUI'ER RE!'ISTENTE A
RUPTUP.A'E VAZê,r\{ENTOS, COIv{ NC ìvÍÍr*.fl\{O 0,0é MiCLA P^i{A ;\COì.iÐICiOì.ir^rÌviEìriTO
DE LD(O, LARGüRA 59 Cì\{ E ALT'UIì¡\ 62 C},i.
SACO ÐE LXO PRETO EÍ]I'ECIA.L. CAPACIDADE 50 LITROS, SUPER.-Fì.ESIST'EN'IE A
RUPTI.]RA E VêZA};IEI{TO-C. COM NC MÍb,¡Ã4O O,1O MICR.A i>.ri.$]{ ACONDICíO}ì;\Jr:IENf'O

S¡\CO ÐE l.tKO PREjIO ESPECIAL, C.q.PACID¡\DE 100 LITI?-OS, SIJPËR. IIESìSTENTE ,A

RUPfi-lRA E VAZ,/trr,{Eì\iT'CS. CO}i }lO ¡,;ÑiÌvIO 0.Ì2 N,iiCþ\ P,{R:r aCO}lÐirllûNA},{E}tT(.r
DE LIX

ALTIJRA 8CC'M.

êr1'tiF¿ 100c cMLARGIIR^.80 CM

L¡\R.Cì.JRA 63 Cl"IDE [.LY

SABAC EM

S,A.CO DE. LD(C PF.ETO ESPECIAL, CAPACIDAIIE 2ûr0 i-iTP..ùS; SI-]PËR. P.EI{íSTENTE fr.

RIPTIJRA E VAZ,{\TENTOS, CCl\{ Ì{O IV{hiIMO O,i2 ìVIÌCRA P¡T.Ìì.A ¡\CONL¡ICION,${3}.TTO
DE LD(O, LARGURA 80 CM, ALTL?TA 1OO CM.

SACO, MATERTAI, PI ÁSTICO PICOTADO, f-IPO L]SO GERAL, COi{ 'TR.ANSPARENTE,

APLICAÇÃO ACOì.IDICiONAÀ{ENTO, CAP.ACTERÍSTTCAS ADrCiû}rArS SEùÍ FtiRO,
ALTURA 35 CM, LARGIiPTA 21 fiìr,f .

45

46

47

-iò

19

50

52

54

55

56
CON,IPRIMENTO DAS CERD¡\S 1l C\l LD.IIDADE 25



))

ITEFf

6l

66

i
,.ì

..- a

, a.l' -'i;..:1,i
' ':::,j.j-., \i
-:.'.:¿

+

Ì\4ANGUEIR,A F,{RÄ JARÐlNl CCÀ'í OS ACES GATE)

REIIìïADO I,{,I^NUAJ, PP.OFISSiLTN.êJ.'P'rìäA TP*-ÁßALIfCS PESADOS C[i]áFzuI'/iENTO UIiiÐADÞ]

300

\ ..86

g
a

50

2C0

300

QTÐE
eßxLMA

900

900

500

2000

2
'2

L

25

25

25

25

_)

30
'l

-)

J

4
1

I
I

I

J

QTDE
mtNnv{ê.

EIvÍBALAGEì\'I COM 5 L

CAIXA i2 UNÐADES
CAIXA 6 O I-] N--I'L IDADE S
CAIXA 40 UNIDéDES

TINìDADE

LiNIDADE

T]NIDADE

LnIIDêJE

Í-TNID.A.DE

UNiDADE

I,ACOTE 1 .000 t J-I.{IDADES

PACOTE 1 .OOO TJ}.TI])ADES

5KG

EN,{BALAGF]M CCN.Í 5 KG

LIMPEZA GER.A.L.

E'ILHA P Â AA IJCALINAS
PALITO AA.A

L,[..4PAÐOP. DESII'{CPJJSTANTE - 20 LITROS PARA LIIV{PEZA E DES
VASOS Sfu\ÏfÁRIOS E I\¿ICTÓTRIOS, À EASÐ ÁCTOE COLÍ AÇÃO BACTEPJCIDA, AMÔNIO
0,39/O, PH O-2, PFSO ESPECÍFICO 1.070 - i,C8Û CI'CfuI3, COIVIPLEÞ1ENTO NA EMBALAGEN'I
ÐEVEF'á CONSTAR A Dé.1.,\ ÐÐ ìtrABRTCAçÃO. DA \,'ALIDÂIT, NÚIVIEI{O DC LOTE E

r!Dr)GRAI.IÐEÞIl.lì,4^

DE

REGISTRC NC I.dS

Slr.C'JLA PLAS]'ICA
91909r291/13056

F.EFOR.Ç/IÐA .BRANCA DE 60 X 80 NOFJ\4AS ABltlT NBR

CEP¡I 21

VASSOUP,A TIPO GAPJ COM CEFA PLÁSTICA DE 6C CN{, CERDAS EI"I NÁ[-ON }.'Th.IN4O DE
_5,tI C.I¿i, C/,EO Ei\.{ T4êJEIRA DE }UÍ]N.I\'{O 1,40 N{,IiOSCÁ\,'EL

COÈ4 CAEO DE MAÐEIRA ÐE TAi\.íê.NHC ìvíAIOR OU IGUAL A 120 CM.

CEFAG'.IRA,
CERDAS

CEPACOX{PRII\.4ENIO DÄ20 ci'á,TICO DEPI,A ')l'ili,,CEFJASASv
OSo P.COÌ,4 CAB UEADOlviININdoCOlvlPIt]il{ErN.TO DAS2C Clvi

TICC CCN4 25 ÐE}{TFS USO EI\{ AGEN.{,VASSOLRA, I'{ATF.RIAL Ðìl

P¡\NO PAÌìA LIIJIPEZA.ALVEJADO BRAI.ICO 4CX 62 CM

DBSCRTÇÃO

6',7

-h8

69

la

62

5?,

R.EFORÇ,ÂJA BRA}TCA DE 3C X 4C NOP.MAS AB}.IT NBR

X

64

55

ÐE 40

R_EFOR.ÇADA BIL\ì.ICA
9"+9019i 291i i3055

TICAS.A.COLA
9490t91 29i 113!i56

TICAS.ACOL;\

50 NCRIyIAS ABNT i{BR

DE 50 X 60 NORh,ïAS A.8NT NBR

IGFOR.ÇADA BRANCA

S.4.CCL;I PL,^¡T.STICA

949í,i19!29il1-?056

57

I

-\'r\SSOiJx.,r- fpO G¡\RI, REFORÇAI,ìA, CÐPA PLASTICA 40 Cì\4, CAtsO EN{ }vIADEIRA
P..OSCÁ\¡EL CÛMPRMENTO N,IÍNTMO I,2O M CO},,i CE?.DAS ET{ NÁ[-ON ÐE
AI'I(O)íN{ADAMENIE 5, 5 Clv{.

58

5C0

1i
\IhJII\,IC DE -?4 C}Ý[

i0 CMit,I h{ EM OÛO



ÐESCR.IIC¡\O

IJ

7E

l-ii'iI;i*/rDli

IJNIÛADES

Q'Ii-)E
È,{IÌ{IÈL\

i0

,2i¡

-:^

C¡t

6iìr,ì

{

'l:i4

625

<lì

I tr

5{)

$l
'I rì

JV

5íi'3

0I

0

0I

10

2i)

1

¿\)a

)

2

2

IO

TINÌIDADE

E¡.{-ì.À¿ÀGE M .75 C'ù4L

UNIDADE

I

ìì OI-û i Ci-rC ÌTIETP.OS

BOllDi,+. 4ûr-) S¿I-COS

F-P.¡\SCO .100 ML

C-':''LXA i 00 LjNI)-AÐES

iÌoi,o Dr;7,5 M

Fiu'rSCO )icf.rÀ.{L

RCLO iciì./

ARO]\{A: ERVA-DOCE

O DE PJJSSOAL.oAPRE
CÈ.I-iQijiDr\

LIQUIDO,
PAB.AABOi.iET ËIRA^So:()L,!AliCSo,CREivficoASPECToSABONETE

ARA DISPF.NSEIi,0ÌtL DiL 80PJjFCARACI'ERIS]TC¿\^S AÐiCIONAISSABONETE

P,APEL . ÌvIATERIAL: ,{L O, COlvíPRJìt'íEliTO; 7,5C¡1, LAR.GLRA ;45 . CI{,
ROLO, AP

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PAR,A ^T(CLIP¿\, },fEDiÐAS 7OX1OO 0,06 ìVlTCP.f\
E\,ÍBALAGEM 5 KG.

LD(O PRETO ESPECIAI-, CAPACIDAÐE 50 LITROS,.SUPER-I(FSISi'E]{TE A
RIIPTLIRA E VAZAIvIENTCS, CON4 NO MrirVÌn1O (¡,1C ¡.{ICitÄ PA,R.A,4.COi\iÐìCiONz\}vÍEN:fC

Ei\¿ii'\L¡"GEl"i 5 KG

AL] U_RA 8OCIVI. PACOTE COìli 1OO LTiiD,,iÐES.

{.ì-}iiÐAÐE

LAP.GURA ó3DE LIXO

COì'{ BASE ENI AI.UMIÌ{IO CCÌr{ TAMA}IHOE FIXOREFORÇADORODO C]ON{ CABO
O DE-IOO CM. BORRACHA DiiPLA.

SACO

ri0

¿q2

84
IVIARN.{ITA DESCARTÁ-/EL, IV{,A.TËRL\L: AL-U]\{í}üO,'fA}ill,r\i{O: i\" 8, CAR.ACT'ERÍSTICAS

ér,cool trM GEL 400 ML, coi\dposro poR Árccoi ETÍr-rco HIÐR.,\TADo Ervr GEL; TEoR
AJ.COÓLICO AIROX. 70",ó. FRASCO COIV1 5OO;\{L.

AÐICICNAIS : COM TAVIPA.

83
Eì\48,/ILAR

C ON'IPPJìvIEÌ{TO : 3 0ÌdPVCVlDP-ARIAS
FILIvÍE TIPO: ESTiRq.VEL,,LARC,UIìA: 23C\,Ã,

85/3

86i31

!7i46

83/5Ð

r I T-TÿI

IJ

i4

75

't9

LwIPA :|ETC ÐE CERD,ô,S DE Ì'illloi{ ACOìr,ïFeì.iFiA CABO OU

CERA LiQIIDA PAiV\^ PISO CCR. V-ER\¡IELI-IA EliE¡\L.r\(iE\,{ Cl-r}.¿ ?5ll }lL

h L.^JANDA/C¡'TNELA

P.EBITE POP REPUXO 306 (3,2 X 06) ALUMô:IIC

77 E CANOSdfu/r. TIIBCSi\Í D
J1 (]ÞfANUA.LDESEN'i-{JPIDOR

lJl'IIi)1-rDE

DECFILIIE 60Cl'{ X lCCC I,,{ICILA^
'IIìANSPIIREì.iTE PICOTADO ¿iO}i6O

A7]JLTEL.¿,. DE
\r

T-DJIÐA.DE

PROLONGADOR DF. UÍNntO 2,0 tvl DE COìdPFS,ÍENTO
ESCOVA SANITARTA EM PLASTICO REDONDA CON4 ESTOJO

EVItsAl-¡t^Gli\,i iû(i0
I]]\J.iDAÐËS

(



))

375

QTDN
MAXiI-\rA

3151 0

10

QI.DE .

MiNIMAUNIDADB

PAcorF. coM loo u¡ltÐ,q,oEs

PACCTE COM 1.OO LINID.{DES
SACO DE LIKO F'RETC ESPECL{L, CAPACIDADE 2OO LITF-OS, SUPER RESISTENTE A
RLTPTLRA E \TAZAIVTENTOS, CCM NO TT¿Í¡M¡O 0,12 VIICR-A PARÀ ACONDICIONA,\IENTO
DE LARGI'RA 80 A]-TURé. i00 Clv{. PACOTE COM 100 I-INIDADES.

DESCRTÇÃO

SACC DE LDtO PRETO CAPACIDAÐE 1OO LII-ROS, SUPER RESISTE\TTE A
RLTPTURA E VAZAN4ENTOS. CON{ I.{O N4ÍNIMO 0,12 MICRA PAR-A ,A.CONDICION.4I\,íEN[.O

LARGUR.A 80 CÞf. ,ALTL]RA 1OÛO CM. PACOTE COh4 lOO UNIDéDES.
89lst

901s2

T'FEM

f .i.3 l.iecsssidacle individuatizada ciado 17u Base Logística (17" Base Log) Porto Velho - RO

')

7

t

BALÐE ÐE FLA*C'IICO. REFORÇAÐC), ESPESSUR.A 1,5 ìvIìv1, ALÇA N{ET -TINIDADE

C,ÂJACIDADE 2O COR PRETA.

CERA POLIIýÍEN']-O PISO, COS E CERAS ESPECIAIS, MADEIR.A,. CON{
ÞIRASCO i LTTRO

FR.AGRLI.IC IA, AUTO B RILHO, NCOLOR, TJIDO

CESTO PA.RÁ LIXO. MATEF.IAL COM TAIVTFA E PEDAT,, Cê.PACIDADE DE 10

I-ITROS
CËSTG PARA I,LX.O. N{A

LrNrÞ.4ÐE

0I

1s0

130

50

--.'ÿ

t00.+

QTDE '
t/tÁ,Y-IMA

a)
a)

30

,-

/-^+U

c01

QTDE
MINLT.TA

1000

FRASCO 2 LITROS

I

100T]NiDêJ)E

FRASCO i LTTRO

FRASCO 4OO }dI,

Ffu\SCO 1 LITP.O

I.]NIDAÐB

, REFORÇAÐO, ESPESSTIRA 1,5 MM, Ar.çA MET
CCR. PRETA.CAPACIDADE 1C

BALDE DE F

L Eh{ GEI-.400 \4L, COI'IPOSTO POR ríIDRATADO EM GEL, TEOR

;\LcoÓttco ¡JR.ox. 70?'c

LCOOL HIIiFÁTAÐC, PRODUTO DE LD'ÍPF,ZA
8Cr,) }.RASCO CON{ i LITRO.16 NPM 54

, GILAÐU

AMACiANTE DE ROUPAS, IIQLTIDO VISCOSO,

COAD.ILTV¿!\TE, Ai,CALil'iiZan'r*TE, AMACLANTE ARTIGO TÊXTEIS, LÍQUTDO

BASE NEUTRA.SOLÚVEL EM

TENSOATÑ-O

SÓI¡O, Cí-ORETC, TEOiT CLORO ATIVO VARIA ÐE 2 A 2,5CYO, CL'A.SSE COR,ROStrT¡O

CLASSE 8, N" P.;SCO 35, RiSCO S.AÚÐE 3, CORR.OSTýIDADE 1, PESO MOLECLTL,AR CLORO

74,5, DEì{S1ÐADE DE 1,2 A i GILIIRO, APLICAÇÃO ievRCEM E ALVEJéÀI'E ROI.iPAS E

DEHIPOCLORITO DE

S.{I\ITÁRIOS

ÐESCRTÇÃO

6

I

A

)

ITE {

j

I .-'
LITR,OS

TERJAI STICO COÌ\4 TA},ÍPA E PEÐAL, CéJACÐADF. ÐE 20 LINiDADE



,FTBi?i

CES'TO F

COPO DESCARIÁVET,,
APLICAÇÃO::ÁGU¡,¡SU

' . DË$CRrÇAO

PCLIPRCI'íI,EFTO; NO
TA\{PA E SEir{ PEDr\I,

FOR.\ÍATC CII, cc- col,í
ÐtlVETilO 24 Cìvt

{J}IIì);lÐli

r-JÌ.IIDÄÐE

îI¡.{IÐ-AL:E

LINID.ADE

PACOT}I CCM iOC
L-I.]TDê-DE3

PACCTE CCil'T iOî
L;r\lIilAÐÐS

llìiIIi)ADÞl

ijRI.-SCO 4i)0-l,,ri..

'cAD{¡: ccM t2 UNìDéJ,-}ES-

'''':
irR4SCO s(:irl ¡,{L

Q.-îÐs
Êftr'.liír\lA

1C

liil

i50

2CC

2:L'C

2ûi:

5C0

3ûü0

l2

CAPACIÐ¡rDE DE i5 LITRC)S, SEIU
CADLA PLÁSTICA OI].GA}.TIZAI)OR-A 3-s I;ITR.OS
CCR PRETA CCM

ES 440X340X270 ì;iM i.íA

iûù LrliiDAi)ES. 200 ML, M{I'EFJAL PCLÌESTIR-E;r-{O.
EIìA¡-N'i'E

P/ J=-IXC

PACCTE Ci
CO E P.EFR{G

,l (ì

3C

30

30

50

50

19
CCPO vEL 30C ìvIL, IV{/\TERIAL POLIESTRENC. ApI.iC¡\ÇÃO: ir.GtiA/SUCO p
FI.EFR]GERAT\{TE, PACOTE Ci iÛO TI}IITJADES

2t)
DESENTTIPIDOR VASO Sr..TViTÁIìIC. tsCiIRl,CI{A' Fi-,EXÍÝÐI,, PP.ET¡\, ,ài,TIiIL¡r l0 Cùí;
ÐIAìvíETRO i6 CM, CéßO DE llADEIli¿\. DE 50 CÌú

DESTNFETANTE GERI'4ICIDA E BACTER.ICIÐA uiDo tiso
DESINFETfu\TE LIÀ4P4, PERFTD¡IA E DESINFETA EM A¿TA PE.RFORIVÍAì{CE
FRAGRÂNCIAS: PN.IHC SIL\./FSTRE. CA\,{FOS DE T,AvAI.]DA; FLCP.ES.ÐE La{ÃC,.I;RI;TT\S
CÍTRJCAS E BPJSA Do tr,T¡\'it.

DESOÐCRIZAqOR AivlBiElJT'Ë. .¿'-PP.ÌSE]YT AÇAO ¿\ER.CSSOL; A.DLICAÇr'IO:
AROIÿíATIZAÐOR. CARACTERISTICAS AD IaìICi ..\r. AI S: .NI¡r O C O¡*f EìrìIIA CF (-=

DESODORIZANTE SAì.IIT-A.RIO , F4J..4. DICLORO BENZENC, ESSÊÌ.TCLE b].COP,A}.]TE. 25G,
LAVê.I.ru)A, TABLETE, SöiiT¡C,I REiIIL.

3C

2C01CÐ I

I

I

DETERGFÑiE,
ALQUIBENZEÌ.rO,''SULFCNATO DE SÓÐIO,

TENSOAT'IVOS, ANIONICOS, COAÐ.I{JVê}iTE.
REMTJCAf) IfF,

P R.ESËR..¡.,T^IXTES. LNEAR
(ioRÐi_TIù{s Dts t_CIiiÇ,:rs;

PAI.IELA E TALHERES, i\:'lEUTilO. CONI'ÉM
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i?ACOT'E CCìví i0C-
UÌ\ÍIDADES

Fß¿SCO 1 LII'RC

I.'RASCO 1 LI fRO 300

PACOTE C/ i OO IJì\JIr)ADEI;

\¡EL 30 I{L. ¡IATERL\-L,PCI-IESTrR.EI.{O PAR¿\ APLICAÇr\O CAFíj;
PACOTE Ci iO9 UNIDÂDEIJ
CCPO DESCÀR.TÁ

DESCART -5C l.{L, il{.^^T'!iI{iAL POLIES'IIRENO .P¡\P.A.. ,A P.{COTE CCXTI i0{;
iI\ìID¡\D-ES

PACCTE COi',{ J OT

tiü1L-,åÐÐs

I

l.)
TICA ORG¿"i\IZAtlClìA 30 LITR.OS COM i)

5I- 30,5 X 42,5 X 14,4 Cìú II'{COLORÆRETA14 CATXA PLAST'ICA ORG¡\r\IZAÐORA i3,
CCR PRIITA COì\,{

CAIXA ES 3C,5X42.5>3A,7 CN1, l$¿'..

15

-v-EL i80 Ìr,lY., M..\TF,F.IAL P,3LESTIRENO, ,,\PI.ICAçAO: ¡".iiLí:VSìrCO E
IìEFRIGERA:r\TE, PACOTE (ji 1C0 LDíIDAäES.

' Li
COPC DESC,/IRTÁ
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(

TEI{SO/ITIVCJ BIOÐEGR,.\DA'/ ÐL

(

I _5ü 2CA .i'
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40

25
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20i

250

QTDE
unqnîa

50

250

P.ASCO 2OC \4L

PACOTE 25 G

UNIIìADE

FRASCC 3OO \{L

UNIDADE

FR.ASCO 500lvIL

FRASCO 5OO ML

TII{IDAÐE

UNiDADE

UNIÐADE

Lii.qrR¿J;on vóvns. éLr.c I'..fD.üiR.Ar E vEGETAL, soL\¡E.tirES N4INErL,\IS E -AROI\{A
FËRCìBÅ, IViÓ-\,'EiS E SIJPEPJÍCTES LìS¿IS, EìV{BALAG¡i'Í PIÁS'TICA, BICO ECOXÔVICO,
VALIDAÐE NdiNI¡dA 2 Ar\iOS. LIQUIDO.

LAUPJL
!.i.I[..{1..(ì.,ri'IL

PULVERiZ-ADGRSóuo CON{l)ESUI,F .¿\TOE'rr.'I)Lr()itiDC.viDR.OLTfuIP
1 ANOS_rvJAI IDzî)HO

'i2

3+

27

2E

ÏTE*T

26

uEscErÇÃc

DISFENST\DCR, rtArEnUri piÁsrico .ABS, colr4 p.ìisgnr¡ÁrÓiuc, ¿prtc¿ÇÃo PARA
S,Áj}CNETE T-Í.Qun¡O EiCU -+¡COOi EI.,I.GEL. ACIONAMENI.C POR N4EiO DA TECLA
A'=tìEir-T'E ccv i,It"fITE cuiìsíiR. cAPAcID¡¡e laÍxi'¿A DE 3c0 r\{L.

ESPCìTJA LITViFEZ:!, I,/ìATERLA.L-ESPUT,LA/ FIBR^^ SNNÉT'iCE, i:OR1MATO RË'íANGULAIq
AEFV..SN'IDADE .4ITA.'L.NV{PEZ1, GERAL, I.JIr{.Ér FIrCE IV{ACIA OI.JTP.A^ ÁSi'ETt¿" 11, 5 X 7, 5

X 2 CI/f, APRCXIMADAMEI'.ITE.

ESPC.\JA LïMPEiA.' ìýlATERtAl, LÀ ACO. I"CRÌ,4A'IO .o.rlRiOiutlCO. .{BìÙ{SIVIDADÐ
HÉÑ'r ;JriaaÇÃé, i;r¡rìiiuos ucn¡Ésircc's, pESo rÍquuoo 60 GRAr\{AS, i)ACorE
CfJ\,{ 3I.NJIÐAÐES.

400

20029'
G.i¡'lflIê^li;'JO I-)È P..U.'EL.' tsitAiTCO, L,qPTGURÄ 2C X CON{PPJÀ4Ei'{-TC 23 Ch{

¡rPii.G-X[,.,1A,Drx\-4ENT-8, PÉ.COTÐ COh,Í 5C T.INIDÂDtrS, Ì\4ATERIAL CEI,I-rLOSE, TPC i'-OLFV\

Sl]t{Pí,FS.

liisìi'i'iclDA spp*A.y, ASPECTO rÍSICO rÍqumo. CLASSE I.ARVICiDA, GRL]PO qUírrAlCO

F?.FTRóiÐË; \'1'J,ÐÉiDìì .3 éJ'{OS, CONCE}TTRIDC Etr{UtSiONÁVEL, BASE
i ÌEììÀ{ili Hrì Y N, FlìAs co liÍr¡n"lcl Dll 3 c0 N4L.

SOi,irCÃrt I-IULî'ILTSO AUTOüIZ/rÇ1-,Q DE FLïCICIJAT\áEI*ITO DA Ð}ÿIPRESA PEP-éNTE.1'.

åì.I\/ISA - Â.IrE - REGISTì.?,O .Artll.ris-å.
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Al'iiIDE.tììL¿f;¿',rYfE, T,t\{ANFIO PEQLiENA, ÌúÉDIA E

Ar\ír1'iìÐLA/,¡r.ZLrt-,' VIIRD ii.
-.¡,rl $i.;$,i,^ 'ÐÐSC,A,R VEi-. A.\TI E :AÌ.T,II-POEIR.A, FORJVÍATC) DE CONCHA,

NA FACÐ.COÌ'rìlÐCCiOìi: /',ì]ii Fì"f FiÈF-'\ ÌviOLD ELÁSTICC} PAR..T

J.'íÁlìiiA].]J\:Ù. i.YriT'TÍCT-ì'i,:\-C SÓL1ID1"S BFIANCAS, ¿\PLíCACÃO ITEPEI'EN-TE DE TRAÇAS Ë

USO N,ÍULTIITSO,
GRANDE, COR PAF.

_-ì /'
!l d:ji- i,.1-t,þir'JT 1:J_Ili, \ )

LNIDAÉp.
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48
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Pê*CCTE ÐÞ] I KG

--¡

ITE]VT

PcLID()R DE N{ET'AL, iíei;rno
soLVË¡irE pprnólao,'oiÆi\A.

. : ÐÐSCRíçÃO

BR¿,r'iCO A.rìvIAR.EL.{DO,'¡\GEì.{TE FCLìÌ"iE}i-fO,
PAR.A FOL'níEÌ{TC Ðjl lvíETAtS' E Ìr'IATER.ìAIS

UtíiÐrlÐE

r_iliiÐADE

îiìrílil¿\Öii

PACLì-|Ë ilolJ i"40 .

i]I.ITÙêT'E:;

5ù(i

i<n

iû '),ì

5C0 1û0c

i00

.QTÐE QTJli,
M.IÊítlvíA iiÍ;lli.ìirf ¡i,

5(i iìLì
PI.. ÐE LIXC FÈI Ttcrf coj\{'Ì..{EÍ)iîjAS MiNij\4AS DE CO¡,,{ }{EDIÐAS 24Xt.,.îCìd, C0ì.{
CABO Ttu\í¡'ì,ilIO ¡.{Ì}{lMC DE 5ó Cì'Ý'i .

PANO ÐE PR.AT'O, TECIDG ¿\LGOÐ¡,O ALVE.ÍADO. 10}c./a ¡\LG(.)I)¡\O, LISC, 40,i7CC1,1
APROX.. BR¿NCO. :

TJI.IIDADE

PêNO P.{RA I,D¡IPEZA TIPC EZt\rt 6C )i:r0 Cji,í, COi{ },li{¡t-iÌEi-O. iji.{¡ÐI.J)E -iu 5000
P,.\PF]L }J.q.TElJJAi- CJELILOSE VIITGEfr,I, CO]\{PRTIýÍ EiiT(' -SOO M, L¡1JìGfJP.A,IO
Cl\{, TIPO LÏSO, QLiA}ITÐ:\ÐE F'IíHAS DUPLAS, COit BRÀÌ{C¡1., P¡\CCTE COìvl'.l
T-ì}IIÐAÐES

PACO'IE.4 ÌN{IDAES . ic0 15C;

4'') P,.\PilL T'OAI.FIA l\ItIIíruSÇ. Bl)BIi'{A C /60,FCLIU.-S, PÄCC]ii CO}i 2 tli\rüjÉ-JES: ìJ'|iiD.A.DÌl 25 .:4,

PAFEL TOALIìA iNTEF-FO-I-I{h 2i 5 CNi 2 DCBI{AS BI.ÌAINCO. P^rrCGTE iûCù iìCLÌIAS {Ií'Ifi);\DIi .' 50

2t-)ril.iIDê;ÐE
cRoìvì¡\Dos, ÁLC,tLis Ä I,i 7;. FR-Á,SCO COìvi 200 ML, P,j\liR.ÃC qUAr,rÐ¡:.,1)E BF{ASSC

IìODO CO.ll CABû R.IEFOIIÇADO F. Þ-LiC CClvÍ ìIASE Eì.:i Ê-í.Lrùiî'iíC CO};í f¡liÌt{Aì*i;íi
IVÍNI¡4O DE 5c CÙI. BCRACCi.IA DLTPLA.

RODO CCìM CABO F'EFCí{ÇADO E FL:Í.O CC¡.í BASE i:Ìd r"Lritn{i.¡;{¡,CoN{ 1..¿;rvr',
ìv1il.iil,i() Dit i 00 Cl"l. tsORÁCC rL4. IiU-i't,A.

S..\B;\O C(Jlvftnvl, BARRA PER-FU\.{AI}'J AZtJr,, CC¡'I 5 LSIiDADES Cl 2lCG C,^^Ð4, S.qJS +
Ácnos cRAXos.
SAJ]ACI EM T]IODEG col"f All¡\CIAì.ITE, C¿\,'XA COI{ i irG

-ta

SACO DE LD{O PRËTO ESPECIj\L, f*l¡\PAt--D¡\DE 3û ,L.IIP*OS; SUPIIIì. ä.jSiSTEl{T[ì ;\
RUPTI.ITìA EV¡rZAlvlËr\1'CLi, COt{ NC t"tÍ¡Eltt) ù,06 ì\{ICR.Á P,¡r-F{,À Aí-]CNL-rií;iCÌ\AiUEi'{1'í)
ÐE LLYO, LARGUF-A 59 Ci\ií E ALTLíR¡r 62 Cl,{.

S¿\CO Ð8. LD(O PRETO ESPE(IIAI-. CAI'I\CIÐADII :;0 LfIiìOS, SU.¡'Èi{-ÈESÏSTEi'IPE Ê..F-IJP ï]ÌL{ E VAZê.N{ENTOS,.CCiVi i\iÛ MÑI-fuIO O,1O }"1ICF-À^ P,¿\F;\ Aí.;(;i.JÐICIOi\.¿.},TENTO
ÐE I-IXO, ì-ARG{JRA 63 CìW, ..\L'I-UP.,A S0itll:.

PA.CÐ I'E CO}I iTO -

i.]J),IìJ)AÐES

( (
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ITErì.-f BE-SCFIÇÃO

SÁ.CO DE LLNT) Fì]STO ESP'CLAL, CAPACIDADE iOO LITF.OS, SLIPER RESISTEi{TE A
RIJPTIJÈA E 'v'éi1$4ENTtJS,'Cot¡í iio ÌwÍtit\ro 0,12 MICRÂ pÁii.q ÄCoNDiCIoNAtÝtENTo
DE I-t\:O,l,ARcìiLR.,A, 80 CM, ê,l-Tlnìd 1OCC CI4.

J_t
S.3I]A'CÁ LI S îiC¡ï ËNí. F S CAIvf¡iS
1,?.ii PE!l, TF.CP. i,,{^ír)ih{O ÐE CA

, PIIREZA ].{ÍNirì4A 98 PER,
RBCN.{TOS QUíMTCOS.

TEOR. N¿ÁTNTO DE CLOP€TOS

ROSCAVEL. T--EPA
CéßO COi\'f iìRID(1, 1,,\P.í. j-LrR^

ÐA'CBF.¡i Zi C ;\.4, A PLICÄÇÁ, O L.[\4 PEZ A CiEILAI-.

VÄSSOLII¿.Á. TIìjO G¿\RI COI-Í CEI'A I'T.ASTICA DE 60 C\'{. CERDAS E}r{ N.\ILON },{ÍNit.îO
DI] -<,0 

'I-{, 
CABO Þ]T"i i\.,íADENìA ÐE tr{ÍNIÌúO T,4OI,/Í,ROSC.^JEL

VASSOr-,ìF-¡\, {i.EF.I-'-¡.S DE l.iÁiL'3N, CABO..LìE },{é-ÐEitt /r

rlSt4pitliì{e}iT'e ÐAS cB^'lÐ¡is li cìd, Tipo DO¡.{ÉSTICA, 10056

5.7

''IA:JSCLIììÂ TFO GAIÐ.I, Iì.EÌìOF.ÇAD;^', CEPA PLÁTICA 4C C},I, CAIJO EI\,I IvTADEIR1r
F.oSCl¿\vEL cìoi\4PiìMEÌ.iTo ¡,4ÍNnv{o '1,20 ild Co}ýl CEI{D.AS EvI NAILot'.Í DE_\ ¡í

.^,PRO;'íßIADA lÿf Elii-f E ó,,< CM.

v,l3sûtiRA: GER_ÐAS N'.jr CìT,. CEPA Eh,í DE 2iI CM, COhJPP.J},,IEÌ.iTO DA CEPA
20 CO}JPJ.:.IÌvIí ì]ì\ì TO D AS CERÐAS ì\,TiNiN{O 9CM CON4 CABO
VASSOUT-\, I',ÍêJERL,rI i]tr PIÍTSTICO COM O 26 DEI\jTES L;SO EM .TAììDI1.{AGI]N4,

Clv,f.CCI{ CABO Dll [4ÄDER¿\ í)E ï.tu\{-AN]IJO N,íAìOR. OU IGUAL ¿\ 120
PANO Pê.R-A LLVIPEZA A.I,\/EJADO BRANCC 4OX 62 CIVí

f¡2-
iìACC!-li' FI.ASTIC-.\ REFOP.-ÇADA BRAIJCA DE 30 X 4c NORIç:íAS ABÌ{T NBR
94.9A/912.9i1i3ii5,5

SACOì-Â i'LA*sîlCA REFf,)i.ìC/J)A iiL^*1.{CA
9+(iClýi291il 3056
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TJNIÐAÐE

PACOTE COM iOO
IiNiDADES

PACOTE C:OM 10il
UNIDADES 50

EMBALAGEIVÍ 1K.G

TIÌ\IIDAÐE

LINIDé.ÐE

,25UNID,\DE

'TJNTIDAÐE

UNIDAÐF

PATJOTE 1.OOO UNiDADES

51

S¡'CC DE ,ì iXO PRETO ESPECL{I,, C1APACIDADE 2OO LITRCS, SLTER RESTS'II]Nì'g A
II.IJPTTJRA.E VAZfu\ÍIìI.¡TOS. COIvI NO MÍI\M\4O C,12 hliCRA PÂRA ACc}JÐiCiOÌ{.{ì\,,f8ìITO
ÐE LDI,O, LARGTiRA 8(J CìVí, ALTUI{A. lOO Ci\4.

coi\4poslÇAo 'fElJso{n.,/os ^4Nr-oNicos E ÌiÂ.o AMôì{iccs,
API,]C.,\ÇAO LIMPEZ,I; DÐ PiSOS, PAREDES E i CUÇA, CO}4PCNEN'IE T-rlBO COM 300 G.)+

SAFON¡{^CEO.
ìrilPilSlìrù^lrTË;
.,T:IT\¡C BIíJIij]G}ì.{ÐAVI]L LIÀIEAR., ALQ UiBIjNZENCì, CREMOSO

59

,-aiiJ DE 40 x 50 NOF-N{.{S. ÁJ}IÝT' ì{BR ' :-
PACCTÐ I.OOC'ITÝIDAÐËS
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PACOTF CO}I 1OO L\TIDADES88i50

'3tì/'51 '

SACO DE LIXO PR.ETO C.APACIDADE 50 LITR.OS, SUPER-RESISTENTE A
F.UPT UF:A E'vt i Z n\;;iIITO-c, CCN{ NO I,f IIÝÍl'{C O,lC \{iCR/i TA^V.;\ ACO\ÐICIOT'TAÌr{ENTO
DE LIXO,I-é.R.GUltzi 63 CM. A]-jTL4ìA E0Ch.{. PACO-I'Ð COM 10O Uf,IIDADES
S.,.'rCO DI: LIXO PFJTO ESPFCIé¿, CAP¡\CID./rDE 10i) LITROS, SUPER R.ESISTEi{-|E A
RUl'I-LIiié^ E-Y!ú\\trEì.iTOS, COlr.{ ì{O n¿iÍNlrln<) 0,12 ì-'rICï{.4. PAP*Ä,¿\CC},riiICi'lNiA}Ý{El.í1-O
DE LD(O. L;\R.GUJìA EO CM .rItTLlRA 1Oiiû Clýf. PIICOT'E CON.Í 10û'LIfrriDADES
SACO DE LïXO ?}..*IJTO EIìPECIAj-, {]APACIÐAD.I¡ 29¡ LIîR.OS, SUPER. RF:SIS'TEN|E A
IìíJ}ìTURA..Ê1,/,\Zê\I:.73}TTOS. CC}¿f NC MÍ\TMCi O.Jz ]',TICF.A PARA êCO1.JD]CICNAÌVIE]{f-O
L'ii LläO. i.AlìGrJI'h 80 CL'{ Al'fljil-rr. i0û CÀ{. P,{COTE CC},{ iOC U},I=íDADES
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$r
oencel'ruclo após 45 (c¡uarcnta e cinco) dias, prón'r,.gá\',31 na fclrma do art. .57

, I t ¿ I. a)

8.666, de 1993.

1.6.1 Cucla solicitaçñr¡ de ¡rratirriâl lc.tn'rse¡Ltgl'-:ã UUI¿I_contr¿¡ta+ão igtlividt¡al..SS*l
, prazo de_lig0ngJjl_-tg.trc perírirlo rrr;ce¡;sriiUt@-q-g.¿gltrd¡-tlfi

cletnancladn. recehi q_çla Uq¡gg¡¡q!d¿lcìg-!_pjtæ:$e!o., E¡egqÍraþ__'l

obieto, o contrato se extinflrril'¡i. $u'¡ndcl surgir ]ro\/a necessirlacìc clti rnaterial, novo

contl'ato serír cclebr¿¡do. c assir.n sucessivarncnt.e, ul'.é que expirc o prRzo ctc

ya[LlACþ dn Att

? JUSTILIICÅ.TI\',A. E rtllì.llr,T'tr\'0 Ð¡r. dlûli?'ILô"'i'AÇÃO

2.I A Justificativa e objetivo da contra.taçIo encorìtr3-sc porrnenolizada em'i'ólricr:r
estr'reoíltco dos iìstudos'['ócnicos ['reliminarcs, apêndice ciestc Tcrnro rle Refþr'ência.

3.1

I)ÐSCR.IçjÃOI¡¡^SOLUÇ.IC¡ , ; .: i :: j:
A dt¡scrição cla.scluç,iic oorlr.c unr todo, ctu:oritr.l-s.e pçri'n,cr:crizr<lalcnr'fi,¡¡ico cl.;¡;..,cíiÌ;tr

d<ls llstuclos ljléçniccs Pieliluiriari-,s, il¡rér1íliÇç..destc: 'ller,nrc r.l'-: R,.rf'arôlciri,CLASlSiFtC'1^{;¡.t)

DOSIIEI*JSCO¡,4U.I'IS , , ,,,, i : ', ,, ,, ,. l

3.2 Os be;is a lrcfern airquil'idos tlnc$rdcli:aln-sc lra cias.sific:rç:ãó tle bcns colrl,,lns; rcs ''ici'nlr)::

claL-ei n" i0.52.0: de?.0A2.,cJoDec:retolio.l.555,clcl¿00CedoDccrcto 10.02¿1, del20lg,pciirsr:us
paclroes cle ricsic:rnpenho e clualiciadc pcdrrrl sr:r' objetivanrente clelinidos iii:ste -1'er'n;,.r 

r.ìc:

Itef'ci:ência.e no iidital cia licitaçrio, poi ureio cle espe\)ifìüaçõcs usuais cii.' niç¡c¿ìtio
.,.j:...:

4 ENTftFlr"ìl\. tì CRlTiiÍl-Id)S ÐIl .¿r.CÍIITA{iAt} I}O t'}}i.ïFiT''û

4.1, Para os.itens prcvi.r:tcs nc su'uiieiu 1.1.1,.ni:cv,;iirlrclcl; dçi r'Biiiajilão dc lirtgc.:riltal"ia.iu

Construção (Sede) o pi'azo cte entlcgrr clos 'r:ens é dc 20 (vinre) dias, oorLtadr¡sr a p¿ìrtir ,Jo

recebimentr: rie Ìrluta de Brnper:iro, eln rsrnossfl ptrrceladir, confornie a quantirlatie t:m;lcrnha<la., rio

seguirite eüCoi:.:çrr,',5o.i1.!lC; lcczJiz:lrlri na Är'. Il-ogório;$v'cber,010 Bairrc lvlilitar, Portc Velhc; -

RO, CltP 76916-05C.

4.2 Pare cs iton:; previstoì,r',o sr-lbitcrri l.l.íl (Ór';¡ã<;.ihitici;:i,ntc -- 1603,:19) - iT" Ilri¿;acia.r1l:'

iní'a¡rtalia de Selvc (17^ BCa Inl'Si) itptàl{ì de criirc¿¡a ci,)s ben¡ é de 20 (r,inte) dias, ,,:iltitii':|ls, rr

crnpenhacla, .y',^r,. I)uc1uc de Caxiits,f)35. Eail'ro i)niri, lÌol'to Velho - R,3, CìiiP i(i.8Ð"1-0,+l. 
, ,

4,3 I)ara orr,itens pr,:r,istos.liir .srìt)itüin l.1.i 1úìi:gií,.1 lÌaiLiuiuull'rc - lcillÍiû) - 17",I:Ìir:irr

Lo¿lística (17" Btr,cg) o prn:¿Ö ,,lc r:r'rtlegl clos bcns i Ce 2Ç¡ (r,,ir:te) ciiils,,c'.rtrlilCor; rt iiai'tir r1',,

r',¡cebirneiitc da ìjota.d9. Ei4p1¡l¡i.Ìq! L,'!ii r'{ìnieìslr ¡;elccla'{ir, f.gnlþi:;'r:.li qttaitticiaCc ciÌlÐl:lÌ¿ì{líi, rìr.r

seguirite cuä<',1'cço na A''¿. i-inheiic ìr4aclrti,Jo,224J,lJairro Süit Cri:ltrivão, Ì),:rt1c Vr:lhi; " li[),
CEP76.[ì04-0,17. :" '" I ': ":] '' ' ' ' : 

'

4.,+ I)ara os itcns olevislos l:'¡ s:;bitcm l.i.'l lilrgeo Partii,'iì:lirl
' 

---¡ ' 
'''\ 

r¡' I

t¡ r ,"

lt ll[il'l
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4.5 lrOs 
'ilcns 

sot'¿ic, 
'i,c..:¡iiiiitrs'i pioviscl'iilrli'.ir.tq' lio i1L'il?io' dc Û'1' (q.ra1rcr) ilias, ¡rc:io{a)

¡r:sipclleár,'ci pllc accl',r;ranlrl,r,a,rr*, e fil':rliillrçIo do ..:ir;:ti¿ttr), t)aj:¿t eflr:itc dc ¡.,csttxir:r r,criticaÇ¿ì"o

de,sn)'cctiio,ltni<ia-clc Çonl (ìc-i:spccif;ce:;$e$ '-:lrìsi'Í:iì!..:'., r't?tc l"'tî'rnc dc i).eforôlrcia c nn propclsta.

"ù.ú 'Os'lrens pocl.jrao sot iiÌJett¿lflt':i, lio.toilo ctil elil i)ût't(r; c¡uatttlo cl¡i dcsacotrio cotrr ¡s
l- -----1- -csilocificaçõ*:s c,lltslantitri ¡irls;ii: Torirro qlc-Ilcft,rêttci¿l c na pr-ol)osta, cic'lntttlo scr suilstiiuídos no

ripi icäçiÍt.r tlas j-renal id aries., :

',,:..,.{.? .Os i-tens scrâo rece',ridos dcfinitivau:eiitc no nl'azo tie 10 (c1r::,r) riiirs, conia.clcs do

rr-'*i:t;i¡ilepto lrrovisiirio, apcls it'r;crilLc.rt;ãc tll ciiil'lirì¿Cc t: r,1;tantiCaC,e do nr¡teinl Ð.;Ò(ìitsecjlìelltc

ai;o,ilaç!.l.riedialrte lemlc cirounstaiiciiirl<i. . , ,' .,

,rr.i.1 l.{:r lii¡;ótese <',c a vctiü.ra1:ão ÍI f ir.', s;c r:e,rç;:i: o subitcn: a:rtcri'oi ltîur;ser'1:rocetlicta \ÿ
. 'f C.cn'rro clo pmzo fi.rr¿xìo, jïT)Liter'-sc-á cortic iealizada, cùnsumÍul(lo-se o rei:r:binlclttti

clclìnitivo lro dictlo c,îJ(,rota1lt(tiì1.(l rlo piil;u. . r ' . :. . . ,.

4.S ' O lcccl.rirlré¡io provisoi'io'ou <.icfîniiivo rìo-ci;jcio não exciiri a re,spciiisabilidade Ca

r:oirir¿ïeCc p,;ios þrejufu:cs t'cl;i¡luU'lir:,: il:r incorçt;l c;li:cr:ção elo col'.lit¡to.' '

.["9. 
,. O piazo rninirno]rJç v¿riirlarió rio irbjcio,ria riata dq en,{rpga nã,-r podcl'á i;cr infì:r'icl à lÌlJ

ltltiis'tciçti).clo i;ra;zc lotrrl l'ecor¡.rtrurJ¿iqlr¡ pclo'i+Lrric¿lite, soli rolrn dc mesrticl.niìo,icr rc:i;cbicio.

t BR f {iAÇcini¡ na cÛiïl['Il ¡ rT'rrrt.T't]ii
',

iì ãi' oiiii gllçerr::; tl a Cc;tt trataltte:

li.l,I tìecqbcr o r;tr.ie1.o l]o prítzo c ccrndiçtíos ostatrelccidas no Editrìl (j souíj iLnrxos.
,::i

¡.1.2 Vcrilical'nlinuciosarÌìorìto, rlo iiïczo íixeilo, a,:cnfortniclacie ilos lrcns tcoetiidor;

i:¡.ovisoriamcnlq ccn as elpecificaÇõcs constantes rio Ëditai c cla 1:roprlstl,!, p'Íll'lr fìns ,:ic

' acei,tação e t'ccótrintento CcÍinitii,c.

..,4

5,1.4 Âcorul:arrìrar c iiir-ra!izal'i: cl:,lripiinrcltlo clas obngaçiics <ia Ctrntrata.cle, atravós clt:

c,¡mi:ssãolsitvi,loi' esp(rcialtneirie clesiglrccir:r; '

v

, ' . 5.1.5 Dlbtuar o pflÍiailtçrlto iì.Oontra'.acìa no valor còrresponclehte ac¡.1'ìr¡:nccitnento ck;, ', :'' 'ol:jctir. 
uù. pt'¿rzo e fulina esfabcleoi,los ilo liciital e scus anexcs; 

:

.'.. t. . i
5.2 ' ,,\ ¡\chi'rinistraçio não rcsponderá por qLraiscprcr còmploinisso.s assuiliclos pela Contratacle,

'i

.torn terceir:os.'¿ìiiicJa que vii'lcr"rla(os à execução clo p'.'esr;ntu 'l'enno clc Colrtl'ato, bent como por.' ... :'. ' ,: . .:

r¡ralqi.rei' .Jano causaclo a terceii,i* 
"lt, 

clccon:ôn¡ia 'je ató 1!a Clontrata<la, cie sr;us en'Ipregaclos,

rll,lr.I,''

t,

tj,l
1",

I

I

I

l

I

lI Irir In till
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pcrfbita execução do objeto e, uinda:

ú.1.1 El'''¿tuar a entrega do objeto ern perfeitas condições, confonne espeui 0aç()0ìi,

plazo. c. local cclrst¿rntos no Trrrno'tie, Refler'0n,:ia e seus anexos, acornpanhado da

respect:iva nota fiscai, na r¡ual constarão ás inriìc,rçQer¡ reftìrentes a: rneïc¿1. thtrricanfer,

moderlo, prccedônci a e praz(\ dc garantia ou,validad0;

6.f .1.1 O ob,jeto tleve estar acornpanhecio clo nanual Co usuário, corlì riûra vrrs¿ìs

em pc;rlugr-rês e da relaçã.o cla re.lc do ¿lssistência técnica autorizaCa;

6.1.2 Responsa'uilizer-rrc pelos vícios e danos rJeconcntes cio objeto, tle acorcl-o conr os

artigcs 72, 13 e 17 a27, cl<:t Ci:digo do Dcf''esa <1o Cc¡nsumiclor (Lei nn 8.C78, de 1990);

ú.1.3 Substituir, reparar ilu conigir, às suas exnensas, no prãzo tixado ncste J'crrì.ro cltr

Reti¡'ôncio, o objeto oom avati¡rs ou clefeitos:

6.1.4 Cornltnicnr à. Crrutlrt¿nr,s, iic prar:,o rnáxil'.lo rio 24 (virrte c ouairo) hoi'as ;¿r-u:

anr.ececle a ,Jeta da cntre¡¡a, t)s rnotivos qurì irnpossibiliti'nr o curnprirnelto <ìo pliìzi)
previstcr, corn a d,eriida i:onrprovaçiro; i .

ó..1.5 Ìvlantei, tlirrante tcCa e, exccr;ção do:col:trato, em oo)npatibiJi,laík; conr irl,

obrigações assiullcius, tbcìas as concliçiies cL' trnloilitação c o.ualifrca¡çãt;'exrp;irií;ríi na

iic;itação: :

6.1.{¡ i¡rclicar 1;rciloslu ilârrr r(proseütír-lir dulante a cxecução clo cor:tr¿to :

6.I'.7 Pronro\/er e ilcsti;iitçiio fìnal arnlligntaimente aclequada, selnl)r'c"' ilr.iÐ a logii;leçiìri

assirn o .;,rii¿;ir, rJi,lno :)os oÍrsc)s <le pnous,'ltiihas e talcr:ias, ctc....
''.1 '

(t.'2 Qttanr.lr"r uão {'or possir,cl a ver'ì,icação cla regurlaridarlc no Sistein¿l de Caihsu'u cir-:

i'ontcceri¡lrqs - SiC,\F. a eri:¡iresiii colrtr¿ltii,ia r'lovLrfá entie:gar ao selor resllousír','ci. ¡r,,:ir.r. .i

iìscalizaÇão clo coutrrto, até o ciia trilta da ii;ril ucguinl:c ¿ril ci¿ ¡rrcstação clos ser-vii:os, os

seguintes. clocurirontos: '.1) pro'tÍì' cie ls¡rularii¿rie rel¿.rlir,'a ¿ì' Segurriclarlc Socirtl;. 2) ccr:(iriñi.r

cottjunta rr:lativn aos tr:ibutos fcdcr¿is e,s DÍ',¡icl¿r z:rtiva ria Uniiro; 3) ceriiriõcs r-pro ccrnFi:o\..r.ìif).ii.

regr.rl:lidade perantç p iìuze¡rcia'hdunioipal,,r;u liistrital cio clcrnicil,io ou sed,i do contrula¡lo: 4)

Certidão tlç ii.çgrlLuiCailc ,-io Fó,f iì - CRI; e 5) CeriiiÌiio li<:gati'¡a dç J-ìébitos Tn.bsilri,¡llr: --

C}.il,\'l', ccll'oi:rte a!íi1eÍr "<;" clt: itcn: 1C.2 ilc. .t'!r:î)ii) \¡Iil-.0.<la.Il,i f'iilGlls/tr4P n. 5/10,i.'|;..

7 Ð¿ SUIIC{-II\T'RI\.'1J.4ÇÃ(.r

7.1 l,iiío s;:l'ii ¿lc{liliti'J:-l.a St,.[.r(iiJ::l'rii¡.iÍlçíIir clo r.;'-;jr,rlo lir:if¿l.UÓrio. . ; ' :

8 5.1,,1,\LTËlÏ:Ì,,:ÇÃÛ fit¡Ll,,i.Ð'l'f/.'i

8.1 E ridir:issivci a firsiÍo, cisão ou inccrl:oraç ó.a titiccritr¿lllr!a corn/ein oui.ra 1;essol-irri'icii,.:ri,

prujuí;:o à cx*ouçäo, cio <.l,i:jr:to 1:ncirniio c iraj:r l .¿il-ruênci¿r c)xple.ssa rla .\c¡nit,isir:,içíio :'r

continuiclaclc tlo ocnlrato. :, ; :' i,ì .. , j :

r rIVliil [f/llltrIlll¡A il fiül;fi¡,rlli¡T

;t.

il0 ilrlltittÝ



r:i:lacisilircas coiir a cxicuçào it cli:tcrruiualclo o t1';.ri: fcr: r¡ecässáii¿ iì rcgulal;zaçåo d., Íirlhas orr:,:
ci e [c,Ì tr¡s otrs'-'r'vado s

g.1.1 O r.cccbirnento.le ulareri¿tl cl,: i¡lrlor sup,:rior ä R$ 176.00r"1.0Ü (ccnto û sctcrilta e

seisr Lnil reais) serii +oufinrlo I unr;r ,:ouiissño cle, no tuítlimo, 3 (rrês) lnei;tbl'os,

' designados; i:.;la'atttoririncle ccilttiietenlci " . -

(,r;ülra".*da, irrclusivc'pcrjiiìlti: ilicriljijl;. iior. c¡uaiquoi ji:¡l:l¡i¡ltr.idacc, aiü<.1¿r q;ro r.ei:llltante iJe,

irnrci:fciç:ir.¿.r tócnicas . oÌl .lí;¡lls ' icCil;ilórjcs, ,i, :''iìit. r;eor¡:êtrciR r,{flslo, irã':r illillli0?ì o1ì1

a.r!. "i0 tji.l i,i:i n" ti.65(i, clc Li)93. ' 1 ' . . ,

g-.1 O tcçrrcs(:ntaiite <la ¡,,.clr:ii¡istr;içíio a¡lolal'iltìr:tn rcr¿istt'o próiil'i,-' toclas as ç;c,:môiic',i¿rs

l.r:iacior:iirl:ìj Çoltj ll e,.LocuçÐo rjc. c,.i;ltl'ato. itlii;uiio din, utês e al1o, ircm cotlìo cJ llolile (ìos

Íïlncicrr'iil'ios eventìJaiine;rte: onlioii,ict,;s. iicic:rnl;¡;,lu(io o (luc lbr ncccssiiiic ù r'cgularizaçi]o clas

iàiiras ou deÍ'citos oliscivados e cncaniinltaircic os ír;:;cltt'¿l,ißttto's à autolidaclc c'onrpctcif.c para as
^'':.r^:i-""':.--.--"-:-..'--'^;:-i;.-.- ---.':. | ,.-, .' : 

:

!ri'oviclûrir)i ¡ r cabír'eis.

i{), l}rJP.ziG¡lNlftl'{T0 '..:- '- ' 
'

I 0.r
' 1.-:- '.;j'.() p¿rgal¡êr:to ser'á rêaiiz¿co ilo Lìr.'¿rüo l:iixi;'ri<,¡ dc atd: lì0 (trin'ta) ciitrs, cr.rlitllcir:si u patttt'ci,l

;'cccbiliierito dal'Jor; Iìisca.i.ou iii;i¡;irr, iìtl:a.vós cîi:,¡iclerir'b:¡nciri'ia, p'ara;cr:ó'.'litn çn-i"oaiiitl, ag,ência

,-: cont¿r cerrcilil; ì;idicadtt p':io cotth'ilt(lo. :r" ;: '. :

i0.L.i Os'p.a¡¡rilr'¡t-rt,¡s riecclil'eütls'c'ii-l cl:sj;esur, ct.tjos r,'¿1r)Íos ttrio illtra¡larìsLrtn ()

Linlite <ic qur: trata cr ilrciso lI oo ¿,rt. lì-l iiil i-oi iÌ.rii6, dr: .tr't93. cicv':.'ir¡-tr sct eicirrados nc

is. conte.c!<;li ria riatn - 
r Ì'ìcta lrisr:al, tlcs, . fial,r dc ató 5 (ciilr;o,ì,clias írteis. conte.cl<;ri,i¡r r:iata Cr apre,ietrta.çüri tla

' 
ternltos do ¿rrt. 5"; î 3", tia I-eilu 3.6iiti, tlc i9î3.

. '' '\
j 0"2 ' (-lònsiclera. sc ricol lirio o i'sc,.i'u,irii:¡l til t1,,'. i:lti'l¿i jiscal oil tat¡lra ;1¡J InrJilì ctl to etn qtie o ór¡-iãt:

ooi'ìiratanto ¿itc.st¿ti n eliocttçito tlrl cb'icio ciq:l c'¡iitratc.'.r"^ iri....." .'"-"..'-'

10.3 ' Â Nola iïiscal oi¡ Fatilla, ,iti'ciír scl olrrìgaioriir,llonte acoltipaitltacitr <la oomprri\/ação t1a Ý
rrjgulariäaifc {isczi.|; ¡éristìriact¿ ixrr r'lrcio ,.ir: corisuit¿i r;ii-liuc' äo SICAIì tiit,'nn rniirossitiiliciaic <'te

rnsn,jioui)cia iro ait. 29 6!2 !,t:i iio ti.ii(iií. uc I'j!)3.

iû.3.1 Clcrnstitlilfi¡-nç;,.ir¡nto ¿ìÐ S]CAIì, *r .;1u¿r;ão <io it:r'cgularrciaclc do

. forneccdor c'on[ratilúo. devci¡o.ser iomildas]às pr:ovidências,llrevisias uc tlo'art. .l I rì:r

:- . , . lnstrução Ncmri¡ti.ri;i ¡rn 3, de.Z(r rJq altil oe ZUlS, ' '

10.4 llar,,encìo eu'o tla 'aprescntaçãc da Ì{ot¡r ,l.'iscal'. r:Ú 'clori tiocunentos i;ertinetrtes à

-\contla(ação, ori¡.ajircla, t:ircnrrstiincia que impcça u iirluidar,:ão dir clespesa. collto, por exetnplo.

obrigaçã.o financeira ï)endsiitc, ciecon'entc clc penali,Jaìtp 4npcsta ou iiradinrplêucia. o pagantento

\ÿ

illilIfl

fiìiliti¡liltlíi
íTfTflI\ITiflr¡]
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10:6 Antes de cada pegqmcntir ù sc.nh:atådi,.lie¡(r lciiliz:acla r:ollsrút¿i a.O S|ÇAF.

urannteriçã"o das condições de h¡bilitacão.c;iig.idas no cdital.;.:'l' l:'l':;q::"-'- '' : "

10.7 , ,eonstatando-sq,. jLlnto .ao.^SICAF., t ..;itn:tçiio' r"ìo irtcgulariderle cl* ool'itrltäcia, srltli

provi,Jenciocla suo riotifrcação, pcr c;scrito, p¿ì1'?l (lue, rjo pr'íìzo.clp 5 (cinco) Ctias útcil;, re¡¡ularize

sua situaçäo cru, no tnesmo pl'azo. aplcsente sua clefcsa. O prar:o pr-rclerá sot pl"olTogAtio uttia vez,

pol ietral período, a critrilic, d:l contratiu-itc.

10.8 Previainento à emissão de rrot¿r cie empenho c a c¿da pagiìntollto, a Aciulinistração de''¡etá

realizar consulta ao SiC¡\þ- ¡rara i,Jentiiical possí.,,el suspensiío tentporáriii cle parlic,ipação cui

licitação, no ânLbito clo órgão cu enticla<jc, proibiç.ão cle ccrntr¿rTar c,)lvr o Fode.r lÚrlriico, boni

(:orno ocorrêni;ias inrpeciitivas inclirstas, obserr,'edo o tlisposto ucr â1"t. 29, da Instrução I'iomraiiva

rro 3, Ce 2(i de atlril de 2018.

10.9 l'{ão huvenr!ci rcgrrliiriz.açz\o otr sencio a ciefesa cousiderada irnptocedente, a contr¿itallie

cievcrá aomunical aos ór'gños ic,¡jûortsár,eis pela ltscalização da le,Eularicl.acle l-rscal quanto ìi

inadiinpiência,da contratada, bem coma quanlo à exisfência cle pa¡¡arnento a ssr efctuaclí-', P¿ìre

que sejam acionados o.s r¡reios pei'tiuentcs e úocessíìrìc¡s para garantir o recebi:uento tìe s;e'Js

cr'é<litos.
ì

10.10 Pe,rsisfindo a ir:reg3ulaliciarle, a ccnttatanio <Jeverít adotq-r as nrcdidas tleoessárias à r'esciseo

oontratnal ncls atrtos do ¡rroce.ssil p.Crni-nistrar-ivo cor¡:espottdentc, assegura.cla à confrataci'a a ampla

clef'esl;r. 
- " l

,

10.11 Har,ei-rclo a efeiiva execu;çãc do oÌrjeto, os f,agaiìlentcs,scrão ic;alizaclos nonrlallile;rte, até

clrie se deçida.p('ì¿r rescil;ãq clc' c¡:nlratc. clrso Ír ccntrata¡:l,r não regr.dnrizc sua sitr,raçãn..fi.trttt> acr

SIC¡I'.F. 
:

1û;11.1 , Seráiescilldicìo o c,ci'rtlr.rto enr elrijciição c¡nl B. coutr'¿it¿rcla ir:ariir.rr¡;lcìitri rtr)

, SiC/iF, sllvo ¡rcr uioíi.r,,.,,1 <lc economiciriacle. sc,gurßnç?ì ltacjonal ou.outro cli ir,ttìtç:;ri,:

pútrlicro ..|: alta tçlcvârl.ciii, dçvidaüente juçlli¡c,aclo, *rrt rìuairir.[r]r Çüijr),. pcla rlrii;iirtirr

. a,;tori¡.Jade da cqnttatairl.c

10;1^1i Quando r:ic çrpga:rento, se;rá cli:tr:aiia ;t I'otcnçîio ¡riOutiu'ia pçevista ni'. lt:gisiroão aplic,inie ì.

Lt,12,.1 A (.'cntratircla rcgr.rlanlenter oprantc pelo Sir:l¡liei; Ì-lacic.n¿I, nos ter'¡rt'..r¡; iJr

Lci CcurplemenrÍìr no i23, cle 2C06, não sof,,:erá l retonçãc trilrutária c;t.t:ìr,ic' it..r,;

. irnpostos e colltribtiiot'icl; .:rbiacgiclos por aquclc regir:re.'No entanto, o pa¡¡iutri:nto tìclii':i

conciiciona<io à irlxesenl.aç:Íio clo c,;mlrrcvaçño, pcr meio ric dcctttitentc' olicial, CiQ ,-i'-te

faz jrrs ¿o tr¡ttnlell{.o ttiliriti:r'io favcl'ccido previsto na rc,'ericJa t,ci Corr::pleiìl,)ntiÌt'.

l0.i3 llr,s, cas,.rs ôo ß..renfrÌ¿ri:i lrliacil¡ iìo nag.euilcritc,- <lcs,Co quo a f-.rirtratlCi' uiÍ¡ (urli'ili

cc¡nccrriclo, dc algtuia l:'onna, parc tanio. r.i .;¿ìior tievido cle,¡ct'á ser acrescicio de 21lr¡¿.\;.',t'¿.çi¡1i

fina¡rociru. ç sníì a¡ruçaç1ão sk Ìara cesde. r, d¿rte de si:u .ve'ncilncnto .nié z1 ,]l:1 f": cfetitl¡1

pagamcnto, etn qu.Ê os juros rìe rno::e ¡;erãô calr;u!acl,(¡s à tcxa ciq tr,5ÿ'o (mcio ¡ror: çeLrto) iiii nês,

ott 6t)/o (seis pcl cente) ao ¿ìlìc, medìrnti:,aflliiiiç¡o r!'a1 stgLrinies fçilmulas: , . ; ,,. .:

IJI\II = I x N,x VI], senr.lo:

I
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T'X'= FÐrceniual ria taxt ani¡al '= 6ÿir
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i1 Ðo[{EAJtrs'ff] . , :'- . 
":':

l"¡,"ï ',Js pir:ços inioiaiiireiili; i;oiliilitarics ¡ã<., lixorl c-iri+a-lilsiíiv,:is iro 1':raz;o <i,c irfir ¿uiu r:untailo

d¿r da't¿i iiiüìi* pnro a ilpreseritaçiur clits priii:rtstrs,
f

tl.":). A1iór;'ri iritc'n'egrio de riur iinrJ, ri'indepen'ie;iîrìlT)siite,Jc ircclìdo da COIiT'll/'r'l'¿\.D/:r, os

pÍeços iniciais 'ser'ão 
i'cajusr-ados,'inedianie n'apl;.car;ão, pela COi\"I'i{,\l'Al{TE, tio ínclice rY

iPCz\rìBCE.'o,"^clusivamenïe pir';l'ab ôil'igaç,ires itiicir:,dus e concJuiCas al:,ós a ccorrência

ii¿L elrualid;i,-',e, corÌr L'Rso na seguiiitt; för:¡:1ula. (ari, .1i" do t)..,icrpto n." 1,054. ds' iÍig4); r ,

F. -- V (I -' i't /,io, cn(le: . ¡ 
"I

iì=Valotdeilr:ll.iusì,:¡:l'ocuratlo: ' . i : :'

ru¡ ,= i/3,1g¡ caiiti¡rtu¿il ¿ì sei'1'$rjusiri.(ic;

¡i =¡'ipllici:.inicial - ri;Í.blc-ij.: acl í¡1dic+ f';,i:usios oir.de. prrr?/-rsì cori'cripilncterite à

cì¿rtt li;lu<la parut cnir,;ga. da iii:c1:oc.ia ca lir:iiação; . ,

, I == I:idicc ieiaiir,'o e,'.t ur0s cio t'e¡,iitstaul¡;tito;

1L.-1. ì\kr:r leajur;t+s sutrsequg.ntÍ:s nti irrinieiro. o intcuegno inínimt¡ de ui:r ario sr:r'ár cûnlado. Íì

pqriìr. cios efcitos Íir¡r¡ncçiros clo riitirno rca.iirste. : .. . |.

: - :.1 ì t.

1i,,4 l'lo caso de atrat;o cìu r1ãfJ cÍir.rilgação ciç íuclir:e dc reajustanrento, o CON1 I{ÄTANT'}:
. _ r! : . : 

,

pngerrä rì CONi'Iì.,1,1'ADA a importârrçia cr.lcullio poia últirna variaçüo coniiecitla, liquidanclo a

C,ifrr':riÇa côflcisportdbuie fãc'!ogo seje:div.rl.r¡aclo o índir:e tleliniiivo.
.

11.5 N¿rá rifericõcs fi.rra'.s, o ínrii,:c utiii:z¿uiii 
^urrre. 

rea-lusto r:er'á,'oliri.gatoliar:iente^ n de{initivo.
' - .r. 

-' 
, ,

iî.6 C¿iso r: ínclicc,ustabcieciC(ì pai'a reajusíruncr.rio v*llirl a sor extlntti or¡ cie c¡ualciuer.ibrrna.',:' :

nÍio irrisr;a rirais scr uiilizacio. sei¿i irdctaci,r, oin subs'riturçio, o clLrc '¿ierr a scr r:leteflninado pela
| 1 ., 1'", 

-'' 
'

lc8lsl¿rçA0 cnls0 Cln \/1901'. , i,i .
'. : i. l .t '.'

.11.7 ' Caso.o ínciice estabelccicio pon.lr:aiiis;t¡lm.c¡rto'-'tlrha a ser extinto ou de qr.ralquer founa
-nãcipcssa mais sei'.utjlizaclc, sei'á'odoi.aclo,'c;t sul-istiluiçÊio, o q.ue vier a ser rjeiþnni4aclo pela

iegisltrção errtão om vigor'. ,.i '. . '

\ý'

,\ :
-,{l;il . .Ná ¿rusência'cleprevir:ão'.iegãl quanto ao índicc substil.uto. as partes elegerão novo índice

cifrciai, par:r reajustainerrto r.io i¡eçc do vakrr rern¿ttrc'scente, 1:ot meio cle tenno a<jitivo.

,l

/

I

i

llr
I

I
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13 DAS SANÇOES ADMINISTRÂTIVÂS :

13.1 Comete infração administrativa nos termos cla Lei no 10.520, de2002, a

13.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de

. quaisquer d4p obrigaçõeq assumiclas,na contratlção; .. : 
.

13.1.2 Ensejar o rétardamento da e¡ec,ução do objeto;

13.1.3 "Fraudar na execriçäo clo contrato;

13.1.4 Comportar-se de rnodo inidôneo;

13.1.5 Cometer fraucle fiscal;

l3.Z Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

13.2.1 Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

13.2.2 Multa moratória de O,IYo (zero vírgurla um por cento) pol dia rle aÍraso

injustifìcaclo sobre o valor da parcela inadimplida, até o lirnite de 20 (r,inte) dias;

13.2.3 l\{ulta cornpensatória de 10% (<Iez por cento) sobre o valor tcitrl clo

contrato, l1o caso de iney.ecução total do objeto;

13.2,4 Suspensão de licitar e impedinrento de contlatar coln o órgão, eritidacle ou

unidacle adnrinistrati',¡a pela qual a Adnrinistração Pírblica opera e atu¿r concretumente,

pelo prazo de até dois anos;

13"2.5 Sanção de impcdimento de licitar e contlalar com órgãos c entidacles ci¿r

União. corn o consequentc clcscredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

i3,2,6 Dcclaraçiro dc inidoneÍdade para licitar ou contratar com it

Aclministração FúUlicr, cnquarlio perilurarem os motivos tletenninantes cl¿¿ punição or-i

até que scja promovicla a reabilitaçãc perante a própria autoridade quc aplictiu ir

penaiiclade, que ncrir conccclirla scmtrl'e que a Contraiacla rcssarcir a Cclntlntalrle pclos

prcjuízos ci.usados;

13.3 A Sanção de iinpedirnento tle iicitar e ccritra.tar: prevista no sutrjtcnt 13.2.t'j tamì:ólli é

aplicável ern cluaisquer das hiirótcses previsi:rs cìorilo infì'ação aclministrativa nestc 'I'enn,l clc

Referência

13.4 As sauções-previstas nos subitc'ns 11i.2.1,13.2.5,13.2.6 c 13.2.7 poderão scr apiioaclas à

CObITRATADA jurritarnente coln as cle: riluka. clescontandc-a clos pagarnentos a sereirì efeh.rarlcs

13.5 'fambérn ficanr sujeites às penaiidadcs clo art.87,III r: IV cla Lei n" 8.665,,Je iÇÐ:¡, ¿s

empresas ou proiìssior.rais que: 
, .,

13.5.1 'lentranr sofricÌo cðnden;içã,r cicl-.rnitiva por ¡lraticar, lrol rneio rli:i':;,,roli.

fiaude fiscal rro rcccrihirnenlo t1e r.ina.isc¡rcr tributos;

1.3.5"? 'Ierrh¿irn pllrticacio atos ilícitos ,;is¿¡n<fo a fiustlar os objctivos cía iiliii¿:ciir;:

Fls No

6 C Bé'

13"5.3 - l)eir:r<lrr¡:frsm uãr> possuir irjorreid¿rclo pal'a conr;ratar com a /rrÍ'nini:;tr'irçilo



r)ilr \/i.rtuderde'a to$ ii íc:i tcs plnti rxtiJos

-1J.ít ,/r riiriicação ;dc quiÌiqur)r; iias , iir:n,:i;'.1a'.i't.; pi'tvisfils i'calizittrsi''ir etn pl'occss()

aciministi'irtivo qne assegumril u cor:.tlatli.ttiriu.,: iì:'ttl1)plår dsfesa à.Coritrntada, obsen¡ando.se r'l

i:rtrur:di:itcnto pre.,,iti,r n¿l:Le.i:'rn 8.(16ó. dc 1993, r sul.lsiclieriainentc a l-ei Itu 9.784,cIe 1999.

l*1.?, ;\s ;riult;is ricvicia.c e/ou 1;rejili:rc.c ciiirsi;cl.:l i;: Cotrtriitaulc sel'ão tl.ixtiuzìdcs r.ios t'¿tltlres a

si:)l'eiïì.pagos, ou ieoolhiclos.r;m ri.rvor'.,1¿¡ {-l11iiìo, iiu.i:lcc*ìizicos cla garaul;a, oul itii:riii, qitilticlo 1br r-l

osior scì,ão iascritcs,lte i)ívic¡',.Alivrr'drt Ulrìîíc e icrbrcr'rcs j',rciicinhncr:te.

'' .' ' ì3.7.i : 'õ'a.so d ii:;iii,:i¡i¡i,i tlr:ic!:iliiic;'tr iriiilta'clevetá ¡eÍ rlicr:¡iliicltl rio ïiraz;
, ltráx;rn<; de 30 ('t'riir',a) rii¿s.'a coiiiar d¿i <l:i'"ii cl,-i r'.:ct:i:iint:nto da iolrrunicaçãc bttviitci¿¡

' 
licla autoridacle compcteni.o.

1:i.8 (-'r-,si-, o valor da rniilta nã'o rseja irr.rlìui,J;:tc lri.rta l:o''rlii;'os prejuíz;os cailsadoô pcla condutit

rj,: iic,itirirc, ir ULrião:crr Eniiti¿rÍe podcrli'cclitrr o i,¿,iot]reiiì:tlìcscet'tte juclicillhnenfe, slttf'ol'me

rrrli¡¡crii9'dnCóCigoCivii. :' "' : '

13.ç A ailtrlricjàdc cioilrpete nlc; nn qriic;;çiìo riait;'sançõos, levará cln ccnsiCriraçãt) a griiu;i,lo,le

rf¿'iroiciciia clo infratgr', o èru'¿îlci' cdr.ic¿,iivc <1,ó. pciir:,'Lier,r ,:oliro o dauo cársado à' ¿tclinilrist¡¿,;ão^

olrielvario ,.r'piiiicípi.t-r'da Pl'oporcjona'llliaclc. ' 1

., ,1 , t.. '

tr3,t{} 'Sc, rlui:anio o prcr)essc rlc i,plicaçãc cie petreli<iaCe, se Ilotl,'ei incJícios <ie práticzr r.lc

rhiiäçã,-'¡iiinììristrativa'iipificäda'pcia Í,iii ri" 12.34'5, tii ln Ce agoriio clo 2.01]i, cìolno ato i,.,sivo à

\ÿ

ciespacirl fhnciêrilentatio, para ciônci¿r c ci'.:cisão si:l.t ¿ì el{ot]iT| instauração rle in"'estigeção

piclirninar ou Processc Aclmirrisirativo do Rcspotrsabiiização - PAR.
,..:'.': i-.:''"'i ::':.-

i3.11 .4. ap'"u:ação e o jul¡¡ârrento das dt:rnais infrações ¿rdinirlistrativari não consideradas corilo

ilt;.: icsivo à. ,n chilii:isi:nição Piiblica tacionltl ou estlaitgeira nos tertnos cl¿r. l.,ci ll'' 12.8¡l(r, tic i'r dc

ii¡lóstc cleir?.0i 3; scg',tii:ñr-r seu l'i'to nt,i'tììit¡'ila lliliclade ¿i'Jministr:¿iiiva'

ii:ll"r¿ O' picccil:i¿rncirto ,io i.ì¡\iì não intoi'1'el'e ,i.rr. seguimci:rto i:egtflar tlos prccessos v

;rtiiiiriLiis;tl¿itivol; r':sliccificclr l-rirra Írirìjraçâ.1 tia o,;ot,Stlcia dc danos e pr'tirtízas rì Atllilinìstraçãn

I,ítbIica jicrlci:al lcl-r.tl.ianic;; r]el ato lcsivo r:ouirìtirl,.; pcí i)essoa .jrtrícii*i. cü1ll ou sem ii

par1l ci pa r'-¡ão (ir,: a!'.ertte pritr! i ct,.

13.13, i\,; ¡,.luitiiila<tes s;r:rãr: oìlrigi:tt:ri¿i'ri.llìlc le¡listt'lrrÌas llr SICAF'.

14 LJ(}$ {lR[Tlrlliqs DIt, stISTItN'I'ô.,8¡tItrAI}II zLil'{iftlrl!'r1^L :.

14.l Os cl'iiórios de.sustcntahiliCnc-ie,são irclucles prer,'istos nas cspccifiç¿i;ões do'.ot¡t:to e/ou

obligaçõcs cla çoutratada c/ou no edital rionlo ¡eqtrisitil,Brgylslg er11 [9i c"special,,

15 CÍt.I'{'ítRI{lS Ð'it SELitçrÃÛ DÛ l-rJRi\{Ir',Cftltoir.

lJ;.1 ,\s cxig,ênoins,lc ha,l¡ilitação judrJice c ile regLriarictactr: fiscal e trab¿rlhista são as usìlais

piri'¿i ¿l 1,,;î)ilralidiì(le clos ortt;e1.os, coilLi¡¡'iic disCiplinaio no eriitai.

iS.it {.ls criitéi'ios clo quaiiiì,;uç:äo r:ccuiimico-linanccila , 'r"r.nt aterrclidos pelo forneoeclor

us;liio.prcvistos ltc cciilitl. ,'. , .'. .:,ì,,,.r,!"ii!,rirì.r,r.Í



i . ',.'.. . . , r' 1 .,. 
''

E STTI/TA.TT\/A [TÐ PtrìE ÇT!ì Tü PIì.Ð Ç OS NNTNT¡.E; FI CTA IS

16.1 C) cnsto total cstirnrdo de contratação clo-c órgãos gc'l'encia<lol e partici -t

338.888,E2 (trôs rnilhões trczento:r e'{rinta¡,sCito'mit oitocentos o oitenta e oito reais e oitenta e

dois centavos).

DOS RECUR¡ìOS ORçnmnFrTÁrUOS.

I6

T7

17.l Cc'nfonne $ 2" do Art 7o do Decreto n" 7 .892113.

Ponc Velho - RO. 28 clesbril de 2022, ]'

JOSII, RT HUIIÍIIERTO - i." Sgt

lrela Formalização cla Demancla
!,t t \, ,.

.:ç.n'., 'l

CHA}IDI,LI,F- PIIIMÀRittrS Ð¿\ SIII/A - 3" Sgt
Ecluipe de Planejemento



ET4 BRANEü

( (



;

l¿nitsrÉruoDA DEFESA
¡ X B gçt-"l.O".,BRA,S t t, ¡, t R O

5" BATALHAO DE ENGEI.If{ÄRIA DE CONSTRUçAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ATOYSTO WEBER

^

/ì



\ÿ

\J



rnN" 33 |

k
Rubrica

EI e
o6

MINISTÉRI O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

NUP 64043.00 647 8 I 2020 -81

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA DO ALMOXARIFADO
DO 5" BEC E AUTORIZAÇÂ,O PARA INÍCIO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓruO

1. DA SOLTCTTAÇAO

1.1. O Chefe da Seção Técnica encaminhou o DIEx no 60120, do Ch Almx, NUP:

64043.00162112022-1% de 5 de março de 2022, cujo objeto é a aquisição de material de

expediente.

2. JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO

1.1 O 5o Batalhão de Engenharia de Construção é uma unidade do Exército Brasileiro que

tem como missão institucional formar e adestrar seus quadros para o combate, realizando

obras permanentes, trabalhos técnicos de engenharia, por intermédio de convênio com órgãos

e entidades da administração pública, federal, estadual ou municipal, direta ou indiretamente,

ou por intermédio de obras militares, contribuindo para o desenvolvimento e integração

socioeconômica da Amazônia Ocidental do Brasil. A execução destas obras proporciona à

Força a capacitação de seus quaclros em condições de permanente operacionalidade.

1,2 A aludida aquisição de materiais de limpeza e acondicionamento e embalagens deve

prover meios para um serviço de qualidade e, frnalmente considerando que as aquisições irão

repor o estoque do Setor de Material, proporcionando economia de escala. A modalidade de

Pregão Eletrônico SRP é necessária tendo em vista que existe um planejamento inicial de

execução e consta no seu cronograma a previsão de conclusão,dos trabalhos em um período

de 1 ano. Por sua vez, a aquisição dos itens ocorrerá de acordo com as necessidades da

Organização Militar, portanto, para que não haja estoques desnecessários, a modalidade cie

SRP é a mais adequada, permitindo maior economia e flexibilidade na aquisição dos

materiais.

1.3 Justifica-se, então, a importân0ia da aquisição dos materiais pela necessiclade 'de

promover a limpeza, higienização e acondicionamento e embalagens para as atividacles cle

manutenção e conservação das instalações deste Batalhão. A aquisição dos materiais abaixo

especificaclos atenderá as necessidades de todo o 5o Batalhão de Engenhalia de Construção

englobando todas suas segõeg e subseções para manutenção diária clo suas instalações, entre

elas. Comando do Batalhão, DEMA, SALC, lu,2o,3o, 4 e 4o seções, setor de pagamento,

seção de saúrde, setor de aprovisionamento, alm'oxarifado, Companhia de Comando e Apoio,



Cornpanhia cle Engenharia, Ëquipamento e Manuteução, Núcleo Preparatório de Oficiais da

Reserva, Comissão de Seleq;ão, Estação de Captação de Água e Estação de Tratamento de

Água.

3. TERMO DE JUSTIFICATIVA P^.\RA NÃO ABERTURA DA INTENçÃO DE

REGISTRO DE PREÇOS

3.1. No 5o BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições,

Licitações e Contratos enfi'entoLl ulna dificuldade Ce mobiliar com militares aptos a

conduzirem os procedimentos licitatórios necessários ao funcionamento desta Organização

Militar. A elaboração de Registro de Preços para aquisição de material de limpeza,

higienização, acondicionamento e embalagens, tal situlção levou a administração a realizat

um esforço no sentido de promover toclos os pregões eletrônicos em Sistema de Registro de

Preços em regime de urgênbia, com a finalidacle de dar celeridade, visando à aplicação dos

recursos clescentralizados pela Diretoria cle Obras e Operações (DOC) e Comando Logístico

(COLOG), que são poucos e estão contingenciaclos, para atender as diversas necessidades clas

oblas conveniadas.

3.2. Na busca por meio mais célere para aformalização do processo licitatório observou-se

que os prazos de Divulgação (8 dias) il\egociação (aceitação) /Confirmação (2 dias)da IRP

prejudicaria tal feito e mudariam o moclelo de Edital jâ formalizado, pronogando assim o

certame para uma data mais distante.

3.3. Diante do exposto, resolvo autorizæ a SALC a promover os pregões eletrônicos para

elaboração de registro de preços, sem.abrir a divulgacão de intenção de registro de preços

para a participação de outros órgäos interessados, em face de escassez de tempo, as

contingências econômicas vigentes para o enceffamento dos pregões de forma mais célere, o

plovável risco de clescumprimento do cronograma de execução das obras.

4. TERMO DE JUSTIFICATIVA PAIìA AUTORIZAR FUTURAS ADESOES A
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adoção do procedimento do o'carona" nos limites impostos pelo Decreto 7.89212013

não configura nova hipótese de dispensa <le licitação, na medida em que foi realizado
procedimento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador', ficando apenas a contratação

para ser realizada em momento posterior, quando houvesse necessidade da aquisição dos

produtos ou serviços pela administração.

4.1. O "carona" no processo de licitação é um órgão (UASG) que antes de proceder à

contratação direta sem licitação ou a licitação veriftca-á possuir, em outro órgão público, da

mesma esfera ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o

mercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto

semelhante por outros órgãos, com acatamento das nesmas regras que aplicaria em seu

procedimento, reduzir os custos operacionais da realização de um Processo licitatório.

4.2. A finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da

isononria não é para clistribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para

ampliar a competição visando à busca da proposta rrrais vantajosa por futuras UASG que

terianl a necessidade e recursos disponíveis para contratar os itens descritos no processo

v



licitatório, dessa forma e devidamente motivado, conforme TCU Ac n. 75712015

gn, este Ordenador de Despesa justifica a possibilidade da ATA ser utilizada

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame

mediante anuência deste gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e

no Decreto no 7.892, de 2013.

5.

5.1.

DO QUANTITATIVO

Os quantitativos apresentados pela equipe de planejamento por meio da formalizaçáo
da demanda.

6. ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO

6.1. O objeto da contratagão constitui atividade de custeio, conforme o inciso I, do Art 3o

da portaria no 249112, MPOG/SLTI.

6.1.1. As medidas relativas ao assunto em tela serão tomadas no decorrer do processo

7. DO BENEFÍCIO DA MEÆPP

7.1. Com exceção dos itens 3,31,46,50 ao 52 alicitação é exclusiva conforme inciso I, do

Art 48, da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de 2006

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação

de micrciempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

7.2. Para os itens 3,31,46,50 ao 52 deveú ser reservada cota de até 25o/o, conforme Art. 48.

Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza

divisivel, cota de até25%o (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação

de microempresas e empresas de pequeno porte.

8. CONTRATAÇÃO NA MODALTDADE DE PREGÃO BlnrnÔNrCO SrSPP

8.1. Pregão Eletrônico SRP - Lei 10.520,de17 julho de 2002e Decreto no 10.024, de 20

de setembro de 2019.

8.2, O procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços

regulado pelo decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e em observância ao Art. 15 cla Lei
n" 8.666193.

8.3. Pelas características do bem a ser adquirido, há necessidade de aquisições frequentes,

em conformidade com o inciso I e II do artigo 3o do Decreto no 7892, de 23 de janeiro de

2013.

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver

necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão cle

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados pot

unidade de medida ou etn regime de tarefa;

flsN'3ÍL
ôB co

b



9. DOS RECURSOS

g,l. Os recursos serão descentralizados pela Diretoria de Engenharia de Construção - DEC

e Diretolia de Gestão Orçamentária (DGO).

Do exposto acima e conforme o inciso II, do Art. 14, clo Decreto 10.024, de 20 de

setembro de 2019, CONCORDO corn a referida contratação, APROVO o 'Iermo de

Referência, do Almoxarifado, AUTORIZO a abertura do processo para aquisição de material

de limpeza, higienização, acondicionatnento e embalagors.

Encaminhar à SALC para início do processo licitatório.

Porto Velho, RO, 28 de abril de202l.

tl

v

ll

RENATO COARY DE G Ten Cel
Orclenador de Despesas do 5o Batalhão de Errgenharia de Constlução
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I\NEXO II

MINISTÉRIO DA DEFtrSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5o BEC, Organização Militar do

Exército Brasileiro sob o CNPJ 07.556.86710001-77, subordinada ao 2o GRUPAMENTO DE

ENGENHARIA, com sede na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, CEP 76804-604, na

cidade de Porto Velho - RO, inscrito no CNPJAvIF sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato

representado pelo Ordenador de Despesas o Sr RENATO COARY DE IRACEMA GOMES

- Ten Cel, nomeado pela Portaria no 607, de 21 de julho de 2020, publicada em 22 de julho de

2020, no D.O.U no I3T.Inscrito no CPF sob o n'213.057.828-44 portador da Carteira de

Identidade n" 0203988845, processo administrativo n.o 64043.00185412022-11, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corn a

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s) cotada(s), atenclendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 21 de junho

de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892,de23 de janeiro de2073, e em confònnidade

com as disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de rnaterial de

limpeza,higienizaçáo e material de acondicionamento e embalagens, especificado no item 1.1,

do Termo de Ref'erência, anexo I do edital do Pregão SRP no 0112022, que é parte integrante

clesta Ata. assim corîo a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITÄTIVOS

2.1 O preço registrado, as especifi<;ações do objcto, a quantidade, fomecedor'(es) e as demais

condições ofertaclas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MR endereço, contatos, representante)

Valor'
IJnitário

Valor
Tbtal I

I

2.2 A listagern clo cadastro cle reserva referente ao plesente registro de preços coilsta como

Quanticlade

Item
do
TR

ao

Marca
(se exigida no

edital edita

Modelo
(se exigido no

Llnidade

anexo a esta Ata



s óncÃCI cnRENCIAIIoR.It PARI'ICIF/'I'{TE (s)

3.1 Órgão gerenciador:

3.1.1 5'Batalhão de Engenharia de Construção - 5" BEC.

3.2 Órgãos participantes:

3,2.1 . 17^ Brigada cle Infantaria de Selva.

3.2.2 17" Batalhão Logístir;o.

3.2.3 Hospital de Guarnição de Pcrto Velho

4 ÐA ADtrSÃO À Arn DE RFIGISTRO DE FREÇOS

4.1 l{ão será admitida a adesão à ata de registro cle preços decorrente desta licitação

5 VALIDADE DAATA

5.1 A valiclade <la Ata cle Registlo d'c Preços será rJc 12 rncses, a partir da.tlata de sua

alssinaturâ, não podendo set' pron'ogada:

6 ITEVISÃO g CANCELAMENTO

6.i A Administração realiz,ará pesquisa cie mercado perioclicantettte, em intervalos não

superiores a I t30 (cento e oitenta) clias, a lim de verifica: a vantajosidacle ctros prcços registrados

nesta Ata.

6.2 Os prer.',os registrados poderão sel rçvistog e¡p deconênoia de eventual ledução dos

preços praticados no mercaclo ou cle fato quc eleve o custo do ol¡jeto registlado, cabendo à

A el m i n istração ¡rronr over as n egociaçõ es j u nto ao(s) ti.rrnecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado se tomar superi,lr ao preço praticado no mercaclo por tnotil'o

irupervenir:nte, a Achninistraçãio ccnvocai'21 o(s) forneccrior(es) para ncgo<:iar(ern) a redução dos

llrcÇos aos rralo¡es pral.icados pelo tucrr:uclo.

(t.tl O fi¡nreoedor qLle não aceitar rcduzir scu pieço ao valor praticado pelo ntercado será

lillctado ci<l compt'omisso ussutnido, sem alllic.aç:ão de p:nalidacle.

6.4.1 .4. orclem de classificação rjos f'orneocdol'es clue aceitarem reduzir.' seus preços aos valores

de mercado observará a classificação ori¡*inal.

(r.5 Quarrclo o preÇo de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fomecedor não

pucier curr4rrir o compromisso, o órgío gerenciaclcl poCrrá.:

6.1ì.1 Liberar o l'ornececlor clcl cornplrrrníssr¡ assturrido, câso a cotnturicaçãcì rlcon'a antes clo

¡lecli'io tle fornecimento, e sern ai:rücaçiro <ia pcnotirl¿rd.l so coufirmada a veraciclade ¡ios motivos e

v
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compl'ovantes apresentados; e

6,5,2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negoci

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

6.7 O registro do fomecedor será cancelado quando:

6,7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabeleciclo pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese cleste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

6.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido cle celebrar contrato

adrninistrativo, alcançanclo o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6,7.4 sertt

formalizado por despacho do órgão gerenciaclor, assegurado o contraditório e a arnpla defesa,

6.9 O r:ancelamento do registro de preços poderá ocolrer por fato superveniente, clecorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados :

6.9.1 Por razáo de interesse público; ou

6.9.2 A pedido do fornecedor

7 DAS PENAI,IDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços errsejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconetrtcs <Jo

descumprimento clo pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n"

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o clescumprimento disser respeito às contt'atações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (.atl. 6", Parágrafo único, do Decreto n" 7.89212013).

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenoiador qualquer das ocorrêll<;ias

previstas no art.20 <1o Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instartração clc;

proceclirnento para cancelamento clo registro do fomececlor.



8 coNDrÇoÐs GERAIS.

B.l r\s con<iigões gerais do.fumecimentô, tàis corno cs pl'azos para entlega e recebimento do

objeto, as obrigações da Aclninistração e do fornecedor registrado, penali<lades e demais

con<iições do ajuste, encont::am-se deliuiclos no Tetrno ie R.ef'erência, ANEXO A() EDITAL.

tl.z É vedaclo efctuar acréscirnos rios quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusiveoacréscimodeqtreti'atao $ l'do arl.65 claLei n"8.666193.nostermosdoait. 12,

$ l' do Decreto n' 7892113.

8.3 A ata de realização da sessão pú'blica do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços ig.rais ar do licitante vencedor do certarne, será

anexacla a estaAta de Registro cle Preços, nos termos do art. 11, $4o do Decreto n.7.892, de

2014.

Para {inneza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ern 02 (duas) vias de igual teor,

que, clepois cle lida e achada em ordem, r,¿ii assinada pelas partes c enôaminhada cópia aos

dernais órgãos participantes (se houver).

Porto Velho, RO, de maio de2022.

v

Ordenaclor de esas do 5u Btrtalhão de Engenharia de Construção

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - xxxxx
entante da Empresa

v
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AN,EXO III

O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALH.Ã,O CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERN{O DE CONTRATO DE COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE

coMPRA No ........t...., QUE
FAZEM ENTRE SI

o(A)............
E A EMPRESA

o 5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5o BEC, com sede na Av.

Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604,

inscrito no CNPJ sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato representado pelo Ordenador de

Despesas RENATO COARY DE IRACEMA GOMES, nomeado pela Portaria no 607 de 21

de junho de 2021, publicada em 22 de julho de 2020 no D.O.U no 137, inscrito no CPF nu

213.057.828-44, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ............inscrito(a)

no CNPJ/MF sob o no .........., sediado(a) na em

..........,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr:(a)

..., portador(a) da Carteira de Iclentidade no ............, expedida pela (o) .... .........,..., e

CPF no ........., tendo em vista o que consta no Processo no ....,..... .. e em observância

às disposições da Lei no 8.666, de 21 dc junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de

2002 e na Lei nu 8.078, dc 1990 - Código de Defesa do Consumiclor, do l)ecreto n" 7.892, de

23 dejaneiro de 2}I3,resolvem celebrar o presente 'Ienno de Contrato, decorrente do Pregão

SRP no 0112022, rnecliante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I CLÁUSUI,APRIMEIRA-.OBJETO

l.f O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de material de limpeza, higienizaçãir

e acondicionamento e embalagens, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

Termo de Referência, anexo do tsclital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iderrtificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentelnente de trallscrição.



MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALORTO'TAL

IUÁXIMO
ÀCEITÁVEL

UN QTDE
TOTAL

ITE
NS

DESCrìrÇÃO

Galão 5

litros
t50 Xx Xx XxI

Ácido muriático registrado no Ministériq cla

Saúde (ANVISA), validade de 6 meses

xxxrxxValor total R$

1.3 Discriminação do objcto:

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI,'\

Z.l O prazo de vigência do termo de contlato será dc 45 (quarenta e cinco) dias com início na

data de su¿r assinatura e enceffado após recebimento objeto verificação cla confomridade e

iragalnento, pron'ogável na fotma do art. 57, $1o, <ia Lei no 8.666, de 1993.

2.1,1 Cada solicitação de material representará uma contratação individual, com prazo de

vigência pelo período necessário para a entrcga da quantidade demandada, recebimento,

verifìcação da conformidacle c pagamento. Execr.rbdo o objeto, o coutrato se extinguirá.

Quanclo surgir nova necessidade do uratei'ial, novo contrato scrá celebrado, e assim

sucessivamente, até que expirc o prazo de validacle da Ata.

3 CLAUSULATERCEIRA- PREçO

3.1 O valor do presente'fenno de Contrato é de R$ ...........¡ ( )

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas o:dinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/on impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais inciderrtes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da corttratação.

4 cLÁusuLA QUARTA - DorAÇÃo onÇnMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão prograntadas ern dotação orçarnentária

própria, prevista no orçalrento da {Jnião,para o exercíc-o de202l, na classificaç:ão abaixo:

v

4.1.1

4.1,.2

4.1.3

4.1.4

4.t.5

Gestão/[Jnidacle:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento <le I)espesa:

PI:

5 CLÁUSULA QUINTA - PAGAN{T],NTO
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5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Referência

6 CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tenno de

Referência, anexo a este Contrato.

7 cLl^asur,A sÉrrvrn- cARANTTA DE EXECUÇÃo

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Tenno de

Referência, anexo ao Edital.

e cLAÚsuLA NONA - FTSCALTZIIçLO

9.1 A fiscalização cla execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

IO CLÁUSTILA DÉCIMA - OBRIGAÇÕNS ON CONTRÄTANTE E DA
CONTRATADA

r0.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTR¿\TADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-. SANÇÖES ADMINISTRATIVAS

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas uo Teruno de

Referência, anexo do Edital.

12 CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

l2.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido

l2.l.l Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incjsos

I a XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e corn as consequências indicadas no

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no f'ennc cle

Referência, anexo ao Edital;

12.1,2 Amigavehnente, nos termos clo ari, 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993

12.2 Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-sr: 2t

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.



lZ.3 A COIITRATADA reconirece os diteitos da CONTR/\TANTE enl caso de rescisão

adrnirristrativaprevista no art, '17 da Lei no 8.666, de 1993.

12,4 O ten¡ro cle rescisão será precediclo cle Relatmjo indicativo dos seguintes aspectos,

confonne o caso:

12.4,1 Balanço dos eventos contratuais já cumpr-dos ou parcialmente cumpridos

1.2.4.2 Relação dos pagarnentos já efctuados e airda clevidos.

12,4.3 Indenizações e multas

13 CI,ÁUSULA DIICIMA TERCEIRÂ - VEÐAÇÕUS B PERMISSÕES

13.7 É vedado' à CONTRAiADA itlteßlmper a execução clos serviços sob alegação cle

inaclirnplernento por parte da CONTR/-fl)\NTE, sal'¡o nos casos previstos ern lei.

13.2 E pcnnitido à CONTIì,.\TADA caucionar orr utilizar este Tenno de Contrato para

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os proceditnentos previstos na

Instnrção Norrnativa SEGES/ME no 53, de 8 cle Julho de2020.

73.2.1 A cessão de crédito. a ser feita nrediante lelebração de tenno aclitivo, dependerá

cle comprovação cla regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Pilblico, conforme a legislação ern vigor, nos terntos clo Parecer JL-01, cle l8 de

rnaio cle 2020.

73.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exltameute aquele que seria destinado à

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, colll o desconto de eventuais

rnultas, glosas e prejuízos causaclos à Administração, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN

SEGES/ME no 5, cle 2017, caso aplicáveis.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAçÕES

t4.t Everituais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina clo art. 65 da Lei no 8.666,

de 1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3 As supressões resultantes de acordo celebraclc' entre as pafies contratantes poderão

e;<ceder o liririte de 25o/o (vinte e cinco por cento) dcl valor inicial atualizado do contrato.

ls cLÁusuLA DÉcrMA QUIN'IA - DOS CASOS OMISSOS.
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15.1 Os casos omis$os serão deciclidos pela CONTRÄIA'I{TE, segundo

contidas na l-ei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de'2002 e demais

licitações e contratos administrativos e, sulrsidiariarnente, segundo as disposições

Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gelais dos

contratos.

16 cLÁusuLA DÉCIMA SEXIï. - PUBLICAÇÃO

16.1 Inculibirá à CONTRATANTE plovidenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial cla União, no prazo previsto na l,ei nn 8.666, de 1993.

17 CLÁUSTII,A DÉCIMA SÉTIMA- FOR.O

l7.t É eleito o Folo da cidade Pofto VelhoiRO - Justiça Fe<leral para dirimir os litígios quc

cleoonerem cla execução deste Termo de Contrato .que irão possam ser cotrrpostos pela

conciliação, conf'orme art. 55 , $2" cla [,ei nn 8.666193 .

Para ftrmeza e valiclade clo pactuado, o presente 'Ie{mc de Contrato foi lavrado em duas (cluas)

vias <le igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinaclo pelos contraentes.

Portcr Velho, RO, .......... de........... de2022.

Ordenador de Despesas do 5o BatalhÎio de Engenharia de Construção

Responqável pela Contratada

TESTEMUNHAS:

1L-
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MINISTÉRI O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO nesta data o 2" volume dos autos do processo Adrninistrativo no

64043.00185412022-ll, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n'0112022, do tipo Menor

preço Unitario por Item, para aquisição de material de construção, destinados ao 5o Batalhão de

Engenharia de Construção, que se enceffa nesta folha no 400.

Quartel em Porto Velho-RO, 30 de maio de2022

ROGER UES GONÇALVES - Cb NB
Auxiliar Salc do 5" BEC
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PROTOCOLO GERAL

NUP: 64043.001854/2 022-ll

PREGÃ,O DE LICITAçÃ,O

N" 0l-2022 - 50 BEC

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARTA DE CONSTRUÇÃO
SALC BATALHÃO CEL CARLOS WEBER

INTERESSADO 50 BATALHÃo DE ENGENHARIA DE coNSTRUçÃo

VOLUME III

ASSUNTO PROCESSO DE LICITAçÃO SRP: AQUISIçÃO DE MATERIAL DE I,IMPEZA,
ICIONAMENTO E EMBALAGENS. GSALC

ANEXOS PREGÃO ELETRONICO NO OI/2022

MOVIMENTO DO PR.OCESSO

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO,OBJETO
ACONDICIONAMENTO E EMBALAGENS

DESTINO DÄTA ÐÐSTINO DATA
1 - CJU/RO r9

^ 20

J 21

4 22

5 23

6 24

7 25

I 26

9 27

l0 28

1l 29

t2 30

13 31

t4 32

l5 JJ

t6 34

17 35

l8 36
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO

DOCUMENTAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO N" OI/2022_CPL 5" BEC

NUP: 64043.0018s 412022-lt

ÍNnrcE
Documento FOLHAS

Termo de Abertura de Volume.... 01
Termo de Abertura Autuação....., 02
Parte Requisitória.............. 03
Formalização da Demanda. 04a08
Estudos Preliminares. 09 a19

20 a22
ANEXO I - Termo de Referência 23 a46
Aprovação do Termo de Referência 47 a49
Relatório e Pesquisa de Preço Com Mapa Comparativo e Orçamentos.. 50 a 196
Sicfofis 5o Batalhão de Engenharia de ConstruÇão.,............,.., 197 a2l7
Termo de Encerramento. 200
Termo de Abertura... 201
Termo de M Estudo Preliminar e de Risco do 17" BDA INF SL... 218 a237
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, o 30 volume dos autos do processo Administrativo no

64043.00185412022-ll, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 0112022, do tipo Menor
preço Unitário por ltem, para Aquisição de material cle limpeza, higienização, acondicionamento e

embalagens, para suprir as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia
nesta folha no 401.

Quartel em Porto Velho-RO, 02 junho de 2022.

IO VETTO
Comissão Permanente de

.^.

Adjunto
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO Op ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO V/EBER

ANEXO IV. MII{UTA PROPOSTA
COMERCIAL
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ANEXO IV ns ¡¡' t{fi3 

.

PROPOSTA DE PREÇOS - Modelo
(PAPEL TIMBRADO)

SR. Pregoeiro do 5o Batalhão de Engenharia de Construção

A Empresa sediada na (rua, baino, cidade, telefone, etc), _, inscrita no

CNPJ/CPF sob no neste ato representada por

abaixo assinada, propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de

Construção, os valores abaixo, referente eventual aquisição de material de construção, conforme

características mencionadas no Termo de Referência, anexo I ao Edital, DECLARANDO AINDA,
sob as penas da Lei, ter pleno conhecimento da legislação concernente às licitações no âmbito do

Exército Brasileiro e o teor do Edital do referido Pregão, subordinando-se ao contido no mesmo,
cujos dispositivos reconhece, para todos os efeitos, terem caráter contratual.

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE

DADOS DO CONTATO COMAEMPRESA

Data
PREGAO ELETRONICO no: 1112021

UNIDADE GERENCIADORA: 1 60348
Validade de proposta: 90 NOVENTA) dias
Local da Cessão: 5" BEC
Processo : 64043.003 I97 I 202L-58

Nome

Cargo

Endereço

Cidade: CEP:

Estado:

Fone: Fax:

E-mail:

Nome

Cargo:

Endereço:

Cidade ]EP

Estado:

Fax:Fone

E-mail:



D E

a Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclustve as

despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente na prestação dos serviços desta Licitação;

b O início e término para instalação do serviço será feita em conformidade ao Termo de

Referência;Prazo de validade da proposta: deverá ser no mínimo de 90 (noventa) dias;

c Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a

nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr.

_) Carteira de identidade no , CPF no 

-

(função na empresa), como responsável legal desta empresa;

d Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa

i rilill,i{-^: :"';'"iÌ i

CPF ou RG
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

J

J

VALOR
TOTAL

nn,Áxttvlo
¡cnrrÁ,vnl

UND QTD
¡r,tÁxlun

VALOR
uxrtÁRIo

ncnnÁvnl
ITDNS nBscnrÇÃo

X,XX xrxxUnd 21 ARGAMASSAAC I SACO COM 20 QUILOS

XX,XXValor total por extenso
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo un ENGENHARTA DE coNsrnuçÃo
ln,tralH.t o coRoNEL cARLos ALoysIo WEBER)

ANEXO V

NOTA EXPLICÄTIVA

Sro Fornecedor:

Este conjunto de informações complementares foi elaborado com o objetivo principal

de melhorar as suas condições de alcançar bom desempenho no Pregão Eletrônico do tipo

Registro de Preços. Para prevenir e evitar a ocorrência de situação indesejável e alcançar a

eficiência no Pregão Eletrônico é adequado adotar as seguintes medidas:

1. Leia TODO O EDITAL e seus anexos.

2. Não formule sua proposta baseada da relação de itens disponibilizada quando do download

do edital, conforme ilustração abaixo:

[[ Euitat e anexos,zip

rvÃo tnlt,tz¡rlt

3. Havendo qualquer discordância na especificação entre o código do CATMAT e a do Termo

de Referência, prevalecerá a do Termo de Referência.

A licitação só se realiza com a participação de dois agentes principais: de um lado, o órgão

licitante, na pessoa do PREGOEIRO e, de outro: O FORNECEDOR. A disputa na licitação não

precisa ser realizada com esses agentes desempenhando os papéis de inimigos ou adversários. Mas, de

parceiros que atuam em busca de beneficios mútuos. Sendo o Pregoeiro um agente que atua em nome

da União, buscando a melhor proposta para a administração pública e para a sociedade e obedecendo a

legislação vigente. Em princípio, o fornecedor é um ente da sociedade que busca aproveitar a demanda

do órgão público para impulsionar sua atuação comercial, oferecendo bens e serviços de qualidade e

dentro das especificações declaradas no Edital.

Prepare toda sua documentação COM ANTECEDÊNCIA e faça um estudo sobre a



margem/faixa aceitável de valores (máximo e mínimo) com os quais vai competir na fase de lances,

lembrando sempre que, em caso de empate, por se tratar de um pregão eletrônico, a proposta

venceclora será aquela que primeiro for registrada.

Encerrada a fase de lances, ocorre a fase de julgamento das propostas e neste momento é

adequado que atenda a convocação para enviar a documentação solicitada pelo pregoeiro,

principalmente quando exisle um prazo pa'a cumprir.

Na fase de HABILITAÇÃO o Pregoeiro vai analisar os dados do fornecedor acerca da

regularidade jurídica, fìscal, trabalhista, econômica e técnicas (se for o caso), fazendo consulta aos

dados do fornecedor nos sistemas específicos. Para que tenhamos a fase de habilitação célere e

eficiente solicito que as licitantes enviem toda documentação prevista para habilitação em um

arquivo ÚNICO zipado (zip), conforme abaixo demonstrado:

A maioria dessas informações está no SICAF, sendo que as que não estiverem constantes no

SICAR deverão antes da Sessão Pública serem enviadas através do sistema COMPRASNET,

conforme prediz o Decreto n" 10.0?.4119 - o qual regulamenta o Pregão em sua forma eletrônica.

Além disso o Pregoeiro poderá convocar o fornecedor para enviar documentos se restar a

necessidade de confirmar alguma situação que restou incompleta. É por isso, entre outros motivos, que

o fornecedor precisa acompanhar o pregão em sua totalidade, a fim de não retardar o atendimento a

alguma convocação do Pregoeiro.

Os fomecedores que não vencerem os itens serão convocados para formação do Cadastro de

Reserva, mediante expedição de mensagem automática do Sistema, enviada para o e-mail cadastrado

no SIASG. Finalmente, é adequado lembrar que a relação ÓnCÃO PÚBLICO +' FORNECEDOR

deve ser efetivada com ética e dentro dos princípios definidos na legislação vigente e de acordo com

as condições manifestadas no Edital e seus anexos. A melhoria desse processo deve ser objetivo de

todos que participam dele, sempre com o propósito de incrementar os resultados mais vantajosos para

a sociedade em geral. Caso seja de vosso interesse, envie sugestões, críticas e manifeste sua opinião

sobre os procedimentos realizados no Pregão Eletrônico para o mesmo e-mail ou ligue para os

telefones que estão mencionados no Edital convocatório.

Lembre-se: como já ensinava SIR WINSTON CHURCHIL "A SORTE NríO EXISTE.

AQUILO QUE CHAMAS DE SORTE É O CaD'qDO COM OS PORMENORES',.

v

J
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u¡inlo OFTCI;\L DA UNIÃ0-seção 3 tssN 1Éi77-7069 No 8i, cluarta-feira, 4 d

cENTRo or trusrnuçÃo DE GUERRA NA sELVA

ÊXTRATO DE TERMO ADIÍIVO N9 212022. UASG X6OO12. C I G S

Númcro do Contrato: 5/2021,

Ne Proccs¡o: 64207.001269 12021 ý.
Preßão. N0 27/2020. Conltaldtìle; CENTRO DE INSTnUCAO De GtiERRA NA SELVA.

Contr¿tarJo: 05.630.085/0001..05 " VICMA COMcßClO ÐE EQIJIPALIENTOS PARA
ISCRITOÂlO LTDA. Ohjeto: Prorroßàç,ão di] vi8êncl¿ do contrato ¡¡o Q5/202.'1, por 1? (cìoze)

mos(ìs. Vlgiyrcia: 01/05/202.2 ã 01.lOSl2.O2:t. Vfllor Totäl AtuÂliz.trJo do Contr¿to: R$

20.1540,00. t)àtä (.le Assiträlurå; 21 /O4 / 207.2.

{C0MPRASNËÏ 4,0 - 2"t/04/2022l,.

lE BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

IXTRAIO DT ÍERMO ADITIVO Ni 3I2O2Z. UÂSG 160482. CMDO 1A BDA INT St

Número do Contrülo: 26,/2021.

N0 processo; 64301.006197 / 2020-49
Preßüo. Ne 35/2020. Contr¿tan,u, COV¡¡¡O<¡/f¡ SÂIGADA DË rNÊANTARIA DË sËLVA.

Cohtr¿tadoi 04.228.62ttl0001-00 - ISM GOMËS DË MAIÍOS ËlllÊLl. Olrjeto: O presente
termo aditivo tem como obletivo ð prorrollaçllo, ben como o üumento d¡9 quantidadcs no
conltalo îP26/2O2L e tanrben realirar o reaiurLe dos v¿lores, confornle Flrcvisto no inclso
rl do art 57 e ¿rt 65, todos da lei 8.666. Vl8ènciü; 15/04/2022 it l,4l1Ol2O22. Vülor'Ìotal
Atuðllu¿do do Contrato: RS 14.378.263,90, DíìLa de Assinätura: 15/04/2022,

(coMPlìAsNÊf 4.0 - lslu4/2}22]l.

EXTRATo DE TERMo ADITIVo Nø 2/202L. UASG 160482 - cMDo 1A ÍJDA INF sL

Númefo ¿lo Cot\t(ato: 2?/2021.
Nî P()cesso: tio215,01)2058/2021-37
Prcgão. N0 58/2020. co¡tratÐilhr: ¿OMAND0/14 gRTGADA ÞE tNI-'ANTARTA Dti stit.vA.
contratado; 1,0,919.908/0001-57 - slÞliRAL LINHAS AÊR|îAS ITDA. Objcroì Aumcnto em ató
25% {v¡nte e cinco por cqnto) no itcm n' 38, conforme S 1" dc, art 65 cl¿ lei 8.666 de 2t
de junho de 1993, do contratc, dcr prcstação de servlço5 cle fretanìcnto de acjronåv(ìs, que
scrão Þrcst¡doi nas condiçõcs cst.rbclcc¡das no teflno de roferôtrc¡a,)o ed¡tal do prcEão
5rp ne 058/2020. Vlgônclar 13/08/202r a f2/O8/2022, Valor Total Atualizado do Contrsto:
RS 66.868.000,00. Data de Ass¡n¡tura: 28/0410022.

(coMPRASNËf 4.0 . 28/04/0022]'.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NA 3/2022. UAS6 16f',182 - CMDO 1Â ßDA INF SI

Número dr) Cohtrato: 2512021.
Ni procr¡ssoi 64301.0061 !17 /2020-49.
Preüfo. Nç 35/2020. Contrâtörìter COM^NDO/14 tìfìl6ADl\ DÊ INFANT^RlA tJE S[LVA.
Conträtädoi 04,?28,6?6/0001-00 - lsfvl G{JN4ES DE MATTOS ElREL|. Objoto; O Þresente
termD ädltivo tcnt corro oblctlvo ¿ Dforroûação, betrì corÍo o a(herìto das qurntldades no
conträto n025/2021, e lalnl¡ern o reajuste dos valores, conlorrrre ¡rrevlsto no lnciso li do ârt
57 e art 65, todos dä lei 8.666. VIBêncl¿: 75/O4l2O2¿ a M/f0/2O22, Valor Totäl Atuäll!ädo
do Coillrato: RS 11.398.733,45, Dâtä de Assin¿trra: 15/O4l2O¿2.

(coMPRAsNË] 4,0 - 7sl!4/2o22l,.

ÊxTRAlO 0t ÍERMO ADITIVO NE 312022. UASG 160482 - CMDO 1À BDA tNF S!

Nrimero d0 (,otrýatu 24/2021.
N0 Processo; 6,1307.0067 97 /2020 [19.

Pregão. N0 35/2020. CoDtratirìtrÌr COMANDO/].A ERIGADA DE INFANTARIA Dli Slil,VA.
Contrãtado; 04.228.6211/0001.00 - lsM GOMTS DlÌ MATTOS lilRÍ|..I, Objeto: 0 presente
tefmo âd¡t¡vo tcù1 como objetivo ã Þrorroßûção, bern como o.rurnento das quantidacles no
contrato n9?4/20?1, ? tambcm o rrl.)justc dos valorcs, (;onfonrìc prcv¡sto no inciso ii do irt
57 e ¡rÌ 65, todo5 clâ leí 8.6f)6. Vi8ênci.rj 1.5/0912021 a l4l1}/2.022.. V¿lor Totil Aruali?¡do
do Contr.rto: RS 9.121.696,711. Data de 

^ssinðturaì 
1.5/04/2022.

{coMpRASNF.T a.O - 15/04/2tJ2.2l,,

REïFrCAçÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Ne 00025/2021 publ¡cado no D.O dc 2021-1.0"?9, Seção 3.

lJnd¡r r0 le: V.rlor Totillr R$ 21.85ti.290,56. i..ei¿'su: Val0r Totäl: R$ 11.398.733,45.

{coMtlRASNÈT 4.O - A2lO5/tO22l,

RETIFICAçAO

NO EXIRATO t)[ CONTÂATO Nr 00023/2021 publlcado no D,O (ie 20?1-09.27, Seçio 3.

Onde se lêr Vâlor Totnli RS ß.777.42f,67. Leia-se: Välor Totål: RS ?-7.537.504,94.

(coMpRAsNEr 4.O - O2lOsl2O22l.

RETTflCAçÃO

NO ÉXfR/\rO DE CONTRATO Nn 00025/2021 pulJliciìdo no D.O cle ?021-10.29, Scçfo 3.

Onde se lé: Valor'fotal; RS 10.457.557,1f. Lei¿-se: valor lotÐl: RS 21.856.290,56,

(CoMPRASNET 4.0 .. O2|O5/2O22\.

RETTFTCAçÄO

No ÊXTRAlo DË coNTRAfo Ne 00023/2021. publlcado no D.o de 2021-09-27, Seçiio 3.

onde se iô: v¿lor Tot¿l: ß$ 27.537.504,94. Le¡¡-se: valor Total: n$ 14.360,083,27.

(coMPßASNtlT 4..0 - A2/oS/?022],.

17! BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/ 619 tsATAI..HÃO DE INFANTARIA
DE SËLVÀ

EXTRATO DE CONTRATO NE ß12022

|',,Às(; 1f,0536 - cMfJo FRON,IURtJ^/6r ßlS - Nrirnrro do Conrr¿,Îo: :1.6/20?2. N0 Promsso:
6472!.002892/2O22-93

Prefiåo Nl cl6/?021.. Conlrätünte: COM^NDO f)E FRONTEIRA JIJRUÀ/61ç BlS. Contrit¿do:

SARAl.l I,ARISSA PINHEIRO DII Ol.lVElRA 01.93806223 - CNPJ 41.,710.073/0001-54. l\qu¡s¡çSo

rle grlrrcros ¿llrrcntfcl0s . Ränchr). Empenho Glol.ral. Vlgôncia: 06105/2022. a o6/o-'t12o21.

V¡lor Tot¡l Atualizado do Contmtoì ßS 24.090,70. oata de Assinarura;06/A..¡/2O2.2.

29 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

avrso DE LtctTÀçÃo

PRËGÃO ErETSÔNrCs Ne u2022"UASG 160348

Weber 01
8"5.00001.

n0 sltc
n0 site

RENATO COARY OE IRACEMA GOMES
Orden¿d0r dc Dcspe$as

(SrASGnet - og /t)S l¿022], 160348-00001-2022NÉ000001

69 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçAO

Àvt50 0E LrctTAçÃo
PREGÃO ETEIRôNICO NÞ 6/2022 - UASG 160353

Nl Processo:64044000508202206. Objeto: Arlulslção dc extlrìtores de Inc(lndk)
e outroi r¡lrterl,!is de sinalização, prevehç¡io Ê colnhäte å incêndios.. Totâl de l[ens
Licitôdos: lti, Ëdit¿l: 04/05/2022 das 08h30 iis 11h00 e das 14h30 ùs 1tih00. Ëndereço: Av
C¡p Enc G¿rccz, LOSI, Meccj¡na - floa Vista/RR ou
https://www.gov.br/crrmpr,rs/cdital/1.60353 5 0000|t,2022. Entrcgð d¡rs Proposras: û pðrt¡r
de 0Á/05/202.2 ài 08h3ù no site www.øov.br/cornpräs, 

^bcrtur¿¡ 
dâs Profrostas: 19/OS/201.2

ài 10h30 no slte www.gov.hr/compÌ¿s. lnform¿çöes Geralsì.

WAGNER FÊRNANDIs DOS SANTOS
C)rdonaclor dc Dr:s¡rnsas

{SlASGnet - 021 Og l2022l 160353-00001-2022NË00000I

89 BATALHÃO DE ENGENHARIÁ, DE CONSTRUçÃO

avtso DE LtctfAçÄo
PREGÃO ÊrÉTRÔN|CO N! 9/2022 - UASG 160171

N0 Processo: 64046002271?"02270, Ohjetor Cont¡irtaçã(, de serviços rle recargas
de clllìdrós de ¡¡ases (gás oxigên¡o, Bás ac0l¡¡L'no, gás argônio, giis de är condicionsdo
äutornot¡vo e gás oxig¿nlo fledicinirl) conr vistas r manutençåo de ôtivos e atender a

demand¡s da seçáo de saúde do 8e Bat¡lhõo de Ëngenhari¿ de construçito,. lotal dc ltens
Licitadosr 14.. [dital:04/05/2022 das 08h00 às 12h00 e dãs 13h30 às 16h30. Indcrcço:
Rodov¡¿ Såntarrrn/cuiata l(nr 1,0 Sorrâ do Piqulatuba Cipoa¡, - .SANTARIM/PA ou
hltps://www.Bov,br/comprås/eriltiìl/160171-5-00üu9-2022. Entreúü das Prof¡oÉ[as: ¿ Frürtir
deOalOS/2022 às 08h(10 no site www.t!ov.br/comprâs. Abcrtur¿ das proportas; 16/05/2022
às 081100 no sitc www,gov,br/corrpr¡s. lnfornìaçöca 6crais:

I.UCIANÖ FI.AVIO AI.f\4[II)A DE I,IMA
Ordenðúl0r de Des¡resas

{SlASGrct - ælas /20221 160089"0000X-2022NE002061

124 REGIÃO MILITAR

HOSPITAL DE GUARNICÃO DE PORTO VELHO

AVISo DE UCIIAç¡io
PÂTGÂO ETETRôNICO N! 9/2022 . UASG 150351

Nç Proccssoi 6459300(il942c12113. f)bjeto: Republl(äçlio do ['rL.úio
Odontológ¡co 

^e 
2O/2O27 - Aqulilçâo de msteriäis odontolóßìcos püÍ¿ suprir üs

¡reccssid¡dca clÍniEas par¿ nìanutenção da saúdc bucal dos p,rclentes atend¡dos no Hospital
de Gu,rrnição cJe Porto Vclho o dernô¡s particlpantuìr.. Iotal do ltens Licitar.lori 42. [d¡Ìal:
O4/0rr/2,O22. däs 09h00 à! 12h00 e d¿s 13h30 às 15h00, tndereüo: Rra lìui flarbosa,409 -

Èì3lrro Centro, - porto Velho/lìO ou httFs://www,gov.brlcomprrs/edltfll/1ô0351-5-000C1!l-
2022. Lntreea das Propost¿s: a partir de 04/05/2022 àe 09h00 no site
www.gov.lrr/cÐrn¡:ras. Abeûura dâ5 Propostas: 77105/2022 às 09h00 no s¡te
www,üov,br/compras, lnforrn¿çðos Gerâls: .

SÈRGIO RICARDO LOBO LOURËIRO
O.denador dc Despesû5

(SlASGnet - 03 lAS / 20221 1603s1.-001101.-2022N8000001

COMANDO MILITAR DO LESTE

1g DIVISÃO DE EXÉRCITO

4A BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

AVISO DË SUSPÉNSAO

PREGÃO NC 3/2022

Comuh¡camos a surponsäo dð licitoção euprocit¿da, publicada rro D,O.U em
08/0412022. Objeto: Prog;lo Elclrón¡cr) - Aquis¡çlto dc Bôncros ¿lirncJntfcios do Quôntital¡vo
de Räncho {QR), Qu¿ntltatlvo (ie Subsistencla (qS), acondiclonarrenlo/enrl¡ala6enr e

mäterlal de co¡:a/cozinha pârâ àtehder as nccesskl¿des dà 4r ßrlûadä de lnlänt¿rl¿ Leve de
Montanha, Orßanlzôções Mllltares Vlnculâdüs e Ór8åos Particlpantes dð guarniçáo de Julz
de f:orã,

tJß|Â^JARA P^Nlz7l f)ç SOU?^
ordenador dc Derpesäs

{slDEc. 03/05/2022) 160111"00001"2022N[00000r

AVISO DG REAEERTURÀ DE PRAZO

PREGÃO NC 1U2022

comunlcärnoi ä reîberlura de pråro dâ llcltação iuprac¡tãdâ¡ pr(ìcesso Nrr

64301003247202290. , publlcoda no o.o,Ll de 29/04/2022 , objeto: prefão Eletrônico -

Aqu¡s¡çâo de m¿ter¡ðl de proteção e se8Urança, de limpeza e hig,ieni2¡ção, mater¡31 hospitãlar e

Draler¡al cle cxÞedlentc, ð firn de at('nrler as ne(cssldacles d.r 4t BIiB¿da de infantar¡a Lcv(ì ds
Mürtànlìä, orßanhaçõrls Millta(rs V¡nculadas e Partlrjipântts, nås Opcrãçll(ìß Mllllar(ìç nrn
apolo lì Defess Civ¡|. Novo Ëdltalr 0¿l/05/2022 d¡s 08h00 às X1h30 e de13lì00 às 16h30,
ËnderÈço: Rua Mariano Procopio, Nr. Iif0, Eajrro Mðriano Procopio Mariano Procópio - JUIZ DE
ll:oRA - MoÊrtre8a dô5 lìropost¡s; a paÊlr de 04/05/2022 às 08h00 no slte
www.co[ìÞr¡snct.ßov,lrr, Abcrtula das Proposl,:s: 76/05/2022, à5 10h00 no 5lte
www.compralnet,gov,br.

UBIRAIAR/\ P,ANIZZI DE SOUIZA
Ordenador de Despesðg

(stDtÌc 03/05/?022) t.601r.1-0000r-2022N[000001.

N.106
e

W
I$,! dodrnuilt¡¡ poúil rr verllkådo (o
htrp:/ ýww.r¡.sov.b¡l3urenll.¡d¡de.hún¡, pehr .ddlÃo 01:!020I¡010¡00016

Oú¿ulrrúù ils$¡¿do dlultiltil0rtr .otrlorñr MP no 2.I@.2 do l¡108/2001,
qu€ hrsfrur n r¡íi¡e3villr3 de Chiver fübll¿r! gr¿tretra . ¡Cf'8rud|.
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hrfl
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MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO Oe ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL GARLOS ALOYSIO WEBER

LISTA DE VERIFICAÇÄO

Anexo II

1. Iniciando a fase externa do pregãon a
convocação dos interessados ocorreu por
meio de publicação de Aviso nos termos do
art.4o,I, da Lei no 10.520, de 17 de julho de
2002?

o 1.1 No Aviso mencionado no item
anterior, consta a definição do objeto
da licitação, o número do processo, a
indicação do local, dias e horários em
que poderá ser obtido, na íntegra, o
edital, bem como o local de realização
do certame (sítio da internet ou
presencial)?

à:, apos a rase ¿e ianôòs rò¡ veiinôado se úavia ,

fornecedor com direito ao exercício de
preferência devido a alguma margem
estipulada em regulamento?

3. Após òada dôsclassinôaçaô (não aceitação) ou
inabilitação o direito de margem de
preferência e o exercício dos benefícios da
Lei Complementar no 123, de 2006, foram
reanalisados?

4, Houve manifestação técnica quanto à
aceitação do objeto, da amostra ou quanto ao i

julgamento da licitação por parte das áreas
demandantes (beneficiária ou especialista)?

5. Foi feita a comprovação da regularidade
fïscal do licitante como determina o art, 27
da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, c/c o
inciso XIII do art. 4o da Lei no 10.520, de
2002?

6, Houve consulta a todas as listas oficiais que
fornecem informações referentes a restrições ;

X

X

X

X

()406

()

()

()

\z!

X 407

Não se Aplica

(CD)

407X
(CD)



MINISTE RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5o BATALHao oe ENGENHARIA DE corusrnuçÃo
aITELHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Anexo II

para contratar com a Administração Pública, :

e estas encontram-se em conformidade?

6.1 SICAF';o

o

407

407

407

X

X

X

o

X

X

407

407
o

6.2 BNDT - Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (CNDT);

(CD)

(CD) v

(CD)

(CD)

(CD)

Improbidade

6.4 CEIS - Cadastro de EmPresas

Inidôneas e Suspensas (CGU); e

6.5 Cadastro de Inidôneos e Cadastro
de Inabilitados (TCU).

7. Houve tentativa de negociação com o melhor
classificado, visando obter melhor preço'

ainda que o valor estivesse abaixo do X
estimado?

8. Caso esteja prevista no edital, a proposta ì

fïnal com os valores readequados ao valor
total ofertado ou negociados com o melhor
classificado (incluindo a correspondente
planilha de custos, se for o caso) está anexada

ao processo?

9. Houve intenção de Recurso?

o 9.1 No juízo de admissibilidade das

intenções de recursor o Pregoeiro
avaliou somente os PressuPostos
recursais (sucumbência,
tempestividade, legitimidade'
interesse-. e pqtiylcãg) go-4geden{.o o

6.3 CNIA - Cadastro
Condenações por
Administrativa (CNJ);

Nacional de

()

v

X 407 (CD)

()X

X
()
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MINISTÉR IO DA DEFESA
EXERCITO BRASILE¡RO

50 BATALHÃO Oe ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Anexo II

o

prazo adequado para fins de
apresentar as razões de recorrer
posteriormente?

9.2 Foi concedido prazo de 3 dias
(úteis) para recurso, 3 dias úteis para
contrarrazões e 5 dias para decisão do
pregoeiro?

o 9.3 Foram redigidos
deliberações do Prego
aos recursos com
motivada?

relatórios e

eiro referentes r

sua decisão

(Nao r. Aplica)

)

(cD)

X

X

X

¡

( AseNão

(

)plica

10. Houve item deserto ou fracassado?

11. Houve adjudicação por parte do pregoeiro
(quando não houver recurso)?

12. Consta na instrução processual os seguintes
documentos para fase externa:

407X

()

()X

X

l2.l ato de designação da comissão de
licitação, do pregoeiro e equipe de
apoio ou do responsável pela licitação;

12,2 propostas e documentos de
habilitação exigidos no edital;

U 12.3 atas, relatórios e decisões do 
.

pregoeiro e equipe de apoio; e

o 12.4 atos de adjudicação do objeto X

13. O Pregoeiro divulgou com clare za os atos
no Comprasnet, dentro do horário de
expediente, e as informações relativas à data

o

293

407 (CD)

(CD)

407 (cD)

i
I

I

I

i

I

X

X 407

e hora das sessões públicas, sua suspensão e

X ()



MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5o BATALHIo oe ENGENHARIA DE co¡¡srnuçÃo
eRrnLHÃo coRoNEL cARLos ALoYSlo wEBER

LISTA DE VERIF'ICAÇÃO

Anexo II

reinício em respeito aos princípios
publicidade, transparência e isonomia?

14. Houve licitante vencedor na fase de lances
que não é o adjudicatário' ou que não

manteve a proposta, e tenha incidido em

condutas que podem ser tipificadas no art,7o
da Lei 10.520, de2002?

14.1 Houve por parte do pregoeiro o

x

X

)

)plicaAseoNã

( v

v

registro do fato indicando a conduta e
as evidências de infração ao art. 7o da

Lei no 10.520' de 2002' e 
^consequente recomendação Para

autoridade competente Proceder a

instauração do procedimento
administrativo?

Pofto Velho, RO,20 de junho de2022

(

-/-Y
PATRICK RODzuGUES PASSAzuNHO _ SD NB

Auxiliar da SALC
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MINI DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO \ilEBER

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

FECHO nesta data o 30 volume dos autos do processo Administrativo no

64043.00185412022-ll, que tem como assunto o Pregão Eletrônico n" 0112022, do tipo Menor

preço Unitário por ltem, para aquisição de material de expediente, destinados ao 5o Batalhão de

Engenharia de Construção, que se enceffa nesta folha no 410.

Quartel em Porto Velho-RO, 20 dejunho de2022

PATRICK RODRIGUES PASSARINHO _ SD NB
Auxiliar Salc do 5" BEC



v


